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Algumas notas sobre a historia política
DO

U I O  ( i ü A N D K  I W )  N O l í T K  

[ 1817-^1824]

I

I  |  's processos adoptados pelos jHirtuguezes na 
colonisacão e govenio do Brasil nunca foram 

<w mais proprios parti liŷ ftr a metrópole ea coloiúa 
|»oi uma larga corrente de sympathias e solidari
edade.

< >s governadores e capitães mores, em vez de 
procurarem attenuar e desvanecer, haliilmente, as 
pi'eveiu;òes exi»t mtes desde a epncliuda compiista, 
<U'am, em geral, homaus voluntariosos e intole
rantes, (jue impunham se mais pela violência 
e pelo arbítrio do ijue pela docilidade e Inun
dara de normas de moderação e de justiça ; e a



(■>

niríão necessária e proveitosa «pie se devia estab.-It*' 
n-r entre os dois jiovos se enfrapieeia e annullavn 
anta us injustas e it • nrnzoadas preferências -Ia I is 
aos errropeos.

Fixando-se no solo e desbravando-o, oh  brasil - 
eiros não passavam de instrumentos dos domina 
dores, gue, como monopolio do commercio, exer
ciam as maiores extorsões, dejiau]>erando, ganau- 
ciosainente, as populações ruraes A victima e o 
explorador. a fjuem jamais faltas a o auxilio ]»odero- 
mi dos governantes, não se podiam lmrmouisar ; e 
d’ahi as rivalidades (pie, não raro,, degeneraram em 
Jutas sanguinolentas, como siiccedcu, em Fernain- 
Ihico e em Minas, nas dissenções rpje passaram ã 
historia sol» a denominação de guerras dos masca
tes e dos emboabas.

Os abusos das niictoridades e as depredações 
dos colonisadores cavaram fundo os dissentimen- 
tos: e. cheirado o dia das reivindicações, a indenen-Q * I
delicia sonho e anhelo dos patriotas—vi na, fa
tal m ‘ide, ii'ii!ii movimento triumplmnte.

Vapoleão.dominando a França <• nvussnllando 
a Furopa com o fulgor de sua gloria, obrigaria I). 
,Ioão Ví a emigrar para o Brasil, em buscada sal
vação de sua coroa e de sua dyn istia; e desse tacto 
iria decorrer o declinio do poderio da metrópole. 
Mais do une isto: elle seria o p into de partida 
para nossa emancipação politica. cujas primeiras



tentativas foram, com mão de ferro, afogadas em
s a n g u e . . •

Forcado pelas necessidades eivadas pela trans-
leivncia <la sede do governo para o Rio de Janeiro, 
o rei entraria no caminho das concessões, ipie—■ 
representando eompiistas feitas ao poder -seriam 
uni incentivo e um estimulo ao patriotismo dos 
brasileiros.

Ainda de viagem, o momuvha portuguez de- 
ereta va, interino e prorixoriomtu tc, a abertura de 
nossos portos ao commereio das nações amigas (il; 
e esse aeto, embora resultante de, exigências ingle- 
zas (i?),foi “o primeiro arrebol do luzir da liberda
de”, ponpie a elle seguiram-se outros, de impor
tância capital para o Brasil. D. João VI, mie 
viera erear em nosso território um novo império 
(;{), seria o maior propulsor da independencia: a 
eolonia, elevada á dignidade e preeminencia de 
reino (1), não se conformaria mais com a subordi
nação humilhante ao governo de alem mar. A se
mente, lançada em terreno fértil, havia de brotar, 
regada com amor e carinho pelos brasileiros. Lo
gicamente, não podíamos deixar de chegar ií con
stituição definitiva de uma nacionalidade livre. 1 2 * 4

1) Hahiu- -2S de Janeiro de isos,
2) Ktinapio I)elró Animes ir. •*>(> annoll.
J) Manifesto dirigido a Kuropa era 1' de Maio de isos.
4) farta regia de 1(1 de Deaembro de 18I.1».



A ausência pndongada da corte accentiram a  
decadência de Portugal, onde a prepotência de 
uma regência incajxw sen» falar uo brazeiro das 
revoluções que ho alastrava jH>r toda a Europa, 
desdt o fim do século XYII1 -fizera geueralisnr, 
uo seio do povo, a aspiração j»or “outro regiuieii 
rompativel com a liljerdmle civil e pditica, fecun
da e gloriosa auréola da civilisação moderna (•’>)". 
<) movimento revolucionário do Porto, cm "JÁ de 
Agosto de 1 S*2<>, foi. pois, ao mesmo tempo, uma 
explosão do descontentamento e um aueeio por no
vas formulas eonstitucionaes, como se verifica do 
manifesto então dirigido ao pai/., no qual, descripta 
a situação lamentável do reino .p da mudança da 
«éde do governo supremo da monareliia, ] tela emi
gração espantosa da gente e capitaes para o Brasil, 
pela administração urbitrana •• violenta da regên
cia nomeada pelo soberano, pelo dominio e influeu- 
cia de estrangeiros e pela perda do eommereio, pas
sado para as mãos de nações o povos estranhos, se 
exige <pie seja decretada nma constituição, <jue sus
tente em perfeito equilíbrio o na mais concertada 
haiTionia os direitos do sob mano e dos sub li 
tos (ii). *

A victoriu da revolução trouxe uma grave

5) Kunaplo üelni Amiaas já oit.
ti) IVrei'-a da Silva- Historia d i Pnnduçtto do lm|>t‘rit>

Bruzlleirí) — vol. 5*, pag. 20.
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perturbação i>olitieix para a velha metropole; e, no 
esforço empregado para implantar na consciência 
da nação reformas e praticas d iHerentes de admi
nistrarão, abalado ficaria o regimen em que cres- 
eera e se. edneara orei. 1). João VI teve, que apres
sar sna volta para Portugal; e esse retorno ia ser 
a causa occasional da independência. O Brasil não 
se submelteria mais ao antigo jugo; e da luta entre 
os (pie pretendiam reduzil o á servidão de outrora 
e os (pie nelle representavam o (pierer e o sentir 
dos nacionaes, nas suas tendências para a liberda
de, resultaria -mais cêdo talvez do que era de sup- 
pôr a emanciparão completa da colonia, prevista 
pelo prop"io 1). João VI, quando, ao despedir-se 
de seu filho, que ficaria como regente do reino, lhe 
recommendava (pie, antes de qualquer aventureiro, 
pozesse sobre sua cabeça a corôa do novo império.

(> inicio do governo de 1). Pedro foi cheio de 
embaraços e difiiculdades de toda ordem, sendo 
certo que os seus primeiros actos, revelando atila- 
ineuto e previsão, em muito contribuiram para dar- 
lhe a popularidade e o prestigio, que tão notáveis 
se tornaram mais tarde ante a política imprudente 
e perigosa das Cortes Portnguczas. .

Coma preoccupação do enfraquecer o Brasil 
pelo fraccionamcnto de sua administração, estas vi
savam subordinar directameute a Portugal os go
vernos das diversas capitanias, o que, importando



n mn acintoso desrespeito :í auctoridnde do pri li
ei pe, ferio o seu amor proprio de herdeiio dn coroa 
c, consequentemente, de interessado na coiiservu- 
ção < 1 o- dorninios une tinha nesta parte do conti
nente americano.

Os desejos de I). Pedro não eram, por certo, 
fazer a independência do Hrasil. A cila chegou ar
rastado pelas contingências do momento, <pie o 
obrigaram a ideutiHear-se com os 4 pie disputavam 
o seu apoio, mais como garantia na hypothese de 
nm desastre, do ipie como penhor de nma victoria 
une á maioria se afigurava itifallivel. Foram, pois, 
os acontecimentos <|ne fizeram delle o libertador 
do povo «pie tinha de governar um dia.

As capitanias, elevadas a provincias, na con
formidade do systema hespaiihol adopta lo pelo 
governo proviz.ional de Portugal, afim de procede
rem á eleição de deputados ás cortes de Lisboa (7). 
haviam sido entregues a jnntas provisórias, ipte, 
principal mente no noite, dtseonheeiam, (piasi por 
completo, a anetoridade de I >. Pedro e iam res
tringindo sensivelmente os poderes dtí «pie elle se 
achava investido.

Km ralação ás tropas, a sua influencia não era 
maior. Prova o o procedimento da divisão portu- 
gueza do Hio de Janeiro. Jorge Avile/., seu com-

7] Pereira <Ik silva -ot>ni cit. |<uií. S.7, vo!. -V



mandante ]):ira obrigal-oa juraras bases da Con
stituição portuguezn antes de sei- recebida de Lis
boa a noticia otiioial —fez. com êxito, it frente de 
numerosas forças, uma manifestação armada, im
pondo ao regente, na mesma oceasião, a demissão 
|o Conde dos Arcos e a eleição de uma junta (pie, 

com elle, governasse o Rio de Janeiro.
Rara «pialipicr governo, mesmo não se tratan

do de 1). Pedro, que tinha “a insoffrida paixão do 
p > 1 ir (H)”, a d *:n mstra;.V> militar ao mando de 
Avile.z era deprimente e aggressiva. I). Pedro não 
oecultou a sua magoa e lançou-se abertamente nos 
braços do partido brasileiro.

Após estes factos, os suece-sos precipitaram- 
se. A lei de 21 de Abril de 1*21, declarando to
dos os governos proviuciaes independentes do Rio 
de Janeiro, a approvação da desobediência da jun
ta da Bahia, a supprossão dos tribunaes do Rio e 
outros aetos de manifosta reacção por parte das 
C5rtes foram levando a exaltação a todos os âni
mos; e o decreto que ordenava ao príncipe (pie fos
se viajar na Kuropa “atim de aprimorar a sua edu
cação em França, Inglaterra e Hespanha,” só re- 
eebendo leis de Lislxãa, fez transbordar, em cor
rente irreprimível,o descontentamento, que, já en
tão, era geral. **)

**) Kunapio Deiró IlevUtacit.



I >. lVdro, diante do procedimento das in frf- 
inr* cortes portuguesas (!*), nfto teve mais hesita
ções, convencido como estava de «juc a marchados 
acontecimentos mostrava claramente^pio a sna re
tirada acarretaria a proclamação imm.-diata da in
dependência total do Brasil, mas entã », não mais 
sol) a dynastia liragantina, e antes sim á imitação 
de Buenos Ayres e das outras ivpubli is visi 
nlias (10). ( )  dia do firo é o da declaração formal 
e positiva do rompimento com a metrópole.

O movimento separatista está iniciado. Knca- 
minliul o e dirigil o até tínal triumpho é o ipie 
falta. Começa a ol>ra dos homens de Kstrtdo sobre
pondo-se ií acção dos agitadores, para rju .* —afasta 
dos ou attemmdos os perigos da luta armada—se 
consiga a organisaçã » do pai/, sem cmliaraç >s e 
sem anatvhia. A situação é delicada e melindrosa.: 
aconselha calma c prudência. Coutemporisar não 
é, em taes casos, transigir: é assegurar a victoriu 
definitiva sem receio de aventuras ea salvo de sur- 
pte/.as.

Os netos ipic se seguem ao firo não contêm a 
declaração expressa de iju h  o Biasil es rí sep irado 
de Portugal. Revelam, entretanto, da parte dos 
responsáveis p io movimento, a voatade firme e

í») Vide a fala com que foi aberta u Asse nbléa Conste i- 
inte em isgt.

10] Mattcso .Nlalu Li>,-õc-> <lc Historia tio Itru/il.
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iimlsikvcl de não lucnnr nas conquistas feitas e de 
ganhar pouco a )m»uoo o terreno ainda oeeuj>ado 
pelos ]>ailidurios do ivgimeu recolonisador. I) si- 
não vejamos:

A !<• <le Janeiro— dia immcdiioo áquelle cin 
que I). Pedro se resolve a permanecer no Brasd 
os soldados da divisão auxiliadora portugueza pro
movem distúrbios no intuito de suflWar as manifes. 
talões de alegria pelos suceessos da véspera. t’on- 
flictos repetem-se por toda parte. Jorge Avilez pre
para um levantamento para esmagar o pnrtido dos 
brasileiros, tomando jmsição no Morro do ('astello 
e ameaçando romper a- hostilidades. A reaeção 
ílão se faz esperar. < >rganisa <• a resistência, ã 
frente da ipial está ! >. Pedro. Avilez capitula, reti
ra-se para a Praia (iraude e, a 1 de Fevereiro, 
e iu  ba iv a  co m  sua divisão para Lisliôa.

!>. Pedro domitte o ministério e nomeia ou* 
tio,para o <pial, oecupando a pasta de estrangeiros, 
entra José Bonifácio,

Km lti de Fevereiro, é convocado o ( ouselho 
dos Procuradores (icraes de Províncias; em 1*1, 
apparece o decreto ordenando ipie lei alguma das 
IJòrtes de Lisbfia fosse oliedecida sem o rtu)ijH'U-xi 
do Prineipe Kegente; cm  17 de M a rç o  u m a  c ir c u la r  
prohihc o desembarque de tropas jantuguezas no 
Brasil. Ao aviso em que, a 7 de Março, o governo 
poituyuez leeoininenda ao> seus agentes no e-tran



geíro (jue se oj>[«»uliarn á remessa de armas e [*J 
trechos bellícos para o Rmsil, itísjío-iule José Bo
nifácio, em de Junho, com outro em <jue com* 
mímica aos agentes consulares estrangeiros <jucí o> 
governo dw Rio de Janeiro dispensa desjmehos de 
nuctorídades portifguezas para objeetos de guerra e 
marinha e cpie esses artigos serão recebidos nas al
fândegas sem as formalidades tiseaes até então exi
gidas. Km J de Jnnlio é convocada uma«ssembléa 
constituinte. Km 1 de Agosto são declaradas ini
migas e tratadas coiuo taes as tropas <pie, de (jnal 
ijiter paiz, forem enviadas para o Brazil, sem eo- 
nhecíineuto prévio do Regente. Km <i de Agosto é 
dirigido um manifesto ás nações amigas, eonvidan- 
do-as a nomearem agentes consulart*s e diplomáti
cos e a receberem os <jne forem acreditados pelo 
Ibincipe.

Kis ahi iuiiuiueros netos— íuillidiveis esignití- 
cativos— dos ijuaes transparece a o r ie u ta ç ã o  segura 
a (jue estão olanlecendo os acontecimentos.

<> 7 de Setembro é, portanto, um complemen
to do i» de Janeiro ; a declaração da indcjiendencia 
é o corollai io natural do fico. A rebeldia ás deter
minações das Cortes representa, na realidade, a se 
paração da eolonia. < > brado «lo Yp\ ranga éapenas 
a constatação de nni façto, a aftirmação, diante das 
outras nacionalidades, de <jue a obra de nossa einau-
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cipaçio—ha muito feita 110 ««já ri to •* no oorayno 
dos brasileiros— esta concluida.

Como «‘11a ivjHircutiu c ><• consolidou no Rio 
< fraude do Norte, ou antes, qnaes os acontiadmcn 
íos <|iie, então, se desdobraram entre nós. tal oob- 
jecto «Ias notas qne se seguem.

11

Conquistado desde o fim do século X \ 1, o 
Rio (fraude do Norte era ainda, no cometo dose 
culo XIX, uma das capitanias mais polues e atra 
Mulas do Mra/.il ; e a sua capital, que tora fundada 
em 1 ')!•!>, não passava de nina povoação sem im
portância, que, medindo, em 1 7ó7, cerca de qua* 
trocentas braças de comprimento por ciucoenta de 
largura e contendo cento e dezoito casas (11), ti
nha, em 1S17, apenas 70<> habitantes (lil). (fover- 
nava-o, nessa epocha, .José Iguaeio Rorges, <jUe, 
nomeado a 1 dc Março de 181(1, assumira o exer
cício de seu cargo em 1 (i de Novembro do mesmo 
anuo. Kspirito culto e dotado de apreciáveis talen
tos, conheceu bem depressa o> fundos desgostos »• 
o geral descontentamento que laviavam na capita
nia; e, com louvável solicitude, procurou captara

llj Doo. n- I.
12) L. F. ilt> TuUenare- -Nolits Domiulcaes—traduzidas 

du manuícripto trance* |«>r Alfredo de Cai valho-Itecifi— 1U06 
—Pajj. Ml.
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estima o o apoio dos ((ia*. |n‘l:t sit;t influencia, esta
vam no caso do tornar mais lacil a sua acção admi
nistrativa. Essaattitude i(U<* não logrou evitar na 
capitania a repeivttss;u> do mm imento revolucioná
rio do Peruam laico, victorioso no Recife a <• de 
Março de IM7 l'oi mais tanle amimada de vacil- 
lante e dultia, sendo fóra deduviila que, n um mo
mento dado, ella tornou-se milmeitte iue.V]>liea\'el 
( 1 A sua ida no engenho Melem •• ({iial(|uer que 
sejao modo de justificai a um ado, si não cri iui 
noso, imjHaidente e leviano auto a imininoneia do 
uma suElevação. Ella importou no abandono da 
< 'apitai, cm ocrasião enl ijue mais necessária se Ia- 
ida a presença do roprosentanto do poder jnibliço, 
alim de organisar a ívsistencia e dar liomogeneida- 
ile aos elementos de defesa de sua anetoridnde, vi
ciando pela manutenção da ordem e da segurança, 
mie, ainda mesmo «pie não estivessem ameaçadas 
internamente, corriam serio |mrigo nas fronteiras. 
K’ verdade ipie José Ignacio Mornos condeninara 
explicitamente a revolução, declarando a capitania 
desligada de Pernambuco e creando uma alfandcga

13) Km uui4 carta dtrijrfds ao rei |><do senado ila < 'amara 
ilo Natal c que encontra ú jjhíí. # do Livro de Kegistro de 
I'revisões do mesmo senado, correspondente aos annos dc 1H20h 
iSiíit, existente no Instituto Historiei*, lê-se que it i/tinnxubir 
(José Ijznueio Borges) axn <luriiioii i/uebrur o jurwntulu liivxhtdo 
ivm miyntilas )nãn ; <1 1’. lí M., fjiuuuht ubniuluiuiH énUi cidmh 
no xefe iVt* 1'dtehliM, .fíiHi'tn'1'i iur uoi" tlb /;re*<< . . . . .  •



em Natal ( I I ) ;  mas muitos outros, inclusive An
dré de Albuquerque, o fizeram também (lã ), sem 
que isto tivessesido obstáculo á sua posterior adlie- 
zão. Brasileiro (Kl), natural de uma capitania que. 
proclamando-se independente. se constituira em re
publica, é bem possível que os seus sentimentos 
patrióticos o arrastassem, pelo coração, a uma po- 
xição, si não tle franca solidariedade, de sympatliica 
«‘Spectativa ante os sttccessos da revolução,que colli- 
mava acabar com 'as irritantes desegualdades a ipie 
davam vulto a inépcia e falta de tacto das auetori- 
dndes portuguezas. Não se pode, entretanto, com 
dados seguros, affirmar a sua cumplicidade com os 
chefes do movimento, que, senhores desta Capital, 
organisaram o governo composto de André de A l
buquerque .Maranhão (coronel de milícias), presi
dente ; Feliciano José Dornellas (vigário de Natal); 
•loaquim José do Rego llarros (coronel de indici
as) ; Antonio Germano Cavalcante de Albuquer
que (capitão de 1\ linha); e Antonio da Rocha 
Bezerra (capitão de indicias) ; governo a que ser-

14] Doo. ir 2. Vide decreto de 3 de Fevereiro de ISiiOtcol- 
1 ecçfto Ntibuco de Araújo).

15) Vide a “Memória" escrlpta pelo proprlo Jos -I^na- 
eio, existente no Instituto Hlstorioo.

ltl) Josó Ignacio Borges era pernambucano e amigo d») 
l‘adrf JoSo fUbelro,o mais i Ilustre dos membros do (foveruo re
volucionário do Recife (Vide Oliveira Lima—Historia de Per
nambuco—pajr. 251).



viu de secretario (íuilherme dos Santos, escriv no nn 
vil Ia «Ui Kxtivn.oy, (17).

Kphcinero, como foi, esse governo não ponde 
accentuar, |K-la execução de um programam de re
formas, as ideas ijue norteavam os impulsos de sua 

.acção, uceroscendo uue a destruição dos docu
mentos offlciaes deile emanados tornou obscuro e 
falho o estudo de seus netos (IX). I 'm facto apenas 
o destaca: é a solução de continuidade no regimen 
de oppreHSoe.se \ ioleiieias ipn* cafacterisaiam o do
mínio [Hinuguez. Melhor : a consagração pratica da 
forma de governo republicano. A elle seguiu-se— 
em oliservaneia do alvará de l*i de De/ombro du 
17 7o—o governo de Antonio (íermano Cavalcante 
de Albmpiernue, capitão commaudante da tropa de 
linha, e Antonio Freire de Amorim. xcivador mais 
velho da ('amara de Natal. < ) Tenente ( 'oronel Ma
noel Iguaeio IVreira do Lago foi tamlsnu-—na 
falta de ministro lettrado e na conformidade do 
dito alvará—considerado meinliro etTcctivo do go
verno, mas unicamente nas deeisAes attiuentes á s e 

gurança publica e «juaiido os outros dois não esti- 
vess mi deaevordo (11*).

Foi ilas mãos desse governo ipie José Iguaeio 
Korges rccebeU UoVameUte o poder, e|il Jlltdiode 
1X17.

17) Ví d# “ Mi-morls" ile M  Igoocio Dorfis. 
is) Duc». a . ], 4, 3 »• a.
|uj Doc n " 7.

/.v



A ivmvfm no Riu (irandedo Norte tvstnuta 
do eiu ?.r> do Abril o reginien que so chamou da 
legalidade nfto foi da* mais condenmaveia, ati•** 
tus os tristes precedentes de «jtje foi tlieat.ro l*« 
uaiiibuco. A adliesAodo governador ao rei o br ig 
va-o, sem duvida, a medidas de excepcional gra\
• lado; mas aladas as oonditpVs de meioedeepo- 
clia— a repressfto não as>umiu a crueldade qm* era 
de esperar.

I )ir-se-ia «pie no espirito de José Ignaeio Bor 
ges nfto havia ««lios nem resentimentps jados suc- 
censosanteriores. Seria a cumplicidade com os veu* 
cidos que temperava, ih iiii rasgo de generosidade, o 
rigor de sua auotoridade í

A prisão de muitos e o confisco tios l»ens do 
todos se fez; mas o tjne é certo é que nenhum sof- 
treu a pena de morte, em que todos haviam incorri
do pe]o crime de lesa magestade, e a linguagem em 
que sào redigida* as informA«;«Vs oftieiaes (20)—  
de ipie se induz o esforço e o vivo desejado inno- 
eentar os companheiros de André de Albuquerque, 
fazendo recahir sobre este, que já nAo existia, a 
culpa o as responsabilidades tio movimento revolu 
ei ona rio— é bent significativa do interesse que o 
governador tomava |»ela sorte de muitos, si nfto do 
todos os rebeldes ; t* a absolvição que obtiveram o

U] Vl<|* "Mrmoria” «t*> José Itfti.vio Horjje».



a preponderância <pie, ainda no seu governo, vic
iam a ter. occupaml-. algumas das primeira» posi 

•s da província, é um faeto <jue, de futuro, po, 
rá desafiar a attençSo dos estudiosos na pescpii 

i da verdade histórica a respeito desse importante 
pisodio de nossa \ ida política, no começo do sé

culo XIX.
Restabelecido odominio |M>rtnguez na capita 

nia. veio o alvará régio de ls du Março de 
libertal-a, no judicial, da dejauidencia em »pm vi
via da Parabyba (21). Ksse acfo coti(irmação le
gal da indep: ndeiicia da capitania, decretada dieta- 
torialim nte por José Ignacio Borges, no anuo ante
rior— foi o primeiro beneficio experimentado pelo 
Rio Grande do Norte após a transferenciada séde 
do governo portugnez para o Rio de Janeiro; mas 
a autonomia relativa «pie delle resultou não era de 
molde a sustar o progressi .o desenvolvimento de 
idt:as e aspirações ipie temdiam á implantação de 
um governo mais liberal, cm ipie os abusose v e x a 
mes encontrassem um efticaz correctivo na lei.

K ainda na segunda phase do governo de 
José Ignacio Borges ipie começam a manifestai se 
as primeiras divergências entre os partidários da 
independência e os adeptos da política lecolonisa

-1 • I>ik-. ii . S— I*«-lo doc. n . S A vt-st- que iiJuutnili 
Administrado t> Arrecadarão ila JU-al Kiuemlu foi tn-.tulluiiii 
cm 1" de Setembro de lsjl.
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dora de Portugal, divergeneias que, não sendo pro
venientes de ideas e |*riliei pios em jogo, m:vs das lu
tas das facções <|ue procuram apoderar-se do gover
no, se não carneterisam jmr traços distinetivos. 
1 ra/.em 41 perturltação, geram ndesordem.produzem 

n anarcliia ; não asseguram, todavia, vantagens de 
qualquer ordem á província: pelo contrario, pane 
lysam <*seu natural desenvolvimento,entregando os 
*eus linlutantes a estereis agitações.

A revolução iniciada no Porto, triumphante 
em Portugal e raiuiHcadano Pará. Bahia e outros 
pontos < 1 o Brasil, levou I). João \ I a jurar previa
mente a constituição que as Cortes iam tazer. urgi
do pela marcha assolterltante dos acontecimentos 
<|ue explodiram cm 1821 noHiode Janeiro, h os 
decretos que expediu em 24 de Fevereiro e t de 
Março foram, sem hostilidade, cumpridos em todo 
o reino, não |>or<pie o enthusiasmo polas novas 
franquias políticas que dellea decorreríam arrastas 
**e o povo a acceital os e applaudil-os, mas porque 
assim o determinara o governo.

Km relação ao Rio Grande do Norte, por mais 
doloroso que seja eoilfessal-o, íi verdade é que a re
volução itartiu do poder: a provineia, o povo, em 
Wia maioria, era inditferoiite ao movimento.

Foi em 24 de Maio que, perante a (Jantara de 
Natal, jurou se, em oliservitiieia aos decretos a que 
lue referi, 41 eolistiluição que as ( ôltes tel iam de



fazer (22); e a 2D de Agosto, jror determinação d<* 
Principe Regente, eram juradas as l»ases já adoj> 
tadas judas mesmas Côrtes (2H).

Por esse teinjs). José Ignacio Borges poste 
riormente, senador e ministro de Lstado (24)— era 
paitidario franeo da cansada indepeudoucia, toado 
mesmo se incompatibilisadocom os recolonisudores, 
eiijo guine inspirador era o dr. M ariano José de 
Britto Lima, ouvidor da comarca, rjue encontrara 
no exercício de seu cargo campo vasto para abusos 
e prevaricações.

A sua acção no governo tendia então |>ara um 
cougraçamento geral entre todos os liomens de va
lor e bôa vontade, preparando a provjneia (tara a 
remodelação política a (jue os acontecimentos condu
ziam o Brazil; e a sinceridade com <jue agia ficou 
comprovada |>clo interesse (jue tomou na eleição da 
junta <jue o substituiu, junta composta, em sua mai
oria. de velhos e bons jiatriotas (jue, nos catceiva 
da Bahia, haviam soffrido inrmmeros tormentos pela 
sua c<vparticipação no mallogrado movimento de 
1 Ml 7. L’ de 1» de Novembro de 1821 o edital 
de José Ignacio Borges fazendo publico <pie, ha
vendo obtido licença do PrincijK*. Regente pamir ií 
Côrte, delibeiara entregar o governo a uma junta

22) Doc. no. il.
22) Does. no-, 10, 11, 12 e IX
24) Foi senador por IVrnainimeo ile 1H2<> a ls :t s ;minis- 

tro cüi 1H.Í1 e ls.íii.



constitucional, deita im conformidade do dccre- 
to (|uc a 1 • de Setembro do mesmo atino fora re- 
mettido para Pernambuco (ãõ). A eleição real i sou* 
•se no dia .‘5 de Dezembro, sob a presidência da Ca- 
tnara de Natal (-<>). tendo comparecido i.'5 eleito 
fes de jwirochia (27), a saber :

Da Villa de Extremo/:

José Ignr.eio de Britto, vigário;
Pedro Paulo Vieira, commamlante ;
Dionyzio da Costa Soares, capitão ;

Joaquim Xavier Velos»i, commandante ;
Francisco Pereira de Britto, tenente;
Luiz Teixeira.da Silva, alferes;
Francisco de Souza Xavier, alferes ;
Francisco Feinandes de Carvalho ;

Pa Villa do Principe;

Reverendo Padre Manoel Teixeira da Fonseca;

. I)a Villa da Prince/a:

Cnbriel Soares Raposo «Ia Cantara ;
Joaquim da Silveira Borges ;
Fnmcisco Ferreira da Silva, capitão;
Manoel Varella Barca, alferes ;

-•*>) [>4K*. oo. 14.
-0) I)(K's. no-. 15. 18 * 17
-*7) !><x\ u-, 18.



Da Villa de Are/:

Reverendo Vigário José Feniandew '
I\h l r« »• Barlwxsa Comia, ca [ a tão ;

Da Frejuezia de Gnyaninlia:

Antonío Fernandes de Oliveira, capitão : 
Bento Freire de Itevoredo, capitão;
Felix Ferreira d« Silva, tenente;
Manoel Jouipiim <iiílo, alfrie, ;

Da Cidade do Natal :

Alexandreil« Mello 1'ínto ;
Bev, Francisco Antonio Lutnache de Mello 
Padre Manoel Pinto de (tastro;
Agostinho Leitão de Almeida ;
Joio A 1 vare* de QneutaL;
Francisco Xavier («areia ;
J o a q u im  J o s é  (« o n u s ;

Da Villa de S- José :

Reverendo Joa<[iiin) Manoel de AII«ic[U«*r<ji» 
João Jose da Cuuba :
Luiz de Albtnpienpie Maranhão, coronel: 
José da Silva Leite, cnpitao;
Antonio Francisco dos Suntos < iesteii a, capitão



I)a Villa de Port'Alegre:

Manoel de Freitas e Oliveira, <]uattel-mestre ; 
Francisco Marçal Costa e .Mello;

De Pau dos F erros:

Francisco Penara Monteiro ;
Manoel José <le Carvalho ;
Vicente de Moraes Rego;
Zacarias Ferreira da Silva ;

Do Apody:

Padre .José Ferreira da Mota ;
Silverio Martins de Oliveira, capitão ;
Manoel Jacoine de A ranjo Bezerra ;

De Villa F l o r :

Francisco Luiz de Alhinpienjue, capitão ; 
Reverendo Vigário Miguel .Joaquim do Rego 

Monteiro ;
(íonçalo Gomes de Castro.

Foram votados :

ros

P m ,  ;

Coronel Joacpiim Josédo Rego Bar-
dl votos



Para Secretario :

Manoel de Mello Monteuegro l\-s 
sôa 1K votos

/'ara Membro» da douta :

Padre Francisco Antonio Lumnehe
de Mello M

Coronel Luiz d:* AlhtHpicnpio Ma
ranhão 24 n

Caprr. Antonio da Bocha Bezerra 11» n

Sargento-mór Manoel Antonio Mo-
reira Iti n

Caprn. Manoel de Medeiros Bocha ló 71

A essa .Junta passou .Jostf Ignaoio Borges a 
administração da provineia, ijueeraja' presa de odios 
e rivalidades gerados pela luta em <jue ellese havia 
empenhado com o ouvidor, a «piem munido de 
provas esmagadoras— procuraria eompromettei pe
rante o governo do Kio de.Janeiro (28) Kssa luta 
tinha chegado a um ponto tal ipie a incompatiliili- 
dade entre as duas mais altas uuetoridades da pro 
vincia— o governador e o ouvidor- se necentuavn 
de modo violento até mesmo em documentos otti 
ciaes. K’ assim ipie, tendo o juiz ordinário da villu 
de Arez, Pedro Barboza Cordeiro -exorhitnndo, ali-

2Mj D . III. *1, 21, 22, 23. 24. 21 e 2 i.
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ás, de suas attribuições, ponjue áseamaras, e não ao 
juiz ordinário, cabia a presidência das juntas de p>- 
rocliia ufticiado sobre irregularidades, a seu ver, 
existentes na escolha dos eleitores de (loyaninhaao 
ouvidor Muriano José de Britto Lima, este, em vez 
de corrigir, como era de seu dever, o mesmo juiz 
pelas expressões desrespeitosas de que tinha usado 
em relação ao governador, apressou-se em remetter. 
lhe o referido offieio, no intuito de, molestai-o.

José Ignaeio Borges, na resposta <pie deu a 
Mariano José de Britto Lima, deixa entrever clara, 
mente como era intenso o desaecordo que entre elles
reinava. Lê se nesse offieio (2t>):.........não possü
descu/par-l/n o possuo que I . M c d e o  em me trans- 
nilítir o tal oflii io, não obstante a experiencia que 
tenho das suas repetidas iucurias. porque uo pnsen- 
tc raso síria necessário admití ir c hqpothese de que 
| Mi", não feo ainda as lnstrneçòes, apezar de en 

/h'as ter tn ciado desde lll de Junho proruno passa 
do, cuja h 1/pothese não sendo admissicel por mais d> 
hum principio, sou ofu ijado a crer qu< l \ JA*‘. o 
lez por niaticia, persuadidodc que vinha tnorftjicai•• 
///c com as e.rpressões jrosseiras, injustas e talhas 
de respeito com i/ut se explica o*tal juiz quando fa l
ia da minha pessoa, es/if loque elle tem de certo apren- 
dedo doseo actual correqedor, que, não ser cindo para 
juiz de fóra de Anjola, ser cio para crear a comarca

211] Doo. n». 21.



do lí to (IrUnde do ,\ orle. Mas posso uxxepnrardht 
< ue por esta rez não conxfijuin o sn> propoxifo, por- 
tjne tenho xolteja nan/nammidadepara dexprexar inep 
rias.

U h . como sc vê, nas palavras transeriptus nníis 
do que a severidade de nina censura, um verdadei
ro desabafo, <|ue se afasta de todas as normas offi- 
cia ‘s.

José Ignacio Borges, porem, estava cm condi 
(('õcs especialissimas c os seus inimigos não eseollii 
am meios paia coml>atcl-o. O proprio juiz ordina 
rio de A rez, alliado do ouvidor, deixa transparecer 
o desgosto com ipie os partidários da recolonisaçflo 
o viam á frente do gov erno, insinuando no offieio 
ijue dirigira ao ouvidor que clle estava lanyaudo mã< > 
do suborno para ser eleito presidente da junta, accres- 
centando que, a se dar o facto, a rapifania ronfintui
ría a hpi dtnjruçada, ronto tinha sido em todo o 
tempo de sen jorerno (d<>).

A aítirmagão de <jue José Ignacio Borges tives
se tido o pensamento de permanecer no cargo que 
oceupava é, de todo ponto, inacecitavel ; mas delia 
se conclue que a sua conducta não era syinpatliica 
aos seus inimigos. Elles o consideravam um alliado 
dos revolucionários de 1817, seu protector e mesmo 

seu cúmplice, pois não viam com bons olhos a con-

30] 1 )t m*. ti . 2o.



sidcração e estima que dispensava .1 homens cujos 
sentimentos liberaes sc haviam positivado até cui 
um movimento revolucionário.

lv furto ijm* havia unia approximaçào cordial 
entre José Ignacio Borges e os adhesistns tia revo
lução de 17. Mais do <|iit* isto : clh* dava-lhes ptv- 
forcarias c distinc/ãas, que os seus inimigos explo
ravam como nma traição ao juramento de fidelida
de no rei. Faltam, porem, elementos «jue compro
vem a iIlação ipie <l'al)i tiravam, embora alguns de 
seus actos pareçam justificai a,

Na eleição da Junta, para a iptal entraram até 
dois cidadãos que fizeram parte do gov erno republi* 
cano e na qual teve preponderância, como um de 
seus mais conspienos membros, Luiz de Albuquer
que Maranhão, que etfectuara. no engenho Melem, 
de que era proprietário, a sua prisão (31), descobre- 
se mesmo um traço do affiuidade política, porque a 
ninguém é licito duv idar que a intervenção do go 
verno, uaquella epoelni, sc tenha deixado dc exer
cer immediata e «flectivn na escolha da Jun
ta.

< > estado da Capitania ao ser empossado o go- 
\erno que substituiu .José Ignacio Borges era do 
mais lamentável atrazo. < >u porque a pobreza da 
terra não permittisse grandes emprehendimentos, 
ou porque a sua acção fosse distrahida para o prin-

31) Vide ‘'.Mcinnria''de José Ij-iiuelo Ltoiyc-
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< í|*a[ empenho dos governuntes, cuja attenção <JVU. 
limitas Vt*/.es, intcirailieiite obsorvidtt p do superior 
enijR‘ulio de manter a ordem, o que é certo o que- 
o seu nome não se leconiineuda, por titulo algum, 
ã gratidão dos riognmdeiises; o qne st» da também 
eom os governos tjnc llie siictredem, quando se nvn- 
[limam e crescem as difliculdades ante a incerteza 
da marcha dos acontecimentos <jue se desenrolam 
lio paiz. As agitações, as luctas de facções, sem 
ideal e sem crenças, nos memoráveis prelios que se 
seguem ú independência, amortec mr, de t<v|o, o os- 
piiito de iniciativa dos governos; e só muito mais 
tarde- -acftlmdas as dissein;õ.*s que \ ào desde a in- 
depeiideneia att: ã maioridade de Pedro ‘J asse
gurada a ordem material e restabelecida a calma 
dos espirito,s se cogita seriainentode melhoramen
tos de utilidade real para a nação.

< )s governos nos primeiros tempos, a braços 
com a organisação do impeiio, não poilem dedicar- 
se csforçadainente cm dilatara arca tias conquistas 
niateriacs ja feitas. Não é pouco o manterem, atra- 
\av. de um periodo agitado— < ni que as paivões tu 
multuam— a integridade territorial tio Brazil— o 
maior e o mais relevante serviço prestado pela*- in
stituições decahidas a lã de Novembro --.

Voltemos, porem, ao governo da primeira Junta, 
composta, como vimos, de Joaquim José do IJego 
Barros, Mauoelde Mello Montenegro Pessoa. Padre
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Fianciseo Antollio Lumnehe (Ic Mello, Luiz de 
A llunpieripte Mamiihão. Antonio <la líoelia Bezerra, 
Manoel Antonio Moreira e Manoel de Medeiros Bo
cha.

Não havia imiito ijiie alguns desses cidadãos 
tinham sidoalvo das ]>erseguiç<s , do partido iene 
«•ioimrio portuguez e era natural ipie conservassem 
resentimentos de seus perseguidores, tanto mais 
«pianto não eram «lecorridos ainda seis mezes depois 
«le seu retorno da Bahia (•L>). em eujos earet*r«*s ti 
nham expiado o gronde'orime de sonhar eom a li- 
Lerdade, n’um tempo de tvmnnia edespotismo. In
vestidos do potl«*r. seriam, portanto, antes elemento 
jierturliador do «pie idoueo pura ol*ter um eotigra- 
çnmento «pie assentasse «*m amplas garantias de to
lerância e eoneordia. Assim, a sua acção politiea 
não podia ser eflieaz. Foi, por acaso, a acção admi
nistrativa (

Também não.
N uma terra em «pie na própria casado gover

no não havia nem ao menos cadeiras e objectos pró
prios para escrever (.Síl) deve-se calcular «pnd pode* 
ria ser o desenvolvimento «pie estava dentro das 
torça» do poder puldieo.

Tomando p o s s e  a ftde Dezembro (»H4) egovel-

•t2) Haviam se apresentado a IS de Junho duquolle mi
na- Does. no*. 27, 28, 2)» <* 30.

33] Doe*. n :ti e :i2.
34) Doe. no. X5. .
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nándo a província pouco mnis<Ido i s  mezes, a.ínn- 
ta nada deixou de notável em s h i  ♦*-[»<>1 i<>. Delia 
apenas conheço dois uetos qne revelam |>re<)ceupa- 
t;fu> de attender a nee< ‘ssidudesdo momento (-'tã): um, 
em (jue se reeommenda nos jwiroclios <jvus, |>oroeea- 
sião das missas eonvcntunes, solicitem dos cidadãos 
que estiverem no caso menioriaes que sejam apre
sentados ás Côrtcs s(>1 )i'(í o «[i»«- for de conveniência 
piiMiea; outro- -medida aliás vexatória -mandan
do que os uominandantes geraes obriguem o povo 
a plantar páo Kia/.il e legumes, mareando pameada 
pessoa o mínimo de mil covas.

<> interesse principal dessa Junta foi a conser
vação própria, tim qne não conseguiu attingir. As 
divergências entre José Ignaeio Borges e o ouvidor 
tinham contribuído para que ella fosse recebida 
enin prevenções e mal disfarçadas suspeitas; e, me
nos de um rnez após sua installação, a reacção con
tra ella se manifestava de modo positivo por actoe 
e factos (dój. I*>sa reaeção, provocada pelo partido 
do ouvidor, obteve o apoio da força armada e, a 7 
de Fevereiro d 1 l o batalhão de linha, sob o 
e mimando de Antonio (b-rmano Cavalcanti, obri
gava o Senado da ('amara a eleger, ante a ameaça 
de sua intervenção, um governo inteiramente dedi
cado aos elementos ]»orttigiiez< s. () pntexto para

:!.'»] Does. n . :tt .■ 
tio) Doe. n<>. .10.



essa solução revolucionaria em não ter sido a Junta 
eleita de accordo com as disposições do decreto < \- 
])edidtt pelas (.'ô rt.es Constituintes cm Jo de Setem
bro de isj l  (;’,7) csim na conformidade do decreto 
de 1 do mesmo metí e unno, e.\|>edi<lo especial mente 
para Pernambuco.

De 1'aeto, a eleição verificara-se em observam 
cia a este ultimo decreto por não ser ainda coube 
oido o primeiro : mas o tn do de c r  ella effectua* 
da era absolutamen+e o mesmo. .\ differença nnica 
era no numero de membros das juntas : nas capita
nias o,mentes deviam compôr-se de sete membros e 
nas subalternas de cinco.

Tendo recebido um ofticio em (pie se determi 
nava ijue “aos membros do governo mandasse pa
gar o em porte de um quartel do seu ordenado, 
principiado a 1 de Janeiro thé o ultimo de Mar
ço" e mais vinte < nove dias do mez de I )e/einbro, 
visto ter elle tomado posse a tres do mesmo mez 
(8k), a Junta da Fazenda impugnou o pagamento 
por serem sete e não cinco os cidadãos ijuc compw. 
iiliam o referido governo. Fste, attendeii lo ao (pie 
e.vpendem a Junta de Fazenda, respondeu que, em 
execução ao decreto das Côites, estava reduzido a

37] Os documentos dizem ser esse decreto de 21» de Se
tembro; mas Pereira d.i Silva, publicando-o em sua integra, 
•>o tomo V, pug. 321, da “Hlsioriu da Fundaçilo do Império 
•iriwllelro,” dii-Iho a data de .30 de Setembro.

3S) Doe. n. 37.



finco (8Í*): c, paia rliegar a esse resultado, excluiu 
(le seu seio os dois membros menos votados .Ma
noel Antonio Moreira e Manoel de Medeiros Ho- 
elia— (4<>). Kssa resolução, tomada em 2ã de Ja
neiro de IK22 ( 11), devia conciliar as opiniões a 
respeito da legitimidade do governo, pelo menos 
até (pie o poder eomp; tente decidisse o caso.

Assim, porem, não siuvedeti. () Senado da ( a
mara. <pie indicara, em ofticio de 1 2 de Itezembro 
do anuo anterior (42), a solução adoptada como ca
paz de afastar (juai<|iier duvida <pie, porventura, 
surgisse mais tarde, modificara o seu parecer e ia 
tornar se o centro da agitação contra a illegitimida- 
<le da Junta, ipte, arrastada pelas suas inclinações 
e propendeiidõ paia a causa da independência, não 
podia agradar aos portuguezes em geral partidá
rios da recolonisação— ,(jue encontravam no desa- 
biisado ouvidor Mai iam» José de Britto Lima o ver
dadeiro representante de seus velhos idéaes de ex. 
plmadores insaciáveis. Dalii o rompimento e a 
luta. ■

A situação financeira da provincia era precaria 
v embaraçosa, teudo a Junta sido obrigada, para sa
tisfazer compromissos urgentes, a determinai ao 

ouvidor i/itf //ii.s.sc imn rfrxsr ftrxtiiin u(-
lüi) Doc. u. lis.
4(1) Dote n. llí».
41) Vidt doe. n. 3H.
42] Vide mesmo doc. ii. lia e iiiuii o de n. 110 A.
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ao dinheiro i/ue se achara recolhida tio cofre da 
Jnizo ilos ausentes, captivos c resíduos, sob pena de sus- 
pcnsào <le seu cargo ao mesmo tempo cpie or
denava ao Ivscrivão ila Fazenda <|m<* fornecesse uma 
nota fiara o precisa, da «jual constasse, aletn dos 
tecursos existentes no cofre geral, uma relação das 
dividas vencidas ou a vencer, a importância do de
lato da Fazenda aos herdeiros da “Casa do Cu- 
nhail’’ c das despesas <pie deviam ser feitas du. 
rante o anuo (44). Assim procedendo, tinha em 
vista ficar habilitado a oocorrer ao pagamento da 
tropa, cuja attitude jií ultrapassava os limites da 
disciplina e cujos excessos eram de natureza tal 
<pie produziam inquietações e receios (4õ.

A providencia era, porem, improticua; ea j ui - 
Zào do ouvidot e do Capitão Joaquim Torquato 
Ha poso da Camara, cffectuada em I de Fevereiro, 
assignalou o inicio do mov: mento «pie, tres dias de 
pois, daria em resultado a deposição da Junta, cuja 
auctoridade desapparecera, do facto, desde a \es 

pera 14 )
Kis como se passaram os factos: No dia 4, «li- 

vcisoh cidadãos dirigiram uma representação a > 
presidente da Camara, re«pierendo «pie fizesse reunir 
Ha Capital os eleitores das p iroeliins para elegerem

43) Doe. u. 40.
44) Doe. n. 41. •
4 >) Doe, n. 42.40) Doo. o. 43.



<>' cidadãos (jue deviam formar a Juuta doííover 
lio, uma ve/ <pte era uulla a evist aite, |x>r ter sido 
eleita de aceordo com nm decreto expedido cspeci- 
alrtieiile para Pernambuco e terem sido lan<;ados 
tida de seu s io dois dos sete membros eleitos. 
xnh o prrtf.r/o <1. menü-'' (17.

Assignavam essa reproeutaySo:
Joaquim Tor< pinto Soares Raposo da Cu- 

mata,
Francisco Pereira de Briüo,
Atitonio Pereira de Britto,
José (íabí iel RoizC Pinheiro,
Francisco de líoi ja Pinheiro,
Manoel Polyealpo Carv . Botelho,
Francisco Coelho de Souza,
Manoel José  de Moraes Junior,
Joaipiim Fino Rangel,
José Theedoro de Souza,
Josc Fim- Rangel, ■
Manoel Soares Raposo da ('amara,
João Cavalcante Bezeira,
José Joaquim de Castro.
Antonio José de Souza Caldas,
José R Fotiças de ( Uiveira.
Antonio de Barros Pessoa.
Anastácio José de Andrade,
João Francisco dos Santos.



Antonio Bezerra Cavalcante,
Manoel Antonio Moreira,
Manoel de Barros Coelho,
João de Oliveira Mendes,
Antonio José Leite de Pinho.
Antonio Marquea de Oliveira,
Joaquim Xavier Garcia de Almeida.
Manoel de Sales Pavia Paxeeo.
José Joaquim Borges,
Braz Ferreira Maciel Pinheiro,
Ricardo Wiltshire Junior,
Clemente Pi»» de Andrade,
Francisco Pulquerio Gonçalves de Andrade, 
José Ferreira Dias,
José Luiz da lloxa,
João José Moreira,
Felieiano José Tavares,
Luiz Soares Ra|xtso da (amara,
Manoel Joaquim Pereira do Lago,
Francisco Ferreira da Silva Bastos, 
Felieiano José Dornellas,
José Tavares tle Souza,
Manoel Barreiros,
Manoel Gomes <le Mello,
João Baptista Soares,
José J«»aquim Mendes Saquette,
Simão Antonio Gonçalves,
José Joaquim Pereira,



Joaquim Soares Raposo da Cumaru,
Manoel Joa< jiiim Rascoal Ramos,
João Redro de Freitas.

Não tendo produzido etfeito a representação, 
devido á energia e prontptidão com que agiu o go
verno, os seus siguatarios dirigiram out ra ao eom- 
mandante do batalhão dc linha, nu qual diziam (48): 

“< )s cidadãos abaixo aasignados, não se poden 
do já conter na moderação com quuatlnso presente 
tem constautemeut ‘ sofrido os inumeráveis despo
tismos que a cada passo se axa a praticar o (inver
no aetual, conhecendo ao mesim» tempo a iligitimi- 
dade com (jue elltí existia contra a positiva oposi- 
çãodo muito respeitável Decreto do Soberano Con
gresso de 2‘J <le Setembro do anuo tindo, premedi
tarão requerer a sua observância por meio de huma 
representação que se propunhão dirigir ao Desem
bargador t )uvidor Geral desta Comarca para convo
car os eleitores de Rarochia, os quaes congregados 
nesta Capital deveríam dar a verdadeira execução 
ao referido Decreto, procedendo a eleição do Co* 
veruo na conformidade delle. liste tão acertado 
procedimento xegou »  ser divulgado para aquelle 
Governo, o qual tomando as mais extranlias medi
das que a sua má política podiu inventar, e mudan
do imediatamente prender ao dito ouvidor lhe fez 

4S] Doc. n. 45,



cercar a casa. invadindo o interior delia, de donde o 
mandarão condtizit para limita prisão infecta na 
Fortaleza da Barra desta Província, ineonimuniea- 
vel tliéda sua familia, tcndo-lhe feito invadir e de
vassar o seo gabinete tão sagrado ptd > cargo <pie 
ocupa, medida esta conliecidamentc para atemori
zai- os cidadãos que proeurnváo a observância da 
lei. o nunca ponpie fosse rito de crime aiptellc ou
vidor, a.xando-se já a este tempo preso um do- pri
meiros asinantes o ( ’ap. de Cavnllaría Miliciana 
.loaipiim Toitpiato Soares da ('amara, o a não aver 
hum procedente remedio virá aquelle (íov.° a su* 
eumbir tudo ao despotismo de <pie rceenteniente 
lios julgamos salv os, conto o tem feito excluindo 
muito particulnimente a seu nrhitrio dous dos 
membros do mesmo Gov.°, ijue se compunha então 
de sete, prendendo como mandarão prender ao 
t’ap. Antonio Miz. da Silva, morador na povoa- 
Vàodc (ioianinlm, desta Província, sem culpa forma
da e coiitisenndo-o não só as *24 horas marcados nas 
Bazcs da Constituição, mas muito nleni de 48, 
depois do ijue o remeterão ao juiz competente. 
<pie procedendo liilma extemporânea devaça por 
elles mandada tirar xegou a ser solto ao cabo de N 
dias por não sair culpado, e como o íizerío com 
hum sujeito da VilladeS. Jozé, ijue o conservarão 
de sua ordem preso por mais de s dias, sem culpa 
formada, tindos osipiaeso mandarão soltar e outros



muitos mais cidadãos que a<|iii st* não referem por 
não caber uo tempo, |K>rem se farão vir por docu
mento autentico; suspendendo com a maior illega- 
lidade ao coutado!’ deputado legitima mente para a 
( 'ontadoria da Junta da Fazenda Publica desta 
IVovincia, e ftnalmente suspendendo ao Fscrivfto 
da Ouvedoria t* comarca, constrangeu do-o a sair 
quanto antes desta Província t* maudando-o sus- 
tabdecer (?) porJo/.é Ferreira Carrilho, que a pou
co foi excluído do orticio de Ivser.’ da Villa de 
Kxtremoz jh»i- ante-c<»nstitucional, de que deo e dá 
a cada passo KolM‘jas provas, st'» por ser sobrinho 
do Presidente do (Joveruo. Wndo pois nós a falta 
de segurança peçoal assa/, recommetidada nas Pazes 

da Constituição não nos resta já mais por outro 
auxilio «pie a sabia e prudente proteção de YS. 
como coiumandaute da força armada, de «piem pre- 
/.entemente depende a nossa tranquilidade; a VS." 
recorremos para <pie faça garantir nossos direitos ' 
tão calcados, em restrita observância ao supra 
mencionado Decreto, jsdos meios que a VS . 5 pare
cei’ mais adequados, que serão sem duvida os de f; • 
zer installar hum (i . 1 tem|s*ral’io, que nos regerá 
athé a futura conclusão do legitimo jm-Ios Kleitores 
de Parochia na forma determinada na lei.”

Fstá a»pii traçado o plano a que obedeciam o 
ouvidor e os seus partidários. A principio, preten
diam que aquelle, sob o fundamento de estar irre-



il

gularmente constituída h Junta, convocasse os elei
tores de paroehia pata nina uova eleição; e, eomo 
o não conseguissem, mudaram de tactica, solicitau. 
do desde logo o apoio da força armada para a ao- 
ciam ação immodiata de um governo temporário.

O batalhão dc linha dou o seu assentimento 
ao plano subversivo dos sedieiosos; e a substituição 
do governo opcou-se anta a ameaça de sua inter
venção violenta

!>il-o a própria Camara no termo de vereação 
extraordinária ntilisnhi para *a ti* fazer a requiei 
5 õo do* povo* (4h), termo em que, após a aflirmação 
do que o batalhão se achava postado na praça, se 
consignou (picos membros da referida ( 'amara e o 
povo declaravam espontaneamente que a tropa ha
via concorrido para a aeção heróica como pacifica- 
dona, afim de sustentar a causa constitucional e os 

direitos da nação.
Não é tudo: na In *sina ocasião, a ( 'amara se 

dirigiu ã .Junta deposta dizendo, textualmente: 
‘ ‘Kste Senado s * vio atacado p.-llos povos desta ci
dade, reipieremlo-lhe hum governo temporaiio 
para est\ Província, eimjuatito se ajnntávão os K- 
leit ires d Paroehia para. se iustallar um (íov. 1 
Legitimo-na forma <pie determina o Decreto de 
de Setembro de 1H21, e vendo este Senado unido 
aos mesmos povos o ILitalhào da I Linha, c aper

to) Doc. n. 4d.



Indo i,n j  i ny*a <h ,sfa ('!dad< um  d( llr,
ivtpieielido <|iio para soccuo dos povos foce insta- 
Judo o dito (iovei no, tninoii a resolução do cum* 
Inir o ívijiiciido .. (*>0) ;  o ao eonmiaiidante do 
batalhão agradecendo os louvo vem com/iorfomen• 
/esdclle e da oflicialidade (ól).

Sem força para resistir, a Junta passou a ad
ministração ao (íoverrio Temporário, <pie ficou as
sim constituido: Presidente, Francisco XavierDar. 
cia; Secretario, Mathias Burl>osn dc Sá; Francisco 
Xavici de Souza Junior, Ignacio Nunes Convia 
Tliomaz e Pedro Paulo Vieira (•’>-)• Destes toma
ram p(»sse a 7 de Fevereiro Francisco Xavier (tar
eia e Ignacio Nunes Correia Idioma/,; os demais 
só o ll/.eiam mais tarde (Ó.H).

No ilia 8, o Senado da ( amara commmiirou a 
todas as Cainarasda Provinei a a inst.dlação do no* 
vo governo, marc.ui lt) pira IS de Março n eleição 
do (juc <* devia sulotituir (ò t ).

V ale a p :ia conhecer a respost i ipie a ( a
mara da Yilla da Priiuv/a dou a essa couiinuui 
cação. (õ õ):

50) Doc. 11. 47.51] 1 l(H*. n. 4S.
-V») DOC» h ". 4l>
•»:«] Doc, «V5o.
« ) Does., n . 515.5) Doe. n. 53. .



‘•Fomos entregues do ofticio que V.V.S.S. ' 
«•ui data de S deste mez nus dirimi rã ), purticipun- 
do-nos com termos enfáticos o sucedido nessa Capl- 
tal no dia 7 do mesmo mez, o que já sabíamos por 
seguidas noticias, e não faremos ver a V.V.S.S. 
o que realmoute aconteceu <• como foi tecido esse 
aidil e por quem, porque não tentamos indagar nem 
disputar com argumentos os p irverços pretoxtos 
de que se valerão liom ms faeiosos p >r genio e p »r 
interesses particulares o que sempre estão prontos 
a fomentar seduções e pôr em efeito muitas, valeu 
do-se pura isso das palavras liam publico e direito 
de cidadãos; e fazendo apar«*cer lnía pequena por 
ção dc. indivíduos de seo lote e fon;a ar.na la usell- 
tarão logo qiia estão autorizados para fa/.er e come
ter os mais orriveis atentados, bem como esse qu«‘ 
aconteceu alii na manliã do dia 7 deste. \ós esta
mos mais que persuadidos que V.V.S.S.** nos fa
zem ver o contrario do que sentem, pois que furão 
reunidos a casa do concelho dessa cidade a força de 

• baionetas; como n-,8 dizem se virão obrigados 
pelos povos da mesma cidade e Ma tal hão da 1*. Li- 
tília e cercados dçlles nos escrevem, e ondeexiste a 
força não ha liberdade de pensar e de cumprir o 
dever, porem nós que estamos em liberdade c bciii 
temor desses guerreiros interpidos pensamos me
lhore com mais acerto eumprimos o nosso dever ; 
e fiquem V .V .S.S .*4 dc huma vez entendidos que
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0 Senado desta Villa e sco termo éeomp isto de ho
mens e nâo de ovelhas i|iie seguem para ondeas 
conduz o pastor, inda de má fé ; e <»s abitantes des
te termo, asim Como sabem obedecer a* leis e supe
riores legítimos, tão bem tem coragem paia repel 
lir e castigar a fnciosos que ofendem a Kl liei, n> 
Cortes e a Nação. <) (inverno installado no dia 7 
pela força armada lie ilegítimo, rebelde e crimino
so, a (piem não obedecemos, e só reconhecemos por 
nosso legitimo Governo no repelido dessa ( 'apitai 
pela força, pois «pie foi eleito segundo o Pecreto 
das Cortes pelos votos dos Kleitores representai) 
tes dos povos de cada lma das Parochias com toda 
a liberdade e frampieza; isto é o ipie se xama po
vos e nâo tropa e hua pequena porção de indiví
duos faeiosos dessa Capital ijue não tem direito al
gum de asumir ahi os direitos e vontades de milha
res de habitantes e das autoridades de toda a mais 
Província, e o contrario hé quererem aqueles com 
nome de cidadãos iludir-nos, porem o tempo dos 
presídios estão passados ;* a ideia que Y.Y.S.S. 
fazem dos ceitanejos hémui contrariados seus pro
cedimentos. Depois das Cortes avei em decretado a 
forma da eleição dos governos das Províncias não 
pudemos crer que hajão ordens e nem puder no 
povo de instai lar governos temporários, como 
Y.Y.S.S." nos dizem fôra este installado e impôs- 
>ado nas determinações das ordens, salvo se estas



furão do xefe do Batalhão um anuas, e só poderã 
ter efeito no recinto do alcance d“ suas ítalas : não 
(pie o Decreto citado no of\ de Y .Y .S .S ."  'ie 
de Setembro de 1K2 1 determine hum semelhante 
recurso re. - 1 toso, nem ipie Y. V.S.S.m* sejão nu- 
torisado» pura convocar eleições e simplesmente 
para presidir a ellas, sendo ordenado» por autori
dades superiores. Pm lemos asseverar a Y.Y.S.S \ 
(pio nós contamos com a união das duas vilas vizi
nhas de Port'Alegre e do Priuoipe porque os seos 
abitantes nossos irmãos e amigos são dos nossos 
mesmos sentimentos e defetiçore» dos direitos da 
Nação (* das Ordens das C6rt.es e de Kl liei Consti
tucional (piesoveramentecastigão, eomo esperamos, 
aos Autores do referido exceço praticado nessa 
pitai. A Junta de Kleitoivs luinia vezdesfeita ja
mais se pode ajuntar segunda vez sem ordem das 
( 'ôrtes, como deterniinão as Instrucçòcs. (pie fa
zem parte das Pazes da Constituição, e eomo a 
Tropa com o »eo xefe ahi fez tudo fação tão Item 
eleitorcM e quantos governo» qiiizemn, piis que 
sala* toda esta Província muito bem o que se pas
sou e o qne neoiiteeeo, era desnecessária a eleição 
que Y .Y .S .S ."• incompetentementeconvocão, e as
sim como o xefe da Tropa bradava uniformemente 
— O Batalhão não quer esse homem eleito--O Ba
talhão quei a Pedro Paulo—do mesmo modo dire
mos nós xeios de razão e legitimo direito não «pie-



remos esse governo temporário }><n*<|ut* htl ilegítimo, 
criminoso e rebelde, e são estes os nosso* senti 
mentos e ultimas palavras, regulem-se Y .V .S.S". 
por ellas té <pt • ,i Providencia nos oferecí ocasião 
favoravel.”

O Senado da (.'.miara de Natal, julgando of 
fensiva a rcsjmsta da Camarada Yilla da Princeza, 
com a (pial foram solidarias as Camaras de Por- 
t’Alegre e Priueipe, resolveu officiar ao Governo 
TemjKirario o a I). João VI, representando contra 
ella ( ’>•»); mas essa representação nenhum eífeito 
produ/.iu, sm d o  a junta ipm substituiu o (ioverno 
Temp trario obrig i laa pro Mirar, ine liaute accordos 
e oo n-assft js, a a llmsã i das Camaras insnbmis 
sas. ■ *

() (ioverno Temporário, escolhido a 7 de Fe
vereiro (7.7), esteve :í fr.mte da administração até 
1 S de Março. Nenhum neto praticou cjue mereça 
menção especial. Q tasi <pie limitou-se a dar provi- 
d meias sobre o pro • -sso.pi * o governo dee.ahido ti
nha mandado instaurar contra o ouvi lor Mariauo 
José de Kritto Limae, o Gap" Joaipiim Tonpiato Ivi- 
poso da Gamara, os orgnuis.idores do movimento 
11ue o havia levado ao poder (ÕK), processo ijue não

Vi) Does. us. 54 e 55.
Õ7) Doe. n. .Vi.6*) Do. » li-, 57, ó*. ,V.l, HO, *iI. tii, liit. tU t* tiô.
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teve andamento depois de encerrada a devassa. 
Mariano de Hrittoe Joaquim Torquato foram sol 
tos e voltaram ao e.\ •reieio dos cargos que exer
ciam.

( ( 'outihúa)
A. T. de Lyra.
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Documentos
Doc. n. 7

OJJicio do Ouvidor dn Pumhyha lh)n\in<jox Mon ■ 
U iro da Rocha

111 in. o Kxm. Sr. Com esta reirmto a V. Exc. 
n relayam dos lugares o povoayoina do destrito da 
minha jnrisdiyain, como V. Esc. me ordenou polia 
sua do primeiro de Novembro do anuo passado, e 
como |adias distancias (pm lm desta cidade aos di
tos lugares se mio podia com mais brevidade fazer 
a dita relayain esta foi a eauza de a nSo remetter 
logo como dc/ejava. 1>’. a V. Exe. g. m.'° an- 
nos. 1'araiba, ’J7 de .Junho de I7ó7.

D eV  Exc.

Menor C. e af°. ven.d' r

D om ingos M on tr,0 da Rocha

Relaçain de toda a extenção desta Cnp» do 
Rio Grande do Norte, e sua divizão, Freguezias, 
Dovoaçoins, Rios, asim navegáveis como innavvga- 
veis, que nella se contem.

Contem toda esta Capitania do Rio Grande
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il<» Norte «!;• comprido cento e dez 1 egoa-' |>or costa, 
pegando do rio chamado dos Marcos, donde f:i/. 
divizão a capitania da Raraiba, té a picada do Mo 
xoró, donde divide a Capitania do Ceará Grande;
<• de largo cento e vinte legoas, pegando da Cidade 
do Natal da costa do mar, delia té as lalxcevras 
do rio Apody, donde divide as capitanias mencio
nadas.

Km toda esta Capitania aclião-se cinco Kre- 
gnezias, a primeyra de X. Sra. da Apresentação, 
nesta tem hna cidade chamada do Natal, qne terá 
de povoado (piatrocentas braças de comprido e de, 
largo cincoenta, com cento e dezoito cazas, no fim 
desta no lugar chamado a Ribeira ha hum rio de 
agua salgada a <pie chamão rio grande, e tem sua 
barra, donde lia hna fortaleza da invocação dos 
Santos Reys Magos, ipie nasce do uiesmo mar na
vegável, e entra pela terra a dentro quatro léguas.

Tem mais na dita Kreguezia tres povoaçons 
com bastantes moradores ; humada parte do Norte 
chamada Ciará mirim, nesta ha hum rio do mesmo 
nome, o qual faz barra na costado mar, e he inna- 
vegavel pelos rochedos (pie oecupão a sua costa ; 
tem o seu nascimento junto a hunia serra chamada 
do Cabugy e deste a barra serão quarenta legoas ; 
ha mais outro rio a que chamão Maxaranguape cor
rente de agua doce, o faz barra 11a costa do mar, e 
he inavegavel, e tem o seu nascimento para o ser
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t;V>, ijiu* de.llea 1 »arra serão seis It^ons; h;i mais ou
tro rio a < |ue chaiuão Punafi corrente de agua 
<loee, e faz hurra na costa do mar, na <[iial ha huma 
aticiada, aonde podo estar surtas m.1* Náos, «jue 
serve de refrigerio as emharcaçoins, <pm pela costa 
navegão; o rio ein sy lie inavegavel, tom o seu nas* 
cimento para o sertão, «jue deste a harra serão ein. 
co legoas : outra povoação da parte do Norte lm, 
a <pie ehamão S. (ioiupdo, na • |uai st; acha uma ca* 
palia de iuvoe.ieã > do iuesmo santo ; nesta ha um 
rio, a (pie ehamão Potjngy de agua doce, oipial faz 
harra uo rio da Cidade já declarado, tem o seu nas. 
cimento entre hum is serras pelo Certão dentro, e 
deste a harra se rã > vinte e nove legoas, e só corre 
ein atinos invernosos; he navegável somente d istau- 
('ia de hua legua, donde chega a agua salgada. Da 
Cidade n prinmera povoarão serão ipiatro legoas, e 
desta a segunda outras tantas c desta a ('idade trea 
legoas.

Tem outra povoação da parte do sul chamada 
do Papari, c ribeira de Mepehú, na <pml t:m uma 
^apeila da invocarão de N. Sra.‘do<)’ ; nesta Po- 
Voayão tom dous rios, hum chamado do Cm uní, e 
fat harra na costado mar, heiuavegavol pdos mui* 
h>s penedos, de <pio se cotnpóc a sua Costa, nasce 
do Certão do Trahiri e do nascimento deste a harra 
N**rão vinte legoas e socorre em aanos invernosose 
da lhe agoa salgada distancia de duas legoas ; ou*

*



tr.> :i (|in* chama > Pirangi e faz barra na <• ost.a do 
mar, e lie iimvegavel ; tom o seu nascimento paia 
a parte d<► Certão no lugar chamado o Curral da 
Junta, «pie dest • it liana «erà » seis 1 -goas ; e lie a 
distante esta Povoação dn Cidade dez léguas. A 
segunda freguezia lm de X. Sra. dos Prazeres, com 
matriz e Cura o com liastant.es moradores na povoa* 
ção, a que clmmão (royauiuha da parte do sul, que 
confina no lugar chamado dos Marcos; donde faz 
div isão a Capitania da Paraliyha com esta do Rio 
(irande : nesta dita povoaçãoe ribeira tem lium rio 
chamado Cunliaú, o qual faz b irra na costa do mar, 
e por ella entrão Pinbarcaçoins de bayxo bordo, e 
tem seis léguas do > m mtseimeato a dita barra, fica 
distante esta freguezia da ribeyra de Coyaninha, 
e povoaeã » da <lo Pap iry da freguezia dc X. Sra. 
do < )' já mencionada seis léguas, e da Cidade quin
ze léguas.

Toroeyrti freguezia do ( llorioso S. João na r i- 
lieyra do Assú, donde tem ima povoação de muitos 
moradores, com matriz «  Cura, nesta tem quatro 
l ios, que nascem do mesmo mar, e entrão pela ter
ra dentro, hum a que chamão Agua Maré, que da 
Costa té donde linda, serão cinco legoas ; outroeha- 
rnado Tuliarão, que sé» terá de comprimento Ima le 
goa ; outro, a que chamão Manoel (Jlz., o qual he 
navegavel cm distancia de oito legoas; o outro, o 
qual chaiuão do A »ú , que tem o seu nascimento n<>
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Centro dos Certõns, «jm* com individuação se não 
sabe donde, e só corro em tempo de inverno, e des- 
]>eja para o mar, no rio chamado Manoel Giz,., já 
declarado, e fica distante esta freguezia da de N. Sra. 
da Apresentação secenta legoas.

Quarta freguezia tle X. Sra. da ( 'onecyção no
vamente erigida na ribeyra do Apody, no lugar 
chamado Pau dos Ferros, donde tem li tia Matriz da 
invocação da mesma Sra. com seu Cura com mui
tos moradores ; nesta dita riheyra ha hum único 
tio, o tptal é seco, e só corre em tempo de inverno, 
chamado do Apody e faz harra na costa do mar ; 
tem o seo nascimento no centro do (Vrtão, que 
<•0111 individuação s<; não sabe donde, e lie navega- 
'ei tão somente ineya legua pelo dito rio acima: 
fica distante esta freguezia e povoação da do Assú 
ipiarenta e seis legoas

Quinta e ultima freguezia da Gloriosa Sra. S. 
Anna, donde tem matriz, eCura no lugar chamado 
Caycó na ribeira do Ciridó, nesta dita freguezia e 
ribeira : tem duas povoaçoins, hua na dita matriz, 
c outra no lugar chamado Acary, donde tem os mo
radores uma Capella, em distancia desta cidade cin- 
cf»enta legoas : e a povoação do Caycó treze legoas 

desta a do Assú vinte ; tem hum rio seco, que corre 
annos invernosos, a que chamào Ciridó, que faz 

hatra no rio do Assú, nasce do Certão, e do seu nas
cimento a dita barra serão vinte e cinco legoas.



Nesta dita Capitania nâo ha outra nenhuma 
villa. que táo somente a Cidade declarada, e desta 
a Cidade da Capitania da Parahyba eirenmvisinha 
pela costa do mar da parte do sul, serão quarenta 
e eine » léguas e para a pirte do n >rte pala e ista 
desta eidade do Xat d a villa do Aracaty da Capi
tania do Ceara Crande circnmvisinlia serão canto o 
dez legoas. ‘27 de Junho de ! 757. I >o Ouvidor da 
Capitania da Parabyln do Norte com os Mappas 
das villas, lugares, distancias e rios da mesma Capi
tania.

(Ribliotheea Nacional — Lata ir 5 -il.— Does. 
da Parahyba. K*te docnmento foi puldieado pelos 
consoeios A. Tavares de Lyrne Vicente S. Pereira 
de Lemos, no segundo volume dos ‘‘Apontamentos 
sobre a Questão de Limites entre os Ivstados do 
(Vara e Rio Crande do Norte).

Doc. n. 2

I'eocldmaeãu feita em Xafctl r <jae, em forma <lt 
edital, xe nmutteu áx dijf\e<)U(x ndiix da ('a 
jdtauia t (‘ümimimfaudx d■ dix/ncto '■

Povos da Capitania th» Ui o Crande do Noi
te:

No dia nove deste tnez apparecen nesta cidade



unu noticia confusa de que na villa de Santo An- 
t,»ni<> do Recife de Pernambuco havia appireeido 
na tarde do dift «eis um tumulto popular, do qual 
an tinhão seguido algumas mortes, sem comtudo 
assignar se o motivo que o tinha operado, c na noi
te do dia doze por cartas que d’alli tive de pesafm 
fidedigna que não teve parte naquelle lamentável 
acontecimento, nem nas suas c ms jquencias, fui 
avisado de que o resultado daquelle tumulto e se- 
dição produziu a sahida immediafa do (íeneral 
daquella Capitania para o Rio de .Janeiro, e que 
alguns daquelles faciozos por eífeito da mais inau
dita rebeldia liavião assumido e usurpado a jurisdi
ção do Governo, permutaildo deste modo a paz e 
tranquilidade de quegozavãoos habitantes daquella 
Capitania pelos horrores de uma esp intoza annr- 
ehia. Não nu* importando averiguar a origem e 
progresso daquelle detestável altentado e cumpriu- 
dome hií illustrar-vos sobre elle e recordar-vos a 
vossa innata fidelidade para com o legitimo Sob • 
•‘ano, que até agora nos tem regido com direito de 
Senhor e disvello de Pai no Augusto Nome do 
Senhor 1>. João liei do Reino l ilido de Portu
gal, Mrazil e Algarves, em África Senhor de Guiné 
e da Conquista, Nav egação e Conimercio d i Kthio- 
pia, Arabia, Pérsia e índia, vos declaro que estão 
acabadas as nossas relações e correspondências com 
todo u qualquer Governo ou auetoridade levantada



itetiiiilmeute em Pernambuco, e emipiauto não mrs 
constar *|i-í um ( J m oral 0:1 outro legitimo I) *1« ; i- 
ilodeS. Magestad : restabdeeaii alli a sua Sobera
nia, e reclamando de vós o solemne juramento de 
tidelidade, que lhe tendes prestado e que tem sido 
saneei onad o pela nossa Santa Religião, vos convi
do para vindos a mim, e debaivo de suas Reaes 
Bandeiras, conservemos pura e sem nu.mia a nossa 
nunca interrompida obdieneia e vassalngem, e pos
suídos do sagrado enthuzinsmo gritemos em altas
vozes; Viva. Viva, Viva Kl Rei Nosso Senhor ! Ci
dade do Natal treze de Mareo de mil oitocentos e 
dezesete.

Rara todas as eamaras desta Capitania: 
Havendo os funestos *■ detestáveis aeonteci- 

nieutos que ti verão logar na villa de Santo Antô
nio do Recife na tarde do dia seis desligado esta 
Capitania da condi;ão de subalterna em que estava 
ao governo daquella, como já liz certo pedo meu 
edital de treze, tenho determinado estalndeeer no 
porto desta cidade, em conformidade da carta re
aja de vinte e oito de Janeiro de mil oitocentos eo
oito e decreto de dezoito de Junho de mil oitocen
tos e quatorze uma Alfândega para nella se rece
ber e serem despachadas as fazendas e generos da 
Europa, conduzidos em navios uaeionaesou estran



geiros, que vierem aos portos desta Capitania e 
qiiizerem comm nadar pagando os IDaes Direitos 
que estão determinados pelas ordens de Sua Ma- 
gestade.- Na mesma alfandegn se despacharão os 
elVeitos da t >rra que embarcarem por troca ou 
compra naquclles navios, com quem se fizer o com. 
mercio, satisfazeudo-se no ac.to da sua sabida os 
subsidios de, dizimos que estã > determinados. Com 
esta medida e declararão que li/, no meu edital de 
ire/e ficarão os habitantes dessa Villa na inteligên
cia de não dirigir os seus effeitos a outra parte que 
não seja aos armazéns desta cidade a esperar nel- 
les a sua venda. O que YY. MM.C" farão sciente 
por Kditaes, transcrevendo esta minha ordem, afti- 
xados nos logares mais públicos do Distrieto dessa 
Yilla. D(ms(iuarde a \ Y. MMm. Cidade do Natal 
dezeseis de Mareo de mil oitocentos e dezescte. 
José Ignacio Borges.

(Da “Memória’' escripta por José Ignacio 
Borges sobre a revolução de 1817. existente no 
Instituto Ilistoricodo Rio Crande do Norte).

Doc■ n. 3

Para iodos a* cantaras da Capitania 

Sendo indispensável como medida politiea



extinguir como s • nunca existissem todos os eseri- 
pfeos ([iie estejam derramados por esta capitania 
produzidos polo liando de relieldes (pie temporaria
mente nsafparam a 'Real Soberania, ordeno a 
Y.m que já e já, publicando por edit-aes esta mi
nha ordem, façam recolher todas as determinações, 
cartas e mais papéis (pie se afixaram ou existirem 
nas mãos dos empregados e ainda mesmo dos par
ticulares dessa villa, não exceptuando os Militares; 
e ariecadados que sejam, nos remettim fechados 
vindo appensos os «j 11<■ também houverem no seu 
archivo compreliendidos mesmo alguns termos que 
se fizessem em livros, cujas folhas serão arrancadas, 
fazendo-se disto novo termo. No edital que publi
carem farão s ib *r que se algum dia me for denun
ciada a existência de algnu$ destes pap is nas mãos 
de qualquer pessoa, ti-ará por esse s > facto repu
tada cúmplice dos rebeldes e como tal punida. 
Deusfi a V. m Cidade do Xat.nl 10 dn Julho 
de 1 S l 7. José Ignaeio Borges. Sen. ( Mli 'ittes da 
Cttinara desta cidade. K mni- se não c mtinha em 
dit » oflieio ijue (*u, Manoel José de Moraes, escri 
vão vitalício desta ('amara aqui registei.

(Do Livro de registros da ('amara do Xatal. 
de islã a 1 pag. 1 IS).



l>oc. n. 4

lej'mo th I ’t rlação de l.J th Julho th IS 17

Aos doze dias do mez do Julho do mil oito* 
contos o deza>ete annos, nesta cidade do Natal eseo 
termo, (hipitauia do Rio Grande do Norte, nos Pa
ços do ( .'ouseiho dt 11a onde se axavão o Juiz Presi
dente, \ ereadoivs e Procurador, menos o primeiro 
o terceiro vereadores, que derãn |tarte de estarem 
duentes e que por essa causa não assistiãó a presen
te s,*vsão para acordarem m» hem commum :

Acordarão em arrancaras f -'1 e f -j deste livro 
e t'^1 do livro de registo desta ('amara, nas quaes 
se axavão lançados termos feitos no partido tempo 
do governo extalado nesta Capitania, em virtude 
da ordem do Governador desta Capitania Jo>é 
Ignaeio Borges, uue nos foi dirigida em data de 
dez do corrente mez, que fica registada no livro IS 
a f. l is  que serve nesta Cantara; em virtude la 
mesma ordem mandarão passar Kdital para fazer 
certo aos Povos deste termo para que logo en
treguem todos o quaisquer papéis ou cartas que ti
verem em seus puderes, feitos naquele malvado 
temp< t.

K para quo assim foce cumprido, e por não 
haver mais em que acordar mandarão fazar este



ao

t •pino em que assinarão. Ku Manoel José de Mo
raes, Kserivão Vitalício da Camara, o escrevo. 

Souza. Moraes. Praça. Pinho.
(Do livro de Yereaçòes da Camara de Natal, 

correspondente aos annos de i slã a 1 S2H, pag. 80).

l>oc. n. 5

Turno <!e \ er.""‘ <I< í  <h? A jo*to <lt /«S' l í

Aos dons dias do mez de Agosto de mil oito
centos e dezastíte annos nesta Cidade do Natal, Cia - 
pitania do Rio tírande do Norte, nos Pa<;os do 
Conselho delia onde se axavno o Juiz Presidente. 
Vereadores e Procurador para acordarem no hem 
comrnum :

Acordarão em remetter ao Governador desta 
Capitania <>s papéis (pie furão entregues neste Con
selho hitos no tempo de revolução desta Capita
nia. na conformidade dooftício (jne por elle foi di* 
1 igido eUi data de dez de Jnjlio pretérito.

K j»or não aver mais em «pie acordar manda
rão fazer este termo em <j11 assinão. Ku, Manoel



José de Moraes, Eseiivão v jt; » ] »  da ('amara. o 
«escrevo.

Rego. Freire. Moraes. Vas. Pinho.
(I>o Livro de Voreaçôcs da ( 'amara de Natal, 

de J s 1 õ a pag. .‘»2 verso).

Doc. n. 6

OJfiriu do jorirnador >ío< L/mino Donjt* ao jo  
remador de J\raaiiil/uro, Lar. do U rjo
1 ilustríssimo e Fxeellentissimo Senhor:

l*or etfeito da requisição que me fez o dosem* 
Largador do Paço Rernardo Teixeira Coitinho Al* 
vares do Carvalho, Presidente da Alçada, levo á 
presença de Y. Kx\ os sequestres que aqui se pro
cederão sobre os liens dos réos de inconfidência e 
«Pa traição descriptos na relação junta e, com clles, 
outro (pio mandei fazer nos da fallecida 1 >. Auto* 
nia.Joaepha do Espirito Santo Ribeiro, mãí do pri
meiro chefe da Rebelião André dWlbaquerque 
Maranhão, para bem de se deduzii o que vier a 
caber aos réos inconfidentes, seus herdeiros.

Lero taad*m a' jo-teeuça de I . fíx.a euunaça- 
'*lux dt bakro d> preciso titulo to>l<‘< os papeU que e#~ 
farão ixpallutdu-1 pthi ( 'apita a ia, produzido# < m



tít

(nnpús dos rebeldes, inedasirt os fona o* < mjiafm* 
qae sejhtrão em aljmts arehiros e mesmo autos j  a,- 
d/riaes que tim ão bojar )arjatile trajar, tudo re- 
rol//alo por effeito das tainhas ordens, para Leia d, 
não transiniltirmi. <í posteridade o testemnnho dtf 
rerjonhosa e aniquilaria rebelião-

Deus Guarde a V. Kx. ('idade do Natal, vin
te de Novembro <le mil oitocentos o de» sete- ’ 
I Ilustríssimo e li.veellent.issimo Senhor Luiz do 
R e g o  Barrefto.

dosé Jguaeio Borges.
(Atmexo á ‘‘Memória” esoiíptu jior José Igna- 

< io Borgi s sobre a revolução de 1*17, existente no 
sirehivo do Instituto 11istorieo).

I>oc. n. 7

termo d< rarearão de '1(! de Abril de IS17

Aos vinte e seis dias do rnez de Abril de mil 
oitocentos dezesete nesta cidade do Natal, capita
nia do llio Grande do Norte, nos Paços do Conso. 
Jlio delia, onde se fiehavão o juiz ordinário, verea
dores e procurador para acordarem no bem eom- 
muin:

Primeiro «pie tndo uccordatao e coiicordario 
fazer a declaração seguinte: de <pie elles sempre



|H>r si t* p<>r seus antecedentes sempre forão fidelissi- 
nios e uuiis que lieis vassalos de todos os Senhores 
lieis de Moiftigal por issn que os seus antepassados, 
tanto nas descobertas «lestas terras, como no sen 
resgate sempre voluntariamente forão afteiçoados 
aos liiesinos Senhores por aqliellcs e que elles cadíl 
qual de per si conhecendo o mesmo amor e summa 
eoidnra do Sur. Rei D. João <1 . lhe erão cada vex 
mais lieis; porem que a falsa f»: entrando nesta 
Capital o monstro mais desconhecido de entre 
ventres tanto meionaes como irracionaes lmvia des
de 28 de Março, estando em amortecimento esta 
( 'amara, emquanto os seus membros davão provi
dencias a sacudir o jugo desse monstro cruel, co
nhecido por André de Albuquerque Maranhão, ou 
Andrezinho de (Junhaií, cuja empreza foi feita 
hontem 2f> do corrente, de cujo dia poi diante ra
tificamos a nossa Hei v assai agem ao .Nosso Amabi- 
lissimo Soberano o Senhor Rei 1). João*»’, a quem 
Deus felicite por dilatados a unos para nosso am
paro e soeeorro e por elle daremos a vida sem a 
menor saudade delia;

Accordarão mais que se Hzesse as pessoas para 
o  Governo Interino desta Capitania, de presente 
resgatada, na forma da lei de 12 de Dezembro de 
177o e reeahiu nas pessoas do capitão e eomninu- 
danteda tropa de linha desta cidade Antonio Ger
mano Cavalcante de Alliuqueripie, lia pessoa do



♦ ereador mais velho desta Camura, na fórum1
da Ordem, nos Pelou ros do Corregedor desta Co
marca André Alvares Pereira Ribeiro Cirne, o te- 
uente Autouío Fivire de Amorim e o Provedor da 
Real Fazenda o tenente coronel Manoel Ignacio 
Pereira do Lago, na falta de ministro de lettras, 
que será effeftivo nesse Governo, quanto unica
mente as decisões de segurança desta Capitania e 

no mais quando se não conformarem os dois, tudo 
na forma da dita lei. lí ego. Souza. Moraes. Yas- 
coneellos. Leite,

(Do Livro de Ve reações de isló  a 182.‘lr 
pag. :>S).

Doc. n. 8

slram ' <ft tX de Murro de ISIS

Fu Kl- Rei faço salier aos que este alvará vi* 
tem que tomando em consideração os graves préjui- 
zos que ao meu real serviço, ao inteiesse e seguran
ça publica c á bôa administração da justiça neces
sariamente resultão de se achar a capitania do Rio 
Grande tio Norte annexa á comarca da Pamhyba, 
por não ser praticável que hum só ministro a quem 
lie siimniiimente custoso corrigir bem a comarca da 
Parahylai j>ela sua grande extensão, tenha junta- 
meiite a seu cargo aquella Capitania, que também



abrange hum vasto e-dilatado território, e possa fa
zer Mc] la, nos competentes tempos o na forma devida, 
as correiçòes tão necessárias para se manter, pela 
influencia saudavel dauuetoridude eabrigo das leis, 
a segura fruição dos direitos pessoaes e reaes dos 
povos; e querendodaras providencias próprias para 
que possão os haliitantes da mesma Capitania go 
zar tios vantajosos proveitos de linma vigilante po
licia e e.vaeta administração da justiça, evitando-se 
as desordens e perigosas consequências da impuni
dade dos crimes, tão frequentes em lugares admi. 
nistrados por juizes leigos, quando não são adverti, 
dos nas nnnuaes correiçòes

Hei por liem determinar o seguinte :
Io. A Capitania do Rio Grande do Norte fi

cará desmeml irada da comarca da Parahyba e for
mará huma comarca separada, que sou servido ere- 
ar com a denominação de comarca do Rio Grande 
do Norte, tendo por cabeça a cidade do Natal, e os 
limites que se aelião assignados jiara a mesma Ca
pitauia.

Dado no Pulacio da Real Fazenda da Santa 
Druz, em 1 S de Março de ISIS. Rei, Thomaz An- 
fouto <h I iUunora Portio/aJ



!>oc. n. 8 A

Ao I >r. Oueidor t Corregedor da ( 'omcreo

Sendo-me commettido pela carta regia de 1*2 
de Fevereiro do anno passado o eslubeltíeimeuto da 
Janta de Administra<;ão e Arrecadarão da Real Fa
zenda, mandada erear nesta Província, para a qual 
lie Y. M . contemplado como Ministro l)eputado 
para servir de Juiz dos Feitos da Fazenda e haven
do eu aprazado o dia 17 deste mez para instituir a 
referida Junta, o purtieijK» a V. M . para que no 
indicado dia compareça na casa da Fazenda iís !i ho
ras da manhã, afim de tomar assento e posse dolo. 
gar que lhe compete. Deus (íuarde a V. M Ci
dade do Natal, lõ de Setembro de 1 S’21. Jóné hj 
odeio liorye*. Sur. l)r. Ouvidor e Corregedor da 
( 'omarca.

(Livro da Correspondência do (Joverno de 
1K’21 a ls*2ít, pag. 17 verso.)

Doa. n. 9
.1 o to de I erearão e.rtraordhatnu vou rocdtfd ]>(■/(> 

ittustruinio senhor ( fovemador do*
Tgmoio 1 iorjt ■<

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oitocentos e vinte hum, aos vinte e



r,7

«juatro «1 ias do mez de Maio do dito anno na ( ':isa 
da ( 'amam desta Cida lede Natal, Província do Rio 
tirando do Norte, onde se axavão presentes o Illus 
tricimo Sr. Governador José Ignaeio Borges, os Jui
zes, \ ereadorcs o Procurador do Conselho, abaixo 
assinados, o Doutor Ouvidor e ( 'orregedor desta 
eoinarea Mariano José de Britto Lima e Corpon» 
çno da Oficialidade da primeira e segunda linha do 
Regimentos «lesta ( idade e Corporação do Ordenan
ça da mesma e mais pessoas do Clero, Nobreza e 
Povo, nhi foi dito pelo mesmo Illustricimo Senhor 
Governador qu< elle vinha de ordem de Sua Mages- 
tade jurar a Constituição da Monarchia «pie as Cflrtes 
estão fazendo em Portugal o deferir igual juramen
to aos seus súbditos subalternos, tudo em confor. 
midade da disposição dos Reaes Decretos de vinte 
e quatro de Fevereiro e sete de Março proximo pa- 
çado, os «piaes leo em voz alta o mandou «pie se re. 
gistrassem no Arquivo desta ('amara, do «pie para 
constar fiz este auto em que assinarão os Juizes, 
Vereadores e Procurador do Conselho. Fu, Mano
el José de Moraes, escrivão da ('amara, o cscrevi e 
assim». José Joaquim Mendes Saquette. Francisco 
Xavier de Souza. Manoel Gomes da Silva. Louren- 
ço José de Moraes Navarro. Gonçallo Francisco da 
Rocha. José Joaipiim Soares d«- Mello. Manoel José 
de Moraes.



Juramento
K logo im mesma hora, dia o mez. como supra 

c retro de.darado, o dito Illustrieimo Snp. Governa
dor, sendo-lhe apresentado pelo Reverendo Pároco 
desta Cida<le, Francisco Anton! • Luinache de 
.V.ello, hnm Missal, onde poz sua mào direita e deu 
o juramento na forma seguinte: Juro veneração e 
le-peito á nossa Santa Religião, obediência a 101 Rei 
N osso Senhor, manter, guardar e conservar a Cons
tituição da Monarchia, tal ijual se fizerem Portugal 
pelas Cortes.

J<> Ljmu-io s

K logo na mesma hora. dia e mez, como supra 
declarado pelo Dontor Ouvidor Geral e Corregedor 
da Comarca Mariano Jos<5 de Hritto Lima jura aos 
Santos Fvaugelhos veneração e sagrada observân
cia de nossa Santa Religião, obediência a Kl- Rc\ 
Nosso Senhor, observar, manter e guardar tudo 
rpianto tal c ijual se ti/.er nas Cortes de Lisboa.

Mariano Jom- Je Hritto Lima

K logo na mesma hora, dia, mez e anuo jura
rão pelo mesmo theoras mais pessoas declaradas no



•fíf)

lVrmo de Ve reação retro, firmando sen juramento 
coui as assinaturas seguintes ;

José Joaijiiiin Mendes Saijuette 
Francisco Xavier de Souza 
Manoel (tomes <la Silva 
Lourcuço José de Moraes Xavarro 
<íonçallo Francisco da lioclia 
José Joaquim Soares de Mello 
Manoel José de Moraes 
José Frederico Pascoal Colonmi 
Manoel Freire de Freitas 
Vicente Ferreira -Nobre 
João Joa(|UÍm Barboza 
Kstevâo do Oliveira Pinto 
Manoel José Francisco 
< >nofre José da Silva
José Pereira de Azevedo, alteres do 1> * de li- 

•dia desta cidade
José dos Santos Coria 
João (íualberto 
Aurélio Antonio 
Bernardo Luiz Mz*. Alvares 
Antonio Pereira 
Joã<> Manjues de Carvalho 
Francisco Maria de Castro 
\ icente Ignacio da Silva 
Antonio Marques do Valle 
Manoel Soares Frazam



TO-

José Aurélio *I«: Moura'e* Mello* 
Manoel IVgado de Siqueira 
Francisco Mnxado do Rego Ramis 
líioiiysío da ( 'mtu Soares 
Manoel Soanvs lia }s>s< vila (iimura 
.loão Teixeira da Silva 
José licltouça de ( iliwini 
Luiz .Autoiiio Ferreira 
JoíHjUWií José ( íotues- 
José Fernandes Carrilhe»
Jou<{tnui Torijuato Sonr «•» tia ( ansmtu 
Antouío José de Vaacmuvllo* 
Joa«juiiiF José da ( 'osta 
Manoel Ignaeio Puretm do Lago 
Joaifiiim leitão de Almeida 
José IWÍsrsa Rego 
\ ntoliio José de S< utzji ( alila** 

Joatjoim Líno Rangel 
í^oinvnço di* Faria Corrêa 
Seliusfíão fíantus Corrêa 
Antonío José l>*ite de 1’inho- 
.losé Lillo Rangel 
Jaeintbo fgnacio Torres 
Loiirenço José da SÍLa 
Manoel Folyearpo Carvalho Botelho 
Anfonio Marques do Valle Junior 
Francisco IVreiru de Britto 
Jo*é Dmningnes Bezerra de Sá



Matlieus IS. Colaço*
Francisco de Assis Vaz 
Domingos José Freire 
Yito Antonio de Moraes ('astro 
Manoel de Monra Rolim 
Matliias Barbosa de Sá 

•João Fntricio da Silva Jnba 
Luiz Teixeira de Sá 
Francisco de Aranjo Corrêa * 
.Alexandre de Mello de Andrade 
José Francisco Vieira de Barro*
( osnte do Rego Ramos
Antonio Cláudio
l)iogo Felix de Yasconeellos
J<»rge da Silva 1 .eite
Lui/. José de Medeiros
José do Rego Bezerra
Leonardo Bezerra Cavalcanti
Bonifácio de Mello e Andrade
(íuhriel Arcanjo Lira
José Alexandre (tomes de Mello
Francisco de Souza Xavier
•losé Alvares de Carvalho
Manoel Bezerra de Souza
João Cavalcanti Bezerra
Manoel Antonio d>- Macedo
( arlos Joaquim de Yasconcellos
Francisco Antonio Lmnache de Mello



Pm ire Manoel Pinto-di Castro 
Fmndsoo Antouio de Soirza IVaça 
Alexandre de Mello Pinto 
João Bcrnardiuo Nunes 
Ignado Nunes Corrêa Thonmz.
Francisco Xavier (Jarda
José I niMKJeueio Pogge
Ricardo de Moura
Antouio José Luiz da Fonseca
João Alvaivs de Quintal
Agostinho Lã tão de Almeida
José ( Jalrriel Rodrigues Pinlieiro
José Joaquim (íeminiano de Moraes S«v»im
Praz Ferreira M a d r i  Pinheiro
João Pajitista Soares
José Tliomaz de Freitas
Joaquim José Teixeira
Caetano Jo sé  L eite

Ricardo Wiltshire Junior
Antouio de Paiva Roxa
Antouio Marques do Oliveira
Joauuiin ( «onçallo
Antouio Felix de Mendonça
Antouio Manoel L»pes (inimarãrs
João José Mor’.
José Ferreira Dias
F logo no mesmo dia, nioz e autio retro de

clarado nesta dita Cidade do Natal no- Paço- do



< onselho <1**11 a forâo feitas as declarações que dos 
mesmos termos s*> vê c )>ara constar li/, este termo 
<lc jaiamciito. hu Manoel José de Moraes, escrivão 
 ̂itíilicio <l*i Camara <> t*srrt*vi

(Livro de \ ereações dc 181 õ a 1 pag. 
e seguintes).

Doc. n. 10

- I  os ( d(i  ( '(/um fu t/rsfa Cidade

Havendo recebido o Real Decreto de 8 de .1 ii- 
nlio proximo passado, pelo <|uai manifestou Sua 
Alteza Real o Rrincipe Regente que havia odopta- 
do e jurado as I luzes da Constituição Portugueza, 
organizadas pelas (,'ôrtes (íeraes e Constituintes 
reunidas em Poitugal e mandadas alü observar 
pelo seu Decreto de !) de Março deste anuo, Orde- 
naudo o Mesmo Augusto Senhor que as referidas 
liastes sejam juradas em todo o Reino do Ilrazil 
pelas Authoridades Militares,'Civis, Kcelesiasticas 
e mais Kmpregados públicos, para bem de ficarem 
servindo provizoriamente de Constituição, depois 
de juradas e publicadas, ficando todos sujeitos á 
sua observância : Tenho escolhido o dia 21) deste 
mez para solemnizar este aeto, «pie hade ter logar 
nos Paços desse Conselho tis 8 horas da manhã, o



71,

que jrtiitieipo a V. \'. Mm paia <|iu* nesta inteli
gência eompareção ein vereação com todos os M. MU* 
l»ros da (íovernança, convidando antes ja>r Kdi 
taes o Congresso do Povo que representao para as
sistir ao mesmo neto, e mandando decorar as salas 
coma necessária decência. l>eus íiuarde a V. V. 
Mm Cidade do Natal, 17 de Agosto de 1.821. 
José Ignacio Borges. Snrs. Otticíaes da Camara 
desta Cidade.

(Pag. 1 õ do livro do registro da correspon
dência do (ioverno com a.s auctoridades da Provín
cia 1*21 a 1 -existente no archivo da Se 
cretaria do (ioverno do Kstado),

Doc. n. 11

. I o (  'on e jedo, </</ ('on u trctt

Havendo recebido o líeal llecreto de is de Ju- 
idio proximo passado, jielo qual manifestou Sun 
Alteza Kcal o Príncipe tfegente que liavia adopta
do e jurado as Hazes da ( onstituiç&o Portugue/.a, 
organizadas pelas Cortes (ieraes e Constituintes 
ieuuidas em Portugal e mandadas alli observar 
judo seu Decreto de í* de Março deste ailQo, ( >r- 
denando o Mesmo Augusto Senhor que as referi
das Pazes sejão juradas em todo o Heino do Hra- 
zil pelas Authoridades Militares. Civis, Kcelesias-



tinis e mais Km pregados puhlieos para hem de li- 
«•arem servindo provizorianmiite de Constituição, 
depois <Ie juradas e publicadas, ficando todos su
jeitos jí sua observância : Tenho escolhido o dia 29 
«leste inez para solemnizai este aeto ijue liade ter 
logar nos Paços do Conselho desta cidade ás s ho
ras da manhã e conse«pientemente Ordeno a Y.M 
«|ue no referido dia 29 compareça impreterivcl- 
ment«! para prestar o seu juramento. Deus Guarde 
a Y.M . (Jidude do Natal, 17 tle Agosto de 1*21. 
.José Ignacio liorges. Snr. I)r. Ouvidor e Correge
dor desta ( 'omarca.

(Mesmo livro- pag. 1 í» e verso—).

Nos mesmos termos, no mesmo dia e para o 
mesmo fim, foram expedidas circulares aos chefes 
milicianos e das ordenanças «la ( idade para «pie 
comparecessem com a ofiicialidade.

J>OC■ n. 12

Auto tle Vereti\‘ão e juramento tlux llozen >lu f W s -  

tituieõo
Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Cristo do mil oitocentos e vinte e hum, aos vinte 
nove «lias do tnez de Agosto do dito anno na Ca- 
murada Chlade «1«> Natal, Província «lo Rio (íran- 
«le do Norte, se a.varão de ordem «lo lllustriiumo 
Senhor Governador desta Província Jos»? Ignaei*



7(1

Borges. comunicada a esto Senado ]>elo otticio de 
dezasote do dito mez do Agosto, 08 Juizes, Verea
dores e Procurador do Conselho abaixo assinados, 
o doutor Ouvidor o Corregedor desta Comarca 
Mariano José de Britto Lima o as eorjioraçôes do 
oflieiaes da jirimeira e segunda linha, dos Regi
mentos desta Cidade e Ordenanças da mesma e 
mais j)essoas do Clero, Nobreza e Povo para efeito 
de se jurarem as Bazes da Constituição promulga
das pela» Crtrtes Constituintes da Nação reunidas 
em Portugal para servirem provizoriamente de 
Constituição, tudo em observância do Real Decreto 
de oito de Junho deste anno, assinado por Sua A l
teza Real o Prineipe Regente o do aviso do sanehe- 
ler mordo Reino, datado de vinte tres do referido 
mez de Junho, que hum e outro leo o mesmo Illus- 
trieimo Senhor (íovernador em alta voz, assim 
corno as ditas Raz.es da Constituição e mandou que 
tudo se registrasse no Archivo desta Camara. do 
que para constar fiz este auto em que assinarão os 
Juizes,Vereadores e Procurador do Conselho e Ku, 
Manoel José de Moraes, escriv ão da Camara o es- 
crevie assiuei.

Francisco Xavier de Souza,
Juiz

Jo'é .Joaquim-Mendes Saquette 
Juiz



Manoel Guine* da Silva 
vereador

Ijourcnço José de Moraes Navarro 
vereador

Gonçalo Francisco da Bocha Rizcrra 
vereador

José Joaquim Soares de Mello 
Procurador

Manoel José de Moraes 
Kser. ” da Gamara

'hirmnmto
K logo no mesim* dia, mez e anno, o mesmo 

llliistrii‘in.0 S.-nhor Governador pondo a mão <*ni 
lniin livro dos S.mt >s Kvarigdlms, qm* lhe foi 
apre/.eiitado p-lo Reverendo Parodio desta fre- 
gwezia, presente o Senado, a lace do Povo e Tropa 
•pie se axavão reunidos deo o seo juramento pelo 
theor e forma s guinte : Jiim guardar as Bastes da 
Constituição feitas pelas Cortes Constituintes da 
Nação r unidas em Portugal. José Ignaeio Borges.

K logo no mesmo dia, mez, anno, aeto siieees- 
sim», prestarão o seo juramento pelo mesmo theor 
e forma o Senado <la ('amara com a« seguintes }t>. 
sinatm as :
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Fiancisco Xavier «1 e Souza, Juiz 
José Joaquim Mendes Saquette, Juiz 
Manoel < íonies da Silva, vereador 
Lourenço José de Moraes Navarro, vereador 
(•om;alo Francisco da lincha Bezerra, vereador 
.losé Joaquim Soares de Mello, procurador 
Manoel José de Moraes, User .da ('amara.

10 logo no mesmo dia, mez e auno. noto silv
eis o. prestarão o soo juramento pelo mesmo tlieor 
c forma as mais Autoridades Civis, Militaies e F 
elesiastieas, firmando os seus juramentos com as a-- 
sinaturas seguintes :

() Ouvidor (iVral e Corregedor da Comatva, 
Mal iano José de Britto Uma.

Manoel Freire de Freitas 
João Marques de (,orvalho 
José Frederico 1’aseoal Colonua 
Vicente F< tfeira Nobre 
João Joaquim Barbosa 
Kstevão de Oliveira Pinto 
Manoel José Francisco 
José Pereira de Azevedo, al feres 
José dos Santos Coiia 
João ({ualberto
Luiz Antonio Correia de Mesquita Pimenta,

alteres



Aurélio Antouio
Mernardo LuizMzr Alvares
Antouio Pereira
André Matlitms da Costa
Francisco Autonio Lumaehe de Mello
Manoel Pinto dc Castro
Francisco Antouio de Souza Praça
Manoel Andié dc Paiva
A ntonio Marques do Vallc
.)o a i |U Ím  Tori|iiato Soares da ('amara
\ ito Antouio dc Moraes < 'astro
Sebastião Dantas Corrêa
Lourenço dc Faria Corrêa
Luiz Soares Kaposo da Caiuara
Ipolito Freire dc Allaupiciipic
•I<tsc Dotningues Hi/.erra de Sá
I Jomingos dosé Freire
.loaijuim dose Teixeira
Francisco dc Assis Vaz
Antouio Marques do Vallc duuior
Dconizio da Costa Soar>‘s
doat|iiim dosé ( iomes
Joaquim dose  da Costa

dose Barbosa do Coes
Jou(|uiiu Lino Rangel
Antouio dose Leite de Pildio
dosé Fernandes ( arrilho
Manoel Igtiacio Pereira do Lago



Antonio José «lê Souza Caldas 
Yito Modesto da Fonseca Pinto 
Joaquim Leitão de Almeida 
Francisco Antonio de Yasconcellos 
José da Silva Leite 
Lui/. José de Medeiros 
José do Rego Bizerra 
(ialai<d Arcanjo de Lira
Antonio Francisco dos Santos Com.s Junior
Carlos Joaijnim de Yasconcellos
Mouoel Bizerra de Souza
João Cavalcante Bezerra
José Niroláo da (tosta Freire
Alexandre de Mello 1’into
João Alvares de (Jiiental
Agostinho Leitão de Almeida
João Bernardino Nunes
José Alvares Roxa Forjaz, juiz almotacé
Francisco Xavier (í areia
José Innoccucio 1'ogge

K logo no mesmo dia, mez e anuo nesta dita 
Cidade e 1‘rovincia e casa da Camara delia, depois 
de feitos os termos e prestados os juramentos e fir
mados com as assinaturas tetro e supra liz este ter
mo, eu Manoel José de Moraes, Kserivão Vitalício



St

<l;i ( amara. (Livro de vetvaçòe-i de 1 s 1 ."> a 
pag. !>d c s ■guint.cs).

Doc. n. 13

1 'ircnldr (is ( \ini<n\tx jhO‘(( o jmutmenta ãu ('unvfi-
tuirão.

Com esta acharão \'. Y. m. m. por copia 
tissignuda pelo secretario deste (íoverno as Pazes 
da Constituirão decretadas pelas Cortes reunidas 
em Portugal o <jue me forão remettidas corno Real 
I )eereto de S. A. Real o 1’rineipe Regente, data. 
do em Ndo Junho proxinio passado para serem pu- 
Mieadas e juradas nesta IVovineia e ficarem provi
soriamente servindo do Constituirão em todo o 
Reino d<» Prazil, como o estão -crido no Reino de 
Portugal. K tendo eu cumprido já nesta cidade a 
disposição do Real Decreto referi»Io, eeleltramlo o 
juramento na t 'asa da Cantara em o dia i?it do tnez 
passado. Ordeno a Y. Y. m. m.f 1 ipre, depois d.; 
fegistatlasas referidas IW.es no Àtvhivo desse Con
selho, as puI*1 itpiem e jurem com todas as mais Air. 
íhoridades Kc<de/.iast,icas, Civise .Militares c Km- 
pregados públicos, aprazando o dia para a celebra- 
Vão do juramento, no Kdifal que atlixarem. Deus



Guarde a V. V. ni. ui. (..'idade do Natal, I'. de 
SeteinI>r<> de 1 <S-_> 1. José Ignacio Borges.

(Livro de Correspondência do (ioverno de 
1 Sl> I a 1 s p « g ,  ] li).

Doc. n. 14

E d ita l </t tm iiiia tia h i o dia d<> < xfah thd  nu n(a da i/u-
n r  a <> conx/it unonal

1'aco saber pie telido obtido licença de S, A. 
Kcal " Príncipe Regente do Reino do Brazil para 
liir á ( 'Arte, teidio d' liberado eutl egar o Governo des
ta l’ro\ ineia a liiima Junta ( 'oiistitneional, organi/.a 
dll de sette membros, inclusive o pre>i lente e serre 
tario, a ipial devera ser nomeada pelo Congresso 
dos t leitores de paroeliia sol * a presidência da Ca- 
mara desta Cidade, tanto por ser esta a legitima as- 
seinbléa representativa d.; 1'rovineia, como por se 
cumprir assim o ipie determinarão para a lVoviir 
cia de Pernambuco as ( Alt 's (ieraes, Ivvtraordina- 
rias e Constituintes da Nação, reunidas em Lisboa, 
pelo seo decreto de 1 . tle Setembro proximo par 
-ado e do ipial darei copia ao < ioverno «pie nie siic» 
ceder pura lhe servir de regimento enupianto uno 
for alteratlo pela- mesnias ( Artes, e tendo paraciini- 
primeiito de tudo teito expalirjã judo corregedoi

»



da comarca as mais positivas e terminant.es ordens 
]>ara convocar os eleitores de parochia, esta apraza- 
«lo o (lia do proximo 1110/ de 1 )ezembro para a 
celebração da referida ass. mhléa perante a (pial 
apresentarei pessoal mente o lieal Aviso da licença 
«pie nic foi concedida paia sei inserido na aeta (pie 
se fizer da installaçSo do (inverno. L para (pie che
gue a noticia de todos mandei pubilear a som de 
caixa o presente edital, (pie vai por mim assignado 
e sellado com o sinet.** das Minhas Armas, o ipial se 
attixara n > logar mais publico desta cidade, depois 
de registado na Secretaria deste (inverno e envian
do exemplares a todas as Ydlas desta Província. 
Dado na Cidade do Natal, aos bdiasdv Novembro 
de ls-21. José lçnacio Borges.r O

(Livro da Correspondência do (ioverno de 
1*21 a 1 K2.'$, pag. 2ó).

Poc. n. 15

. I ’ ( 'a n id ra  desta ('idade

Havendo feito publico pelo meu edital de i) 
deste mez «pie por virtude da licença «pie ine foi 
concedida tenho de deixar est * (Ioverno, entregan
do-o a liuma Junta Constitucional Provisória, ele



ff-i

gida conformo o decreto do Soberano Congresso 
-das Cortes do 1 • do Setembro proximo passado, <pn> 
regulou esta medida política |>ara a província de 
Pernambuco, cumpre-me rcmettei :i VV. MM . 
como agora faço a copia do referido decreto para li- 
caiem entendidos de ipie llies eab • a pre idencia da 
Assemblea ipie linde eleger a Junta do (iovorno e 
que nesta ipialidade deverão com antecedência pe
dir ao Corregedor da ( ’ unarca a relação dos eleito
res de parochia da Província e fazer observar no 
acto da eleição o <pie dispõe o Soberano Congresso. 
Cumpre mais inteirara VV. M\1 . <jue tendo-me 
certificado o corregedor de ipm havia avizido os 
eleitores para couip irceereiu no dia J de l>-zcinbro 
proximo a celebraiviií a Junta da Comarca, tenho 
escolhido o mesmo dia •'! paia a eleição da Juntado 
(ioverno, precedendo porem esta ãijuelIa outra para 
o <pi - d -verão VV. MM . achar se nos Paços do 
Conselho ã prev ia hora das oito da manhã, aonde 
tão b ui serei presente para notificar na Assemblea 
n minha delilx ração e apresentar a licença de ipte 
nie a] roveito, ficando a cargo de \ \ . MM . o n- 
visar ao mesmo Corregedor, iptando se concluira 
eleição da Junta do (íoveino, para «pie ellé venha 
celebrar a da Comarca. I >eus (íuarde a VV. MM .
( idade do Natal. íPl de Novembrode !S'J1. -Jus'



Ti/nnrh) J>nnj<<. Srs. Ottieiaes da ( 'amara desta 
Cidade.

(Livro da ( -oi resjHindeucia do (íoveino d«* 
a png. 27).

Doc. n. 16

.]<> ( 1o n  i tfftfo r  ih( C ntiH Jivo

1 lavendo feito publico polo meo edital de ‘d 
deste mez «pie por virtude da licença <pie mc loi 
«•oimedida tinha de deixar este (ioverno, entregan
do -mi liini.a Junta Constitueional 1’rov isoria, elegi
da conforme o l)eeret.o do Solierano ( «ingresso das 
t 'ôrtea de 1 .de Setembro proxitno passado, «pie 
regnluu t.sta medida politica pura a província de 
IVrnambueo, tenho escolhido o dia •”> do proxtmo 
niex. de Dezembro para u eleição da referida Junta 
e entrega do < ioverno; «• eoino este mesmo diaé o<pn 
Vin aprn/.ou para a tvV*ra<;ão da Assemblea d« 
Comarca vou preveiiil o de que esto neto deve sue 
e«'der aipielle outro e «pie por isso deverá \ nr es 
1'erai «pie a ( ainaia d«-sta <'idade sob a prt-sideli 
viadatpuil se liade eleger a Junta do (Joverm»< 
a\i/.e de ipn- «-sta eleição s«* acha coiieluida para eu 
de» \ m. celebrara Assemblea d?Comarca. Apto 
x fito i*sfa occasião para excitar «> cumprimento da



x>;

requisição que rixa Y m ' i*'lo meo oflieío de I f 
desteme/., |uii7t ti qual havendo lhe assignado <> 
termo de dez dias tem se jmssado estes sem que 
Vm. a haja satisfeito e nem me tenha dadoo mo
tivo desta demora. Deus (Juanlea Vm . Cidade do 
Natal, *24 de Novendtf'o dt* 1*21. Jo*é Iguacio 
Purges, Snr. Dr. Ouvidor c Corregedor da Cornar 
«•a.

( l.iv ro da ( 'orres|«»iulc:uciado(»ovcmode 1 S2 l
a l *•_>:{, pag. ‘27 verso)

Doc. n. 17

T( rm o </c f i in irã o  ju in t  tl *<■</((o  </o ( in ven to  / Vo

rinoi'io th “/o /Voe/z/cm

Aos tres iíí is do metí de Dezemliro de mil oi 
toeentos vinte hum, nesta Cidade do Natal. Pro 
vineia e Comarca do Kio (iiande do Norte, nos Pa
ços do Conselho deiU, onde tteaxaviio o Jni/. Piv-í 
dente, Vereadores e Procurador da ('amara, com- 
Inigo Escrivão delia ao diante nomeado ahi apare» 
r ii o ( ío\ enmdordesta Província.Josd Iguacio Mor» 
ges e por elln foi dito e lido em alta vo/. a licença 
que havia ohtido de Sua Alteza Kcal para ir ií t i 
dade do Kio de Janeiro, a qual licença lie do theor



seguinte : Sua 11< Real, o Prt ucipe Regente 
atendendo aocpte Vossa Mercê exj>ojc no sou oficio 
ir 1T de g:i do Maio do corrente anuo: íla por 

conceder a licença < jn* Vossa Mercê pede para 
puder ir a esta cidade, deixando o (inverno da Pro
víncia :is pessoas designadas pela lei, o «pie pat.ici- 
po a Vossa Mercê para <juo asitn se execute. l)ei,s 
< iuanle a Vossa Mercê. Palacio do Rio de Janeiro 
em vinte liutn de Acosto de mil oitocentos e vinte
imiti. / V'/ro Ah'<iretf........................... SenhorJosé Ijo-

uacio Horgcs, Registada a foi lias c nt.o ciuc >enta e 
oito \erço. 1 )igo registei. (idade do Natal, \inte 
seis de ( >titti 1 >i o de mil oitocentos vinte e hum. José 
Ignfteio Rorges. Registada a folhas cento sineoeiita 
e oito vorço do livro (juinzode registo de semelhan
tes. ( idade do Natal. \ illte seis de < >ntnhro de mil 
oitocentos e vinte hum. () Seeietário o Padre Ma
noel Pinto de < astro. Depois do ipie foi dito pelo 
mesmo (!overnador <[ue já depunha de si a Autori
dade (juc lhe havia sido conferida por Kl lí \ Nos
so Senhor no (íoverno desta Provineia, tieando este 
nas j>essoas em tptem recolheu o mesmo (íoverno, 
sendo eleitas pelos Kleitoies de Pamehia desta Pro
víncia. K pata constar mandarão fa/.er este termo 
« tu <jue assinarão. Ku Manoel José de Moraes, Ks- 
etivão Vitalício da ('amara o eser< \ i. Saoin ttè. 
da Silva. Rocha. Mello. .José Joaquim Soares 
de Mello.



XX

■ (Livro de Vereações da Camarade Natal, iKli» 
a l j » a g .  102 e l<>2 v.)

f>QC. n. 18

V< n n o  <l(' K b  lrÕCf </r Mlh r r õ o  i fo  (>'(>) , n u t  / ' / T l f W
rio <h»/>i l froriut‘i<(.

Aos tresdíasdo niesc de Dezemhiodo anuo (I« 
mil oitocentos c vinte e hum, nesta ( 'idade do Natal 
iVoviiicia e Comarca do Rio (íran ledo Norte, na 
Matriz, delia, onde se axavão o Juiz Presidente, \ . 
readores e Procurador da ( 'amara, eommigo 1>- 
crivão delia ao diante nomeado e os Kleitoivs de 
Parocliia os seguintes : 1 )o termo da Villa de K\- 
tivmoz, o Reverendo Vigário José lgnacio de Brit- 
1o, o comandante Pedro Patdo Vieira, o capitão 
l)i(Oii/.io da Costa Soares, o comandante Joaquim 
Xavjfl Velozo, o tenente Francisco Pereira de Brit 
to. o alferew Luiz Teixeira da Silva, o ulferes Fran 
cisco de Souza Xavier, Francisco Fernandes 
de C a r v a l h o d a  villa do Príncipe, o Reve
rendo Padre Manoel Teixeira da Fonseca;— Yil- 
la da Princeza, (íaLriel Soares Rap.so da l ’a 
mata, •Toa<iuitn da Silveira Borges, o capitão 
Francisco I*\ rreira da Silva, o alteiea .Manuel \ a 
ftjla Barca; Villa dc Ale/., o Reverendo Vigário
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José Fernandes, o  capitão Pedro Correia, digo, 
Pedro Barbosa Correia r Freguey.ia de (ioianinha, 
os capitães Antonio Fernn.iL<itíS deAAliveira, Bento 
I ‘rei rodo Revore lo,o t -iiiMitt* Felix Fenvjra da Silva, 
o alferes Manoel Joaquim Rh íIo ; Cidade do Na
tal, Alexandre de MuILo, o Reverendo Francisco 
Antonio Lnmacdjy de Mello, o Padre Manoel Riu- 
to de ('astro, Agostinho Leitão de Almeida, João 
A 1vares deuei i tal , Françjseo Xavier Carcia, Joa. 
<IIIi111 Joséjjulm '  ; Villa de Sã«* José. o RoVMell- 
do Joaquim Manoel d>- \ 1 Imqtierqiic. João José da
Cunha, ..... ronel Lamdn bnqnurqnw Maranhão,
o capitão José da Silva Leite, o capitão Antonio 
I' ranciseo dos Santos (i -st -ira ;—\ illa de Fort A 
legre, o quartel mestre Manoel de Freitas e Olivei- 
Ia, -Fnmelseo Marcai Costa e Mello;—Ruu dos 
Ferros, Francisco Pereira Monteiro, Manoel José 
de ( 'arvallio, \’icelite de Moraes Rego, Zacarias 
Ferreira da Silva ; Apndi. o Padre José Ferreira 
da Motta, o capitão Silverio Martins de Oliveira, 
Manoel Jacoine de Araújo Bi/erra; -A illa Hor, o 
capitão Franciseo Luiz de Albuquerque, o Reveren 
do \’igario Miguel Joaquim do Rego Monteiro, 
Compilo (ioines de Castro. Ahi unitormeineute xo
tarão cada hum separado em seu bilhete ; declara
rão sair em maior pluralidade de votos para Presi
dente dodoverno o ( 'oronel Joaquim José do Rego 
Burros, para secretario Manotd de Mello Monteiie-
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gro Pessoa, para mais membros o Reverendo Fran
cisco Antonio Rum ache de Mello, o coronel Luiz 
de A 11 >ikjtu-r<itie Maranhão, o capitão Antonio da 
Roxa Rizerra, o sargento mór Manoel Antonio Mo 
reira e o capitão Manoel de Medeiros Roxa; a sa
bei1 : o 1’resideiite teve trinta e linrn votos, o serre, 
tario dezoito votos; o primeiro membro com vinte 
sineo votos, o segando com vinte quatro votos, o 
terceiro com dezanove votos, o quarto com dezaseis 
\ otos e o quinto com quinze votos. K de como nsim 
tieam o 1'residente, secretario e mais membros em. 
jwtçados do dito (ioverno, mandarão os senadores 
fazer e>te termo em que e un to los os Klcitorcs as. 
si liarão. Kn Manoel José d • Moraes, Kserivã > vi 
talicio da Càimaia o escrevi. Saquette. Ia Silva.

Rocha. Mello. Joaquim José do Rego ItuHros. 
Manoel de Mello Montrliegro Ressoa. Francisco 
Antonio Lumarhe de Mello. Luiz de Albuquerque 
Maranhão. Antonio da Rocha llizaira. Manoel An 
tonio Moreira. José Ignaeio de lbitto. Miguel 
Joaquim do Rego Monteiro. Manoel Pinto de Cas
tro, Padre José Fernandes Lima. Manoel Teixeira 
da Fonseca. José Ferreira da Motta. Alexandre de 
Mello Pinto. João Alvares de tjuelltal Agostinho 
Leitão de Almeida. Francisco Luiz de Albuquerque 
Maranhão. ( íoiieallo <iomes de Castro, hraucisco 
Marcai da ( osta e Mello. José da Silva Leite. 1 len
to Francisco de Revoredo. Dionizio da Costa Soa-
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res. João José da Cunha. Antonio Fernandes d*; 
< Miveirn. Joaquim José Gomes. Silverio Miz 7 
de Oliveira. Pedro Barbosa Cordeiro. Francisco <|n 
Souza Xavier. Felix Ferreira da Silva. Manoel Ja- 
eoniede A ranjo Bezerra. Zacarias Ferreira da Silva. 
Francisco Xavier Garcia. Gabriel Soares Raposo da 
Cantara. Francisco Pereira Monteiro. Manoel Frei
tas do Oliveira. Francisco Ferreira da Silva. Fran
cisco Perdia do Britto. Manoel Joaquim Grillo. 
Manoel José de Carvalho. Vicente de Moraes Rego. 
Antonio Francisco dos Santos (iesteiia. Pedro Pau
lo Vieira. Joaquim Xavier Veloso. Joaquim da Sil 
veira Borges. Luiz 'Peixeira da Silva. Manoel Va- 
rella Barca.

(Livro de Vereações da Cantara de Natal, l Nló 
n l.SiíJ, pag. 1OJ e seguintes.)

Doc. n. 19

„ F ( 'dm(ii <( i/<t I H/u <h Arez

( )  ( 'orregedorda Contate i acaba de transmittir- 
ine por copia hum otticio do Juiz Ordinário dessa 
 ̂illa, Pedro Barbosa Cordeiro, pelo qual lie- pede 

remedio ao erro que sitppde tei commettido na Jun
ta Parochial do Govaiiinha em consentir que tos
sem nomeados eleitores de parochia o actual vigário



daquella freguezia, Felix Ferreira da Silva e Ma
nuel Joaquim Grillo, terminando o tal oftieio com 
algumas Fxpressões desaforadas contra a Pessoa do 
Governo. Naintelligeuria, pois, de <[iieVV. MM . 
não tiveram conhe-cimento do incompetente e crimi
noso procedimento desse juiz e destacando do conteú
do do tal officio a parte <pie me lie pessoal para dem 
de corrigir directamente por elia: Ordeno a VV. 
MM que advirtão ao Juiz Pedro Barbosa Cordei
ro que, não obstante o haver elle reconhecí lo no 
mesmo oíticio a sua ignorância, não pode no pre
sente caso ser desculpado corno tal sem que expres. 
samente confesse que não sabe ler. porque do con
trario teria visto <pn* condições requeridas pelo art. 
45 das Instrucções para ser eleitor de parochia dão- 
se na pev.oa do actual vigário de Goyaninha. Tt.*ria 
visto mais que nenhum dos artigos das ditas Instrue- 
eões exelue os cidadãos que não estiverem presen
tea do direito de serem eleitores de parochia. K te
ria linalmente visto pelo conteúdo do meu oftieio de 
Ui de Junho (pie a convocação da a-scinblcas paro- 
(.hiaes foi coinmettida ás Cantaras e não aos Juizes 
Ordinários e que o ter-lhe desgrnçadt.m -nte cabido 
em sorte o presidir á Junta de Goyaninha não o ha
bilitava para dirigir representações particulares ao 
Corregedor da Comarca sobre tal objeeto, n.as sim 
fazer saber á Gamara as inciirias que tivesse com 
mettido para esta as trazer á presença do Gov erno,
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«pie fui «piem lhe confiou acommis>ão, niim de «jin.* 
t‘st ‘ desse a providencia «pie julgasse opportufna. 
I N*iis (Juarde a \ V. YY ■. ('idade do Natal, s de 
Novembro de 1 K‘21, José Ignacio Borges. Srs. ( )ili- 
viaesda ( amara da Yilla de Are/,.

( Livro da Correspondência d » ( Joverno, 1 s•_> ] 
•a 1 j>ag. 24.)

Doc. n. 20

Ao-fniz On/untrio Palro llnrhoso ( 'or>h iro

(> ( 'oriegedor da ( 'omarea acaba de transmittir- 
ine j>or eo|>ia hum oftleio de V.M . datado em des
te íiiez. pelo (jual lhe pt*de o necessário remedio ao 
«•rro i|ue Y.M . snppõe t *r eommettido em consentir 
< pie fossem nomeados para eleitores de parochia o 
aetaal vigário de (loyaninha, Felix Ferreira da Sil
va e Manoel Joaiptim (irilloe insere no seu oiifeio as 
seguintes expressões: “ (Jom isto, Illnio. Sr„ tíea 
sem eflfeito um suborno «pie está premeditado pelos 
Kohreditos eleitores ipie dizem de puhlico «pie «pie- 
lem votarem Josõ Ignacio Boiges para I‘residente 
do (bm ruo 1‘iovis »:*io ; sen lo assim, contimla esta 
Capitania a ser desgra/ida c uno tuu sido em todo 
o tempo lo seu governo.” Tendo nesta orcasião ex
pedido á ( 'amara da Yillade \re/. a necessária or 
dem para o advertir da incompetência «pie Y.M .



• ■i/iin»ntti'ii cm dirigir representações particulares ao 
corregedor da Comarca sobre tal objeeto, uma vez. 
que ás Gamaras e não aos Juizes he que foi confiada 
por mim a convocação das assembleas jwrochiaes. 
teidio unicamente de o corrigir pala partido seu of- 
ticio oue nic he ]w*ssoal. o (jne farei com bastante 
jii lulgencia. <> José Ignucio Borges (|iie V. né . 
qualifica como objeeto do suborno que diz existir 
jiara o noincarem presidente do (ioveruo Provisorio 
lie o seu actual e legitimo governador, de cuja au- 
tlioridade ainda o não demittio BI Iiey, em quem 
preseiitemente reside a parte executiva do Governo 
e nem as Côrtes (Íemes o Constituintes da Nação 
em quem reside a parte legislativa; e tanto Instava 
para que eu o mandasse produzir já por meios legaes 
e mm testemunhos autlientieos os factos com que te
nho feito desgraçada esta Província para bem de ser 
V. m . punido corno cftliimniador insolente, aggra- 
vaudo-se-lhe a pena jxda grosseria e falta de respei 
to com que se exprime, falando da pessoa de seu 
governador, que aliás éo representante da soberania 
que reconhecemos, em quanto se não estabelecer o ( Jo- 
verno Constitucional. Mas felizmeiite para V. m . 
tenho sol» :ja magnanimidade para fechar os olhos 
aos feitos de hum inepto miserável e que como tal 
merece unicamente o meu desjireso. Diga porem a 
esse ou a esses que lhe minutarão o seu ofticio, que 
aliás não deixarão de ser partes integrantes do Con-



solho lie; (loyauinha, ijno não oltslantc o não terem 
ainda decietado as Cortes Geraese Constituintes da 
Nação a geral extincção (1 <*s Governos Reaes eu me 
apresso em promover a grande causa da regenera
ção da Nação, aproveitamlo-me da licença (pie ago
ra obtive de S. A. R. o Rrincipe Regente para ir ã 
Côrte e (pie esta ííraça foi o resultado das repetidas 
instaneias com <pie desde 1 <* de Novembro de lslti, 
<lia em ipie tindei o.triennio deste Governo tenho 
solicitado ou a minha demissão ou a licença <jue ago
ra me foi concedida, o (pie tudo melhor consta rã dos 
registos, (pie ficão existindo na Secretaria deste ( ío- 
verno. Diga-lhes mais (pie temlo-me penhoiado a 
massa geral do povo do Rio G»*nnde não posso dei
xar de lamentar <pu: ;í Villa de Are/, coubesse a des
graçada sorte de ter por este anuo hnm jui/, tão in
capaz como V. mr". Deus Guarde a V. m . ( idade 
do Natal, <S de Novembro de 1 Kl* 1. José Ignacio 
Horges. Sr. Juiz Ordinário Redro Rarbosa Cordeiro, 

(Livro da Correspondeiieia do Governo, isi* 1 
a 1 82.H, pag 24 ev .)

Doc. n. 2 l

Ao (Wn<jt‘doi' iht ('oiiutrcii

Vou responder o oftieio de \ . m . datado de 
hontein, ao «jnn 1 vinha appetiso por copia outro (pie



lhe dirigiu inepto Juiz Ordinário ilii Yilla de A-  
ivy. Pedro llarbosa Cordeiro, As condições reijneri- 
diis ]h‘1o vrtÍlí<» 1A «ljis 1 uslrucções Ccracs jxira ben* 
de ser eleitor de p.irochia dão-se na p -ssô.i do actn- 
»d vif^aiio de (ioyaninlm e a rirtminstaneia denSo 
haverem assistido á .Imita P.irochialoscidadãos Fe- 
lix Ferreira da Sil\a r Man >ej Jompjim <írillo níi-»■ 
iis exclue do direito de ]>oderem ser nomeados rlei 
tores de pameliia a <pie em neulium dos artigos das 
lnstrueções (ieraes se l'e/, menção de semelhante ex- 
• bisão. Foi portanto ociosa a transmissão ipie V. 
m . me fez do desaforado ollicio do Juiz de Arez. 
porque devendo Y. m . estar instruído do ipie dis
põem as 1 nst rucçoes referidas, que aliás só reijueren» 
o requisito de ter nascido na província ou ser domi
ciliado nelln com residência de sete annos jkjIo me* 
lios para a eleição dos I ’< quitados de Cortes e não 
para a nonmaçà > dos eleitores de Paroeliiaou de Co
marca. pelo ipie deveria V. m . ivsp mder lhe eon 
veneeudo-o de sua errada opinião e advert indo-o da 
incompetência ipm havia commettido em dirigira 
V. m . representações sobre tal objrcto, (pie aliás 
liavia sido conferido expressamente por mim á Ca
ntara respectiva. Jle por isso que não posso descul
par llie o passo ipie V. ni . deu em me transmittir o 
tal ollicio, não obstante a experieneia que t mhodas 
suas ivp *tidas incurias. ponpie no presente caso seria 
necessário admittir a liypotlicse d * (pie V. m . não
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leu ainda as Instrueçõcs, apezai do ou lidas tor en
viado desde l(5dt! Junho proximo passado, cujaliy- 
pothese não sondo adniissivol por mais do hum prin
cipio sou obrigado a ororcpio V. m !. o fez p >r ina- 
licia, persuadido de «pie vinha mortilicar-ma oom as 
expressões grosseiras, injustas e falhas de respeito 
eom (pio se explica o tal juiz quando fala da minha 
pessoa, ostillo (pie ello tom do corto aprendido do 
sou actual eonogoilor, (pio não servindo para Juiz 
de Fóra do Angola servio para orear a comarca do 
Rio (irando. Mas posso assegurar-lhe que por esta 
vez não conseguiu o sen proposito, porque tenho so
beja magnauin.idade ppra despresar inépcia*. Dado 
este raeioeinio, estava ou dispensado d»! responder o 
odiei., de V. m 'mas como ello. versa sobre uma 
oonsa tão sagrada, eonu» lie a da regenerarão da Na
ção, eserevi á ( 'amara para lhe des anecer a duvida 
em (pje talvez tenha entrado pelaMiiggestSo do Juiz 
sobre a illegitituidade duqtielles eleitores e escrevo 
ao mesmo juiz corrigindo-o do s o desueeordo, eu- 
jos ofücios otfereço com esto a V. m . por copias 
assiguadas pelo secretario deste (Jovcrno para «pie 
tique entendido de <pio nã » desprovi a instanoia ipie 
tuo fez.

Deus (iuarde a V. in . Cidade do Natal, S de 
Novembro de IN21. Josí* Ignaeio Horges. Sur. Dr. 
< bividoi e Corregedor da Comarca,
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(Livro <la ( 'orrespondoucia do <toveruo, 1821 
a 18 •_>;$, |,ag. 24 v . )

Coc- n 22

Ho (  brr&t/i-i/or <l<( ( oiuctrcii

Para jioder instruir algumas representações 
RUe lenho do levar ao Soberano Congresso das ('õr- 
'os Geraes, Kxtrnordinarias o Constituintes da Na 
Vão he indispensável que V. m . me mande por 
Certidão autentica a provisão que lhe foi expedida 
pelo Desembargo do Paço do Rio de Janeiro, por 
' irtiuleda qual V. m . cassou as provisões anunaes 
do Governo eorn «pie e>tavão servindo os escrivães 
«lasiliff, routos villas desta Comarca. He também in
dispensável que V. m . me dê egual documento das 
provisões <pie passou aos referidos escrivão em su
primento tias tpie. cassou, declarando o tempo por 
que lhes concedeu a serventia ; e se acabo deste 
lhes repetio novos titulos para continuarem a elíec- 
tividade em tjue sc aehão, accusando-se atinai se se 
achão arrecadados os 1 )onativos e novos Direitos 
que devião pagar. Para a proniptiticação de taes do
cumentos, tomará V.m 8. tpiando muito o tempo 
de dez dias, se tantos lhe forem precisos. 1 )eus Guai 
de a V. m . Cidade do Natal, 1 1 de Novembro de
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1X21. Jost* Ignacio Borges. Snr. Dr. Ouvidor e Cor
regedor da Comarca.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
n 1X2J, pag. 20.)

Doc. n. 23

( ’i radar á# ( 'amaras

Para bem de instruir algumas representações 
<Iue tenho de levar ao conhecimento do Soberano 
Congresso das Cortes Gentes, Lxtraordi liarias eCon- 
stitucionaes da Nação: Ordeno a V. V. m.ces. que 
ine remettão o mandado original pelo qual cobrou 
o actual corregedor da comarca as despesas do cor— 
reição que fez nessa villa deixando a copia por cer
tidão para documentar as contas do Procurador. ( >u- 
trosim, me enviarão V. V. m, por certidão, a 
ordem «pie teve a ( 'amara para suspender o escrivão 
dessa Villa e o titulo com que foi autorizado depois 
para continuar a servir.

Deus Guarde a V. V. m.6'” . Cidade do Na
tal, 12 de Novembro de 1X21. José Ignacio Borges.

(Livro da Correspondência do Governo, 1X21 
a 1x28, pag. 2*1)
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Doc. n. .'4

J '  ('am ara dexta Cidade

Para poder instruir alguma* representações 
«jiic tciilm de levar ao c*<»nIifcimciit.»» ilo Soberano 
( 'ongresso tias Cortes (hraes. Kxtraordiuarias t* 
Oonstituintes da Nação: Ordeno a V. V. m. . 
(jite im* remettain por certidão o titulo (|iie lhes 
apresentou o aetual Ouvi dor e Corregedor da Co
marca Mariano José de Britto Lima j>ara haver do 
cofre dessa Camara cem mil reis pelas suas apo
sentadorias, e me l( mett im tão Ix-in o Mandado 
< Miginal pelo (pial cobrou desse mesmo cofre a* 
despesas da correieio passada, deixando certidão 
do dito Mandado para documentar a* contas do 
procurador ipie o satbfe/,. Deus (iuarde a Yos 
s is Mercês, Cidade do Natal, lã de Novembro 
de 1*21. José Ignaeio Borges, Sn rs. Otlieiae* 
da ( 'amara desta ( idade,

(Livro da CorresjMindeneia do (loverno, 1*2l 
a 1 K2;t, | ag, 2<> \.)

I>úc. n. .‘5

. 1’ C'amara desta Cidade

llavelldo pedido a \ ossas M -rcés pelo meo ot- 
ficio tle lõdest • me/. n certidão do titulo por'pie pa
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gão ao actiial corregedor da comarca tvm inil reis 
«imunes pelas suas Aposentadorias o t-gual documen
to dos duplicados (pio recebeu na concição que foz 
<> anuo passado, d •durando llios ou logo (pio tudo 
nu* ora prooizo para instrnir as i preseutaçães que 
tenho de levar ao conhecimento do Sol> *rano (on  
grosso das ( 'ôrl s, aoontocoo que Vossas Mercês sa
tisfazendo a primeira parte do meo otlicio deixassem 
de satisfazer a segunda, desculpando** ■ (pie pediu 
do ao Corregedor o Masso dasde*p: sas ipio ostavão 
em seu poder respondera \erhalmente tpie o não 
dava, porque se aeliavão eiu correiç&o e esta não es
tava fechada; resposta que muito extranhei tanto 
]»or achar incrivel que abrindo se a correição no 1 . 
ou «S .dia do Setembro estivesse ainda aborta no lijn 
de dois mezes o meio, quanto porque também mo era 
incrível ipie fossem á mão do corregedor documon 
tos (pie legitimão a despesa tia ('amara e que, no 
caso de terem ido, duvidasse o Ministro mandar, 
Sendo-lhe pedido, hum documento que pertença e 
(pie deva existir no Archivo da Canmra. Mas como 
eu não podesse dispensar o documento em (piestão 
e não ipiizesso entrar em discussão com Vossas Mer
cês por isso (pie reconheço as suas boas intenções, 
chamei o escrivão da Cainara e dei lhe a portaria 
que otfereço por copia para me passara certidão pe
dida, o (̂ ual voltando-me ao depois com a noticia 
de «pie o Mandado Original da despesa se havia
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desencaminhado em casa tio Ministro, feixei os olhos 
;t essa desculpa maliciosa, o insts i lhe para que mo 
passasse a certidão extrahida do Livro da Receita e 
ltespasa, aonde devia estar lançado aqnello manda
do, ao (|iie satisfez com a certidão que tão bom re~ 
metto por copia, a ipial é concebida em tacs termos 
(pití mostra .com evidencia a malicia do escrivão, de 
accordo com o Ministro. Sou portanto obrigado a 
instar ainda (pie Vossas Mercês mandem pedirão 
Corregedor o Man lado Original ou o livro da recei
ta e despesa <|Ue dizem estarem soo poder e á vista 
de hum ou de outro titulo satisfação a minha re<jui* 
xição, rem‘tten lo-mo o dit > manda Io ou certidão 
autentica passada em mesa, extrahida tio livro da 
Receita e despesa, lieando desde já na intelligencia 
de que toda e qualquer falta que neste negocio lhe 
possa ser imputavel a farei presente ao Soberano 
Congresso das Cortes. Itens Guardo a Vossas Mer
cês. Cidade do Natal, '2d de Novembro de 1821. 
José Ignaeio Borges. Snrs. Oíli aaes da Cantara 
desta ( 'idade.

(Livro da Cm r ‘spondeneiado Governo, 1821 a 
1828, pag. 27 <*27 v.)

Doc■ /?. 26
d o  (Joio t-ijedor da ('ouuivut

Vai pela terceira vez <, Teit. Onofre José da 
Silva a buscar os documentos qne lhe pedi por c< >



tidão no meo oliicto de I 1 do mez p assado e 1 <*\ n 
ordem para não voltar sem elles, por me dizer o es
crivão de correieao ipie já os tinha entregado a 
Vossa Mercê. Deus guarde a Vossa Mercê. Cida
de do Natal, 2 de Dezembro de I S2 !. José Ignu- 
cio Borges. Snr. Dr. < htyidor e Corregedor da Co
marca.

(Livro da Correspondência do Governo, 1N21 
a 182-4, pag. 28 v)

Doc. n. 2 7

Ji(j</i*tro d< ii/ii i port'i<,i<l i/o I t>lor (n rt/l <h/
Jiiut,/ <1/ ( if/é/Td.

<) Sr. Ycdor Geral da .Junta de Guerra mande 
tirara cota de preso nas competentes matriculas do 
Uegimcnto de Infantaria Miliciana desta cidade ao 
C . Jouipiim José do 1 lego Barros, ao capitão da 
<*\ Antonioda Iloxa Bizerra <pic ainda se aoháo conto 
presos tendo-se apresentado no dia 18 de Junho do 
anuo passado, soltos por aecordão da relação tia 
Bahia esentença da alçada, livres por eoactos. Sala 
do Governo IVovisorio, 4 de Janeiro de 1822. Ks 
tavaa rubricados senhores do Governo.

(Livro da correspondência do Governo, 1821 
» 182.4, pag. dõ.)
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Doc■ n. 28

. Io utrs/uo W-t/or

O Sr. Yedor Geral «la Junta cie Guerra man
eie levantai' alta da iiiecunpetente baixa <pie teve o 
coronel d<> R igimento de-Cnvallaria Miliciana u . 1 
Lui/ de Albuipienpie Maranhão por ter sido esta 
dada sem motive) justo antes de ser jdgiuloxíorao foi 
por aceordão da relação da Rahia. livre por coado 
e assim determinar o Decreto das Cortes de l°.de Se
tembro de IS-J1 em < pie* manda demiti ir os olliciaes 
ipje foram presos pela causa de 1S17. Secretariado 
Governo Provisorio do Rio Grande do Norte. 1 de 
Janeiro de ]>22. Kstava a rui>rioa dos senhores do 
Governo.

(Livro «Ia Correspondência do Governo, 1S'J1 
a lK2d, pag. v.)

I>oc. n. 29

. Io  I ‘d o r  da J a n to  de ( í  t u r r a

O Sr. Vedor da Junta de Guerra, mandando 
rever os livros de registro do patentes regias man
de tirar a cota de baixa <pio teve o capitão mdr de 
Ordenanyas de Vil In Flor e Are/, André de Albu- 
<pieri[Ue Maranhão, p >r ser esta dada sem legitimo 
fundamento ainda antes de ser julgado por sentou*



ça, como foi depois, livre ]>or coaeto por aecordão 
da r» lação da Iiahia e sentença da alçada e junta- 
nient.e alta ao capitão mrtr de Ordenanças da Villa 
d(! l*ort’Alegre pelos mesmos motivos declarados. 
Secretaria do (íovcrno 1’rovisorio, 1 de Janeiro de 
1822.

Estava a rubrica dos senhores do (íoverno.
(Livro da Oorrespon leimia do Governo, ls-Jl 

a is-j:i, pag. Hf> v.)

l>oc. n- 30

<ifiicio h'k ( doutras de I illu Flor e -1 re.v

Xo dia 1 do corrente foi por este Governo 
mandado levantar alta da incompetente baixa que 
teve o capitão mór de Ordenanças desse termo, Au
di»' de Albuquerque Maranhão, o què participamos 
a Vossas Mercês para «pie por tal o reconheçam e 
lhe mandem fazer u mesma declaração como tão bem 
pôrem a competente alta no registo de sua patente 
nessa Camara. l>eiis Guarde n Vossas Mmvês, Sala 
do Governo 1'rovisorio d» sta Província, ó de Ja
neiro de 182:?. Estava a rubricados senhores.do 
( íoverno.

(Livro da Correspondência d»> (íoverno, 1n,J 1 
a 1S-J3, pag. M .)
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Poc■ n. 31

Officio a 'Junta da Fazenilu .\ arioudl desta Pro
víncia.

Participa este governo a Vossa Senhoria 
mie, tomando posse o entrando na casa da residên
cia, o secretario deste não achou hum só assento e o 
mais rjue he preciso, para o <pte Vossas Senhorias 
mandem fazer apromptat* vintj e quatro cadeiras, 
hum canapé, huma mesa, seis livros de cem meias 
folhas cada hum, huuiu escrivania, huma tranca pe
quena de escrever, tudo com a maior brevidade pos
sível. Deus Guarde a Vossas» Senhorias. Sala do 
Governo Provisional da Província do Rio Grande 
do Norte, :> de Dezembro de 1S21. Joaquim José 
do Rego Rarros, Luiz de Albuquerque Maranhão, 
Padre 1'ranci: -o Antonio Lumache, Manoel Antô
nio Moreira. 1 Umos. Sn rs. Presidente e mais De
putados da Junta da Fazenda Nacional desta Pro- 
\ incia.

(Livro da Correspondência do Governo, 1S21 
a lK2í), pag. 2H v.)

Doc. n. 32

Officio ao Insixctoc dox Acmaztm da Fazenda

Faz-se preciso reh ' liar-se a casada residência do 
Governo e secretaria como tão hem de doiseanive-



tcs tlc apurar penna, huiiia tesoura grande e das cin
co cadeiras que faltão para completar o numero ex
pressado no ortieio de cinco de Dezembro do anuo 
proximo pretérito, dirigido a Vossa Senhoria e por
tanto mande Vossa Senhoria quanto antes fazer o 
dito conceito nas casas, pois já hoje vimos muitos 
papéis molhados, nem temos logar na secretaria 
onde estejamos parti tratarmos do expediente como 
tão hem tudo mais de que lia precisão acima men
cionado. 1 >cns (íuarde a Vossa Senhoria. Sala do 
(inverno, 17 dc Janeiro de 1X22.

Kstavam assignados os membros do Governo.
(Livro da Correspondência do Governo, 1*21 

a 1828, pag. 41 v.)

l>oc. n. 3s

llyiitro d hum ojfirto rirculur t'm Cdm intH i fruta
Provínc ia .

Fazemos participara este Senado quo no dia 
•ido corrente, á pluralidade de votos, fomos en
carregados do Governo Provisorio «lesta Província, 
!l quem dirigirá todos os negocies «pie forem rela
tivos ao mesmo Governo. Incluso achará o exem
plar c fará por elle publicar ao Povo deste termo 
do (pranto deve cada hum cumprir o observar todas 
as oondiçftcs «pie ucllc declara. Ksperamoe <pm
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Vossas Senhorias em tiul» se portarão na execução 
do que estão encarregados a beneficio do Povo 
com aquelles sentimentos de cidadãos constitueio- 
naes e amidos da Patria. Deus Guarde a Vos
sas Senhorias. Sala do Governo Provisional des
ta Província do Rio Grande do Norte, S d<; De 
zembro de 1*21. Jo:i'|uim Jostf do Rego Barros, 
Luiz de Albuquerque Maranhão, Padre Francisco 
Antonio Lumache, Manoel Antonio Moreira, An 
tonio da Roxa Bizerra.

(Livro la Corresjiondencia do Governo, 1821 
a 1 s p a g .  30 v.)

Doc. n- »‘4

Offido circular ao* rijara ,* <!a Proriuoia

Tendo em vista este Governo a prosperidade 
publica e geral desta Província faz participante a 
V, Rev . queira publicai na missa eonvontual aos 
seus parocliianos <jue a todo o cidadão honrado co
opera lor para o bem de sua Patria se lhe faz oc- 
easião a mais opportuua de explicar seus sentimen
tos por meio do um memorial e nelle lazer vertudo 
aijuillo (pie for conveniente para o dito bem sobre 
este ou aipielle caso conforme a lembrança de 
cada hum. dirigindo se ao nosso deputado o Rev . 
Vigário Antonio de Albuquerque Montenegro que
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-sc adia nesta Província, jiara este, como nosso re
presentante, reclamar o nosso geral, imlivi« 1 uai di
reito ao Sobtuano Congresso das Cortes em Lisboa. 
7 de Janeiro de 1822.

Kstavam assitniftdos os membros do (inverno.O
(Livro da Correspondência do (iovcrno, 1821 

a 1828, pag, .‘i7.)

Doc. n. 35

l le o in tro  <Ie >tm o ffid Q  v irv n h tr  p o m  o* ro/nm o/tiJ<tir
te\ y c r a tx  >ft<Ui P r o v i n d o .

Sendo da nossa maior consideração e intert s-c 
o bem geral e particular dos habitantes desta Pto- 
\ incia e o objjicto do maior conseijiiencia lu* a pro
pagação da agricultura : Determinamos a Y. m . 
«jue como beuemerito cidadão se emjnegar e laça 
empregar-se oscommamlantes dosdistrictos pa reines 
do termo «lo seu commando,com o maior zelo c acti- 
\ idade n’um bem de otlde se deduz a maior prosperi
dade de mu paiz,fazendo extinguiro orio obrigando 
a todos os moradores a plantar o páo principal de 
nosso Hrazil e todos os mais generos de legumes, 
arbitrando a cada um dos indiv íduo:., conforme as 
Nms poxseçòes e forças pessoaes o tninimode mil co
vas «pie dev em plantar, mandando-nos até o ultimo
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«tu Janeiro uma relação de roçados <pie ha feitos no> 
mencionado termo do seu eommaudo; e o nome dos 
senhorios, e no nrez de Julho nos participará se fo- 
rão [Jantados e se [)recncberão o numero arbitrado 
por Vossa Mercê e isso se executará impreteriveb 
nrente to los os annos. Deus Guarde a V. m \ 
Sala da Junta do Governo Provisorio desta Provín
cia do Ilío Grande do Xorte, lt> de Dezembro de 
is-_>1. Prcsidente, Joaquim José do lí :go Barros, 
Luiz de Albuipjeripie Maranhão, Padre Francisco 
Antonio I/imache de Mello, Manoel Antonio Mo 
i eira,

(Livro-«Ia Correspondência do Governo, 1821 
a lK2íb [>ag. 81 v.)

hoc. Ih 36

Ojfirio no -Iui: Or<Uti«)‘io <7rst<i ( ' "ulmlt

Logo «pie este receber, passe a fazer vistoria 
judicial em uma proclamação «pie este Governo 
mandou atlixaf na parede da Matriz desta cidade 
no dia de hontem e do vicio «pie nella achar, im
posto por pessoas «pie se ignora, forme corpo de 
delieto e passe a devassar escrupnlosamente afim 
di,* «pie se eonheção os anti-inconstitueionaes incó 
bertos e faltos de respeito e subordinação a este
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Governo para serem punidos n.-i conformidade das 
leis. I )etis Guarde n V. M. Sala do Governo 
Provisorio, 5 de Janeiro de 1S‘J2. Kstava a i ubriea 
dos Senhores do Governo.

(L iv r o  da ('o iTespondciieiu  do (ío v e r ilo . 1 1

a 1823, pag. e v . )

Doc. n  37

( Jjflvio (i Jliuttl <ht }'<! '.> inhl

Aos membros deste Governo mandem YV. 
SS. pagar o em porto de um ipiaitel do seu orde
nado pl iueipiado do 1 . de daiieiro tlié o ultimo de 
Mai\o do eorrente anuo jí ra/.ão de eineoenta mil 
reis por UH)/ na conformidade do Decreto, como 
tão hem o onlenado de vinte e nove dias a cada 
Inun do me/. de Dezembro do anno passado, por 
terem tomado posse do mesmo Governo a tn z do 
dito mez. 1)«iis (iitardc a Y.Y. S. S. Sala do Go
verno l’ro\ isorio desta Província, lõ de Janeiro 
de iKáá. KstavAo assignados os Membros do Go
verno.

(Livro da Corre-p mdeneiu do Governo, 
n 1N23, pag. 40 e veVso.)
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/>oc. n. 38

Ojficio a' •[h <ttu <la luixeinhi
Km satisfação do cxpmlido nr» oflieio de* 

Y.V. S.S. d« *2.'t do corrente é tjue tomos |»re- 
znite, ]nirtici|cinii>s a \’,V, S.S. ■ que esto governo 
já se acha reduzido ao mmtero de cinco membros, 
nitraiido o presidente e secretario, em execução do 
decreto do Solterano ( 'engrosso das Côrtes de 21) 
de Setembro do anuo passado § ã ., os «jiiaes sã<v 
os abaixo assigmvlos em cujo numero estão indu
zo- os tivs membros intermédios ]w>r terem maioria 
de votos como se vê da neta de suas eleições. que, 
)>or copia, remctteiiios a Y.V. S.S . <jue agora 
sem mais duvida alguma, alias bem posta (jimnto ã 
despesa da Fazenda Publica, deverão mandar pa
gamos sobreditos cinco abaixo assignados.

Deus (iuarde a V.V. K.S“-\ Sala do Governo, 
2<> de Janeiro de 1K22.

(Kivro da Correspondência do (íoveruo, 1S21 
a lv2:t, pag. 4õ e verso)

Doc. n. 39

J 'I f j in t iv  <lt hum o ff ie io

Participamos a Y.S\ que havendo-se eleito 
esta Junta do (íoveruo Provisorio desta Província
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constante de sete membros inelusivos o presidente 
»* secretario semi o \ .S\ um daquelles membros em 
conformidade do Decreto das ('ôries de I deSetem
bro de ls-21 e snceedendo depois da nomeaçãoe ius- 
tullação desta Junta, que foi no dia 3 de /?.*zenibro 
proximo passado,chegar a» pii o Decreto das mesmas 
< 'ôrtes de i*'.* do sobredito mez e anno, que deter
mina sejão cinco os membros desta Janta inclnsivos 
o presidente e secretario como de Província secun
daria, enviou a ('amara desta cidade a este (Jover* 
no, <|ue então estava com seis membros apossados, 
faltando Y S"., o citado decreto de de Setembro 
por seu ollicio de 1 •_* de Dezembro dito instando 
pelo seu cumprimento a vista da aeta da eleição 
por copia para que delia se visse e extrahisse os 
dous membros de menos votos a eveepção do pre 
zidente e seerotario e idêntica reclamação fazendo 
tão bem a Junta da Fazenda Publica por seus of- 
fieios de 1 <> e “JJ do corrente declarando que só 
reconhecia paru pagar a cinco membros coutados 
neste numero o presidente «secretario e sendo isto 
visto pelo membro o sargento mdr Manoel Anto- 
uio Moreira apossado «pie com YS . orãoosde me
nos votos representou em sessão de 2õ do corrente 
que elle estav a prompto a obedeeer ao Dito Decre
to e que este (rovorno deliberasse como dt lil»eroii 
que s i cumprisse as instâncias dos citados officios e 
decreto, ficando exclui los os dons membros de me-
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nos votos que forão dito Sargento mór Moreira o 
\ S . <|lle pelo exposto e-tií exempto, e por isso o 
avisamos para rpm nao tenha mais o trabalho de 
vir como o eliniiioii a (.'amara d *ta t idade, Deus 
(íiuirde a \ S'. Sala tio (inverno 1’rovisorio desta 
1'rovincia do llio (irande do Norte, .'!l de Janeiro 
de 1^-lí. I.stavfto assimilados os senhores do < íover* 
tio. 111 m . Sr. Cap'n. mór Marna l de Medeiros 
lloxa.

l a v r o  d a  < J o r r e s | M i n d e u e i a  <l<> ( i o v e r n o ,  1*21,  
a pag. -17 v. e 4*].

Düc. n. -9  A

Officitt da Cantara a' -Inata <!<> (iovtrno9 9

111 Kx . Se nr . da .luntn do (ioverno
IYovisoíio:

l endo v isto o I tecroto de 21) de Setembro th* 
lisál e reconhecendo a ilegitimidade do (ioverno 
ile 7 Membros para esta IVovineia, pareceo nos ne
cessário enviai a VKx . a copia inclusa la Actada 
instalação dessa Junta celebrada sem prévio co- 
ldmcimeutn do dito Decreto, no dia tio eor- 
tente,|ntra VKx*''. salietem n «piais doa últimos 
membro# devem excluir da «lita Junta j*ela nu- 
noiidade de votos constantes da leferjdn Actrt.
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1 )ciis (Juarde a VK.\a\ Paço da (amara em \ er . 
de 12 de Dezembro de 1821. Jozé Joaijuini Men
des Saquette. Manoel Gomes da Silva. Lourenço 
José de Moraes Navarro. (ionçallo Franscisco I *i- 
zerra de Mello. Jozé Joaquim Soares de Mello.

(Pag. I ■« v. do Livro de Registro de Provisões 
de l s-jo a 1 S2‘J da ( 'amara da (.'idade do Natal).

Doc. n. 40

Hiijixfro </> hum ot'fi<io ao Ouvitlor
Visto a sua i es posta em data* de hoje ã nossa or

dem de 2t> do coireiite tnez, ordenamos a YS . ipie 
não faça remes, a nem dê destino algum seja qual 
elle for ;í porção de dinheiro que se acha recolhida 
no.Cofre da Thesouraria (ieral do Jui/o dos Au- 
zentcs. Captivos e resíduos desta Comarca, de (pie 
he YS\ Provedor sem segunda ordem deste Go
verno, pena de suspenção de sen cargo thé (pie ma
duramente deliberemos sobre o mesmo objecto. 
Deus Guarde a VS*. Sala tio (Joverno Provisorío, 
28 de Janeiro de 1822.

Kstavão assignados os Senr. do ( Joverno.
(Livroda Correspondência do (Joverno, 1821 

a 1824, pag. 47) *•
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Doc. n- 41

Portaria ao I 'ator

<) Sr. Kscri\fio Deputado da Fazenda Naeio- 
ii.-i 1 José Nicoláu da ( osta Freire certifique ao pé 
desta «pianto dinheiro se. acha no Cofre, quantas 
dividas vencidas ou a vencer neste anuo, quanto 
está a dever a Fazenda aos herdeiros da Casa de 
Cunhaú, a quanto importão as despesas que deve 
fazer a mesma Fazenda, combinando o dinheiro li
quido, o vencido e o que cstií a vencer-se este dito 
anuo com a.despesa para sabermos a falta que ha
verá para os pagamentos das despesas deste mesmo 
anno, tudo individuado com as precisas clarezas.
1 )eus ( íuarde a VS*. Sala do (loverno, ?S de Ja
neiro de 1 H'2'2.

Fstava a rubrica dos senhores do (íoverno.
(Livro da Correspondência do (Joverno, 1821 

a 1N24. pag. 47.) ■

Dor. n. 42

t > i jm o  a Autonio d t rniano ( 1avtilrant(

'lemos presente a informação de VSv manda
da dar por nosso dispaxo de '21 do corrente em de
ferimento a -uplica escrita anônima e genérica dos
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Off . Infetiores, ( ladeies e Soldados do Batalhão 
de Linha da ( iuarniyão desta Provincin. do que VS!|. 
he eonmiidanto. Conhecendo osto Governo a incom
petência e suposta.................... da indicada supli
ca remeteu lacrada a VSa. para informar o daj'-so a 
]trudente providencia que o caso exigia. Na mes
ma informação nos participa VS«. «pie entrando no 
comando do mesmo Batalhão em o de Novembro do 
anno preterito passara logo a diligencia de conhe
cer, como he do sen dever,o estado delle com prefe
rência cm fardamentos, armamentos e pagamentos 
o viera a conhecimento de elle dever os fardamen 
tos de dons annos completos do 1’. de Janeiro de 
ltSáO thé o fim de Dezembro ultimo, quando 
então exigindo YS . da nfesma tiopa escolha da 
paga em generoso» em dinheiro por falta daquel- 
les, e escolhendo ella o do metal passara YS . em 
h do corrente a requerer o effcito do dito pagamen
to a Junta da Fazenda Publica de «piem nos parti
cipa fôrn a demora thé o preze ute, porem não nos 
diz VS». que declarasse a tropa ou ao menos al
guns dos seos indiv íduos a cauza tia mesma que re- 
verteo a V.S. procedeu h> daquella forma o todo 
ou parte do seo corpo introduzindo a suplica anôni
ma na caixinha, onde foi axada bem que devida
mente diviào dirigir-se e entender-se com Y. S. 
Ilé ociosa reflexão que nos faz Y. S, de ser ilh gal 
e insubordinado a V. S. o referido requerimento
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pois por tal foi conhecido por este (J°. pela sua na
tureza estranha, criminosa e incomjvetente; comtudo 
porem mereeeo dispaxo por indicar consequências 
que se devião evitar satisfazendo-se promptamente 
a Tropa e esta hc a pratica seguida pelos políticos, 
Chefes Militares e (íovernos reHectindo que por 
taes motivos de faltas de pagamentos ticão minora
das as culpas principal mente por algum indicio si
mulado como de que se tiata, sem facto algum. 
Tão insubordinados a V. S. foram os snpplieantes 
auonimos e geuericos como mesmo V. S. a este 
(ioverno na sua informação passando a precipitado 
excesso qne lhe extrauhamos por esta vez de fazer 
protestos por lmma forma caltimniosa de responça-
bilidnde atacante e . . . ' . ................ a constraugelo
obrar conforme a vontade de V. S. em qualidade 
que não hé div ida hum súbdito, isso por mera dis- 
poziyão o attribue V. S. a este (Ioverno muito re
moto do caso que imprevistamente llie appareceo 
como mesmo não ignora V. S. Bastava que V. S. 
se queixasse obediente pedindo satisfação da ofeuça 
conhecida para neste simples caso ser attendido, 
pertencendo porem a V. S. averiguar quaes eram 
os culpados de* seo corpo. Este ( ioverno tomando 
as acertadas medidas com a devi Ia segurança e de
mora que pedio o caso tem dado as precisas e po
líticas providencias para que imidiatumente seja 
paga a Tropa único meio que adoptou pa, consiliar
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a paz sucego puhlico que tem muito em seo cui
dado. I)s. Ge. a Y. S!‘ Salla do Governo Proviso- 
lio )M de Janeiro de 182°. Kstavâo assignados os 
Senliores do Governo. III'1.'0 Srt Sargento Mor 
í.-om mandante Antonio Germano Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo, ltSál 
a 1-X*24, pag. 4s e v.)

Doc■ n. 43 
cOffirio o Antonio (rtrniaiio ( '(/('«/cí/n/t

Para hem do serviço da Nação Y. S“ nos ve» 
nha fallai e assistir a consulta <pie devemos fazer 
sol>re a segurança pnhlica desta Capital na imini- 
Mente crise tjuc a ameaça com acontecimentos funes
tos.

Deve Y. S* vir com toda a otficialidade que 
tem parte na referida consulta e com a certeza de 
segurança de sua pessoa. \’imos as respostas que 
YSu lios tem dado pelo seo ajudante .João Joaijnim 
«pie se vê forçado a instâncias de alguns cidadãos 
desta Capital p* a insta Ilação <le UH) novo gover
no ás requisições que lhe temos feito pelo mesmo 
ajudante jiara que se aviste comnosco para a mesma 
consulta; e ultimamente nos respoudeo \ S* que 
estã a testa do Batalhão e que por i-so não pode
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sair. Xív> nos consta que o Batalhão esteja reunido 
e antes está tn<lo em socego e o povo tranquillo 
por ora. (Ordenamos a YS» da parte das Cortes e 
de S. M . Constitueional o S°.r I). .João <>° que \'S a 
nos falle já e immediatnineuto com sua ottieialida- 
de debaixo de toda a paz e tranquilidade p.a o fim 
já expendido. Salla do Governo Provisorio desta 
Província as 10 horas da noite de (5 de Fevereiro 
de lS2á. Os Senhores do (í‘> estavão assignados. 
IIpr.D Sr Sargento Mór Com';- do Batalhão de Li
nha Antonio Ceriiiano Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo. 1S21 
a 1*24, pag. 4í>.)

l>oc. n. 4 í

Ileyixtro dt mu officio que f iz  o poro á ('amara

A  Y. S 1. como presidente da CainR, a quem 
compete o Jieneticio do Povo e dar as providencias, 
falar e defender o bem do sen direito e dar inteiia 
execução aos Decretos (jonstitucionaes baxado# 
a favor da Patria, defesa dos Nacionaes, e fazer cum
prir aquelles (jue deverem de rogar outros, bem como 
sucede nesta Província, que mandando Y. Sa por 
todas as Camaras delia na conformidade das leis 
Constitucional'S. Instrucções e Bases fazer eleição 
para serem eleitos eleitores das Pnrochias, e estes
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depois de juntos elegerem lmmens retos par* faze
rem a Junta do Governo Provisorio, o que tudo se 
cumpriu sem diminuição mais tio que do elegerem 
á dita Junta composta de hum Presidente, lmm se
cretario com voto e sinco membros, seguindo-se 
tudo isto ao Decreto que veio para Pernambuco da
tado de Io. de Setembro do 1821, o qual não devia 
servir de Lei para esta Província e por elle se for
mar o Governo delia, e tanto prova esta iucompe. 
tencia que logo xegou paia esta Província e as se
cundarias o proprio, datado de 2!) do mesmo mez, 
como providencia a mais rapida que podia aquello 
1 Ilustrado Congresso dar em menos de hum mez, 
prevenindo de que não lansacem mão as ditas Pro
víncias daquelle positivo para Pernambuco, com 
que está provada a nullidade daquella eleição, que 
se fez em observância daquelle Decreto, e imediata
mente se deve fazer nova eleição para se formar a 
Junta Governatoria de hum Presidente, hum Secre
tario com voto e tres membros, como dispõe aquele 
mesmo Decreto, eleitos novamente pelos eleitores 
das Paroehias que devem ser reunidos com a maior 
brevidade para se fazer dita eleição a satisfação dos 
povos a quem compete a escolha das peçôas que os 
devem governar, em cujo povo se conferio o puder 
da força e direito; e como ste mesmo se quer unir 
para defender, cumprir e manter a Constituição, 
sem a ver a menor duvida, desgosto, nulidade ou
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varem se como cidadãos beneméritos, fieis e cons. 
t intes. Imma vez que veem a Junta jdo Governo 
lansar fóra dons dos sete eleitos n sna vontade, só 
com o pretexto de menos votos, escolha esta quede 
todo pertence ao mesmo povo; logo que está nulla 
aipiella ]>riincirn eleição por i>so requerem a V. S . 
que inicdifttamentc mande retinir nesta Capital os 
eleitores das Parochias para elegerem de novo os 
cidadãos que devem formar a Junta do Governo, na 
conformidade do mesmo Decreto, hiinia vez que não 
está em ordem a existi nte, o não querendo V. S . 
como obrigado que he n cumprir e fazer cumprir to
dos os Decretos das (Jõrtes na parte que lhe toca, 
cofuo esta, já de agora protestão a» mesmas Cortes 
sobre a responsabilidade de V. S , para que Os aba 
xo assinados e mais povos asim o requerem a be
neficio da Nação e serviço da patria, e esperão que 
\ . S«s não sejam o motivo da ruina de tantos <* tão 
constante# povos. D . ( í ** a X. S'V* ('idade do Na
tal 4 de Fevereiro de 182.' Joaquim Torquato 
Soares Hajtoso da ('amara, Francisco IVivira de 
Hritfco, Antonio Pereira de Britto, José Gabriel 
Hoiz T Pinheiro, Francisco de Borja Pinheiro, .Ma
noel Pidyearjs» Carvalho Botelho, Fraueiseo Coe
lho de Souza. Manoel José de Moraes Junior, Joa
quim lJllo líangel, José Iheodoro de fsou/a, Jose 
Uno líangel, Manoel Soares 1 Ia poso da ( amara.
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João Cavalcante Bezerra, José Joaquim de Castro, 
Antonio José do Souza Caldas, José Rebom/a do 
Oliveira, Antonio de Burros Pessoa, Anastacio .José 
de Andrade, João Franeiseo dos Santos, Antonio 
Bezerra Cavalcante, Manoel Antonio Moreira, Ma
noel de Barros Coelho, João de Oliveira Mendes, 
Antonio José Leite de Pinho, Antonio Marques 
de Oliveira, Joaonim Xavier Garcia de Almeida, 
Manoel de Sales Pavia Pnxeco, José Joaquim Bor
ges, Braz Ferreira Maciel Pinheiro, Ricardo Wilt- 
sliire Junior, 'Clemente Pio de Andrade, Francisco 
Pulqtierio ( ion<;alves de \ndrado,José Ferreira Dias, 
José Luiz da Ivoxa, João José Moreira, Felieiano José 
Tavares, Luiz Soares Raposo da Canmra, Manoel 
Joaquim Pereira do Lago, Francisco Ferreira da 
Silva Bastos, Felieiano José Dornellas, José 'Lava
res de Souza, Manoel Barreiros, Manoel Comes de 
Mello, João Baptista Soares, José Joaquim Men
des Saquette, Simão Antonio Contai ves, José Joa
quim Pereira, Joaquim Soares Raposo da Camara, 
Manoel Joaquim Paseoal Ramos, João Pedro do 
Freitas. E não se continha mais em dito otticio e 
assinaturas que aqui registei do proprio. Fu, Ma 
■ioel José de Montes, Escrivão o escrevi.

(Pags. !> e v. e 10 do Livro de Registro de 
Provisões de 1820 a 1820 da Camara da Cidade do 
Natal.)
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Doc. n. 45

Registro de um ojfií/o qiíe o I\>rp fez ao ( om man
dante do Batalhão de 1 Linha desta. Cidade.

UlmoSor Com'? do Batalhão de 1\ Unha des
ta Província : < )s cidadãos abaxo asiuados, nao se 
podendo já conter na moderação com que athé o 
presente tem constantemente soffiido os innumera- 
veis despotismos que a cada passo se axa a praticar 
o Governo actual, conhecendo ao mesmo tempo a 
illegitimidade com rpm ( lie existia contra a positiva 
oposição do muito respeitável Decreto do Soberano 
Congresso de 29 de .Setembro do anno findo, pre 
meditarão retjneier a sna observância j>or meio de 
uma representação que se propnnhSo dirigir ao 
Dez°.r Ouv0,1, Geral «.lesta Comarca para. convocar 
os eleitores de Paroehia, os «piaescongregados mis
ta Capital deverião dar a verdadeira execução ao 
referido Decreto, procedendo a eleição do governo 
na conformidade delle. Este tão acertado procedi
mento xegou a ser divulgado para aqtmlle G°_, o 
qual tomando as mais extranhas medidas que a sua 
má politica podia inventar, e mandando imediata
mente prender ao dito < >uv°#r lhe fez cercar a casa, 
invadindo o interior delia, de donde o mandarão 
conduzir para lmma prisão infecta na Fortaleza da 
Barra desta Prouncia, incomiuunicavel atlie de 
sua familia. tendo.lhe feito invadir e devassar o



seu gabinete tão sagrado pelo cargo que ooupa, me
dida esta conlieridamente para atemorisar os cida
dãos (pie procuravão a observância da lei, e nunca 
porque fosse reo de crime aquelle ouvidor, axando- 
se já a este tempo preso uni dos primeiros asinan- 
tes o capitão de Cavalaria Miliciana Joaquim Tor 
(piato Soares da ( 'amara, e a nào aver hum proce- 
<lente remedio virá aipielle («overnoa sucumbir tudo 
ao despotismo de <pie recentemente nos julga vamos 
salvos, como o tem feito evoluindo muito particu
larmente a seu arbítrio dons dos membros do mesmo 
(ioverno, (pie se compunha então de sete, prenden
do como mandarão prender ao capitão Antonio 
Mi/» da Silva, morador na povoação de Goianinha, 
desta Província, sem culpa formada e conliscando-o 
não só as 24 horas marcadas nas Basea da (Joristi- 
tui^ão, mas muito alem de 4S, depois do que o re- 
inetteráo ao Juiz competente, que procedendo liuma 
externporanea devaça por elles mandada tirar xe- 
gou a ser solto ao cabo de S dias pov não sair cul
pado, e como o tizerão com hum sujeito da Yillade 
S. .José, (pie o conservarão de sua ordem preso por 
mais de N dias, sem culpa formada, findos os quaes 
o mandarão soltar e outros muitos mais cidadãos 
que aqui se não referem por não caber no tempo, 
porem se farão vir por documento autentico; sus
pendendo com a maior ilegalidade ao contador de
putado legitimamente para a Contadoria da Junta



da Fazenda 1’nlrlica desta Província, e fíualiíitJitfe* 
suspendendo ao Fscrivãoda Ouvedoria e Comarca, 
constrangendo-o a sair quanto antes desta Provín
cia e mandando-o 9ustftbelecer(?)por José Fernandes 
( nrrillm, que a pouco foi excluído do ofHcio de Ins
eri vão da ViIJa de Kxtremo/ por antoconstitucio- 
nal, de (pie deo e dá a cada passo sobejas provas, 
m» por ser sola"», do Presidente do (Joveruo. Ven
do pois nós a falta de segurança |>essoal h s h t z  re- 
comntendada nas Bases da Constituição não nos res
ta já mais por outro auxilio que a sabia e prudente 
proteção de V. Sa. , como comniandanto da força 
armada, de (juem ]>rest utcmcuttí dcjMíiide a nossa 
tranquilidade , a V. S“ recorremos para que faça 
gaiantir nossos direitos tão calcados, em restrita 
observância ao supra mencionado Decreto, pelos 
meios que a V. S;l. parecer mais adequados, que 
-erão sem duvida os de fazer instai lar hum (iover 
no temporário, que nos regerá atlié a futura 
conclusão do legitimo pelos Kleitores de Paioehia 
na forma determinada na lei.Temos toda a confian
ça que V. S» em quem dedicamos a mais perfeita 
adhesão á causa Constitucional o cega obediência a 
lei, não nos deixará padecer subplantados no des
potismo, provendo-nos do remedio que as nossas 
actuaes cireumstaneias exige. I )eus Duarde a V. S-ç 
por muitos anno> como nos lie mister. Cidade do 
Natal, Ode Fevereiro de Francisco de Borja
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Pinheiro, Manoel Polyear]*o Carvalho Botelho, 
José Luiz da Roxa, Manoel de Sales Paviae Paxe- 
eo, José Joaquim Borges, Joaquim Xavier Garcia 
<le Almeida, Braz Ferreira Maciel Pinheiro- João 
Cavalcanti Bizerra, Ricardo Wilt-hire Junior, Fran
cisco Pereira do Britto. Joaquim Lit > Rangel, José 
Gabriel Roiz~ Pinheiro. João do Oliveira Mondes, 
João Francisco dos Santos, Manoel Pinto do Cas 
tro, José ígnaoio de Britto, Francisco Xavier Gar
cia, Antonio José Leite de Pinho, José Ferreira 
Dias, lòdieiano .José Tavares, Antonio José de 
Souza Caldas, Francisco Lopes Galvfio, Manoel 
Joaquim Pereira do Lago, José Lino Rangel, José 
Joaquim Soares da ('amara, Francisco Coelho de 
Souza, João Baptista Soares, Miguel Lins, Manoel 
Gomes de Mello, Manoel Juveilcio da Costa, João 
José de Melo, João Pedro de Freitas, Feli x Fernan
des da Fonoeça, José da ('unlrn Tavares, JoséTlio- 
maz de Freitas, José Finncisco Simas, José'Lava - 
res do Souza, Manoel Baireiros, Felieiano José 
Dornellas, Antonio Gomes da Costa, Francisco L 
niygdio Soares da ( amara, José Joaquim Mendes 
Saquette, Clemente Pio de Andrade, Simão Anto
nio G lz~, José Joaiptim Pereira, Joaipiim Soares 
Raposo da Camara, Anastacio José de Andrade, 
Manoel Jonipiim Pascoal Ramos, Manoel José de 
Moraes Junior, Luiz Soares Raposo da Camara. K 
•nais se não continha em dito otticio que aqui regis.



ft í. Eu, Manoel José de Moraes, escrivão da Ca
ntara o eserevi..

(Pag. 10 vr, II e II v. do Livro de liegistio 
«ltr Provisdes do lS2<)a ISáil da Camarada Cidade 
tio Natal).

boc. n. 46

Termo <(> >'tn <utõo <■ rtraorilinurin pura mtthfttxt r <c 
reuní* irão Joh buco* uh iuntiilĥ ilo do (roner~ 
m> temporário.

Aos sete dias do mez d»; Fevereiro doaimode 
mil oitocentos e vinte dous, nesta cidade do Natal. 
Província e Comarca do Itiotírande do Norte, nos 
Paços do Consellio delia, onde se axavão o juiz pre- 
zidcnte, vereadores e procurador da cantara, eoni- 
migo Escrivão delia, todos abaixo assinados, alii 
concorrendo httnta grande parte dos cidadãos desta 
Província, egualnicnte al>aixo assinados, ahi |>orel- 
les foi apresentado Imin oíücio no oual mpterião o 
cmnprinieutodo I lecivtodo Solterano Congresso de 
vinte nove de Setembro do anno pro.vimo passado, 
ijuedeterminu (pieesta Província com todas as mais 
ipie llie estão em egtial parullelo componlião os 
seus (iovertios Pro\ isionaes de siuco membros a sa
ber : lntm Presidente, secretario com voto e tivs



membros, em cujas circumstancias não se axava o 
actual Governo ; e logo depois pelo sargento mór 
comandante do Batalhão de Linha desta Cidade, 
ijue se axava postado com o mesmo batalhão na 
Praça foi mandado apresentar a mesma Camara 
Imma reclamação que lhe havião feito os mesmos 
cidadãos presentes, em a qual vinhão todos assina
dos, e servia esta de nos requerer como comman- 
dante da torça armada se impôr em sua inteira 
observância o referido Decreto, c. a vista <los factos 
que nella lhe reipierião praticados pelo mesmo ac
tual Governo, expontaneamento lhe requerião da 
parte do mesmo soberano Congresso e da Nação in
teira fizesse atalhar estes actos com a installação de 
hum Governo temporário, que todos unanimemen
te lhe requerião para os reger, segundo as leis. em- 
quanto se conseguia a reunião dos Eleitores nesta 
Capital, paru ter o seo devido efeito o supra men
cionado Decreto; a vista do que deliberou a mesma 
Camara que a vista do expendido os mesmos cida
dãos e Povos que se tixavão presentes passassem a 
proceder a Eleição do Governo temporário que re- 
'juerião em pessoas beneméritas, guardadas sempre 
as Leis e Decretos do Soberano Congresso Nacio
nal, cuja eleição seria feita de hum Presidente, Se
cretario com votos e tres membros que continua
rão a governar thé que se pudesse conseguir a elei- 
(,'ao do legitimo Governo pelos Eleitores de Paro-
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diia que se devião congregar nesta Capital para 
cujo fim se liião expedir os precisos e ]>romptos 
a\ i/.os, e para constar mandarão fazei este termo, 
em que assinarão o dito Juiz Presidente, Vereadores 
e Procurador e todos os cidadãos e ofticialidade do 
dito Batalhão. Lu Manoel José de Moraes, Hscrivão■
Vitalício da ( amara o escrevi. Comes. — Bizerra. 
— Pinho. —  Bastos. — Wiltshire.—

Antonio tiermano Cavalcanti, major com1,0 ; 
Manoel Freire de Freitas, major com'.0 da Forta
leza; João Joaquim Barhoza, ajudante; Manoel 
Jozé Francisco, alfcres; Onofre José dá Silva, ’2° 
tenente; José Pereira di Azevedo, alteres; Luiz 
Antonio Corr1. de Mesqp1 Pimenta, alferes; Vi 
cente ígnacio da > i! va,alteres; Jeronvmo J1', Pinto, 
alteres; Bernardo Luiz MizN Alvares, cirurgião 
mór; José Joaquim Mendes Saquette, Francisco Xavi
er Garcia, Alexandre de Mello Pinto, Francisco Pe
reira de Brito. Antonio José de Souza Caldas, 
José ígnacio de Brito, Francisco de Borja Pinhei
ro, Manoel Polycarpo Carvalho Botelho, José 
Thcodoro de Souza, José Luiz da Rocha, Joaquim 
Xavier Garcia de Almeida, Feliciano José Tavares, 
José Joaquim Borges, ] . escriptniaiio da conta
do] ia da Junta de Fazenda PuLlica ; João Bernar- 
dino Nunes, . otlicial da contadoria; Braz Fer
reira Maciel Pinheiro, Otlicial da Secretaria da .1 . 
da Fazenda Nacional ; José Lino Rangel, Manoel
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Joaquim Pereira do Lago, amanuense da contado- 
ria da Junta; Joaquim Lino Rangel, José Thomaz 
de Freitas, Fsorivam da Yedoria : João Baptista 
Soares, José Fernandes ('anilho, Manoel Pinto de 
Castro, O Contador da Junta da Fazenda Publica, 
Manoel de Salles Pavia e Pacheco, José Cabiiel 
Roiz ~ Pinheiro, João de Oliveira Mendes, Francis
co Lopes Calvão, José Francisco Si mas, Luiz Soa
res Raposo da Caniara, Manoel Innocencio da ('os 
Ia, Miguel Lins da Silva, Manoel Comes de Mello, 
Francisco Kmvgdio /Soares «1 i ( amara, Francisco 
Antonio Linhares, h'rancisco Coelho de Souza, 
João José de Brito, Manoel Barreros, José Tavares 
de Souza, Feliciano José Dornellaa, José Alvares 
Bocha Forjaz, José da Cunha Freire, Clemente Rio 
de Andr ., Simão Antonio ( ílz ~ , Miguel da Costa, 
Manoel Alberto de China, José Joaquim Ferreira, 
Joaquim Soares Raposo da ('amara, Manoel Joa- 
1 ll|ini Pascoal Ramos, Anastacio José de Azevedo, 
Manoel José de Moraes J , r

L logo no mesmo dia, mez o anuo em seção 
l'0ntinua da mesma ('amara foi pelos cidadãos e 
'"ais Povos abaixo assinados novamente requeria,o 

fizesse este termo no (jual expontaneamente de- 
'-‘tararão que a Tropa avia concorrido para esta



acção heroicamente como pacificai loura para sus
tentara cauza constitucional e os direitos ila Nação, 
de (|iie para constar mandou a mesma Camara fa
zer este tei mo em (pie assinou com todo o povo 
present . Ku Manoel José de Moraes, escrivão v i
talício da ( amara o escrevi. Gomes. Bizerra.— 
Pinho.— Bastos,-— Wiltshire.

Feliciano José Dornellas, José Ignacio de 
Biitto, Francisco Xavier (iarcia, Alexandre de 
Mello Pinto, Luiz Soares Raposo da Gamara, Fian- 
cisco Pereira de I‘rito, Antonio José de Souza Cal
das José Joaquim Mendes Saquettc, Joaquim Lino 
Rangel, Feliciano José Tavares, José Lino Rangel 
Joaquim Xavier ( iarcia de Almeida, Clemente Fio 
de Andrade, José Alvares da Roxa Forjaz, José 
GaLriel Rodrigues Pinheiro, Manoel Pinto de Cas
tro, José Theodoro de Souza, João Ilaptista Soares, 
José Joaquim Borges, () Contador da Juntada 
Faz.” Publica, Manoel de S.-dles Pa via e Pacheco, 
Braz Ferreira Maci *1 Pinheiro, ollicial da Secreta- 
íiada Juntada Faz. ' Nacional; José Tavares de 
S uiza,Simão Antonio G lz~ , Manoel Joaquim Pe
reira do Lago, A manuense da Contadoria da J . 
da Faz. Publica ; Francisco de Forja Pinheiro, 
Manoel Barivros, João Bernaidino Nunes, ,1 >s<: 
Thoin iz de Freitas,José. Joaquim Ferreira, Manoel 
Alberto, Joaquim Soares Raposa da Camara, Ma
noel Joaquim Paseoal Ramos, Anastacio Jo-é de



Azevedo, Mano 1 José de Moraes Junior, João IV- 
dro de Freitas.

Tet ono th Eh-irão i/o Governo tanporario
1\'rovinci.it, juramento e jiosxe.

F logo no mesmo dia, mez e anno retro decla
rado, nesta dita cidade e Província, na casa da Ca 
iliara delia, em aeto continuo, presentes todos os 
Cidadãos e mais povos congregados, alii por estes 
se ]>roeedeu a Fleição uniformemente v otando cada 
um dos mesmos cidadãos e povos em seu lnlliete se
parado, declarando sair a polaridade ( ')  de votos 
para Presidente Francisco Xavier (tareia, para se 
cretario Mathias IlarPosa de Sã, primeiro membro 
Francisco Xaviei de Souza Junior, segundo mem-  
1 >io Ignacio Nunes Correia Thomaz, teiceiro mem* 
Fro Pedro Paulo Vieiia. F logo a Cantara e mais 
]>essoas presentes os ouverão por empossados do 
(toverno desta Província, d*-ferindo a cada um de 
per si o juramento dos Santos Evangelhos em hum 
livro delles, sol) cargo do qual lhes encarregou que 
1 >em e verdadeiramente jurassem manter c guardar 
perjtetuamente a Constituição da Monarcliia, olali- 
encia ás Côrtes e a Fi liei Constitucional o Senhor 
Ilom João Sexto, reger com imparcialidade e jnsfi- 
Va os povos desta Provineia, guardando inviolável



mente as I>a- > da Constituição e toda sua respe
tiva legislação, durante o tempo <pie oxl: íi-sem no 
seu emprego, o<pial durará somente thé a instala
ção do legitimo Governo, na forma d«> Decreto de 
vinte nove de Setembro de mil oitocentos e vinte 
hum : e recebido p r  elles dit ) juramento assim o 
promctterSo cumprir; do qne para constar mandou 
a Cantara fazer esto termo em <pie assinou eom os 
ditos Governadores temj orarios e mais povos cida
dãos. Eu, Manoel José de Moraes, escrivão vitalí
cio da ( amara o escreví. Gomes.- Ikzemu— Pi
nho. Bastos. Wiltshire.

Francisco Xavier Garcia, Ignacio Nunes Cor
reia Thomaz, Pedro Paulo Vieira (tomou posse no 
dia 1 .‘5 de Fevereiro), O Padre José Ignacio de Brit- 
to, Luiz Soares Kapso da Carnara, Antonio José 
tle Souza Caldas, Alexandre de Mello Pinto, Fran
cisco de Boija Pinheiro, <> ( 'ontador da Junta da 
Fazenda Publica, Manoel de Sal 1 es Paviu e Pache
co, Manoel Polycarjm Cai valho Botelho, João Ber- 
nardino Nunes, Francisco Pereira de Britto, José 
Joaiptitn Borges, 1* eseriptnrario, Joa<juim Li no 
Knugel, Francisco ( oelho de Souza, Feliciano José 
'lavares, José Lino Rangel, Manoel Joaipiim Pa* 
coal Ramos. Joaipiim Xavier Garcia de Almeida, 
João Baptista So. José Alvares Rocha Forja/, 
Braz Ferreira Mae Pinheiro, João Francisco dos 
Santos, Manoel José de Moraes Junior, Joatjuiui



Soares Raposo dst ( 'amara, Anastacio José de Aze
vedo, Manoel Joaquim Pereira <lo Lago, Francisco 
Lopes Galvão, João Pedro de Freitas.

(Livro de Yoreaçòes do Senado da Cainara do 
Natal, lMõ a IS2:>. pags. ](•',( v. e seguintes.)

Doc. n. 47

< //ué f<\ o S'fundo aos ( íoreruadore.s dexta
Cuhult «obn o Governo Ttmporavio.
Illnrpe L.\mqs Sen1* da Junta do Governo:

Lste Senado se vio atacado pellos povos desta 
Cidade, requerendo lhe hum governo temporário 
para esta Prov íncia, emquantose ajuntavão os Liei- 
tores de Paiochia para se instalar hum Governo 
Legitimo na forma que. determina o Decreto de 2‘J 
de Setembro de 1N21, e vendo este Senado unido 
aos mesmos povoa o Ratai hão da Ia. Linha e aper
tado na prassa desta Cidade com o parque delle, re
querendo que para sncego dos povos foce instala
do o dito Governo, tumou este Senado a resolução 
de cumjirir o requerido pellos mesmos povos, ius- 
talando o dito Governo; tica composto de hum Pie- 
zidente, secretario com voto e tres membros, ao 
qual entregarão V. Lxa.s o Governo para entrarem 
• deliberar sobre o bem comum alia'se efetue o Go-



venio Legitimo nafornvi <Io citado Decreto. Deus 
(iiiardc a V, Lx‘\s Cidade do Natal. 7 de Fevereiro 
d<; 1*22. Joaijuim José Gomes, João Cavalcante 
Bi/.erra, Antonio José Leite de Pinho, Francisco 
Ferreira da Silva Bastos, Ricardo Wiltshire Junior. 
Lu, Manoel Jysé de Moraes, escn.ão o eserevi.

| Pag. 11 v, do Livro de Registro de Provisões 
de 1*20 a l*2l) da ('amara da Cidade do Natal. |

Do<-. n. 48

(JJjirio da ( 'amara ao romrnuwlantc do Ba/aUdio
de i'\ Linha.
( )  Senado da Camara desta Cidade sendo Iioii- 

tem testemunha ocular da prudência e conhecimen
to com <|ue V. S» desempenhou as íunçons de seo 
cargo, e da atividade com <jue imediatamente se 
prestou a re< posição dos cidadãos e jk>vos desta Pro 
vitieia para ijne se puzesse em restrita observância 
o I)ecret<* das Cortes de 20 de Setembro do atino 
proximo passado que o ex-Governo Provisorio obs- 
tou capiixosamente, e se instalou hum (inverno 
Temporário até <jue reunidos os Kleitores das Pa- 
rochias se efetue o permanente, debaxo das deter
minações do mencionado Decreto; dirige a V. S» 
os seos agradecimentos por tão louváveis proceder 
asim como a oficialidade do benemérito Batalhão
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tio seo comando emais membros delle pela pulitiea, 
subordinação e adzão no constitucional sistema que 
mostrarão, participando a Y. Sa para que fique na 
iutelligencia de que esta ('amara levará ao conhe
cimento do soberano Congresso tão louváveis com
portamentos. Deus Guarde a V. Sa por muitos 
annos. Cidade do Natal em Cama. de H <le Feve
reiro de 1K?2. Joaquim José Gomes. João Cavai - 
cante Bezerra. Antonio José Leite de Pinho. Ricar
do Wiltshire Junior. Illm0. Sor. Comandante do 
Batalhão Antonio Germano Cavalcante. K não se 
continha mais em dito ol’°. que aqui registei. Eu, 
Manoel José de Moraes, Escram Yitalicio da Çama- 
ra o escreví.

| Pag. ló e 15 v. do Livro do Registro de Pro
visões de 1820 a 1829 da Camara da Cidade do 
Natal.]

I>oc. n. 49

OJfirio recehhlo Ja Janta <lo Cforenio
Neste momento de duas horas e meia da tarde 

acabamos de receber o oficio de Y. Sas em que nos 
participão averem feito como Povo «Tropa da Ia. 
Linha o Governo Temporário para nos suceder na 
governança dos povos desta Província, ordenando 
tios que lhes décimos posse, a qual pertence a Y.S'w
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dar como lie do costume e se praticou comuoseo; 
vamos seder do governo, ficando salvo o nosso de
ver de jiai ticipirmos as (.fortes Gemes, Extraordi
nárias «* Constituintes da Xa<;ão Portugueza e Kl 
liei Constitucional o Sq1' 1). João <>°. Dei •; Guarde 
a Y. Sllj  . Sala da Junta do Governo Provisorio 
desta Província, 7 de Fevereiro de 1822. Illm(,.s 
Seni".s Presidente e mais ofieiaes do Senado da Ca- 
rnara desta Cidade. Joaquim José do Rego Barros. 
Francisco Antonio Kumaciie de Mello. Luiz de Al- 
Luquerqiie Maranhão. Antonio da Rocha Bizerra. 
(» Secretario Manoel de .Melo Montenegro Pessoa. 
K não se continha mais em dita resposta que aqui 
registei do proprio. Fu, Manoel José de Moraes. 
Fscrivão da Camam o escrevi.

(Pag. 12 do Livro de Registro de Provisões 
de l!S2<>a 1*2!' da Camara da Cidade do Natal).

Doc■ n. 50

Termo de I criarão (h 7.2 dt Fenreiro de IS‘22

Aos doze dias do mez de Fevereiro do anuo de 
mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do Natal, 
Prov íncia e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Payos iio Conselho delia, onde se axavào o Juiz, 
Vereadores e Procurador paru acordarem no Lem 
eommuni :
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Acordarão 0111 oficiar aos Membros do (lover- 
no ijuo não tem comparecido cm virem tomar pos
se, Francisco Xavier de Souza Junior, Pedro Pau
lo Vieira e o Secretario Mathias Barbosa de S;í, 
para se não forem, digo, se não comparecerem ime 
diatamente serem punidos na conformidade do De
creto de 20 de Setembro de 1821.

F por não lmver mais em (pie acordar manda
rão fazer este termo em <pie assinão. Fu, Manoel 
José de Moraes, Fscrivão Vitalício da Catnara o 
escrevi.

Silva. Pinho. Bastos. Wiltshire.
(Livro de Vereaçòes do Senado da (.'amara do 

Xatal, 18lá a 182.‘f, pag. 115.)

Doc■ n. 51

IVnno i/( W i earão <1e S <le l'>>< r< iro <L IS J .J

Aos oito dias do mez de Fevereiro do annode 
mil oit<jeentos e vinte dous, nesta (.'idade do Natal, 
Província e Comarca do Iíio Crandedo Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão o Juiz, 
Vereadores e Procurador para acordarem no hem 
«-•onimum :

Acordarão em oHiciar as Camaras desta Pro- 
V|iicia para fazerem avizaraos Povos das Parochias 
para se axarem nesta cidade no dia is de Março



futuro para votarem nas pessoas que devem servir 
no Governo Provisorio desta Província, por se 
aver no dia sete instalado hum Governo Temporá
rio a requerimento dos Povos c Batalhão desta Ci
dade,como consta do liv ro de registo desta ( 'amara.

Acordarão em dar parte ás Cortes Gcraes ex
traordinárias da Xaeao Portugueza de haver este 
Senado instalado o Governo Temporário por repre- 
zeiita^ão dos Povos desta dita Cidade.

L por não haver mais em que acordar manda
i ão fazer este tci mo em que assinarão. Eu Manoel 
José de Moraes, escriv ão vitalicio da Cantara o es ■ 
crevi.

( iornes— Bizerra Pinho —Bastos— \\ iltshire.
(Livro das Vereações do Senado da Camarado 

Natal. 1815 a 1828, pag. 114]

Doe. n. 52

< ijjicio da ('amara da Cidade do Xafcd a's Cama 
ras da Proriucia.

( )  Senado da Cantara de-ta Cidade vendo-se 
atacado pelos povos e Batalhão da l !l. Linha desta 
mesma Cidade pedindo se instalace hum Governo 
Temporário enupianto se reunião os Eleitores das 
Parochias desta Província parti se formar a Junta 
d<> Governo Legitimo na forma'do Decreto de lí'.*



w

de Setembro de 1*21. visto cpie o Governo que se 
axavji nesta Província avia si lo composto do sete 
membros incluindo-se n -sta couta o Presidente e 
« urretario, e estes a sen arbítrio avião lançado ftfra 
dons dos membros, não obstante ter este Senado 
dado parte a El-Rei o S 0l;l). João <>• e as Cortes 
Extraordinárias e Constituintes da Nação Portu- 
gueza; c alem daquelles dispotismos outros muitos 
contrario:' as leis existentes e que por essa causa os 
povos reclama vão pelos seos direitos na forma das 
mesmas leis; por isso lie ipie vamos participar a 
Y. S;t.s deste acontecimento para fazerem reunir os 
Eleitores dessa Parocliia para ipic no dia 1 íS de 
Março futuro senxem nesta Capital para se proce
dei1 na Junta do dito Governo na forma d<< citado 
Decreto, e ipie no mesmo citado dia se ão de axar 
aijui os eleitores das mais Parocliias, a quem ta/.e- 
nios o mesmo a\ iso. 1 )etis ( i uarde a \ .S p Cidade do 
Nata], n de Fevereiro d(- lNiílí. Joaquim José Go
mes. João Cavalcante Bezerra. Antonio José Leite 
de Pinho. Francisco Ferreira da Silva Bastos. Ri
cardo Wiltshire Junior E não se continha mais em 
dito oficio.

(Pag. 14 do Livro de Registro de Provisões 
de 1820 a 1 N2d da Camarada Cidade do Natal.)



Doc. n. 53

fiexj><)st<( <Lt ( 'iiin trt/ <it I tlh t </./ /V/w k í  (to o f-
ficio i/o ( 'iiiictTit </d (!t<l<t<h.j do duital

Ilimos. Sins. Presidente e mais ( Htieiaes da 
( 'amara da Cidade do Natal :

Fomos entregues do oftício que \T|p S'‘s em 
data de s deste mez nos dirigirão, participando-nos 
com termos enfáticos o sucedido nessa Capital u<> 
dia 7 do mesmo mez, o (pie jií sabiamos por segui 
das noticias, e não faremos ver a \ a>s o que re
almente aconteceu e como foi tecido esse ardil e por 
(piem, poripie não tentamos indagar nem disputar 
com argumentos os perversos pretextos de (jue se 
valerão homens faciosos por gênio e por interesses 
paiticulares e ipie sempre estão prontos a fomentar 
seduções e pôr ein efeito muitas, valendo-se para 
isso das palavras--!* an publie »— e direito de eida 
dãos: e fazendo aparecer hua pequena portão de in- 
dividuos de seu lotee fon,*a armada, asentaião logo 

que estão autorisados para fazer e cometer os mais 
orriveis atentados, liem coino esse queaoouteceoahi 
na inanliã do dia 7 deste. Nós estamos mais <jue 
persuadidos que V “s S,lp nos fazem ver o contrario 
do (pie sentem, pois ipm foram reunidos a casa do 
concelho dessa cidade a for^a de baionetas; coin<> 
nos dizem se virã > obriga los pelos p



da mesma cidade e Batalhão da 1 “ Linha e cer
cados delles nos escrevem, e onde existe a força 
não ha liberdade de pensar e de. cumprir 
o dever, porem nós <p:e estamos em liberdade 
e sem temor desses guerreiros interpidos, pen
samos melhor e com mais acerto cumprimos o 
nosso dever ; e fiquem V 11* Sa't de liuma vez en
tendidos que <» Senado desta \ illa e seu termo 
é com])osto de homens e não de ovelhas que se
guem para ondeas conduz o pastor, inda de má fé; 
e os abitantes deste termo, asim como sabem obe
decer as leis e superiores legitimos, tão Item tem co
ragem para repelii e castigar a faciosos <|iie ofen
dem a El-Rei, asCorte.se a Nação. O Governo 
instalado no dia 7 pela força armada ln* ilegítimo, 
lebelde e criminoso, a (piem não obedecemos, e só 
reconhecemos por nosso legitimo Governo ao repe
lido dessa Capital pela força, pois <jue foi eleito se
gundo o Decreto das Cortes pelos votos dos Elei
tores representantes dos povos de cada hua das 
1’arochias com toda a liberdade o franqueza; isto ln* 
°  que se xama povos e não a tropa e hua pequena 
1'orçào de individuos faciosos dessa Capital qne 
'Do tem direito algum de asumir ahi os direitos e 
V(uitades de milhares de habitantes e das autorida
des de toda a mais Erovincia, <• o contrario hé que- 
tvieni aipielles com nome de cidadãos iludir-nos. 
porem o tem j >o dos prestígios estão passados e a



idéia <pie Yas S-1,- fazem dos sertanejos lié mui con
traria dos seus procedimentos. Pepois das Cortes 
averem decretado a forma da eleição dos (üivernos 
das Províncias não podemos crer que hajão ordens e 
nem puder uo povo de instalar governos temporá
rios, como Va.s Sas nos dizem fora este instalado e 
impossado nas determinações das ordens, salvo se 
estas forão do \efe do Hatalháo em armas, e só po
derá ter efeito no recinto do alcance de suas balas; 
não que o Decreto citado no oficio de Va;* Sas deiíb 
de Setembro de lSál determine hum semelhante 
recurso revoltoso, nem que Va;* 8as sejào autorisa- 
dos para convocar eleições e simplesmente paia pre- 
zidir a ellas, sendo ordenadas por Autoridades su
periores. Podemos aseverar a Yas Sas que irtls cou
tamos com a união das duas vilas visinluts de Por- 
tWlcglv e do Prilicipe pori|Ue os seos abitantes 
nossos irmãos e amigos são dos nossos mesmos sen
timentos <• dcfençores dos direitos da Nação o tias 
ordens das Côrt *s e de Kl-li •! eo istituciou d oue s *• 
vera nent i castiga >. c >:n > esp •ram >s, a >s Autor ‘S 
do referido e.veeço praticado nessa Capital. A Jun’ 
ta de Kleitoivs hum i Vez desfeita jamais se pode 
ajuntar segunda v z sem ordem das Cortes, cone» 
determinão as lustrncçõ j.s, qti ■ fazem parte das Ha. 
zes da ( àmstituição, e como a Tropa com o seu xcb' 
ahi le/, tudo tação tão bem PI ei toros e quantos g1’- 
vemos ipiizerem, p iis ijue «.abe t ida esta Pro incin



limito bem o que se passou e o que aconteceu, era 
desnecessária a eleição ijue Va/1 S p ineonipetente- 
inciite convocSo, e asim como o xefe da Tropa bra
dava uniformemente- -o Batalhão não ipier esse ho
nram eleito—o Batalhai (pior a Pedro Paulo—do 

, mesmo modo diremos nds xeios de razão e legiti
mo direito não (jueremos esse governo temporário 
porque Iié ilegítimo, criminoso e rebelde, e são es
tes os nossos sentimentos e ultimas palav ras, regu
lem-se Y as S *s pnr ellas té que a Providencia nos 
ofereça oeeasião favorável. Deus Guarde a Yas Sa!i 
\ i 11 a <la Princeza «mi \’era,n de de Fevereiro de 
IS■>•_>. Gonçalo Lins Wauderluy. .loão da Fonseea 
Silva. João Lni/. de Araújo Picado. José Varela 
Barca. Francisco Antonio de Oliveira Cabral. E 
não s« continha mais em dita resposta que aqui re
gistei da própria. Eu Manoel José de Moraes, Es 
eriv ão \ italicio da Camara o escrevi.

(Pags. 14, 14 v, e 1 õ do Livro de Registro de 
Provisdes de 1 s20 a LSiídda Camara da Cidade 
do Natal.)

Doc. n. 54

f tn n o  l  >}< 2 <lê M iirço 1822

Aos dons dias do ni -z de Março do anuo de 
•ml oitocentos e vinte dons, nesta cidade do Natal, 

l<n iuría e Comarca do Rio Grande do Norte, nos



Paços do Conselho delia, onde se a.\avão o Juiz 
Presidente, Yereadores e Procurador para acorda
rem no bem commum :

Acordarão em oficiar ao Governo Temporário 
desta Província, dando lhe parte de Iiuma resposta . 
ofensiva <pie fez a ('amara da Yilla da Prineeza a 
este Senado.

E por não aver mais em que acordar mandarão 
fazer este termo em que assinai 8o. Eu, Manoel José 
de Moraes, Escrivão Vitalicio da Camaiao eserevi. 
Rangel. — Silva. — Caldas.— Pinho.—  Hotel lio.

(Livro de Yereações da ( amara do Natal, lMlõ 
a pag. 1 1<» v.)

Doc■ n. 55

Jrr/no <h Wreurão de 0 de M nrro  de JS.J'2

Aos nove dias do mez de Março do anno de 
mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do Nhtal, 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão o Juiz 
Presidente e Yereadores, menos o Procurador qne 

ainda não tem nsança e se não axoii outro que su
prisse a sua falta em acordar no bem commum :

Acordarão em dar parte a Sua Magestade 
Constitucional de ter desobedecido a Camara da



Villa da IYiuceza a este Senado os ter convocado 
para reunirem os Eleitores daquella Parochia nesta 
Capital para se eleger o (iovorno legitimo desta 
Província. E por não haver mais em (pie acordar 
mandai ão fazer este termo em que assinarão. Eu. 
Manoel José de Moraes, Esciivão Vital ieio da Ca- 
inara o escievi. Rangel— Vasc.,,s.— Silva. — Pinho.

(Livro de Verea<;ôes da Camara de Natal, 1*1'> 
a 1 82 J. pag. 117.)

Doc. n. 56

Circular « '<  Cantara* tia Província
A Junta do (inverno 'Temporário desta Pro

víncia d" Pio (irandedo Norte participa a Y1*» Sll.s 
que no dia sete deste corrente, mez de Fevereiro se 
ajuntou no recinto desta Capital o Povo o Tropa 
e iustallatão o aotual Governo 1 'emporario que se 
eoinpòe de cinco membros, conforme o Decieto de 
211 d «.Setembro do anno passado de 18*21, a saber, 
hum Piesidente, hum Secretario com voto e tres 
membros cujos nomes são os seguintes : Fiancisco 
Xavier (iareia, Presidente, Mathias Iiarbosa de Sã. 
Secretario, Iguaeio Nunes Correia, Francisco Xa
vier de Souza Junior e Pedro Paulo Vieira, afim de 
atalhar os excessos de jurisdição e abusos de autho- 
iidade que estava praticando o então aetual Gover-



lio 1’rovisorio contra a lilterdade civil com mani
festa infracção de direitos dos cidadãos. ! )eus Guar
de a V** S',H mais annos. Cidade do Natal, 1.4 do 
Fevereiro de 1 s22.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag, ól.)

Dor. n. 57

Portaria ao Sarjento tnôr da Fortaleza

( )  Sr. Major Commandante da Fortaleza dos 
Santos lieis Manoel Freire d<- Freitas mande rela
xar da prisão em <pie se achão na mesma Fortale
za os presos o Desembargador Mariano José de 
Britto Lima e ao Capitão Joaipiim Tonpiato llapo- 
zo da (.'amara tendo a Fortaleza por homenagem 
e lhes permitta falar as pessoas tpie os visitarem. 
Salla do Governo da Junta Temporária, 7 de Fe
vereiro le 1822.

Kstavão assignados dois membros.
(Livro da Correspondência <lo Coverno, 1 s21 

a 1824, pag. 41» v.)

l>oc. n. ô8
Ojfiriu ao Ouvidor pela lei Joiupúm Jo* ' (limite

Hoje <pu* se conlão 8 dias do corrente mez «le 
Fevereiro recebemos O ottioio de V. S>\ com a mes
ma data. Nclle pretende V. S“. a decisão de vario?



capítulos cone ementes aos objeotos delle : o 1' st* 
devo V. S» continuar a levassar do Ouvidor Ma- 
riauo dosó de liritto Lima e do capitão de Milícias 
Joaipiim Tonpiato ILipuo da (jantara, ambos pre- 
zos na Fortaleza dos Santos Il-is Magos; a este <]iie- 
zito respondemos : deve V. S l, continuar a devas 
sai dos ditos dois presos como lhe foi ordenado pela 
portaria dos ex-governadores desta Província para 
<pie apareça o crime ou a innoeencia de ambos. 2' 
deve V. Sa. Hsealisar os papéis npreheiididos como 
lhe foi ordenado na mesma poitiria. deve V. Sa 
continuar no exercício de ouvidor pela lei durante 
o impedimento do sobredito Ministro. 4' e ultimo 
deve continuar a servir d i Kscrivão do seu cargo 
•I osé Fernandes Carrilho em pianto José Ferreira 
Dias se não justifica para entrar outra vez na sei - 
venlia do s ai otti;io. V. S1* ficará na int dligmeia 
de tudo o referido para o pôr em execução. Deus 
(iuarde a V. S ‘ muitos annos. Cidade do Natal, 
 ̂de Fevereiro do I.s22. Fstavão assignados o pre

sidente e hum dos membros do (íoverno.
(Livro da Correspondência do (íoverno, 1 1  

a lfctíd, pag. õo )

Doc. n. 59
*\flirio ao Onoii/or nehl U i Joaquim -/o> ( lo»u

O Sr. Juiz Ordinário e Ouvidor pela lei Joa 
iptlin José (routes logo tpie filidarem os oito dias



ISO

pivacript >s p.*la lei fe ixar.í ;t devass» u i|iKw pro-  

C‘ l('ii contra o I)r. Ouvidor <■ Corregedor desta 
< 'omarra M irianoJost» I ■ B.itto Lim i <■ oc ipit.fi >de 
M lidas Joaquim Torqunto Raposo da ('amara a 
remeter?! a ot/ (ioverno para ser remetida fí Rela
ção da Rabia para ahi ser julgada do «pie constar 
conforme a lei, contados os tacs referidos dias des- 
d*i o dia em <pi • forã> presos, cujo praso deve aca- 
bir hoje pelas seis horas da tarde e o processo re 
m tido ipiantoantes. Cidade do Natal, 1 1 de Feve- • 
reir > de  1822. KstavSo Resignados o presidente  o 
1111 n membro d o  ( io v e rn o .

(Livro da C ‘>rrc*sp >n lenda do (ioverno 1821 
a 1824, pag. ôü.)

Doc. n. 60

CJfinrj tio Stmn/tt <l t (  '(tintfr t <jo <iurcni/) i\utn><> 
rarío
Fste Senado reconhecido a quanto V, Kx*.s tem 

p >sto em pratica c unodeterminão as Bazes da Con 
stit lição Leis existent -s e I ) •<• vto de 2‘.t de Setem
bro de 18*21, fazendo reintregar de todos osseos 
direitos ao 1 tese nb irgador o < hividor desta ( minar* 
ca Mariano José de Britío Lima, cuja con luta foi 
i xuberantemente justificada pelos mais distintos 
cidadãos desta ( 'apitai a face de V. Kx** ipiese axfio



plemtmente convencidos dos factos arbitrários o 
dispoticos praticados pelos ox-Governadores contra 
:i pessoa c segurança deste Magistrado, tão ncces 
sario para a hôa administração da Justiça que tão 
imparcialnteiitt! tem administrado, pondo aqueles 
< x-( iovernadoivs em acção devaças nulas por serem 
escritas por Kserivão criminoso e por serem snas 
test munhas hnm is seduzidas einsinuadas antes so- 
Inc o que deviam falçamente jurar, outras sendo 
criminosas e por isso vingativas e tinalmeute mui
tas impieridas de noite para não serem presentidas, 
tactos todos postos em movimento pelo referido 
Kserivão da dovaça com expresso consentimento do 
ouvidor pela lei, de coneordia com <> ex-presideute 
Joaquim José do Rego Burros, em apoio do que 
com os mais ox-Governadores puzorão em pratica 
contra o dito Ministro, pisando todas as leis consti- 
tncionaes em execução (Jas quais o em nome do So
berano Congresso das Cortes Geraesextraordiuarias 
da Xação Bnrtutíueza e de Kl Rei Constitucional o 
Sr. I), João roíra este Senado a V. Kx’V a rein- 
tregaçào do Ministro no seu cargo, como se i lelle 
nunca estivesse privado, nem que tivesse avido in- 
terrução em seo exercício, fa/.emlo rcc<dlicr taes de
' aças e dando todas as mais providencias que \ . Kxa.s 
axarom adequadas para se verificar esta justa requi* 
xição. Deus (iuarde a VT. KxH,s Km <'amara de 1J de 
hevereiro de I sJJ. José Audirosio A h ~ da Sil\a



João Cavalcante B /.erra. Antonio José Leite de 
1’iuho. Iticnivlo Wiltdiire Junior. IO não se «• »nti- 
nha mais em dito oficio ipie a pii registei. Ku Ma
noel José de. .Moraes, Escrivão Vitalício da Cantara 
o esc re v í.

(1‘asr. 12 ev. do Idvro de Uegistro de 1'rovi- 
zões de 1 8*20 a 1 829 da ( 'amara da ( ‘idade do Natal)

Doc. n. 61

ao ('ouuwudluntr <ld Fortaleza
( )  Sr. Sargento Mór ( 'onimandantc da Forta

leza dos Santos U ns Magos da barra desta cidade 
Manoel Freite de Freitas sdt- da Fortaleza em iple 
se aclião os dois pivso- o I)r. Otividnre Corregedor 
di C »maro i Maria i » José de Brito Li mãe o Capi
tão Joicjnim Tor.jnato Uiposoda Camara. Salla 
do (iov.-riio 1*2 de Fevereiro d* 1 8*22. Ksfcavã.» as- 
signados o presidente e lmm membro da Junta.

[Livro da Correspondência do Governo, 18*21 
a 1824. pag. 50 v. ]

Doc. n. 62

Foitana ao-Juiz (Jr<hnartoJoaiioiin ./os i rotor*
O Sr. .Ini/. Ordinário Joaquim José (ioiuo> 

entregue ijuanto antes a mala com todos os papéis 
pertencentes ao 1 )r. Ouvidor o Corregedor da Co



marca mandando-a conduzirá sala deste (íoverno, o 
ijiit! executará sem duvida alguma. Cidade d<> Na
tal. 1 4 de Fevereiro de 1822. Presidente (rareia. -  
Xunes Correia.— Vieira.

(Livto da Correspondência do (íoverno. 1821 
a 1^24, pag. ■’> 1)

Doc. n. 63

Ojfirio d 'Junta da /ura ada Puhhoil

Coino se acha reintegrado do seu Magistério o 
Desembargador Ouvidor (íeral e Corregedor «lesta 
Comarca Mariano JosiCde Britto Lima para «pie o 
mesmo possa sem duvida alguma tão bem continu
ar no exercício <le Presidente da Junta da Fazenda 
Publica o participamos «V w  Sas Heamlo de nenhum 
etleito o «jue foi p.-los e.\ governadores Provisorios 
desta Província con.munieado a Va' Sa* sobre o dito 
Ministro por ser hum attentado praticai Io com a 
sua jK-*ss(>a, Deus (fuarde a Va* S'1* Cidade do Na
tal, ].'tdc Fevereiro de 1822.

(Livro da Correspondência do (íoverno, 1821 
a 1824, pag. ô4.)



!>oc. n. 64

Ojfirio ifo Ouvidor Muriuno Jok' de He it.o I. iuui 
ao Governo
Iliustrissiinos e Excellentissimos Senhores :

Pelo Decreto das Cortes Gemes. Extraordiná
rias e Constituintes que ti va as IW.es da Constitui, 
ção Política da Monarquia Portugueza, por mim 
também jurada, vejo o que determina, que a segu
rança pessoal consiste na protecção que o Governo 
deve dar a todos paru poderem conservar seus di
reitos prssoaes. Levo á presença respeitável de 
\’:p Exh.s toda a legislação que sou obrigado» apre 
zentar e por sen eumprinumto reclamo, como devo 
e sou obrigado, como mostra a copia por mim feita; 
á vista da mesma espero da sabedoria de Y ,l.s H\:p 
que mandem como nas mesmas as Cortes e Sua Ma- 
gestade determinão. Cidade do Natal, -1 de Feve
reiro de 1.s. O ouvidor e corregedor da Comarca
do Rio Grande do Norte— Mariano José de Iíritto 
Lima.

( o pia do  ̂ xetuno
Do Decreto das Côrt sGejaes, Extiaordinarias 

e Constituintes da Nação Portugueza do ! . de Se
tembro de LS'j 1.— Fiscal isa a Junta o procedimen 
to dos Magistrados e Empregados Públicos ( ' i\ i- e



«piando com mettão abusos de jurisdieção poderá 
suspendei os dos seus em pt egos, precedendo infor
mações, e mandando depois formar-lhes culpa no 
termo de oito dias, a qual será reniettida á compe
tente, Relação para ser alli julgada, na forma das 
leis, dando logo conta de tudo ao Governo do Rei
no para providenciar segundo for justo e necessário.

( 'ojdir do sj 5 ’ Jo  ou «mo Ik c r e to

A ’ Junta 1’róvisoria do Governo de Pernam
buco tíea competindo toda a antlioridadee jurisdic- 
çno na parte civ il, econumica, administrativa e de 
policia, em conformidade das leis existentes, que se
rão religiosmuente observadas, sem oue a Junta as 
possa revogar, alterar, suspender ou dispensar.

( 'opio do /.; do IIhjíoicnto doe Ouvidores disto
Cooutren.

Não poderá o Governador Geial, nem Gapitão 
mór, nem Gamara ou outia pes>oa tirar-vo dodito 
cargo, prender-vos; e fa/.endo-vos, não vos dareis 
por suspensos e os prendereis e ao Governador e 
Gapitão mór os em praza reis para diant * dos cor 
l egedores do crime da Gorte, fazendo auto dos ex
cessos <pie comvosco. tiverem, mando aos officiaes 
de Justiça e Guerra vos obedeçfio nisso, sob ]H*na



ir>(>

de jierlimeuto de seus oHicios e de suspensão e das 
mais penas que houver por meu serviço.

Ih  8 14O

lí sendo o caso (o que não espero) que com 
mettaes algum crime que pareça deverdes ser de 
posto ‘antes da tesidencia, larão disso auto que vós 
não impediieise o remetterão ao Conselho l ltra- 
marino com clareza do delicto, para Ku mandar o 
ijiie houver por Meu Serviço, e na residência dos 
Capitães Mores (iovernadoies se perguntará poi 
isso (a) i» § r  do Decreto das Cortes limita. lísta 
conforme. Mariano .José de Britto Lima.

I>onimt nto do dito Ministro

A minha segurança pessoal e exercício do meu 
cargo com força militai e de Poder arbitrário foi 
invadido pelos ex-( íovernadores que pela 1’essoa 
do Sargento Mor Manoel Freire de Freitas me ti/.e- 
ra<» recolher nesta Fortaleza e incotuniunicavel por 
õ dias, que se contarão do dia ts do corrente em pri- 
zão fexada, com sentim 11a á vista de noite, e de 
dia. privado da comnninieação de minha Familia. 
tirada da minha companhia, minhas tillms meno
res, e só a minha mulher a faculdade de falar me 
Ide fórt da prisão, por meia hora em cada dia. e 
|com este tormento o nocturno ilas vozes das senti -



«<•11 as, de momento a momento, torturas bem capa* 
7:es de expurgar qualquei erime, quanto mais o não 
■existente de seduetoi los Povos desta ('idade, cou- 
tm f icto.s di t -rininad* s pelas Cortes, antieonstitu- 
«•ioiial e desohedieiit ■ ás ordena daquelle (io.erno, 
torturas prohibidas pelas Razes da Constituição, e 
por olles pisadas por este arbitrio, <• pelo da inva- 
y.âo, para saberem dos segredos conteúdos no im a 
Gabinete por nquelle figurado pretexto, quando 
manda er inviolável o segredo das Cartas, quanto 
mais os conteúdos no Gabinete delnuit magistrado, 
que como eu me adiava no exercido e desempenho 
constitucional do meu cargo. Reclamei por escrip- 
to e foi enviada a minlm leehimação aos e\-Gov< 
oadores pela observância do meu Regimento das 
Razes da Constituição, que assegura a pessoal segu
rança do Cidadão e com egualdade do magistrado, 
contra quem só permití e a suspensão o Decreto do 
Soberano ( 'i.ngresso das Cortes ( remes e Extraor 
diuariasda Nação Portugueza de 2l> de Setembro 
de 1821, e nunca a prisão, e manda observar rdi 
giosameute as L *is existentes, porem debalde, an
tes mandarão que se executassem as suas vontades. 
Já no dia seguinte ao que me foi intimada aqimllns 
razòes de minha prizão me tornou a ser na presen
ça do Sargento Mór pdo Escrivão José Innocen* 
<’io Pogge huma nova razão de prizão, que era de 
H«r seductor do Povo ia Cidade contra o Governo



<'uiisliiiu-iotml deliu» e\ («uvernadores «  de abusos 
de juris/ieção, factos nunca existentes, o em ne
nhum destes casos m : cabia prisão como determi
na o Decreto. Furão sabid» os segredos conteúdos 
i o meu gabinete e até o pivsent • não iue forão en
tregues. Abrio-se Imma devassa jK>r artigos arbi
trários <|iie para ser monstruosa basta ter n< 11a ju
ra lo José Alex m Ire (ro n •» d • M dlo, ciljo ea a
ter, conducta, sistema de viver e verdade de seus 
juramentos, tu lo lie melhor conhecido por vossas 
Kx‘s doipus mesmo posso expressar, e Joio Baptis- 
ti Soares denominado Letrado, por pronunciado, e 
obrigado a prisão e livramento em 2b de Noveiu 
br >de 1821, e jKira maior remate foi nomeado Ks- 
irivão para nella escrever o -obrinho do ex-lVesi- 
d mte do ( Joverno .Joacpiim José do Rego Barros, 
Jos; Fenrandes (Jarrilho, ipie se acha por mim pro- 
nnnciadb e obrigado a prisão e livramento em 17 
de Janeiro do corrente auno, quanto bastava para 
esta nullidado insanavel de direito expresso, impe. 
d r e fazer pirar o curso de hum., bd nulla Devas
sa, ijue me consta progredir. Vossas F.xoellencias 
s in mandarão relaxai me a^uellu tormentosa pri- 
zto, porem coneeilerão-m« a Fortaleza por homena
gem, pelo ipie me compete ji justa reclamai/ão <pm 
apresento por este meio a Vossas Lxe lleneias ipie 
na conformidade do regimento do Juizo da Ouve- 
doria, das Leis e.vist •tltes, JW.es da ('imstituÍi;ão '*



Decreto das Cortes (íeraes, Extraordinárias da Na
ção Portugueses, em imim: de Elivi ( Mnstitueional 
o Senhor Dom Jogo <>*, Iiajão do fazer parar a in- 
fracçâo das Leis Constitucionaes e por força dellas 
restituir-me ã posse e gozo d os meus direitos pesso- 
aes o exorcicio do meu Magistério e reentregados 
os papéis (jueforão tirados do meu Gabinete, ipie fi
carão na guarda dos Al feres do Batalhão de Li
nha Jogo (íualherto e Aurélio Autotiio, dos ipiaes 
hum entrou pula frente da casa da minha residência 
c outro pelos fundos delia, onde se achou junto á 
portada enfiada do anterior, na occasião da exeeu 
ção da Ordem dos e.x-Governadores, mantida assim 
por vossas Fxas a Constituição, su is Lazes e leis 
existentes e direitos pessoaes dos cidadãos e tn livi- 
duaes meus, como Magistrado Constitucional, o <pie 
assim espero de Vossas Lxcellcncias. Deus Guar
de a Vossas Exeelleueias. Fortaleza dos Santos 
Reis da Barra desta ( idade do Natal, l() de Feve
reiro de’182*2. Illm°.9 e Exm°.' Senhores Governa
dores Temporários desta Brovincia. O ouvidor e 
corregedor da Comarea Mariano José de Britto 
Lima.

(Pag. f>4 v, a f>7 v. do Livro da Correspondeu- 
cia do Governo, 1821 a 1824.)
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Doc. n. 65

O M rio  </o (h ir h lo r  j h l.a l<i -/o(U jin /ii ( lo iM *

Illm'’;' e Ivvm".' Senhores do Governo Tempo
rário: 10m vista do otHcio que Vossas ExcelL-noias 
nu: dirigirão com data do 11 do eorrent e ti/, teixar 
as dovassas que estava procedendo por onlem que 
tive do ex-Governo Provisorio desta Provinoi o 
de Vossas Excelleneias sobre as prisões do puvidor 
Maria no José do Biitto Lima e do Capitão Joaqniiu 
Torquato Kaposo da Cantara, presos jkjIo mesmo 
Governo, nqnelleá ordem do Klroi constitucional e 
das Cortes, e esto á ordem do mencionado Governo; 
não obstante não se linalisarão no referido dia II, 
eoino Vossas Excelloncias di/.om, os oito dias de 
prisão dos mesmos, por terem sido presos no dia 
quatro do corrente pelas dey. Iioras da manhã, Par
ticipo a Vossas E.wllencias que as referidas devas
sas obrigão não só aos ditos presos como também 
ao suspenso José Ferreira Dias, Escrivão da Onve- 
doria. sobre o qual mandei p-os-o- mandado para 
ser capturado. Logo que sejão trasladadas as ditas 
devassas as remett • ã Estação com jatente na con
formidade do que lhe he imposto do Decreto das 
Cortes de de Setembio de is i l  §7 ’. Deus Guar
de a Vossas Excellencias. Cidade do Natal, Pi de 
Fevereiro de lS ii. Joaquim José Gomes.

(Livro da coiívspondencia do Governo, líSil 
a 1S24, pag. é.s v. e 511.)

(Continuam )



SEGUNDA JORNADA
DEP ieter  P ersijn

em busca das

Minas de Itabayana
1 (>.')()

Em artigo nnteriormente publicado nesta Re
. vizta, sob o titulo de Mina* de Ouro e Prata 
-no Ièio (ira mie do Norte (1), referimos corno 

o Supremo Concelho do Rrasil Ilollandez, induzi
do pelas informações de João de Albuquerque, en
viara a Pieter Persijn, coimiiandaute dos Tapuios, 
a descobrir as minas ijue o capitão prisioneiro asse
gurava existir junto ao monte Itabavana.

Igual mente relatamos como, em carta dirimi
da aos Diivctores da Companhia das índias Occi- 
dentaes, a 10 de Dezembro de 1040, o Supremo 
Concelho déra conta dos resultados desta expedi- 
çào que, evidenciando a fallacia das declarações de 

Vo). IH, pp. 147—l(i5.



Albuquerque, suppuzemos houvesse encenado a 
serie das tentativas mineiras realizadas no Rio 
Grande ao tempo do domiuio neerlandez, suspeita, 
aliás, apparenteraente confirmada pela ausência 
completa de allusões ao assumpto em toda a cor
respondência ulterior, por n<5s cuidadosainente eom- 
pulsada.

Entretanto, examinando recentemente, no ar- 
cliivo do Instituto Archeolojico e (íeojraphico 
Pemand/urano, duas pastas com manuscriptos tra
zidos da Hollanda pelo I)r. José Ilygino e ainda 
não colleccionados, encontramos dois documentos 
que, jielo seu aspecto vetusto, logo se nos revela
ram como originaes.

Escrutando-os mais demoradamente e vencen
do C /in paciência o duplo obstáculo apresentado 
pela emmaranhada calligraphia e não menos capri
chosa orthographia dos seus autores, verificamos 
conterem duas narrativas contemporâneas de uma 
segunda expedição, em busca d’aquellas minas, 
effectuada em príncipios de 1050.

Intitulam-se respectivamente Diário dçi ri- 
ayeni á mina de praia, pelo engenheiro Pieter vau 
Struch, e Diário da vuu/eai D  mina: situada n<> 
Rio (//■ande, escripto pelo bailio ou juiz da mes
ma capitania, Jan llouck, e datado do Forte Ceu- 
leu, aos 4 de Fevereiro de 1(350.

Estes dois roteiros ou itinerários combinam



ein quasi todos os pormenores, apresentando apenas 
variantes sem importância; no intuito de evitar 
continuas repetições preferimos, a traduzir ambos 
na integra, fundi-los aqui em uma só exposição.

O Diário do bailio Ilouck é o mais extenso e 
minucioso, distinguindo-se também pela grapliia 
mais correcta dos nomes indígenas: porisso delle 
nos aproveitamos principal mente, comjdetando-o, 
em raros pontos omissos, com as observações do 
engenheiro van Struch, em geral mais concisas e 
impessoaes.

A  '2õ de Janeiro de 1(150 os citados funcciona- 
rios partiram do Forte Ceulen, em companhia do 
com mandante dos Tapuios Pieter Peraijn, da escol
ta. composta de um sargento e doze soldados, e de 
quatro escravos e tres indios para o transporte dos 
viveres, dasbigagense do minério, que deviam 
trazer.

Subiram em eanõas o Rio Grande até o ‘ ‘per
tinho’1 de Dirk Mulder, cerca de tres léguas acima 
do Forte, onde desembarcaram. I)’ali seguiram por 
terra até ãs rui nas da casa incendiada do kuilio 
Houck, uma legua adiante, onde, pelo meio-dia, 
descançaram á margem do riacho "Paboentt. A ’ tar
de continuaram a marcha, vingando os montes de 
•fon (Dih/ron, e passando pelos Cajueiros e pela 
(<t tupi na onde o regedor dos indios Antonio I\m-

fazia as suas roças. Mais adiante chegaram a
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lagoa Jacaré-inlrliiiy junto á qual outFora tinham 
morado dois Foituguezes de nomes Domingos Lo
pes e Francisco de Macedo; neste logar, distante 

duns léguas da casa incendiada, passaram a 
noite ao abrigo de uma arvore. A agua da lagoa 
era soffrivel.

Na madrugada do dia 'J<> recomeçaram a mar
cha através do distncto do Potc-uy//, j«is»ando ]»«*- 
las casas incendiadas do major (Jarsman e de Maria 
Magalhães e pelo curral de .João Francisco, perto 
do qual havia uma grande lagôa de bôa agua. De. 
pois de curto descanço avançaram até o leito do 
rio Potenyy, então completamente secco.

O rio corria ali para o Noroéste, it Minando-se 
depois para < téste-Smloéste.

Chegados ao cotovello da terceira recta, que 
se estendia para o Sul.Sudéste, avistaram á direita, 
ao Norte, na fralda do monte á margem do Poten- 
»jy e proximo ã foz do Çamanujiltt, algumas pedras 
enormes, milagrosamente sobrepostas umas ás ou
tras como que por mão de homem.

Fm pouco adiante, no fim de nina outra recta 
que corria para o Sul-Sudéste, 1’ieter Fersijn indi
cou o sitio da primeira mina, uma das duas de que 
auteriormente levára amostras de minério ao Sn. 
premo Concelho.

Lsta mina, distante cerca de nove leguns do 
Forte Cenlen, estava situada á margem esquerda



do 110 Pofemjy, na vertente oriental de 11111 monte. 
<> terreno em volta estava coberto de arvoredo ralo 
morto pela sooen.

Examinando as cercanias acharam o monte 
semeiado <le pedregulhos grandes e pequenos e 
mesmo de, rochas que pareciam mergulhar profun
damente no sólo. De vários pontos extrahiram pe- 
daçosde minério c principal mente ao sopé do mon
te, junto ao rio, onde as aguas, <jue por oeeasião 
das enchentes attingem ás vezes a profundidade de 
quatro a cinco vezes a altura de um homem, ha 
\ iam desnudado as rochas. A agua do rio Ctnmtm- 
ijihe conservava-se potável durante todo o anno, e 
do lado opposto, defronte á mina, o tenvno esten
dia-se em planice muito apropriada a plantações. 
Ilavia lenha em profusão, mas, poucas madeiras 
de carpintaria, ennpianto que no Potrntjy, tres ou 
quatro léguas adiante, abundavam ambas.

Ao amanhecer do dia 27 avançaram ao longo 
do lio Potenjtj, em direcção ao Sul Sudoeste e 
Oeste, raramente ao Norte. Em direcção ao Oeste 
as rectas do rio não tinham, 11a media, mais de um 
quarto de légua de comprimento. Percorridas mais 
ou menos tres léguas fizeram alto 11111 pouco além 
do logar chamado Coité, onde cavaram um pôço 
atini tle achar agua, que era, porem, muito salitrosa. 
A ’ tarde caminharam ainda duas léguas e foram 
pernoitar cerca tle uma legua adiante de uni grande
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c elevado rochedo chamado ItaLita. A agua era 
cada vez pcior.

Nu dia 2.S continuaram a nmrcLa, deixando á 
direita o rocliedo Ituhita, e após duas léguas e 
meia de caminho, pararam junto a um alagado no 
leito do rio, onde todos se lianharatn. Em volta 
erguiam se montes rochosos semelhantes aos de 
onde haviam «xtrahido o minério. Duas léguas 
mais adiante chegaram a um logar chamado Ca 
njcatutju e. apezar ria agua ser muito má, ali per
noitaram.

No dia 2'.* avança ram em linha recta, galgan
do os montes, cobertos de matto rasteiro e seeco, 
até cjue, ao cabo de duas grandes léguas, chegaram 
á fralda de um monte, chamado Apita mja. no sopé 
do «pial havia, no leito do rio, um alagado d’agim 
potável denominado Taujnijada. IVali prosegui- 
ram ao’longo do rio Potenjy até o ponto onde nel- 
le desagua o riacho Tortuoso, tamlsnn conhecido 
}r*1o nome de ('apihari ee/afia. Este atfluente tam
bém seccava no verão.

Acompanhando o curso deste riacho por es
paço de duas léguas avistaram a Oéste um piucaro 
muito elevado e em forma de sella. Pelo caminho 
abundavam js-dias scintillantes e rochas semelhan
tes ás de minério, lóna légua mais adiante chega
ram a uma pôça d'agua, no proprio leito do riacho, 
a um* os indios davam o nome th* . I jua </a* Sereia*,



devido a ser o lugar frequentado j>or almas j na 
das.

I) is de ainda outra légua de marcha encon
traram uma grande cavidade de rocha cheia d'agua 
turva e. fétida a que deram o nome de Mijo de ralou, 
porque estava contaminada de ourina e exeremen 
tos de ratos ou inocóe.

No dia 30, sendo Domingo, eaminharar rca 
de. meia leirua ao longo do mencionado riacho até 
um logar «jue Pister Persijn indicou, em um monte 
coberto de matto em roda, como sendo aquelle de 
onde extrahira uma das amostras do minério leva
do ao Supremo Concelho, juntamente com o de 
Catnarayibe. Entretanto, deste ponto não se avis
tava o monte escalvado e luzeuto, chamado llaht- 
lalxty a que o mesmo Persijn anteriormente alludi- 
ra, m .» aaldei de indios. nem a fonte que, segun
do as suas declarações, deviam estar próximas. Des
culpou-se o commandautedos Tapuios dizendo que 
a fonte provavelmente seccára Não se conforma
ram com isto os seus dons c ”" ’””*heiros e ordena 
ram aos indios que os guiassem a sua aldeia e a' 
fonte. Antes, j m, cavaram no leito do riacho 
um pôço muito profundo, mas, só encontraram 
«gua de má qualidade e salitrosa. As montanhas 
vizinhas fechavam o horisonte e não podendo atra
vessar o matto cerrado que as cobria, os expedicio
nários seguiram no longo do riacho, transpondo va-



rios cios seus aflluentes completainente seccos, até 
chegarem a aldeia dos indios de que era principal 
João Assii.

A supposta fonte, <pie ficava próxima, era um 
alagado no leito do riacho, entre os montes Ibeti- 
hecu— Utezarva e TahuquaJxt, e tinha o nome de 
Iporé. Perto havia alguns rochedos de que extra- 
liiram amostras de minério. Regressaram então ao 
logar da mina indicada por Pieter Persijn e de lá 
tiraram também amostras, indo pernoitar a tres lé
guas aquém do poço do Mijo dos Ratos.

No dia .'51 descançaram junto ao poço d 'Ai/ua 
das Sereias e. proseguindo na viagem de regresso, 
desceram ao longo do leito do riacho até a sua con
tinência com o Potemjy, passaram pelo alagado da 
Tinguijada e por Carycatinya, e chegaram ao 
Posto de Jau Veryeson, do nome de um dos solda
dos da escolta. Depois de algum repouso recome
çaram a jornada, levando amostras de minério do 
logar onde na vinda haviam se banhado, e foram 
pernoitar a meia legua a Oeste e aquém do roche
do Itcdàta. Neste dia e no anterior fizeram mar
chas forçadas.

Ao romper do dia 1 de Fevereiro passaram 
adiante do rochedo Ttahita e, pelo meio-dia, foram 
descançar junto ao rio no logar chamado Coytc.



A' tarde chegaram á primeiin mim, jx-i*t<> de 
( miuiratjihe, onde pernoitaram.

No dia 2, depois de haverem recolhido amos
tras dc minério de vários pontos do monte, conti
nuaram a marcha, ]>assando pelo curral dc João 
Francisco e pelas casas de Maria Maç lliâes <m 1o 
major (larsman, indo descançar, pelo meio-dia. jun
to á lagoa de Jacaré mi rim. Atravessaram depois 
os ( ojmirob, onde ainda encontraram Antonio 
Perupaba, n foram pernoitar junto á casa de Dirk 
Miildor, distante tres léguas do forte

A 1 hora da madrugada do dia d de Fevereiro 
pu/cram-sc a caminho e ao amanhecer chegaram ao 
Forte ( 'eulen.

Segundo os cálculos do engenheiro Pietei vau 
Struch a mina de Cornar a >jiht distava do mesmo 
forte nove léguas; masx o bailio Ilouck pensava ijue 
a distancia podia ser redu/ida a um ipiarto abrin
do-se uma estrada de rodagem directa por dentro 
do matto; a segunda mina ficava a 2b ou 27 légua* 
do forte e uma legua aijuem da aldeia de João Assé, 
junto ao alagado de Tjtort.

Terminou o bailio o seu Diário recommen- 
dando fosse de preferencia explorada a mina do 
Canuiroijihe, ponpmnto offcrecia a vantagem de
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liaver ugtia e madeiras de constnieçíio nas suas pio- 
ximidados.

A u  k k i x » d k  O a k v a m i o . 

Ibvife, Dezembro de 190d.



Pe. Miguel Joaquim Je Almeida Castro
(FREI MIGUELINHO)

Traços Biographicos o»

A transirão do sernlo X VIII para O suculo 
i XIX foi uni periodo de grandes agitações c 

--^^transformações políticas <pic se caraeterisa- 
ram na Europa pelo baquear do despotismo realis
ta, a muito abalado, e na America pela emancipa
ção das eolonias, que, á imitação dos Estados l'ni- 
dos, ])rocuravam tornar-se independentes.

X periodo a «pie nlludimos, tiavou-seo grande 
duelo ore a liberdade e a tyrannia, ou por outra, 
entre o antigo e o novo ragimen.

() poder desj itico dos reis estava ferido de 
morte com as doutrinas liberaes, o principio do li- 1

(1) O presente esoripto fot feito para o Almumtl ’<> lii» 
(Irnnde dfí Norte, que o publicou em 1897. Reedito-o agora uni 
pouco refundldo ecom algumas alterações de datas,que subiram 
então incorrectas, pura attender ao desejo manifestado pela /ít - 
rixta do Instituto flistorico de arcliivar tudo quanto se tem publi
cado sobre o grande martyr rio-granden se.



viv exame o a 1 i 1 >.*r lad • de j> mssm mito proclama
dos pcl autores da Eiripdoprdin.

< rillu» dis dyaastias reass, que offuscava a» 
multidões ii >tmnp> il ; Luiz XIV, o I l i  8  >L tora 
esmaecendo tiiin »doa lo p do deboche o fraqueza 
do sons successoivs. Montesqnioit, no R *p  i  r  ito dam 
L ís,criticava o prinoipiodo podei ubsoluto;Rousseau 
pregava a democracia social; Voltaire esca'i«çia a 
realeza, troçando de súcia Frederico odiando, o 
(J/.ar da Rússia, o Sultão da Tunpiia. O rei já não 
passava duma comedia, (pie, si uaqmdhi opoea ti
nha is vez jk s -u desfecho no cadafalso, como 
Luiz XVI e Maria Antonictta em França, era sé
mente pelo culto feroz da liberdade que avassalou 
a mente dos revolucionários de 89.

Corrida da ISuropa, a tyrannia foi se acastd- 
landq nas jmssessões americanas como cm um ulti
mo 1'cducto do resistência ás tendências democrati 
cas impulsionadas p -Ia Revolução Franecza.

O sentimento pr * louiinmt \ ao começar o se- 
cul) XI X,  ora um s •ntim 1 ito d ■ liberdade para os 
opprimidos, de raiva para os tyrannos.

A espada : imphante do Napoleáo nivelara 
asuionarchias 'miropias ipieiam espalhando de rol
dão sons detritos sobre, a America, onde, porém, 
Í! filtrara-se ojacobinisnio francoz, formando-se por 
toda parte nui e ntro de r-sist ucia ás pretensões 

' euiopéas, já polo instincto do iudepcudeticia peculiar
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x todos os povos sujeitos a tutela estranha, já pelo de* 
y.ejo de imitar os Estados Unidos, que a d de 
Julho de 177(1 diam pi'oelamado sua indepen
dência, já p da inimizade latente entre reinóes e indí
genas.

O Brazil não fax.ia excepção ao sentimento 
geral <la epoca, c, apezarda affinidade de costumes, 
de lingua e de raça que devia prcndel-o a Portu
gal, o facto v que, desde o descobrimentod’Ame- 
rica, existia entre os naturaes daquelle reino e os 
nascidos no Brazil uma indisposição manifesta, 
aggravada com a guerra dos mascates de 1710, na 
qual eufr< ntaram-se portuguezes c pernambuca
nos (2), porque, como bem disse Lavelaye, “ as ins
tituições e os costumes têm mais acção sobre os des
tinos dos povos do que a raça eo sangue”.

O sueeessò feliz da guerra hollandeza dera aos 
j)ernainbucanos a consciência da sua força, grandeo 
nos indivíduos esse espirito de autonomia que, em 
1*22, aílirmon-se pela independência nacional, no 
dizer de Theophilo Braga ; do mesmo modo que 
a comparação que pode ram fazer de eixn entre o 
Brazil hollandez e o Brc poitugliez mostrou-lhes 
a vantagem negativa da colonisação portugueza.

A patria livrt‘ tornara-se a muito a aspi
ração geral dos bmzileiros, coucietisada cm facto

(2) P e e ix t u  d>i L u t i t u l o  .1 ' t j i a j  P e r n a m b u c a n o ,  n. 47, 
Pag. 2s:s.



u;t gu riia  dos nmsttjites de 17K*, ua subluvação de 

 ̂ illa  Kiea, de 2N de Junlio de 1720 (.'{), na 
J / « ‘t í/ i f i i/ n i r ia  de Minas (1), no projecto da republi

ca de ixoo  em Pernambuco (f>), na revolução de <>

(3) \ stiblovação da Villa Itica teve como pretexto a co
brança tia, impostos de quitação e o estabelecimento de casas 
de fundição no território mineiro, porém, conforme o testemu
nho tio conde de Assuntar, a conjuração tinha o intui
to de formar uma republica e expulsar do go\erno todos os mi
nistros d’UI- l f i. ("hegarani a se um tinar mais do 2000 pessoas 
c os cabeças d 1 evante foram o Mestre de Campo Paschoal da 
Silva Guimar3es, Manoel de Mosqueira tlii I tosa. sou filho Fr. 
Vicente Botelho, Fr. Francisco do Mont’Alverne, João Ferrei
ra Diniz e Feiippc dos Santos, o mais audaz e resoluto, illustre 
mineiro que pagou com a vida sua ousadia autonomista, sen
do dilacerado em vida nu praça publica, na tarde do dia Ui de 
Julho de 1720, amarrado sí.s patas de q' .'ro cuvallos bravtos, 
tangidos a chicote ! !

ConKCKiitA- A  hU a  republicana no I lra z il .

4) A Incon fid ência  m in e ira  foi a celebre revolu;ão. sonho 
de poétas, t| je levou á forca T ira d en le», hoje tido como o /troto  

m u rty r da itep.iblicu, embora Bernardo Vieira de Mello e Fe- 
lippe dos Santos lhe disputem a prima ai a . Nella tomou parto a 
pleiade brilhante de poetas mineiros, Gonzaga,Cláudio Manoel 
da Costa, Alvarenga Peixoto e outros, que o despotismo anni- 
quilnti com a morte e com o degredo para os sertões inho-pitos 
da África. Fu! u talvez aos Inconfidentes, como faltou também 
aos revolucionários de 17 em Pernambuco, o sonso pratico no 
plano da conspiração, mas o seu fim não era puramente ideal, 
como pretendem alguns eseript,ores, porque Tiradentes foi apa
nhado em plena agitação do povo, e os cor.jciados já tinham 
eseript,o na sua bandeira o Icmmu sagrado— Libertas  </«»»' «era  
taincn

5] A republica de 1KD0 foi planejada pelos i r m ã o s  Suas-
sumis, que pretendiam eollocal-a sob a protecção de N apoieffo  
Bonapsrtc c que por is;o furam presos. Não passou de p ro je c to .



de Março cie 1 S17, no Grito do Ypirttuyo ;i 7 de 
St tembro de 1822 ((5).

mio se vê, foi lento o percurso dos brazilei- 
ros na sua aspiração emaneipaeionista, o «jue se 
explica pola disseminação da popul.açã) em um 
torritorio vasto, do difficil cominunicaçSo entre si, 
pela indolência <pio nos é própria e pela “sujeição 
•severa ás antigas leis e regulamentos o liaes”, 
peculiaridades essas do caracter brasileiro, <pie em 
1809 o viajante inglez flenry Koster assignalava.

Os acontecimentos 'a Revolução Franceza não 
deixaram de repercutir no Rrazil, porém a transla- 
daçâodacôrte portugueza para o Riode Janeiro influ
ira nos intuitos autonomistas dos nacionaes «pie aca 
lentaram a esperança de se tornarem independentes, 
sem a com moção revolucionaria.

De fact , fora vantajosa para o Rrazil a vinda 
da eôrte portugueza, pelas novas relações «pie ad - 
«piiriu a colonia, aberta ao convívio do mundo in
teiro, e pela posição politica em <pie se collocou, 
muito superior á mãe patR .

ti) O g r ito  (V >'ii im n ija  não póde deixar de ser memora
do nos fastos da ii..,t pendenciu nacional. Até a convocação da 
constituinte de 18215, t). Pedro I parecia querer desempenhar o 
seu papel de monarcha constitucional, o que, para a época, se 
não constituía propriamente a aspira < democrática que só po
dia se mneretisar na Rapublica, ora em todo caso um passo 
dado no caminho da liberdade. Mais tarde foi que Pedro I ma
nifestou seus intuitos despjticos, que motivaram a Revolu
ção do Equador e tiveram justa repulsa a 7 de Abril de 18151.



‘\A chegada do soberano, confessava llenry 
Koster cm 180‘d, despertou a emulação de alguns 
brasileiros que a muito eutregavam-se a há
bitos de indolência e augmentou a actividade de 
outros que aguardavam com impaciência occasião 
j)ara evidencial-a. Os biazileiros sentem que se tor
naram uma nação, a sua terra natal dá presente
mente leis á mãe patria.” •

O Principe Regente começou por abrir os por
tos brasileiros ao commercio das nações estrangei
ras, estabeleceu a imprensa periódica no Rio de Ja
neiro e fomentou outros melhoramentos c progres
sos materiacs, porém tratou de coarctar a liberda- 
<' política.

“ I‘b (pte o Principe Regente, comprelienden- 
do o perigo imminente da separação, concebera um 
ardiloso plano de resistência que consistiu em con
cedei' á colonia o máximo das frampiias econômi
cas para garantir o rninimo das cede.ncias políti
cas” (7).

Viram logo «>s bra/.ileiros (pie da côrte 
p irtugueza nenhum beneficio lhes podia vir, desde 
<[ue estav am destinados a servir de hexkt-n <Je car- 
yti para saciar a ganancia da fidalga ri a ociosa e fa
minta que acompanhara I). João VI o assenhorem a 
se de todas as posições e de todos os empregos, 
com exclusão acintosa dos nacionaes.

7] Ol íVKIRa Toma Pernambuco, pay. 228.



Lavrava intenso, como um fogo subterrâneo, 
esse espirito do discórdia e de rivalidade entro brazi- 
leiros e portuguezes que trazia uns o outros inquie
tos. ‘ ‘A idea da emanciparão aventava-se com 
exaltação nos quartéis, pela preferencia concedida 
aos ofiieiacs portuguezes, eainlln mais nas cinco Lo
jas Maçonicas que existiam na capitania <le Per
nambuco em 1 <S 1 <» e que estavam então no seu 
auge de animação, ligadas ã'. de outras capitanias e 
ás do Velho Mundo por laço . Ia irmandade e de 
filiação, propositalinonte avivados pelas viagens 
de algu coitsoeios. ( )  sentimento independente 
transparecia até publicamente nos banquetes don
de aram banidos, como protesto, o pão e o vinho 
de Portugal, substituídos pda mandioca e aguar
dente indige nas (X).”

A parte doutrinaria lo movimento emancipa- 
cionista era fomentada pelos padres, que forma
vam a classe m s illustrada da sociedade e. que, 
para honra do ch ro brazileiro, tomavam parte prin
cipal, activa e saliente nas revoluções, pagando al
guns com a vida o seu amor á liberdade. A nossa 
emancipação politiea era também defendida na im- 
ptensa pelo (brveio Braziliense, revista mensal pu
blicada em Londres, fundada e redigida por Jose 
Hypolito da Costa Pereira, que, de 1808 a 1828,

t>) Ouvejka L ima- obr. cit., pw- -Kl.
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eoimgrou-se a deteza das instituições livres em 
Portugal e da Indep mdoncia do Brazil (9).

Da exaltação de espirites ;í revolta pouco dis
tava. e, a <> de Março de 1 >> 1 7, estourava em um 
dos (piarteis de Pernambuco a Revolução que ficou 
celebre, mais pela hecatombe do homens iIlustres 
(jue occasiouou do que pelo resultado obtido por 
ella, porque, na cii : ' .suspeita de Oliveira
Lima (1")) “ não fôc :t revolução um plano bem 
coii ’ Y i para simultaneamente rebentar em ou. 
tras capitanias, ião possuia elementos materiaes <; 
moraes para vingar, nem em numero de soldados, 
nem em uni ver*, lidade de condições ■ uã<» p

íi > '* Flypolito d:i Costa Pereira, que com bons funda
mentos podemos suppor rio-grandense, porque o era sua famí
lia, quasi toda domiciliada no Seruló, morreu em 1825 e a ;ha-se 
sepultado na villa do Acary.

Sylvio Itomcro ebama-o o patriarca da imprensa brasilei
ra e considera-o ' ‘o publicista mais notável do Bra/.il e Portu
gal uu primeira metade deste sceulo” (H iM . da L M .  IS ra z .,pag. 
0+5). Kra formado em leis e philosophia pela universidade -de 
Coimbra. Viajou aos listados Unidos e á Inglaterra por incuin. 
beii uu governo portugue/.. listeve preso, do 1802 a 1805, nos 
cárceres de Inquisição,donde seguiu para Inglaterra com auxi
lio da maçonarla. Adoecendo dos pulmões, veio cm 1824 para 
a villa do Acary, onde residia >ou irmão Padre Cas iano da 
Costa Pereira, e alli falleceu. Na lie ro h içã o  do E q u a d o r pres
tou si viios aos revolucionários, quando tiveram de atravessar 
o Seriuó o t celebre expedição ao Crato; e a elle refero Frei 
Caneca n> . u liiiu w a rio . embora com uma p>q..na alteração 
de cognome.

10] Ot.iv : l. TjMA^-obr. cit pag. 2:1.1.



duma explosão frenetica do sentimento nacional 
desdenliado, brotada de cerebros exaltados pelos 
successos da revolução, afervorados em seus sonhos 
por uma mysteriosa solidariedade e anciosos pela in- 
tvgração da liberdade americana.”

A revolução de 17 foi um holocausto á liber
dade. que veio augmentar o marty rologio brazilei- 
ro, no (pial “bem souberam morrer os que mal 
souberam conspirar.”

Era esse o estado dos espíritos e foi esse o 
scen; 10 em que se deram os factos que sagraram 
hor' c niartyr o notável rio-grandense. Padre Mi
guel Joaquim de Almeida Castro, astro brilhantís
simo de Pernambuco em 1817, como o denomina o 
padre Dias Martins nos Márti/reu Pernambucano*.

** *

Miguel Joaquitn de Almeida Castro, o MUjnt- 
Unho, filho gitimo do Capitão Manoel Pinto de 
Castro, portuguez, e 1). Franeisca Autonia Teixei
ra, norte-riograndense. nasceu nesta cidade do Na
tal (11) a 17 de Novembro de 17(»S, como prova o 
seguinte, assentamento de baptismo ext rali ido dos 111

111 Frei Miguelinho nasceu nesta capital num sitio então 
existente no local onde hoje está, construído o quartel do Bata
lhão do Segurança. O Instituto Historico, a 17 de Junho do 
anuo passado,inaugurou solemnemente uma lapide oommetuora- 
Fra nesse local.



ISO

livros existentes nu matriz d< sla <«ipitai, ijue pas
samos a transcrever :

Miguel, filho legitimo do Capitão Manoel Pinto de Cas
tro, natural de S. Virissimo de Valbon, bispado do Porto, e 
d ‘ I*. Francisca .Vutonia Teixeira, natural d.i freguo/ia do 
X ital, neto por parte paterna de Francisco Pinto de Castro c 
de Isabel Pinto de Castro, naturaes de S. Virissimo de Val- 
bon, bispado do Porto, e pela materna do Capitão Francisco 
Pinheiro Teixeira o de 1? • ' , ia Antonin de Mello, naturaes 
desta freguezia, nasceu a 17 de Novc.nbrg do 17tJS o foi ba- 
ptizado com os Santos Óleos na respectiva matriz, de licença 
minha, pelo Rev. Coadjnetor Bonifácio da Roeba Vieira a !! 
di Dezembro do dito anno de 1768. Foratn seus padrinhos 
Francisco Pinheiro Teixeira por procuração do Capitão-m<5r 
Manoel Dias Palheiros e I). Angélica Maria Teixeira. Do 
i|uo mandei lançar este assento em <|ue por verdade me as- 
signo. — <bt (Jnxhi ih Aiitiijo, Vigário do Rio
Urande.

Vê-se dessa eerti. I  ü < >  «juu M itjue linho  deseendia 
<ie mna tlus mais illustres famílias existentes na 
capitania a esse temp .. Teve oito irmãos, tpie fo
ram o « •«ruiiitcs : Palre Iguucio Pinto de Almeida 
Castro (12), Padre José .Joaquim de Almeida Cas
tro, Padre Man iel Pinto de ('astro (l.'i), Francisco 12 *

12) Foi \igario de Jaboutão em Pernambuco.

1.1) Foi deputado á Asrembléi Provir. ' *1 ■ -st.:i então pro- 
vincitt no bienniode e sen viee-pri ndente. <'omo t.ul,
administrou-a de 4 n 2S de Setembro de 18.'i2 e de S de Outubro 
de i822 a 21! de .Janeiro de lsd.l.
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Pinheiio Teixeira, Joaquim KVli io . o de A l 
meida Castro ( 14), SemeSo Pinto de Almeida Cas
tro, I). ('Iara Joaquinade Almeida Castro ( lõ )  e 
I). Bonifacia Pinto Garcia de Almeida. ( 10) 14 15

14) Representou papel importante nos acontecimentos tle 
Pernambuco em 1824.

15) Foi a companheira fiel e devotada do insigno heróe. 
acompanhando-o até o começo do seu •tyrio. Morando em 
companhia de M iy iid in lio , foi suspoí..: ... de cumplicidade nos 
acontecimentos revolucionários e por esse motivo t ncarcorada, 
de ordem de Luiz do Rego, sahindo sémonte da prisão depois 
que o governo do Pio de Janeiro mandou peremptoriamente 
que se désse por tinda a terrível devassa. D. Clara era digna 
irmã do intemerato patriota, e dotada de animo varonil e forte. 
Soffreu com inabalável constância a prisão affrontosa e os cas
tigos que lhe foram infligidos. -

A respeito dessa senhora, conta-se um episodio que dá a 
justa medida da força de animo indomável que possuíam os 
Castros. Tendo, ao subir da prisã \ concordado em casar-se com 
o sobrinho, T< nente Coronel Iguaeio Pinto de Almeida Castro, 
que então se achava no Recife, encontrou embaraços por parte 
da ligreja. Desenganados do effoctuarem essa união, fizeram 
ambos, na occasião em que assistiam uma missa, declaração so- 
lemne e publica de que estavam casados e assim seguiram para 
o Ceará, onde receberam as bênçãos.

10] Foi mão d cendeneia illustre. Residindo sem
pre no Natal, casou com o | ortuguer Francisco Xavier Garcia 
de Almeida,que foi professor de Grammatica Latina nesta cida- 
dade. Tiveram desse consorcio os seguintes filhos; Conselheiro 
Tliomaz Xavier Garcia do Almeida, Brigadeiro José Xavier 
Caridade Almeida, Padre Antonlo Xavie. Garcia de Almei
da e Joaquim Xavier C ’rcia de Almeida. Todos ' ou me
nos dlstinguiram-se. Jo juim Xavier foi inspoctoi Tlio- 
zouraria de Fazenda eiii ilgumas províncias o offlcial nmior 
da Secretaria do Império; Padre Antonio Xavier foi conego
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K’ provável que MhjneVntho tivesse feito 
seus primeiro-: estudos em Natal, porque dos dados 
<|U“ eolli -irnos, poucos ou nenhuils esclarecimentos 
eucontrámos a mspuito de sua infância.

A ms 1 (i annoH. seus pa*‘s enviaram-no para o 
Recife junto com seus innSos Ignaeio, José e Cia;a, 
nos rpiaes acompanhou sua mãe, e a I de Novem
bro de 17*1 entrava MijutUnho na ordem ('arme- * 1

honorário e pregador da Capella Imperial, lente de Philoso- 
])hla no Atheneu Norte Uio-Orundense, Vice-1'residente da 
Província e deputado á Assemhlóa Provincial nos biennio* de
1 ls:}7, 18,'ts-is:{tt, e 1840-1&4I ; José Xavier foi engenheiro
militar,ero cuja carreira checou até o posto de brigadeiro, e re
presento# o Rio Grande do Norte, como Deputado Geral, na 
10 legislatura, de 1857 a 1800; Tlioinn* Xavier foi Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, deputado por esta então provín
cia d constituinte de 1824, presidente, por duas vezes, da llahia 
e Pernambuco,

O conselheiro Thomaz Xavier, sobrinho de Mit/uelinlui, 
por ntnu dessas cruéis Ironias da s o r t e ,  tornou-se um algo* dos 
ri . donarios de 18J4 eiu Pernambuco, lavrando, como juls 
rei cor da celebre e sanguinária Cotntnissão Militar do Recife, 
as sentenças que condernnarum A morte Frei Caneca, Lauro 
Fontes, Antonlo Mor i>*s, Agostinho Ilozurra, Antoniodo Mon
t e ,  Nloolau Martins Pereira, lleide Kodgcrs, PrancUco Auto- 
nlo Fragoso, Dr. Manoel de Carvalho Paes de Andrade, Coronel 
José de Murros Falcão de Lacerda, Tenente-Coronel José An
tônio Ferreira, Dr. José da Natividade Saldanha, Capitão José 
Francisco de Pinho Curapeba, Antonio de Albuquerque Mon* 
tenegro, Tenente Mendanha, Capitão Francisco Leite, C a p itã o  
José Gome» do Rego Cusumbã e major Hmillano M-nieio Mun- 
ducurú.

A Historia 6 inexorável com Os sentimentos libsrtlCW11’
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litít, omiti pro f tm,  t«»man«lo o nome de Frei Mi
guel de S. Bonifácio, donde lhe veio o appelliilo 
de Frei Miguelinho,

Desejando aperfeiçoar seus conhecimentos, 
emprehendeu M iiju e lin h o  uma viagem a Portugal, 
ua (jualidade de companheiro do procurador <jne 
sua ordem tiuha junto ;í côrte. Uma wzmn Lisboa, 
tratou MfíjwUnho de cultivar as soii*• ia . e u litt.e- 
ratura, frequentando os cursos e instituições scien- 
titicas e litterariaa—oude era acolhido com respeito 
e agrado o frade rio-grandense—e procurando a 
convivência dos maiores sábios da época. Foi ulli 
(pie Mh/mlmho conheceu e tornou-se amigo de 
Azeredo (Joutinho, jií então nomeado bispo de

do conselheira Tbonmr. Xavier, prtnclpulmente, por mentir aos 
sentimento* de suu família. onde era apanagio o amor á liber
dade. Ainda hoje. que oitenta e sete annos silo passados, sente- 
se oomoque esvoaçar o sôpro gélido da morte quando se IA a 
nssijjn tiura de Thomiu Xavier na sentença condemnatoria dos 
patriotas de 24 e ousta-se a crer como ponde elle— quentes aintla 
a s  ciu/as de Miyiitlinivj- - t o r i  ai ■<- o al^oz du liberdade !

A respeito de Thoma/. .Yavier existe, coino documento 
curioso da epoca, uma pracuraçfio (tara a morte, passada pelo 
Dr. Natividade Saldanha, nos -.i-̂ rulutes termos :

•'Pela presente procuracilo, |Kir min) feita e assi^nada, 
constituo jtor meu bastante procurador ua província de [Vr- 
narnbuoo aomeu collepa o doutor Thoma/. Xavier Garcia de 
meidit, para etn tudo cumprira pena que m e  for imposta pe , 
commissfio militar, podendo at - morrer enforcado, para o. que 
lhe outhorpo todos os poderes que por hd ma afio conferidos- 
-Caracas, .'i de Atfosto de l$'lõ. ~-Joad da Xaticidadc Saldanha.



Olinda, que dispensou-lhe us maiores provas de 
ami/aid’ e consideração (17).

Fosse o resultado dessas relações mundanas, 
fosse a pouca vocação para o estado monaeal ou o 
instincto de independência (pie o tornava avesso á 
disciplina do convento, o facto 6 que Miyuelinho, 
ainda em Lisboa, tratou de socularisar-se. Obtido 
da Santa Sé o breve de seculaiisação, voltou em 
1 SOO a Fernambuco “que o reeel>eu com enthusias- 
ii' ' publico, respeitanuo nelie um grnude theologo, 

(olime philosopho, profundo politico e eonsum- 
adissimo orador; tudo realçado com modéstia, 

religião, humanidade e todas as virtudes so 
ciaes’’ (18).

O bispo Azeredo Coutiniio chamou-o logo para 
o seminário de Olinda, confiando-lhe a cadeira de 
Khetoriea, que elle regeu até a > jioca do seu mar- 
tyrio.

17] Dr. José Joaquim da Cunha de Azeredo Coutiniio 
cru natural de Campos dos Goitacazes. Foi um homem illus- 
tre por sua alta posição na Igreja o aluda mais por suas 
iettras.

.Sylvio Homero aonsldera-o um dos cri; adores dos estu
dos commereiaes ç economieos em Portugal e no Brazil. En
tre as suas obras mais notáveis figuram o E n sa io  •.conom im  sn- 

b n  <> com incrcio  d t 1‘o rtu y til t  siuin colonois, D iscurso  sobre o tslu- 
ib j fic tu u l das m iiw s tio l i  fu z il, Anulyse nobre (t justiça  do cow- 
m crc io  do resgalt dou escruvos dn costa d 'Á f r ic a .

IS) Padre Dias Mahtins. Marti/res Peniand iucanos, 

pag. 123.



Sectário iirtlenfti-* <las doutrinas democrática», 
iinjxiz-se aos adeptos <Ias idéias liberaes em Per
nambuco, *|ii** o escutavam com» um oráculo, o, 
“ quantos maneebos sc haviam instruído com elle 
todos abraçaram ardeuteinente a causa da lilierda- 
«lo ’, confessa o Padre Dias Martins.

Por alii vô-st) qual o j>uj><-J saliente de Mi/n>- 
linho lia lievolllçSo de 17, da qual foi um dos che
fes princijiaes, pelo seu tah nto, jieln calma e aeti- 
vidade que soube unir a mais consumiuada priulen- 
cia (1 5>) «i pelo golpe de vista seguro que_tinha so
bre o funccionamíuito dos governos democráticos,

O posto de secretario do governo provisorio, 
para que foi unanimeinente «deito, bem mostra a 
consideração em qm.* «na tido.

*
* *

A <> <le Março «le bsl7. o capitão Pedro da 
Silva IVdroso ergm u no quartel do seu regimento 
o brado de independência, travamlo-ae luta entre 
otHeiaes pernambucanos e portnguezes, ila qual re- 
zulton a morte do brigadeiro Hurboza «• do ajudan
te «le ordens do govenia«lor Caetano Pinto.

lo) Refere Dia* Martin» que «U quanto» corlnheus entra
ram para o segredo du Rrvoluçilo, nenhum «mbe, como Mi</u< - 

linho, unir tanta ar ti v idade com a mais cnnsummadn prudência 
o que demonstra o furto de jd ter appai-ecido o furaoeo 6 dc 
Man,*) e Ignorarem ainda maltas pessoa» niiMtradas si Miiftttli.
Vi Ao tinte* entrado na KtnoluçiSo. .



Iiiiciuda com bom exito a revolução, orgaui* 
zou-se logo um governo ]>ro\ isorio, do qual fizeram 
parte o padre .João Ribeiro Pessoa (20), o capitão 
Domingos Theotonio Jorge (21), o advogado ,José 
Luiz de Mendonça, o agricultor coronel de milícias 
Manoel Correia de Araújo (22) e o negociante Do
mingos José Martins (20).

20) Foi uma iigura sympathiea da revolução. Corto/, 
bondoso, amigo dos dosvalidos, digno, e do uma extrema delica
deza de seut imentos. o povo professava por elle profunda vene
ração. He.ii*y Koster faz-lhe grandes eneomios. Ferdinand De- 
nis também Uediea-lhe palavras do sincera admirarão. Suici
dou-se no engenho Pauüxtn , sondo piedosamente enterrado na 
oapella. porém troz dias depois, o Marechal Mello mandou que, 
desenterrado o cadaver, lhe cortassem a cabeça, uqual foi re
cebida a pedradas e espetada num poste, junto ao pelourinho !

Como sf castigava então um amigo da liberdade !
21) Membro proeminente da Revolução, onde exerceu 

grande influencia pelas suas raras virtudes politieas e religio
sas, por ser militar muito Instruído e porque havia prestado gran
des serviços ao Estado. Membro do governo provisorio, assu
miu adictadura, quando o Recife, viu-se ameaçado por mar e por 
terra. Comiuet teu o erro de retirar-se para Olinda antes de co
nhecer a resposta do almirante Lobo á proposta de capitula
ção. Debandadas as forças revolucionarias no engenho Inhamã. 
Domingos Theotonio foi preso e levado entre insultos, motejos 
e injurias atrozes da canalha ao Recife, onde ueommissão mi
litar o condemnou á forca.

22) Pertencia ií nobreza pernambucana e desempenhou 
triste papel na Revolução, bandeando-se para os portuguezes e 
sendo accusado de traição. Livre da commiss&o militar, cahiu 
nas garras da Alçada, que o pronunciou a trez annos de prisão 
nos cárceres da Bahia.

21!) Foi um dos prineipaes herdes da Revolução.
Oliveira Lima diz que Domingos José Martins, pela sua
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Foi escolhido para scctetapio o padre Miguel 
.To;i«juiit> de Almeida Castro, que lançou ao povo, 
cujo entliusiasmo vibrava intenso no Recife, a se
guinte proclamação, redigida em tom pacifico, 
alheia a mesquinhas ideas de vingança, o que so
bremodo honra a Revolução :

Pernambucanos, estai tranijuillos J A providencia, que 
dirigiu a obra, a levará ao termo. Vás vereis consolidar-se a 
vossa fortuna, vós sereis livres do peso de enormes tributos, 
que gravam sobro vós; o vosso, e nosso Pai/, subirá ao ponto 
da grandeza que ba muito o espera e vós colhereis o fruoto 
dos trabalhos e do zelo dos vossos cidadãos. Ajudai-os com os 
vossos conselhos, elles serão ouvidos; com os vossos braços, a 
Patria espera por elles; com a vossa applieação á agricultura. 
Iiunia nação rica lie uma nação poderosa.

<) movimento tinha intuitos paciticos de con
ciliação e de paz c assumira um caracter fraucameu- 
to republicano c antetnomista. Abraçaram-no as ca-

audacia e convicção, tornou-se, como Padre Ribeiro, a eolumna 
da revolução. Kra muito instruído e viajado. Não sendo militar, 
desenvolveu a natividade e taotica de um grande general, no
tando-se sobretudo a energia e presteza das suas resoluções. 
Desavlndo-se corr o general Suassuna, por questões de jurisdic- 
ção, e preso, após a derrota que soffreu na Plndoba, ftd conduzi
do á Bahia, onde foi eonderonado á morte no mesmo dia que M i-  
gu e liiilii), pronunciando, ao subir da prisão para o campo da Pol- 
vora, as seguintes palavras dirigidas aos soldados da escolta * 

“ Vinde executar a* ordens de vosso sultão! Ku morro 
pela liberdade !’*
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pítanias de 1'araliylx'i., Rio Cmudc do Xortc (24) < 
Coará, onde também se installaram governos revo
lucionários.

Xenhnm obiee encontrou a Revolução em seu 
começo, e foi talvez isto que a matou, porque os 
levolucionarios eouliaiam demais na sua obra. IIo 
meus que, como M ij iu  IluJm , faziam da liberdade 
um novo evangelho, custavam a acreditar que a ty- 
rannia fosse tão terrível e tão desbuniana tia repre
sália 111; um movimento (pie se annunciava com in
tuitos tão pacilicos. Confiavam, além disso, os re
volucionários na protecção e boas oftieios dos Esta
dos l uidos da America, para onde foi mandado

24) A adhesão do Itio Grande do Norte d Revolução de 
)T venfleou-sc a 25 de Março, tecido sido promovida pelo In- 
signe mártir republicano André dc Albuquerque, que foi bar
bara c c vurdcinentc assassinado a 25 do Abril.

O Kstado do Rio Grande do Norte, connnemorando a 1 > 
de Marco a instituição do governo do André de Albuquerque, 
eommetfcla mn erro historieo, p »t-que nesse dia o que se deu foi 
a convocação do concelho gerHl, promovida pelo governador da 
capitania. José lgnacio Borges, na qual ficou decidido que se re- 
sistiria ú Revolução. Depois dessa reunião é que André de Al
buquerque organisa a conspiração revolucionaria, attriíe o go
vernador ao engenho I I  t-.m, onde é o mesmo preso, a 23 de 
Março, e vem a capitai, ou le. a 25 de Março, é proclamada so- 
bminementc a adheMio do Rio Grande do Norte tí Revolução de 
Rernambuco, sendo nesse dia orgauisado e empossado o gover
no provi.sorio, presidido por André de Albuquerque, do qual fi
zeram pari-- João Ribeiro de Siqueira e Vragno, José Francisco 
Vieira de Barros, Antonio Germano (.'a/aleante de Albuquer
que e o vigário Felieiauo José Dornellus,



ntn emissário. J nri missão do padre Abreu c Uma. 
d:i ipial esperavam a adliesão das capitanias d<* 
Alagoas e ILihia.

Nenhum acto dos revolucionários denotava 
espirito bellicoso. A parte alguns excessos <los cri
minosos. pouco depois reintegrados na cadeia, a 
Revolução não sc nianchou.com represálias pessoaes 
ucm com depredações vergonhosas. Os adversários 
foram t.iatados com toda urbanidade e a revolução 
revestiu um aspecto sympathieo de doutrinarismo e 
desinteress •, desistindo uobremente o dircctoriod • 
<piaesipier ordenados que,lhe competissem e diri
gindo um appôllo ao.- cidadãos ilistinetos <la capita
nia, no ipial di/.ia: “ A capital está em nosso poder; 
a patria está salva. Id 11a vos chama: vinde unir-vos 
aos vossos irmãos. Ivlles vos esperam com os bra
ços abertos e anciosos por vos apt rtar entre ellcs. 
<> cea abençoará o fim da nossa obra, assim como 
tem abençoado o seu principio’'.

Adoptnrain-se entretanto medidas que mos
tram que, si os revolucionários de 17 não tiveram o 
senso pratico para fazer vingar o movimento, ti
nham a intuição dos governos democráticos (2õ).

2*>) TVumapro.a a Imisc orjjanlca paru a constituição, 
qne publicamos como um documento úe alto valor historico .

“ O yovrrito provlsorio da republica de Pernambuco, re
vestido da soberania pelo povo, eiu quem ella só reBldc, dese
jando corresponder a confiança do dito povo e conhecendo que 
sem fôrmas e redras lixas e distinctus o exercido das funçftes.



Foi assim ijti<' abateram-se as corôas, inutilísamiu- 
se as avtnas poitngnezas e emblemas reáes, decreta
ram-se leis e estabeleceram-se novas bandeiras, de 
creton-se a toleraucia religiosa, aboliu-se «> tiata-

que lhe são attribuidas. por vago. inexaoto e confuso, nSo póde- 
deixar de produzir choques e dissenções, sempre nocivas ao 
hem gerai e assustadora» da segurança individual, fim e alvo 
dos sacrifícios sociaes, decreta <• tem decretado :

1' ( )s poderes dc execução e legislatura estão conceutra- 
dos no governo provisorio, einquanto se não couclue a constitui
ção do estado, determinada pela assembléa constituinte, qiu- 
«erií convocada assim que se encorporare.ro as comarcas, que 
formavam a antiga i-apitunia e ainda não tem abraçado os prin
cípios da independência.

'!■ Para o exercício da legislatura haverá um concelho 
permanente, composto de seis membros escolhidos pelo governo 
d’entre os patriotas de mais probidade e luzes em matéria de 
administração publica, e que não sejam parentes entre si, até 
segundo gráo eanonico.

IP <> governo e concelho assim reunidos formarão a legis
latura propriamente dita, e a decisão da pluralidade dará exis
tência aos ac tos de legislatura, ou decretos, que serão assigna- 
dos pelo governo sá, sendo porém pa-sados em concelho á plu
ralidade ; o que se declara, pena de insanável nullidade, e nin
guém dever lhe dar a devida execução.

4- As sessões da legislatura continuarão todos os dias, á 
excepção dos consagrados ao culto divino. Elias começarão ás 
s,-is horas da tarde, e durarão por todo o tempo que a discussão 
e conclusão dos negocios propostos o exigir. Serão presididas 
pelos cinco membros do governo, um cada semana ; o qual mal 
se assentar, guardar-.se-ha o mais inviolável silencio, estando 
t slos attentos ao que se propõe e opina, não interrompendo uns 
aos outros, mas oppondo-se, mal findar algum de fallar, as 
ohjecções que se tiver contra a opinião etnittida. Nas ditas ses
sões escreverá as deliberações o secretario do interior.

.")• Os projectos dc lei, depois de propostos, ficarão sobre



nibiito de exeeltancia, substituindo-o pelo de—vós, 
patriota, tornaram-se medidas <jue tendiam :í oxtine- 
ção gradual da escravatura e não se d escura ram os

a mera pelo espado tle seis dias. pura dar tempo a que os mem* 
bros os meditem, e se apromptera para a discussão, para cujo 
lim, em trabalhando a imprensa, serão impressos e distribuídos 
por cada meinhro.

<i‘ Cada membro opinaril com plena liberdade r igualda
de e pela opinião, que emittir ora coucelho, ninguém será in- 
■crepado. e menos perseguido.

7‘ Serão membros do concelho, além ilos seis, de que elle 
se compõe, os secretários do governo, o inspector do erário, e o 
bispo de Pernambuco, e na sua falta o deão.

M- Para o exercioio do poder executivo cream-se duas se
cretarias, uma para o expediente dos negocies do Interior, gra
ça, policia, justiça c culto, outra para o expediente dos nego
cies da guerra, fa/.enda, marinha o negocies estrangeiros. Os 
patriotas nomeados pura estes empregos, nomearão os offieioes 
que carecerem, e farão subir ao governo para sna approvação.

!)• O despacho dos negoolos, pertencentes ás iluas secre
tarias, far-se-ha todos os dias das nove horas da manhã em di
ante, e durar A o tempo preciso para sua ultimação.

10. Parecendo ao governo ou\ ir o concelho sobre medi
das, que deva tomar na parte executiva, convocal-o-ha, e a« 
sessões neste caso se farão féra do aleance dos ouvidos curiosos, 
para não abortarem negoeios que dependem de segredo.

11. Pelos actos do governo, que minem a soberania do 
povo e os direitos dos homens, e que produzam desharmonia 
entre o- dlfferentes membros da republica, serão responsáveis 
cs governadores, que os assignarem, e os secretários por cuja 
secretaria forem passados, e não devem por este motivo ter 
execução sem a prévia assignatura do secretario respectivo. Os 
secretários podem ser logo accusados. os governadores, porém, 
sé (indo o seu tempo de serviço.

VI. Para a hõa administração, arrecadação e comptahili- 
dade das rendas publicas, crea se um inspector do erurio, a
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meios d(! ívsisttüiciíi ;í ivacção moimivhica, organi 
s,•indo exercito <■ armada para tlefe/a da Patria.

Vem a ])êllo citar se, para ]>rova do espirito 
ordeiro dos revolucionários, o IV Denm solemne

quem é sujeita toda it repartição, e (|iu> só depende do governo, 
de quem recebo ordens pela secretaria de fazenda. B ordena-se 
que a recaiu <* despeza das rendas se publique cada anno por 
via da imprensa.

l.t. \ administra do d > ju na primeira instância fira 
u cargo de dons juizes ordinários, que serão eleitos em cada ci
dade o villa pelo povo de seu districto na fôrma estabelecida, < 
as eleições serão remettidas ao collegio da justiça, de que abai
xo se faz menção para approvação das pautas. A um delle.-. per
tencerá o expediente crime <■ de policia, ao outro o das conten
das cíveis e bom regimen dos orphuos. Não terão salario algum 
do publico, tu u cousa alg na das par;es pelo desempenho de 
suas fu acções, con:ent,undo-se com o respeito que lhes resulta 
do exercício dos seus cargos. Dell*» se oggravurú e appellará 
em direitura para o collegio de justiça. S rão o- inquiridores, 
distribuidores e contadores do seu juizo, tudo gratuitamente,

14. São ext.inctos os ouvidores e corregedores das comar
cas, e ignalmeote os juizes de orphãos nas villas aonde os ha. 
por serent commettidas suas attribuições aos juizes ordinários.

15. Creu-se nu capital do governo um collegio supremo 
ri,' justiça, para decidir em 'ultima insiancia as causas civeig c 
crimes. Será composto o dito collegio de cinco membros li Mora
dos, de (mios costumes, prudentes e zelosos do bem publico.

1(S. Serão pagos os membros do collegio pelo erário, sen
do-lhes vedado receber salario algum, assignaturns ou pt-óes 
das partes, que perante elles requererem, afim de evitar us 
concussões.

17. Farão cada anno dons membros do collegio nupremo 
ile ptstiça a visita dos julgados do estado e conhecerão das omis
sões e cotnmissôes dos juizes ordinários par í se lhes dar a devi
da pena. Terão estes juizes ordinários uniu ajuda de custo do
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viie com grande pompa foi cantado na matriz dc 
Santo Antonio, após a posse (1 o Governo 1’roviso- 
rio, em meio ao <pial orou Mi<juelinho “ particular-

governo além do salarío e serão aposentados á custa das comar
cas ou municipalidades.

18. ()s magistrados, uma ve/, empregados, não podem 
mais ser removidos, senão por sentença, em pena de suas pre
varicardes.

I.). O collegio de justiça deverá apresentar ao governo, 
pela secretaria de justiça, os planos tendentes ao melhoramento 
desta repartição e reforma dos abusos uella introduzidos.

20. Para decisão dos crimes dos militares em ultima ins- 
t.ancia, crea-se uma commissão militar, composta de quatro 
membros, dons do collegio de justiça e dousofficisesgeneraes, e 
na sua falta coronéis. A commissão será presidida pelo general 
dfts armas.

21. As leis até agora em vigor, e (jue não estão ou forem 
abrogadas, continuarão a ter a mesma autoridade emquanto 
lhes não for subrogudo um codlgo nacional, e apropriado ás 
nossas circumstancius e precisõt s.

22. A administração tias comarcas ou municipalidades 
continua no pé antigo.

2.1. A religião tio estado é a catholi-a romana. Todas a
mais seitas christãs do qualquer denominação são toleradas. 
IT llies, porém, vedado o invecttvar em púlpito e publtcamen- 
te umas contra as outras, pena de serem, os que o fizerem per
seguidos como perturbadores do socego publico. K' prohibido a 
todos os patriotas o inquietar e perseguir a alguém por motivo 
de consciência.

21. Os ministros da eommunhão catholicu são assalaria
dos pelo governo, os das outras comtmmhiües, porém, só o po
dem ser pelos indivíduos de sua comtnunhão. K basta que haja 
de cada communhSo vinte famílias n’utna povoação para o go
verno conceder-lhe, á sua instância, u creação dos logares pú
blicos tle adoração e culto de sua respectiva seita.

25. A liberdade da imprensa é proclamadu, ficando, po-
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mente reputado pela eloquência de sua palavra e 
tjue realmeut: naíjujjjllô oceasião honiou o genero 
pela n cvão commovedora e doce ovaugelhismo do 
discurso que proferiu” (-<’>).

rém, o auctor de qualquer obra e seu impressor sujeito a res
ponder pelos atiques feites á religião, á constituirão, bons cos
tumes e caracter dos indivíduos, na maneira determinada pelas 
leis em vigor.

2t». Os europeus entre nós naturalizados e estabelecidos, 
que derem pretas do ndhesão ao partido da regeneração e 11. 
berdade, são nossos patriotas, c fleam habilitados para entrar 
nos empregos da republica, para que forem hábeis e capazes.

27. Os estrangeiros de qualquer pai/, e eomnmnhão chris- 
tã que sejam, podem ser entre nós naturalisados por netos do 
governo, e ficam babeis para exercer todos os cargos da repu
blica, uma vez assim naturalisados. .

2>f. O presente governo e suas fôrmas durarão sómente 
emqnanto se não ultimar a constituição do estudo. K como 
pode succeder, o que não ó de-esperar e Deus tal não permitia, 
que o governo para conservar o poder, de que se acha apossado, 
fruste a justa esperança do povo, não se a diando concluída a 
constituição no espaço de trez annos, lica cessado do facto o 
dito governoe entra o povo no exercício da soiierania para o 
delegar a quem melhor cumpra os lins da sua delegação.”

2(i) O padre Muniz Tavares, na l l iM o r iu  da Uavoluçdci 
di 181}, referindo-se a esse sermão diz. o seguinte :

“ Brazileiros e 1’ortugue/es não p.miauí conter as lagri
mas, juravão todos mutua coneordia. Nu Oração não apparece- 
rão nem violentos impropérios confra a monarchia, nem exage
rados elogios á republica. Descrevendo os dons naturnes com 
que o Altíssimo dignou-se enriquecer o solo Pernambucano, 
presagia o Orador a perda de tantas riqursas, e a serie Innu- 
meravel de calamidades se não persistisse sincera união entre 
todos Oz liabit.antes <• se a união não fosse cimentada na obedi
ência ás autoridades constituídas.”

O l i v k i R a  L i m a . obr. cit., p a g .  241.



Todos os escriptores que têm tratado da Revo
lução de 17 são concordes em exaltar os serviços 

prestados por .b i/m-linho 110 Governo Provisorio, 
sendo-lhe conliada quasi que exclusivamente a di- 
reeção mental do movimento.

A sorte porém tornou-se dentro em pouco 
adversa á revolução, que não teve elementos para 
resistir :ís forças que foram enviadas da Bahia e do 
Rio de Janeiro para batel-a.

Bloqueado o Recife pela esquadrado almiran
te Lobo e approximaudo-se por terra o (exercito do 
marechal (jogominho, o Governo Provisorio sen
tiu-se enfraquecido pela defecção de alguns revolu
cionários e pelo terror que se apoderou da popula
ção.

Domingos José Martins snhe a campo para 
combater o inimigo e é derrotado na Pindoba. 
Da' se o contlicto de jmisdicção <;ntre Domingos 
Martins e Suassuna.

Domingos Theotonio Jorge assume a dictadu- 
ra o declara a patria em perigo. O almirante Lobo 
proclama aos habitantes do Recife, e faz intimação 
insolente aos revolucionários. Responde-lhe Domin
gos Jorge, propondo a capitulação com as honias 
de guerra, sob pena de serem passados a fio d'espa
da todos os europeu* residentes no Recife. Levada 
ao almirante Lobo, por Cruz Ferreira, a resposta 
de Domingos Theotonio, foi cila acceita, porém.



voltando o enviado ao Recife, não achou mais com 
quem tratar, porque, de vespera, em a noite de 1 S 
de Maio, tinha-se retirado o Governo IVovisorio 
com todas a forças paia a cidade de Olinda.

*
* *

Aqui começa a epopéa do martyrio de Mojut- 
Unho. Tendo, na qualidade <le secretario do «'■over
no, muitos papéis e documentos eomproinettudores 
de innumeras pessoas, para livrai as da saulia dos 
agentes da tyrannia, o herde nataleuse, em ve/- de 
acompanhar seus amigos paia o engenho Pa>t- 
listn, na noitede 20 de Maio,condemuou-se volunta
riamente á morte e tratou, antes «le moner, de sal
var o maior numero possível dos seus concidadãos 
implicados no movimento revolucionário.

Nessa mesma noite Mnjutllnho sol>e as escadas 
da casa de sua residência em Olinda (27), onde, 
debulhada em lagrimas, rec b ■ -o sua irmã 1). 
Clara. Miyatlinho estreita teruameute a irmã que
rida e di/.-lhe cota :n :guice :— “ Mana, nada de

-1 ) -.< '.informe o tostem unho com potente o insuspeito do 
«Ir. Miguel ilo Castro, sobrinho de Miguelinho, a cusncmque 
"oste moca\H, q uando foi preso, ó o sobrado, hoje em roinas, 
sito ú rua Nova na cidade alta de Olinda, fronteiro ao l^eolhl- 
mentio da Concei<;ão, ultimo edllieio dessa rua, a partir da Só e 
a pequena distancia da igreja da Misericórdia.

UliV. IX J tNST. Alton. E Geouk. 1’ krn amuuoano , 
Vol. X, n. õí), pag. õS!).



197

choros; estás orpliã; tenho enchido os meus dias, 
logo me vêm buscar para a morte; entrego-te á 
vontade de Deus; ne1' ; terás um pae (pio uão mor
re; mas aproveitemos a noite, imita-me; ajuda-me 
a salvar a vida de milhares de desgraçados.”

Trataram então os dois herdes de queimar to
dos os documentos e papéis que existiam na sala 
sobre a revolução e que podiam complicar a sorte 
dos seus companheiros.

Findo esse serviço de abnegação patriótica, 
os dois irmãos passaram o resto da noite em ternos 
c affoctuosos preparativos para receberem os algo
zes. •

Freso na manhã do dia seguinte, foi Mijucli- 
iiho encafuado no porão do brigue Carrasco, no 
qual, com outros companheiros, seguiu para a Rahia, 
onde o aguardava a sanha feroz do conde dos
Arcos.

Kncerrado nos cárceres daquella cidade (28),

28) Hobre os cnreores tia Bahia existe uma curiosa des- 
crlpção feiti pelo Dr. Basilio Quaresma Torreão que nelles es
teve encerrado, na qual se. lè o seyuiute :

“ Fiyure-se uma prisão dos tempos barbaros : as paredes 
esfumoçadas o sem reboco: um pavimento juncado do uma cros
ta pejfajoza, a lu/. dubla da candeia, donde exalava o fumo de 
azeite de peixe, e exalação de centenas do corpos que se não 
lavavam, tudo isto unido ao atnmoniaco cheiro das cloacas, a 
voz vibrante e emphatlca do sota carcereiro, que perguntava e 
repetia ao eseripturario de cada um dos presos o nome, prono
me, idade, naturalidade e a prolissão que exercia. . . tudo isto 
só póde conceber quem presenciou esta cruel scena !”
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foi o?>n«luxi<l«» á presença da eommissão militar a 1'* 
(li* Junho. para ser interrogado. ]fi</iU:?htho cspan 
tou os jui/, s com u doçura evangelhica da sua jiliy- 
sionomia, onde transluzia a calma tram|ui 1 la da 
sua consciência.

Omartvr, «jual outro (Jhristo, conservou se 
mudo c <|uf*do diante dos juizes impiedosos

Xcm uma palavra de defeza, nem um gesto 
ili* revolta !

< > conde dos Arcos, fascinado pela sublimida
de desse martyrio, ou aguilhoado pelo remorso na 
condemnação de um iunocente, propoz-se salvar 

linho e. admirado do silencio «pie este guar
dava sobre todos os artigos da accusação, disse lhe 
em plena sessão : — “ Ihulre, não cuide ipie somos 
alguns barbaros e selvagens <pie somente respira
mos sangue e vingança; fale! diga alguma cousa 
em sua defeza.'’

K continuando o silencio por parte de M i ju t  ■ 
o conde retrucou-lhe, como «pie ensinuando- 

llu* logo a resposta: — •*() Padre nàol -m inimigos i 
não seria possível <pie elles lhe falsitieassem a firma 
e roui ella subscrevessem tolos ou parte dos papéis 
ipie estão present‘:s

Falou pela primeira v z o herde uatalense, ex
clama um chronista da cpoca. piua respondei* ao 
conde: “ Xão, senhor, não sã » contrafeitas : a> 
minhas firmas nesses papéis são todas anthentieas ;



t“ por signal que em um delles o o de Cdiíro tícou 
metade por acabar, porque faltou papel.”

, Ualou se e recusou qualquer outra resposta. 
Foi proferida então contia elle a seguinte seu- 

tença:

Vendo -«■ nesta cidade da Bahia o processo verbal dos 
ríos Domingas José Martins, José Luiz de Mendonça, padre 
Miguel Joaquim de Almeida ('astro, Jos- Pereira Caldas e 
padre Bernardo Luiz Ferreira Portugal ; auto do corpo de de
licio, testemunhas sobre elle perguntadas, interrogatórios 
feitos aos mesmos rios ' deeidio -e unitormemento, e por to
dos os votos, i|uc as sobrelitas culpas so achavam plenamente 
provadas, o os réos dellas incursos nos i i  5\ c 8\ do Liv.

das Ordenações do Hoino, e iV.andao que se executem iie- 
sobreditos réos as penas do 'i 9\ da mesUUt Mrdenação que 
diz : “ c em todos estes casos, o em cada um delles, ' e 
■‘propriamente eommettido o crime de lesa nuigestadc, e havi
d o  por traidor o que o commuttcr, o sendo o eommottedor 
4‘convencido por cada um delles, -erá oondemnado que morra 
“ morte natural eruelmente, e todos os seus bens que tiver ao 
“ tempo da condemnação serão couiiscados para a eoròa do 
•‘reino, pOsto que teuba (illios, ou outros alguns deoendentes,
4‘havidosantes ou depois de haver eommettido o tal malefício.’’ 
Entendem, com tudo, os ministros da oommissão militar que 
por perfeita segurança de suas consciências, devem fazer uso 
da permissão concedida a taes tribuuacs, recommendando Ma
noel José Pereira Caldas e Bernardo Luiz Ferreira Portugal 
á limitada benefíeeneia de S. M. Kl.liei nosso Senhor, em 
attenção a decropitude do primeiro e < ircumstuucia de ser elle 
natural da Província do Minho e por isso provável a violên
cia, que o forçara a aeceder ao partido pernambucano, partido
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que pelos autos consta ser o único forte e supremo, o n ijuem 
convinha para seus dannmdos fins associar nos dias ultiinosdc 
Março individuos da Europa. Em igual attenção a courtada, 
quea» segundo offereee quando assegura ter feito, ainda no 
calor da revolução, seu testamento cm que se declara fiel vas- 
saio d’B1. Roi, o nosso Senhor, ; a que ajuntava documentos, 
que talvez minorem o seu crime e lhe sejam baldado* pela bre.
vidade da sentença__ liahia, em oommissão militar, l i d e
■Junho de 1S1 7. l í in  riqne tl< Mello Coiitiiifn) de Vi/hemi. 

relator, Wwiorl Pedro d t Frrih t* G n it)íarCf ! major. .1 hinorl 

(foiiçitlot ■* iln  Ciiuh". major, ./osr Antonio <(<• M n ftn * tenente 
Coronel. .(bnuntl Fe mondes S i!  vo. tc/ente coronel. Jooqiilm  

José <0 S o u to  Portni/iil, rnron d. An tonio Frnc.tuoso '/• .!/»■. 
i " f i x r i n ,  coronel. Felh lirrlo  (h h lv iru  Ih-ant Ponte*, bri- 
aadeiro. M a n o e l J o o ijn n n  de \[.tttnx. brigadeiro de legião. 
D. Morro*. ( ' ijUiI i dos I ,-ros. ĉm ":il.

Mitjueliulio ouviu, cm profundo silencio, ler 
essa sentença cruel, e, sem o menor signal de im
paciência, cncainiuhou-se de.sassotnbm lo para o 
terrivcl oratorio. Sendo, pela manhan de l i  de 
dc Junho, clle c José de .Mendonça (21*), intima
dos da rejeição dos embargais, José Luiz exclamou 
indignado :— “Juizes malvados ! cegosc vis instru
mentos da tyrannia ! eu vos ora prazo para os infer-

29) Advogado,1 um dos membros do Governo Provisorio 
do Ilecife. Depois da tomada do Recife pelas tropas portugue
sas, José L ii/. occultou-se em e.asu de um amigo, porém saben
do do bando terrível de serem considerados cúmplices todo» 
uquelles que dessem asylo aoscompromettidos, mette-se em uma 
cadeira fechndae se faz transportar aopateodo t.vranno Rodrigo
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nos ! 60 réos <ie pena ultima tenho livrado da forca 
sem allegar um só facto que tivesse meio peso dos 
muitos dos meus embargos : juizes ....... ” ía con
tinuar, quando pela segunda vez falou o horoe rio- 
grandense, que, titando-lhe os olhos, disse : ‘ ‘Que
rido amigo, façamos e digamos unicamente aquillo 
para que temos tempo.” Ajoelhou deante do crucifi
xo e começou a repetir, debulhado em lagrimas, o 
psalmo—miaerere mel Deus—que não cessou d« 
alternar com José Luiz emquanto durou a sua ago 
nia.

A ’s 4 horas da tarde desse mesmo dia, 12 de 
Junho de 1S17, MLyudtnho, revestido dal va, corda 
ao pescoço, algemado, pés descalços, cabeça desco
berta, no meiode uma escolta de soldados, foi con
duzido ao Campo da Polvora, na cidade da Bahia, 
onde foi fuzilado, sendo na mesma tarde enforca
dos seus dois companheiros de infortúnio.

Desta maneira brilhantíssima consummou o 
se.u martyrio o insigne astro natalense, Padre Mi
guel Joaquim de Almeida Castro, exclama Dias 
Martins.

Lobo, Ahi chegando, sahe repentinamente da cadeirinha, deixa 
cahir o capote e o chapóo, abre os braços e grita para os solda
dos:—“ Camaradas, eu sou o proseripto José Luiz do Mendonça; 
atirae, se quereis, e matae-me !”

Foi logo conduzido á presença do tyranno, que o mandou 
pôr a ferros e mettel-o a bordo do Uuirusco, com destino a 
Bahia.
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Estava, assim satisfeita a Coroa, Portuguesa, 
porém a liberdade inscrevia mais um herde no seu 
raartyrologio.

O Rio Grande do Norte já começou o preito 
de homenagem devido á memória de Mijuelinho, 
contemplando o dia do seu martyrio entre os feria
dos do Estado e commomorando, ultimamente, o 
anniversario de sua morte com uma imponente festa 
civica; porém ainda resta muito a fazer no culto 
do Grande Homem.

O seu exemplo foi fecundo e a liberdade repu
blicana, sonhada pelo herde em L S I  7, fruetificou e 
corporificou-se na Republica de 15 de Novembro 
de 1889.

A vidae a morte de Mijuelinho serão um ex
emplo e um ensinamento profícuo para guiar os 
obreiros da Patria Brazileira nesse trabalho de re* 
construcção, «pie ainda não está terminado, porque, 
si nds bra/ileiros devemos um culto á memória de 
Mijuelinho, “a veneração pelos grandes homens 
p:ova-se menos pela admiração inútil que pela con
tinuação da sua obra.”

M a n u k i . D a n t a s .



Actas das Sessões do Instituto
ABRIL A JUNHO DE 1904

Ar,tu da 38a. sessflo ordi
nária do Instituto Histórico e. 
Üeographico do liio Grande 
do Norte.

Preside ticia do Exm. Sr. 
Ur. Olympio Vital.

Aos ;t dias do mez do Abril de 11)04, no logar 
c á hora do costume, presentes os socios O. Vital, 
V. de Lemos, Luiz Fernandes, T. Landim. M. He- 
nieteiio, Pedro Soares, Eloy de Souza, J. Louri- 
vai, Henrique Castriciano, João Baptista, J. La- 
martino, Carvalho e Souza, José Correia e llonorio 
Carrilho, foi aberta a sessSo.

Lida e approvada a acta da sessão anterior, o 
1 secretario deu conta do seguinte expediente : 

OHicios dos socios Drs. Augusto Lyra e Ilelio- 
doro Burros, communicando ter assumido, aquelle 
o exercieio do cargo de Governador do Estado,



para o qual fôra eleito, e este o do de í 'li fe de Po 
li ia. Mandou-se respond *r e arcbivar.

Ojfeiim. Achavam se sobre a mesa as seguin
tes :

— ‘‘Historia Portuguesa e de outras provín
cias do Occidente, desde 1010 a 1040”, do Manoel 
Severino de Faria, pelo Barão de Studart;

—  “Memórias do Maranhão”, do Senador 
Cândido Mendes. 1 vol., pelo Senador Ferreira 
Chaves ;

— “ Vinte e um mezes ao redor do Planeta”, 
viagens de eireumnavegação do crusador Almirante 
Bar roxo, do Almirante Custodio de Mello, pelo 
Dr. Francisco Camara ;

— Amostras de diversos mineraes existentes no 
Estado, das qnaes seguiram outras para a exposição 
de S. Luiz, pelo consocio Dr. Alberto Maranhão ;

— Os n°* do Joinal do Recife, do awuo pro- 
ximo passado, em que foi publicada a memória do 
Dr. Pereira da Costa sobro a naturalidade de Ca
marão, e o n°. 10 da II '''mia Peruambucana, pelo 
l)r. V. de Lemos ;

— .1 Tribuna, O Serulo, .1 Republica e a 
( razeta do Commercio, jornaes desta Capital, pelas 
respectivas redacçf5>es.

Os socios Luiz Fernandes e Thomaz Landim 
communicam qu : as com missões nomeadas para 
saudar o consocio Dr. Tavares de Lyra, ao assumir o



governo d o Estado,e assistir o embarque do Io. se
cretario, Dr. Pinto de Abreu, tinham cumprido o 
seu devei1.

Tendo a commissão de fazenda apresentado o 
projecto de orçamento da receita e despeza do Ins
tituto para o corrente anno, na forma dos Estatu
tos, ficou sobre a mesa para ser discutido e votado 
na Ia. sessão ordinaria.

E, nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sessão e lavrou-se esta acta.

Oli/mpio Vital 
I a ií.i Fernandes 
Thomaz Landim

Acta da S9a. sessão ordi
nária do Instituto Historico e 
Geographico do Rio Grande 
<lo Norte.

Presidência do E.rm. Sr- 
Dr- Olympio Vital.

Aos 17 dias do mez de Abril de 11)04, no lo- 
gar e á hora do costume, presentes os socios O. Vi
tal, V. de Lemos, L. Fernandes, Thomaz Landim, 
M. llemeterio, Carvalho e Souza, José Correia,
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João Baptista e J. Lonrival, abre-se a sessão, e é 
approvada a acta da anterior.

Na hora do expediente o Io. secretario dá con
ta das seguintes

Offertas.— Pelos I)rs. Tavares de Lyra e V. 
de Lemos— ‘'Apontamentos sobre a questão de li
mites entre os Estados do Ceará e Rio Grande do 
Norte, 2 vols.,ol>ra escripta pelos otfertantes ;

— Pelo Barão de Studart— “Documentos para 
a Historia do Brazil, especial mente do Ceará, com- 
prehendendo os annos de 1608 a 1625”, 1 vo]., 
pelo proprio otfertante ;

— Pelo socio Lonrival— Discursos pronuncia
dos pelo Dr. Tarquinio de Souza na 15». legisla- 
tiua da Asseuibléu Geral, 1 vol. ;

— Pelas resj>ectivas redacções— llepublica, 
Gazeta (/o Co/nrnercio e Século, jornaes ipie se pu
blicam nesta Capital.

Sob indicação do eonsocio I)r. Lemos, unani
memente approvada. resolveu o Instituto se diri
gir ao Presidente da Republica pedindo soccorros 
para as victimas da sêcca que assola o Estado ; 
e o Presidente passou logo o seguinte telegramma:

“Exm.Sr. Presidente Republica. Instituto Ilis- 
torico, sessão hoje, proposta socio, resolvo appel- 
lar patriotismo V. Ex'. soccorrer victimas sêcca. 
Saudações. Presidente— Olympio Vital”.

Em seguida, submettido a discussão o pro
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jecto de orçamento da receita e despeza do Insti
tuto para o corrente armo, pede a palavra o Desem
bargador Y. de Lemos e justifica um substitutivo, 
que. posto a votação, é approvado, ficando preju
dicado o projecto.

E, nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
sessão e lavra-se esta acta, assignada pela mesa.

Olynipio Vital 
Luiz Fernandes 
Tlwmaz Landim

Acta da ^on- sessão ordi
nária do Instituto Histórico e 
Oeugraplnco do Rio Grande 
do Norte.

P resid ên cia  do E xni. S r . 

Dr. Olympio Vital.

Ao 1 • dia do nrez de Maio do anno de 1 0 0 4 ,  

nesta cidade do Natal, no logar e ã hora do costu
me, presentes os socios O. Vital, V. de Lemos, 
Luiz Fernandes, Thoiuaz Landim, M. Ilemeterio, 
José Correia, João Baptista, Yalle Miranda, Pedro 
Soares, Calazans e J. Lourival, foi aberta a sessão.
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Approvada a acta da sessão anterior, o 1 . se
cretario leu o segniute expediente :

— Dons ofticios do Io. secretario da Biblio 
tlieca Publica Pelotense, um de 15 de Janeiro com 
inunicando a eleição de sua Directoria, e outro de 
30 de Março lindo, acompanhado de um exemplai' 
do Catalogo /Ilustrado da Exposição Artística e 
pedindo uma colleeção da Revista do Instituto. 
Mandou-se responder o satisfazer o pedido.

Sobre a mesa acham-se as seguintes
Ojfertas.— Pelo Acadêmico José Augusto Be

zerra de Medeiros— 1 vol. das Falas do Tlirouo, no 
antigo Império, desde o anno de 1823 até 188!) ;

— Pelo Desembargador Lemos— “ Memória 
Justificativa do parecer do Juiz Arbitrai na Ques
tão de limites entre os Estados do Ceará e llio 
Grande do Norte” pelo I)r. Matheus Brandão,
1 vol. ;

Pelas respectivas redacções— Republica, Ca- 
zta do Co/nmercio, Século, Tribuna < Oásis, des
ta cidade, e Phanal, orgam tio grêmio Jaboatense 
“ 3 de Março”, da cidade de Jaboatão, do Estado 
de Pernambuco.

O sr. Presidente declara «pie, havendo neces- 
s dade de um zelador da Bibliotheca do Instiiuto, 
n uneára para exercer esse logar o cidadão M a t h e u s  
Jorge da Cruz e pede approvaçfio para este seu 
neto. E’ approvado.



Sob proposta do socio V. de Lemos, nnanh 
ivi.- mente approv ada, foi nomeada uma commissão, 
composta dos soei os Lourival, Pedro Soares e II e- 
nieterio, para estudar e verificar o local da casa era 
que nasceu nesta Capital o grande nmrtyr Fr. Mi- 
gueliulio.

Finalmeute, o Instituto auctorizon o Sr. Pre
sidente a gratificar, cora a quantia qne lhe parecer 
razoavel, o cidadão João Haptista Ferreira Rabello 
pelos serviços prestados na guarda doarcbivo e bi- 
blioth<*ea do mesmo Instituto.

F, nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
«  sessão e lavrou-se a presente neta.

Olynipio Vital 
Luiz JLíntandes 
Thonwz Landim.

Ada cia 3". sessão de posse 
da Directoria do Instituto 
Uistoriw e Geographiao do 
/lio Grande do Norte.

Presidi ada do Exm. Sr* 
De. Olympio Vital.

Aos 3 dias do mcz de Maio de 1!)04, reuni
dos, ás 12 horas da manhã, os srs. O. Vital, Luiz 
Fernandes, Pedro Soares, Carvalho e Souza, Jost*
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C orre ia , V icen te  d e  Lem os, M . Ile in ete rio , H e n r iq u e  

Castríe iano, T h o m az  L a n d im ,J o sé  (íe rv a s io , P e.C a -  

lazans, J o ão  Baptista , J. L o a r iv a l , Lu iz  E m y g d io e  

V a l le  M iran d a , ab re -se  a sessão, sendo  a p p ro v a d a  a  

aeta d a  an te r io r .

O Sr. Presidente diz que, na forma do art. 41 
dos Estatutos, é destinada esta reunião á posse da 
nova Directoria do Instituto, e convida a tomarem 
assento os membros eleitos que se achavam na casa. 
Feita a chamada e tendo, em seguida, occupado as 
respectivas cadeiras os srs. Olvmpio Vital, Presi
dente, reeleito. Luiz Fernandes, I • Secretario, Pedro 
Soares, 2. Secretario, Carvalho e Souza, orador, e 
José Correia, thesoureiro, reeleito, o mesmo Sr. 
Presidente declara empossada a Directoria do anuo 
social de l!><>4 a 1005.

O Sr. Thesoureiro offereco á consideração da 
Directoria o balanço demonstrativo da receita e 
despeza realizadas de 25 de Outubro do anno pas
sado a 2 de Maio deste anno, período de sua ges
tão, o qual, depois de lido, vae ã coramissão de Fa
zenda.

U  S r . L u iz  E m y g d io  d iz  que, ao  retirar-se  

desta C a p ita l seu irm ão  e nosso consocio D r . F ra n 

cisco C am ara , in cu m b irã  o de  ap resen ta r ao  In st i

tuto suas d esp ed id as  e a ssegu ra r  aos seus con frades  

a m ais com p le ta  so lid a ried ad e  e d ec id id o  apo io  na 

cidade  d e  M acau , de  cu ja  com arca  acabava  de  ser



nomeado Juiz de Direito. Acceita com agrado esta 
coiumunicação, passa o sr. Francisco (Jawara it 
classe dos socios correspondentes, de accôrdo com 
•os Estatutos.

For indicação do sr. Lemos, é nomeado o sr. 
Meira e Sá membro da coiuuaissão da Reeirda, du
rante a ausência do sr. Pinto de Abreu, <pie se 
acha em commissão do Governo do Estado no sid 
da Republica.

lí, nada mais havendo a tratai , o sr. Presiden
te levanta a sessão e lavrou-se a presente acta, as- 
signada pela mesa.

Oiymyio Vital 
Luiz Feruaudt '
J \  Soares

Acta da 41". sessão ordi
nária do bistituto Hisiorico t 
Geographico do Ilio Grande 
do Norte.

Presidência do Kxm. Sr. 
l>r. Olympio Vital.

Aos 15 dias do mez de Maio de 11)04, á hora 
do costume, leunidos osSrs.Olympio Vital, V. de Le
mos. Luiz Fernandes, Carvalho e Souza. Jos«̂  Cor*
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reía, T. Lamlim, Valie Miranda e J. Lourival, faf- 
tando alguns socios com causa participada, abre-se 
a sessão.

Na hora do expediente o 1 secretario deu 
conta das seguintes

Offertati.— Pelo soei o í)es.or L e m o s— “Reper- 
foiio da Legislação Militar atá 1887”, jjelo Briga
deiro Cunha Mattos, 1 vol. ;— Razões Firmes de 
Rii) Barbosa na «questão de limites entre o Ceará r 
o Rio Grande do Norte, 1 vol.;

—  Pelas respectivas redacções—Republica, 
(razeta do (Vnumereio e Século, jornaes desta Ca
pital .

Em seguida, com a assignatura de toda a Pi- 
reetoria, foi apresentada a proposta do Conselheiro 
Ruy Barboza para socio honorário do Instituto, a 
qual ficou sobre a mesa [rara ser votada na primei
ra sessão ordiuaria, assim como o parecer apresen
tado pela eommissao de Fazenda sobre as contas 
do Thesoureiro, relativas ao anno social de 1908, 
findo.

E, nada mais havendo a tratai, foi encerrada 
a sessão e lavrou-se a presente, acta.

O hpnpio Vital 
L uiz Fernandes 

Thornaz Landim



A da da Jf2". xcssfío ordi
nário do Instituto Histórico e. 
tíeographvoo do Rio Grande 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
Dr. Olywpio Vital.

Aos 5 dias do mez do Junho d* 1904, renni- 
do8, íl hora do costumo e na sede do Instituto, os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro 
Soares, Carvalho e Souza, José CoiTeia, Vicente de 
Lemos,T.Landim, Valle Miranda, Lourival <■ Ilen- 
i iqne Castriciano, abriu-se a sessão, sendo lidas e 
approvadas as actas de .‘5 e 15 de Maio ultimo.

Expediente. O sr. 1° secretario procedeu á lei
tura de diversos ollicios de auctot idades e associa
ções acctisaudo o agradecendo a coramunicaçáo (pie 
lhes fôra feito da posse da nova directoria; bem 
como a de uma circular impressa da Commissão 
Dircctora do .4° Congresso Seientiflco Latino Ame
ricano, a reunir-se no Rio de Janeiro era Agosto 
do atino vindouro, solicitando a adhesão do Insti
tuto ao mesmo Congresso e remettendo o respecti. 
\o Boletim. <4 Instituto resolveu eommuniear, des
de logo, a sua adhesão ao referido Congresso e an- 
ctorizar a satisfação da joia estipulada, para exami
nar e resolver depois os demais pontos indicados na 
mesma circular.



Ofertas. Foram presentes as seguintes:
1 m exemplar do “ Relatório sobre o Congres

so Jurídico Americano'’, reunido no Rio de Janeiro 
em 1900, apresentado ao Exm° Governador do 
Estado, Dr. Alberto Maranhão— pelo auctor, Des
embargador M úra e Sá;

Quatrocentos e oitenta e cinco exempla
res, lithographados i; coloridos, do “ Mappa ge- 
ologieo da região ao longo da estrada de ferro Na
tal a Nova Cruz”, pelo consocio Alfredo de Car
valho destinados ao proximo numero da R evista , 
onde será publicada a sua traducção das N otas 

fjeologicrs de J. C. Bramer sobre a mesma região;
—  Cm exemplar do Ahnanach. Litterario e 

H istórica  do municipio do Assú, para 1904. orga 
nizado por RalmerioFilho e Moysés Soares, 1 • anuo 
— ]>elos auctores ;

— Um exemplai do ir 2 do vol. 111 da R t
vista do Instituto A rch eolo jico  e G eojraphivo Ala- 
<joano— pelo mesmo Instituto ;

— M em ória d e jli  architetti antivhi e moderai, 
4 . edizione, por Francesco Milizia, 2 vols enca
dernados- pelo Dr II. Ramos ;

— A  Republica, a Gazeta do Cornmerrcio e o 
Século, jornaes publicados nesta Cidade, o Jfosso- 
roense, da cidade de Mossoró, eo Pharntl, da cida
de de Jaboatão, em Pernambuco, pelas respectivas 
redacções.



E m  segu ida , fo ram  propostos para socios do  

in stitu to  os D rs . H e rc u la n o  R am os, effectivo, e 

A n to n io  Soares, correspondente , sendo as p ro p o s 

tas ass ign ad as ]>or d ive rsos  socios. N a  fô rm a  dos  

Estatutos, ficaram  so b re  a  mesa p a ra  serem  votadas  

na sessão seguinte.

Passando-se  á ordem  d o  dia, foi unan im em en. 

te acceito sócio h on orário  d o  In stitu to  o E x m . C o n 

se lh e iro  R u y  R a rb o sa  ; e ap p ro v a d a s , de accôrdo  

com  o parecer d a  respectiva  com m issão, as contas  

d o  thesoure iro  referentes ao  periodo  d eco rrid o  de  

2ã de  O u tu b ro  d o  anuo  passado  a 2 de  m aio deste  

anno.

E , nada m ais h aven d o  a tratar-se, o sr. P re s i

den te  levan tou  a sessão e lavrou -se  esta acta.

Olyaipio Vital 
Luiz Fernandes 
Pedro Soares

Acta da Ĵ3a. sessão ordi
nária do Instituto Histórica e 
Gcographico do liio Cirande 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
Dr. Olytnpio Vital.

Aos 19 dias do mez de Junho de 1904, pre
mentes no locar e á hora do costume os Srs. O. Vi-O
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tal, Lu iz  Fern an des. P e d ro  Soares, C a rv a lh o  e 

Souza, J o sé  C o rre ia , V icen te  de  L e m o s ,T .L a n d im ,

\ a lie  M ira n d a  o L o u r iv a l. ab re -se  a sessão, sen do  

lid a  e a jtp ro v ad a  a acta d a  anterior.

Expediente. —  P arecer d a  comruissão especial 
en ca rregad a  de  e x am in a r  o p ro jec to  d e  escudo  d 'a r -  

m as desta  C a p ita l o ffe rec ido  á  con sideração  d o  In s 

tituto pelo soeio A l f r e d o  d e  C a rv a lh o , com  voto  

ven cido  d o  sr. C a rv a lh o  e Souza . F ica  sob re  a m esa  

p ara  ser d iscu tido  na sessão segu in te  ;

— U m  o f ic io  d o  C o n se lh e iro  J o ã o  N ep o m u ce -  

no T o rre s , secretario  d o  In stitu to  G e o g ra p h ic o  e 

llisturieoda B ah ia , accusandi» o  receb im en to  d o  

n . 1 d o  vo l. 'E. d e  nossa 're v is ta , in d a g a n d o  si re 

c e b em  o Institu to  a eo lleeeão  da  llerinta d o  da  B a 

hia, so lic itan do  a rem essa  d o  no. 28 d a  R ev ista  d o  . 

In stitu to  A rc h e o lo g ic o  e (S eog ru p h ico  P e rn a m b u 

cano, caso  o  po ssu a  em  d u p lica ta  a b ib lio th e c a  

deste  In stitu to , e p e d in d o  in fo rm açõ es  so b re  os n ú 

meros e d a ta s  d o  “ D iá r io  O f i c i a l ”  <pie | )ublicarnm  

a tradu cção  das  p r im e iia s  puy inas da  o b r a  d e  B a r -  

Jeo. A o  lo . secretario  paru  to m ar na d e v id a  consi* 

d e i ação  ;

— U m a  carta  d o  c id a d ã o  B ru n o  B u rk h a rd t ,  

p e d in d o  o  p a g a m e n to  d e  8<>$000, im p o rtân c ia  de  I  

um a co llecção  d e  v istas p h o to g ra p h ic a s , ip ie  re* I  

m ettera  ao  In stitu to , d o s  t ln ge llad o s  d a  sflecn nesta I



Capital. Ficou sobre a mesa para resolver-se na se
guinte sessão.

São presentes e recebidas com especial agra
do as seguintes

Ojfertax Do soei o Pereira Simões ( raspa 
ri* Rar/aci, 1 vol.; “ AjHVcinyão da í,v'V !t.a.pr;rç- 
eira”, 1 vol.;— O lihtllo do poro por Tiuiandro; 1 
vol., .‘V’. ed., Lisboa ;

— I)o socio Carvalho e Souza- Um. concurso 
de preferencia ante a justiça do Rio Grande do 
Norte, 1 folh., pelo offertante ;

—  Do Instituto Histórico da Bahia- Revista 
do mesmo Instituto, anuo IX, vol. IX, n°. 28;-- 
Carta de Pero Vaz Caminha sobre a descoberta da 
terra nova, ed. illustrada;- .1 1>t acoberta do Pra- 
zil, drama em 4 netos por Moreira de Yasooncel- 
los;— Rdação  dos socios do Inst. Geograpliico e 
Ilistorico da Bahia, organizada pelo 1», secretario; 
— . 1 Imprensa Rahiana, 1811 —  1895), por Alfredo 
de Carvalho, 1 folh.;— Pindorama, commemora- 
ção do 4°. centenário do descobrimento do Brazil. 
]>or Xavier Marques, 1 vol.;

— Do cidadão Fortunato Aianha- Almanaek 
do Rio Grande do Norte para 1*97, um exemplar 
ricamente encadernado ;

— Do auctor— Compilação da* lei* sofrrt re
curso*, jielo Juiz de Direito João Nej )oniuceno Tor
res, 1 folh ;
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— D o  C o n se lh e iro  J o ão  N e p  m m eeno T o rre s  - - 

Revista do Instituto Geoyrapkioo e Uistoriao <11 
Bahia, an uo  IX ,  vo l. I X ,  a ». -JS;— Relaçãodos so- 

eios d o  m esm o In st itu to ;

D as  respectivas redacções. Revista do Grêm io  
Litterario da B ah ia ; - Xam  ro especial da Revista  

30 de Setembro, d o  grêmio litte ra r io  “ A u g u s to  S e . 

vero*’, d e  Mossoró;— a  Trilmna, d o  C o n g re sso  

Litterario , Oásis, A  Republica, a Gazeta do Com • 

mercio e O  Secado, d e  N a ta l.

P ro p o s to  para  socio correspon den te  o I )r .  

M a r io  B h e rin k , d irector d a  sccção d e  m anuscrip tos  

da  ü ib lio th e ca  N ac io n a l, ficou a  p rop osta  so b re  a  

m esa para ser vo tad a  na sessão seguinte.

Ordem do dia. F o ram  aoceitos c p roc lam ad o s  

soei os d o  Instituto  os drs. I le rc u la n o  R ainos, cffee- 

tivo, e A n to n io  S oares  de  A ra ú jo , co rresp on den te ; 

e reso lveu  o Instituto  a d h e r ir  ao  fi«. C o n g re sso  >Sci- 

entifico L a t in o  A m e ric a n o  na secção sétim a (Sc icn - 

cias a n tro p o ló g ic a s ). < > sr, P residen te , estíindo a 

hora ad ian tada , convocou  urna «e«s«.o  e x trao rd in á r ia  

para o  d ia  "2d d o  corrente  afim  de tratar-se das o u 

tras m atérias d ad as  pura o íd en i d o  d ia  e levan tou  

a sessão, lav ran d o -se  esta acta.

(dtjm pio Vital 
Laiz Fernandes 

Pedro Soares



Ada da fío. sessão extra' 
•ordinaria do Instituto Histo
rie,o e. Oeoqraphico do Rio 
Grande do Norte.

Presidência do Kxm. Sr. 
Dr. Olymp-io Vital,

À's 12 horas da manhã do dia 26 do Junho 
de 1904 estavam presentes uo lugar do costume os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Carvalho e Souza, José Correia, Vicente de Lemos, 
Thomaz Landim. Lourival, João Baptista, Caldas, 
Luiz Eiuygdio, Honorio Carrilho, Ilenrhpie Cas- 
triciano e Antonio Soares.

A herta a sessão, lida e approvada a acta da 
anterior, o sr. 1°. secretario deu conta das seguiu, 
tes

O fkrrtas. - -P elo consocio Pereira Simões : 
Castrioto Luzitano, ou historia da guerra entre o 
Brazil e a Iiollanda durante os annos de 1624 a 
1654, por Fr. Raphael de Jesus, 1 vol.;— Histo
r ia  da Am erica Purttujueza, desde 1500, de seu 
descobrimento, ate 1724, por Sebastião da Rocha 
Pita, 1 vol.;— Cartas do Solitário  pelo Dr. A. C. 
Tavares Bastos, 1 vol.;— Chronioa da Rebellião  

vraieira, em 1848 e 1849, por Jerouymo Martini- 
ano Figueira de Mello, 1 vol.'— R io  de Janeiro , 
por Lmile Allain, 1 vol.;— ( Abolicionism o  poi



Joaquim Xabuco, 1 folli.;— Congrego Ayriaola do 
U m  ft, em 1\73, pala sociedade auxiliadora da a- 
gricultutade Pernambuco, 1 folb.;— Em<\w‘iparão 
dou encravo*, parecei- pelo deputado Itny Barbosa, 
1 folli.

Pelas respectivas redacções : Oaxis, O Momt- 
ki -iixc, A Republica e (raztta do Comnifrcio, des
te Estado.

O Sr, Presidente indicou (pie. afastando-se 
embora das normas até aqui seguidas, se dirigisse 
o Instituto ao consoeio Pereira Simões, significan
do-lhe o apreço em que temo mesmo Instituto as 
suas offertas, constantes de obras raras e de subido 
valor, e agradecendo lidas de modo especial. E’ ap- 
provada unanimemente esta indicação.

O soei o Antonio Soares é transfeiido da clas
se <Íos socios correspondentes para a dos effectivos, 
a seu pedido e nos terrnos dos Ia tatu tos..

Passando-se á ordem do dia, é acceito, por 
unanimidade de votos, socio correspondente do 
Instituto o Pr. Mario Behrink ; uuctori/ou-so o pa
gamento da quantia de 30$000 ao photographo 
Bruno Burlaiardt, e. entrando em discussão o pare
c í - da com missão especial sobre o projecto de es
cudo d’arma8 de Natal, o Sr. Carvalho e Souza fun
damentou o seu voto vencido pela adopçfio do mes
mo pmjeeto, pela qual manifestaram-se também 
outros socios, ficanoo, porém, a discussão adiada



para a seguinte sessão ordinaria, visto estar a hora 
adiantada.

K, nada mais havendo a ti atar-se, o presidente 
levantou a sessão e lavrou-se esta acta.

Oltjinpio Vital 
Laiz Peram ide*
Pedro Sorre*.
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A lp in a s  notas sobre a historia política
DO

RIO GRANDE DO NOllTK

(1817—1824) . H

jR 9 | o d ia  1N do Março, em obediência aneonvi- 
v i Ate "do Senado da Gamara do Natal, reuniram- 
se na nmtriz para eleger a Junta de Governo, que 
devia substituir o Governo Temporário, os seguintes 
eleitores de parochia ('>'.*) :

Manoel Pinto de Castro 
Manoel Antonio Moreira 
João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão de Almeida

*) Continuando do n' 1, pug. 41 deste vol. 
í*!>) Doe. n- 60.



Alexandre de Mello Pinto.
Joaquim Manoel d’Albuquerque Mello
João José da Cunha
Bonifácio de Mello e Andrade
Joaquim Xavier Veloso
M an oe l A n to n io  d e  S iq u e ira  e M e l lo

Bento Freire de Ilevoredo
Manoel Vareila Barca
Joaquim José Gomes
Bartholoimm da Rocha Fagundes
João Alvares de Quental
Francisco de Souza Xavier
Manoel Joaquim Grillo
Felix Ferreira da Silva
P ad re  Jo sé  F e rn an d es  L im a

Francisco Xavier Garcia
Pedro Paulo Vieira
Padre José Ignacio de Brito
Francisco Pereira de Brito
Pedro Barbosa Cordeiro

Ao todo 24, dos quaes U> haviam esta lo entre 
os 48 que compareceram á eleição da primeira jun
ta, realisada a 8 de Dezembro de 1821.

Foram eleitos para a nova junta :

Padre Manoel Pinto de Castro, presidente 
Manoel Antonio Moreira, secretario
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João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão de Almeida 
Thomaz de Araújo Pereira

Lssn Junta empossou-se no mesmo dia 18 de 
Março (60), com excepção de Thomaz de Araújo 
Pereira, (pie sõ prestou juramento h 1(> de Setem
bro (61) e um de seus primeiros actos foi appellar 
para os habitantes da Provincia no sentido de não 
serem perturbadas a paz e tranquillidade de que 
tanto havia mister (62) :

“ Fazemos saber que sendo do nosso principal 
dever o garantir o direito individual de todo o ci- 
dad ão. cooperando para que todos se amem mutu* 
amente, e fazer desaparecer de entre clles a funesta 
rivalidade, incrementada pelos ignorantes, inimigos 
da paz e da tranquillidade publica, recordando-nos 
da grande união e invejada paz «pie sempre reinou 
entre os habitantes desta Provincia, corremos hum 
véo sobre os acontecimentos passados,esperansados 
que de hoje em diante todos se tratem como irmãos, 
fazendo desaparecer d'entre si a intriga, produc- 
toradoodio, este da vingança, e esta do quebra- 
mento da lei. Se porem houverem homens tão mal
vados que cegos das suas desordenadas paixõescon-

OOJ Does. n!;‘ »•!" e 6S.
<U) Doe n - 6*J.
B2) Doe. n- 70.
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tinuem nos seos desatinos impreferivelmente serão 
punidos coin aquella severidade que a ley permitir.” 

Vasada nos mesmos moldes deste edital é a 
proclamação feita pela Junta em 12 de Abril (<33): 

‘‘Habitantes do Rio Grande do Norte: 
Chamados, pela expreção da vontade geral de 

todos os cidadãos da Provincia significada nos vo
tos dos seus eleitores, nós assumimos a arriscada 
em preza de assomar a direção publica da Provin
cia ; a tarefahé ardua, nós o reconhecemos, e con
fessamos a nossa minguada capacidade de a bem 
comportarmos, mas porque o amor da Patria e o 
dever social de prestarmos utilidade aos nossos con
cidadãos a isso nos obriga nos submetemos de bom 
grado; ainda que não tenhamos forças p"oporeio- 
nadas e provado talento não nos faltão sobrados de
sejos de cooperar quanto em nós seja para que che
gue a sua perfeição o magestoso edifício de nossa 
regeneração. Nesta intima convicção de sua insuf- 
ficiencia roga a Junta Provisória a todos aquelles 
de seos concidadãos que a quizerem coadjuvarcom 
as suas luzes lhe remetão suas memórias e repre- 
zentações sobre tudo o que julgarem conducente ao 
bem publico e milhoramento das finanças, que se 
achão em notável desproporção com as despesas 
da Pro7Íncia. E sobretudo espera que elles conli-

63] Doc. n' 71.
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ando na retidão das intençons deste Governo se en
treguem ao livre exercício de suas obrigaçous e vi- 
vão tranquillos no seio de suas famílias, na certeza 
de que nós procuraremos quanto em nós seja advo
gar a cauza de seos particulares interesses, fazendo- 
lhes sentir as vantagens do novo sistema constitu
cional, certo a custa dos maiores sacrifícios. Viva 
a Religião ! Viva a Constituição! Viva Elrey o 
Sor. D. João 6o. !”

Parece que, nos primeiros dias, os actos da 
nova Junta corresponderam aos sentimentos que di
taram o edital e a proclamação que se acaba de 
ler. A manutenção da ordem era o seu principal 
empenho (64) ; eo  restabelecimento da harmonia 
entre os povos estava, realmente, nos seus desejos. 
E’ uma prova disto oofficioem que insta com Tho- 
maz de Araújo Pereira para que venha tomar pos
se quanto antes deixando desvanecida toda e qual
quer desconfiança que pessoas inconsideradas tenhão 
derramado no meio dos pacíficos e honrados habi
tantes dos certons (05).

Essa orientação da Junta provocou o descon
tentamento entre os reaccionarios, levando officia- 
es do batalhão de linha anão lhe prestarem as hon
ras devidas (66), facto este que, aggravudo por

64) Doo. n- 72. 
63) Doc. rr 72. 
06] Doc. n- 74.
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successos posteriores, a obrigou a excluir do mes
mo batalhão, mediante representação que lhe foi 
transmittida pelo Senado da Camara, os seguintes 
otficiaes, que seguiram por terra para Pernambuco, 
d’oude deviam partir para Lisboa (67) :

Alferes João Joaquim Barbosa
“ José Pereira de Azevedo
“ Onofre José da Silva
“ Manoel José Ferreira
“ Jeronymo de Oliveira Pinto
*■ Antonio José de Souza
“ Luiz Antonio Correia de Mesquita 
“ Aurélio Antonio
“ João (íualberto
“ Antonio Pereira
*■ Bernardo das Neves
“ José Maria de Castro
“ Vicente Ignacio

A ’ ordem da expulsão destes othciaes, seguiu- 
se a retirada da Província do ouvidor Mariano José 
de Britto Lima, no goso de licença que lhe fora 
concedida (<>s), o que indica que a Junta, cujas 
tendências eram pura approximar-se do Príncipe

071 Does. D°s 75, 7(i, 77, 78 e 79. 
08) Doe. n' 80.
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Real D. Pedro, já em luta aberta com as Cortes 
de Lisboa, não era bmn vista pelos partidários do 
J*egim' n recolonisador, «pie. buldos de elementos, 
abandonavam o campo aos seus adversários. Enga- 
Uavam-se, entretanto, os cjue acreditavam 11a since
ridade da Junta.

Emquanto commissionava um do seus mem
bros, João Marques de Carvalho, para ir ás villas 
do Príncipe, Princeza e Port’Alegre afim de con- 
vcnaer aos seus habitantes de que ficassem tranquil- 
,(>s no seio de suas famílias, tjosando de uma paz 
que a todos desejava e protestara garantir (6!)), pra
ticava actos que eram uma reviveseencia dos anti
gos odios, quedividiamem partidos antagônicos os 
liomens de prestigio nas localidades do interior (70).

Em 0 do Julho, a Junta, cuja política dubia e 
vaeillante se não havia ainda accentnado franca
mente ante o movimento que propellia a nação para 
a sua independência, resolve-se a reconhecer solem- 
nemente a regencia de D. Pedro de Alcantara no 
Brasil com a delegação do poder executivo, sem 
rcstricção alguma e do mesmo modo que I). João 
VI 0 exercia em Portugal (71). Esse acto reali
zou-se a 13 e foi eommunieado aos chefes dos regi
mentos de milícias e capitães mores de ordenança,

(10] Does. ns- 81, 82, 83 o 84.
70) Does. ns. 85, 8(5 e 87.
71) Doc. n’ 88.
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em ofticio circular, a 15 do mesmo raez para que, 
perante as Gamaras das villas a que pertenciam, 
prestassem juramento egual ao que tivera logur em 
Natal (72).

I ) ’alii em diante, a acção da Junta subordina- 
se ao pensamento do governo do Rio de Janeiro, 
cujas ordens começam a ser cumpridas fiel mente 
(7;i) ; mas nem por isto cessam as divergências 
profundas que vão abrindo perniciosas scisões en
tre os habitantes da lYovincin, scisões que se mani
festam até mesmo entre os seus membros, dois dos 
quaes—João Marques de Carvalho e Agostinho 
Leitão de Almeida— foram expulsos do governo 
em 11 de Novembro (74).

Naquelles dias de indecisões e de duvidas, o 
unieo poder real na Província era o batalhão de 
linha, cujo commandante, Antonio Germano Ca
valcante, faz ia e desfazia situações á sua vontade; 
mas, para dar appareucins de legalidade aos des
propósitos que eram commettidos. jamais faltaram 
o apoio e a solidariedade do /toro, que, ainda des
ta vez, applaudiu, por intermédio da Gamara de 
Natal e dos eleitores de parochia, a deposição dos 
dois membros do governo, concorrendo paia a elei

72] Does. ns. 89, 1*0 e 91.
73] Does. ns. 92, 93 e 1*4.
74] Does. ns. 95, 99, 97 e 99.
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Ção de seus substitutos, eleição <[iie recahiu no Pa
dre João Francisco Pimenta e José Correia de Ara
újo Furtado (75) ; seudodenotar queosmembios 
da Junta poupados pelos sedieiosos apressavam-se 
em noticiar <> facto ás Camaras, conimandantes ge- 
raes e capitães mores de ordenanças das Villas de 
Port’Alegre, Princeza e Príncipe (7(5), dizendo (77): 

“ No dia 11 do corrente teve logar nesta ci
dade o ajuntamento do Collegio Eleitoral afim de 
se eleger o Deputado para as Cortes Cernes do 
Brasil e perante elle apparecerão hum requerimen
to dos Povos desta Cidade, V s. convizinhas eoutro 
da Tropa dei". I.inlia contra os membros desta 
Junta Provizoria João Marques de Carvalho e A 
gostinho Leitão de Almeida para que fossem de
postos e convocada a Camara que devia presidir a 
eleição dos dois membros que os devião suceder, 
o que assim nconteceo, e a pluralidade de votos da
queles Eleitores que concordarão (78) foi eleito o 
P*. João Francisco Fernandes Pimenta e José Cor
reia de Araújo Furtado, o que participamos a YS . 
para sua intelligencia e desvanecimento de qual-

- 75} Doc. n1 99.
7(i] As tres villas quo, pouco antes, não haviam querido re

conhecer o Govoruo Temporário, que substituira revoluoiona- 
riamente a Junta eleita em 3 de Dezembro de 1821.

77] Doc. n- 100.
78] Foram apenas 18. Vide doc. n- 99.

*
0
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quer boato que por ahi appareça com differentes 
cores.”

Antonio Germano Cavalcante era, entretanto, 
um iudividno hábil, que sabia manter-se geitosa- 
mente, sem comprometter-se de todo em favor de 
qualquer causa (7íl), como provou, recusando o 
cargo de Commandante das armas por a ver na elei- 
rdo atributos contrários a loa ordem (HO).

A  noticia d i acclamação de I>. Pedro de Alcan- 
tara corno imperador do Brazil foi recebida pelo Se
nado da Camara de Natal em 2 de Dezembro (SI); 
mas somente a 11 daquelle mez resolveu o mesmo 
Senado solemnisar o acontecimento com missa e 
Te-Deum, celebrados na Mat iz da Capital a 22 
d« Janeiro de 1823. e iIluminarão, que deveria ter 
logar a 20, 21 e 22 do mesmo mez (82). O oflicio 
circular que a Junta mandou exp-dir, convidando 
os eommaudantes dos regimentos do cavallaria, mi
lícia e ordenanças para assistirem á solemnidade, é 
de 7 de Janeiro (83). Oacto realisou-se nodia pre-

70) Tendo sido membro do governo republicano de 1817, 
foi depois o promotor do restabelecimento da leyalidw le, levan
do a sna sinceridade a ponto de tirar o sobrenome de Albuquer
que [chamava-se Antonio Germano Cavalcante de Albuquer- 
qu •), talvez para occultar o seu parentesco cora André de Al
buquerque.

80) Does. n°̂  101 e 102.
81) Doc. n- 103.
82) Dcc. n- 104.
83) Doc. n- 105.
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determinado, revestindo-se do brilhantismo com» 
jutivel com os poucos recursos de que dispunha a 
Província (84).

Embora a Junta, acompanhando sempre os 
acontecimentos,sem jamais tomar a iniciativa delles, 
tivesse adherido ao governo do llio de Janeiro, o 
certo é que as agitações políticas continuavam a di
vidir a província, conforme se vê da seguinte pro
clamação do Senado da Camara (85) :

“ Natalenses: A este Senado consta o vosso 
descontentamento respeito ao governo actual, e 
este mesmo Senado vos participa que acaba de re
ceber hum ofiicioda Secretariados Negociosdo Im
pério, em que Sua Magestade como Defençor Per
petuo do Brazil nos promete prontas providencias 
a este mesmo respeito, a requerimento dos Eleito
res desta Província, e por esta razão espera este Se
nado que cada hum de vós se saberá conter na me
lhor ordem e armonia pocivel, afim de evitar toda 
e qualquer infusão de sangue.”

A esta proclamação, seguiram-se actos de vio
lência por parte da Junta, actos que provocaram um 
oftício do Senado da Camara (86):

“ lie- nos sobremaneira estranho o procedimeu-

84) Doc. n' 106. 
8.’>1 Doc. n- 107. 
86) Doc. ir 108.
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to de mandarem VÜJx8*. prender incomonicaveis 
nas infernais cadeias da Fortaleza dos Santos Reis 
os sargentos Manoel Pegado de Albuquerque e Jozé 
Luiz Soares, e o Furriel Pedro José «la Costa Bar- 
ros por crimes imaginários, arguidos pelo Coman
dante das Armas, apoiado por VFx '. que mais do 
que ninguém o conhecem e sabem a malicia do ca
luniador e antevêm de mãos dadas o artificioso fim 
pura que essas prisões irregulares se põem em pra
tica, a despeito da harmonia que para inteira quie
tarão desta Província lhe recomendaS. Al. Imperi
al em participação a nós dirigida pela Secretaria 
do Estado dos Negocios do Império em data de 
24 de Março deste corrente anuo o que já oficiamos 
a V Exas. em data de 10 de Maio preteri to. Queirão, 
p >is, VExv\ satisfazer-nos com a s ia instrutiva 
lesposta para a levarmos a presença do mesmo Au
gusto Se.ihor, que não deixara de pôr termo a tão 
maligna arbitrariedade.”

A linguagem deste offtcio revela (pie a estivl* 
la de Antonio Germano Cavalcante começava já a 
empallidecer e elle mesmo o reconheceu,solicitandt) 
e obtendo a sua reforma (87). Pouco tempo depois, 
a Junta, cujo procedimento arbitrário ti veia já a 
condemuação do I). Pedro (S8). era também top.

St] Doc. n' 109. 
88) Doc. n' 110.
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çada a deixar o governo, passando-o, em ‘24 de Ja
neiro de 1824, a Manoel Teixeira Barbosa, Juiz 
Ordinário, presidente do Senado da Gamara de 
Natal, na forma do preceituadonacarta de lei de 20 
de Outubro do anno anterior (89).

A proclamação feita, em <> de Fevereiro se
guinte, diz bem qual o fundo desgosto <|iie lavrava 
contra o governo decabido (90):

“Cidadãos Natalenses: O vosso heroísmo mil ve
zes maior do que as vossas forças e faculdades arreba
ta a attenção dos que vosobservam em todasas vossas 
resol uçõens políticas, os sábios, os guerreiros e toda a 
classe de theoricos tem que admirar vos e invejar-vos!

Nenhum Povo, nenhuma Província ainda mes# 
nio do abensoado Brazil tem mudado o seu gover
no sem que lhe custe a preciosa vida de cidadãos, 
quasi sempre da maior estima. S<5 vós, 6 Natalen
ses, modelos de santa moderação; s<5 vós, <3 sim bolos 
do verdadeiro patriotismo, sabeis bridar as vos
sas paixons, disputar a sangue frio os vossos direi
tos e appliear o remedio da lei as vossas necessida
des. Necessitaveis de remover a desconfiança, a in
triga e monopolio e quantos males o Egoisino dos 
muudõens vos havia acarretado ; tudo felizmente 
conseguistes no dia 24 de Janeiro proximo, dia

80] Does. nos lll, 112, 113, 114 e 115. 
90] Does. n?s H6 e 117.
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m em oráve l na h istoria  d e  nossa P rov in c ia . C om  

ura sé g o lp e  d a  e spad a  d a  R azão  e d a  Lei derrihas

tes o m onstro  d e  que  estáveis sendo victim a, e <[iial 

não d eve  ser a  vossa g lo r ia  p o r  tão a ss ign a lad o  tri- 

um ph o , sem vos custar d e  sangue  um a sé go tta?  !..

E xu lta i, bem dize i a  P ro v id e n c ia  qu e  tanto vos  

soccorre  e tu d o  vos dit illim itadam en te  bom . I>es- 

apareceu  o obstácu lo  d a  vossa  v e rd ade ira  fe lic id a 

de . O  G o v e rn o  ex isten te é o b ra  de  D e u s  e pa rt i

lh a  vossa nada  q u e r  pa ra  si, tudo  lib e ra liz a rá  com - 

vosco, recorrei sem  receio á sua benevo lênc ia , e lle  

vos a ttenderá  e fa rá  im parc ia l justiça, soccorrendo  

vos era todas as vossas necessidades políticas. I l e  

tem p o  de  fazerdes a vossa fe lic idade . D etesta i e 

ab a n d o n a i para  sem pre  o od io , a  v ingança, a  in tr i

ga , a in so bo rd in ação  e to d a  a sorte d e  v icios e t i

ran ias g e rad o ra s  d a  anarch ia , e.vecranda destru ído - 

r a d a  soc iedade . R e fo rm a i a vossa m ora l p a ra  a l i 

m entar os vossos caros filhos e dom ésticos com  o 

prec ioso  m anancial d o s  bon s exem p lo s . F u g i d a  

pestilen ta  oc iozidade  para  o  t ra b a lh o  e achareis  

p ro iu p to  socorro  a  todas as vossas necessidades d o 

m esticas. R espeita i e de fen de i a  p ro p rie d a d e  d o  

vosso  sem elhante  e con servare is  segu ro  o vosso  p a 

trim ôn io .

U n i-v o s  em  obed iên c ia  ao s  vossos m ag istrados- 

S ê d e  hnm a e a m esm a fam ilia  B raz ile ira . U n i-v o s .  

rep ito , e contai com  a In depen d ên c ia  e Im j>erio d o
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B raz il. O  B razil lie vosso, jam a is  serem os preza 

nem escravos d e  P o rtu ga l. A  un ião  lie o vosso b a 

luarte . S ó  e lla  basta  pa ra  nos faze r liv res . A  P a -  

tria lie o nosso requ iss im o  Patrim ôn io . A  C o n sti

tuição e o  G o v e ru o  lib e ra l o nosso in va riáve l siste. 

ma, o Im p e ra d o r  nossa defeza, a R e lig iã o  C a th o L  - 

ca e A p o s tó lic a  R om an a  nossa G u ia , nossa M ã i, 

nossa M estra  e nossa S a lv ação . V iv a  a R e lig ião , 

o Im p e ra d o r , a  Constitu ição , o G o v e rn o  L ib e ra l, a 

P atr ia  e a U n iã o  B ra z ile ira ! V i v a !  V i v a ! ”

Quo eram procedentes as allegações constan
tes deste documento prova-o, de sobejo, o registro 
de uma petição feita pelo com mandante interino do 
batalhão de linha, Vicente Ferreira Nobre, acom
panhada de attestados de varias auctoridades da 
Provineia, petição que traz intensa luz a vários 
]> mtos obscuros desse periodo de lutas e dosmedi- 
das ambições (91). A Junta abandonava o poder 
sem sympathias e sem dedicações, depois de o ter 
occupado—mentindo ãs suas promessas— pelo es
paço qoe medeia entre 18 de Março de 1822 a 24 
de Janeiro de 1824. Vinha snbstituil-a um cidadão 
sem descortino administrativo, sem o preparo ne
cessário para o alto cargo que ia exercer e que, nas 
mãos dos seus conselheiros, ia ser instrumento de 
vindietas dispensáveis, em vez de ser o restaura-

01) Doc. n- 118.
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dor da concordia e da paz entre os seus governados,
As agitações, apparentomente suffocadas, eo- 

breviriam em breve para arrastar,em impetuosa cor
rente, os depositários daauctoridade publica, fracos 
e impotentes ante a anarchia qne alçava o collo e 
alastrava-se por toda parte, ainda e sempre ampa
rada pelo apoio da força armada, <pie—não educa
da nos princípios da disciplina— fomentava as riva
lidades, estimulava os attritos, incitava os dissenti- 
meutos, em vez de ser a garantia da ordem e o pe
nhor da liberdade conquistada.

Agostinho Leitão de Almeida, que fora, em 
8 de Novembro de 1822, um dos dois membros 
depostos da Junta do Governo, chegara do Rio no
meado secretario do primeiro presidente, Thomaz 
de Araújo Pereiro (i>2): e para elle appellavao 
presidente interino, Manoel Teixeira Barbosa, afim 
de que o auxiliasse na dillicil tarefa em que se adia
va empenhado, appello a que não corresporuleti 
Agostinho Leitão de Almeida, e qne foi renovado 
por Manoel Teixeira Barbosa, porque a província 
perigava em crise de opiniões divergentes e variedade' 
arriscadíssima (98).

Foi no governo interino de M '. Teixeira Bar
bosa que o Senado da Camara adoptou a Constitui-

92) Doc. n' 119. 
93J Doc. n- 12o-
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ção mandada jurar por I). Pedro, após a dissolução 
da Constituinte (í>4); e foi esse presidente quem, 
em edital de 14 de Abril de 1S24, concitou a pro
víncia a desviar-se dos sedieiosos que a quizessem 
jiertnrbar, fazendo-aadherir ao movimento que, em 
Pernambuco, visava estabelecer a Confederação do 
Equador (95).

Em 5 de  M a io . tom ava  posse tio ca rgo  d e  p re 

sidente d a  P ro v ín c ia  T h o m a z d e  A ra ú jo  P ere ira (l>6 ).

Como seu antecessor, ijue era um simples sol
dado da ‘2a. Compauhia do regimento de Çavallaria 
miliciana n°. 1 (97), o novo presidente ia lutar 
com insuperáveis dificuldades. Gosando de uma me
recida popularidade na zona do Seridó,principal men
te no Acary.onde residia,Thomaz de Araújo Pereira 
não era, em todo caso, o homem indicado para go
vernar a província. A  sua edade avançada, a sua 
cegueira, que ia se tornando completa, e, mais do 
que isto, as ligações politicas que tinha, fazendo-o 
partidário intransigente, eram condições que con
tribuíam para não ser elle o preferido naquella qua
dra de paixões exaltadas, de odios e de desejos de 
desforras. Os factos vieram— pouco depois de sua 
posse— demonstrar que, por maior que fosse sua

94) Doc. n' 1*21.
95] Doc. n* 122.
íHi] Doc. n* 123.

• 97] Doc. n* 124.
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resistência, ella não era de molde a fazer face ás 
difficuldades que o assoberbavam. Tres mczes de
pois do inicio de seu governo, já estava convencido 
de ‘jue sua acção era impotente para manter a or
dem publica. Na sua presença, o batalhão de linha 
depunha, a 31 de Julho, o seu eommandante, João 
Marques de Carvalho (98), nomeado a IV) de Feve
reiro (99) ; e esse acto era o prenuncio de maiores 
e mais lamentáveis perturbações. Elle mesmo o 
confessa em ofHeio dirigido ao Ministro da Guerra 
(100);e as suas previsões não eram infundadas,pois 
que, a 8 de Setembro, annullada a sua auctoridade 
pela força publica, demittia-se do cargo, para fugir 
ás responsabilidades que lhe adviríam de uma situa
ção que seaggravavaeque não podia remediar(lOl).

A  passagem deThomaz de Araújo Pereira 
pelo poder— 5 de Maio a 8 de Setembro de 1824—  
foi ephemera, não tendo em nada concorrido para 
dominar a anarcbia, que cada vez se tornava mais 
ameaçadora.

A força promovia todos os movimentos, su
perpondo-se mesmo á lei, como se deu nessa occa- 
zião em que, ex anctorilate própria, julgou utilla a

itS] O membro da Junta que, com Afíostinho Leitão de Al
meida, fôra deposto em 8 de Novembro de 1822.

99] Doc. n' 125.
100] Doc. n1 126.
101] Doc. n' 127.



e le iç ã o  d o s  c o n s e lh e ir o s  d e  p ro v in c ia , p a ra  q u e  o  

g o v e r n o  f o s s e  t e r  á s  u iã o s  d e  L o u r e n ç o  J o sé  d e  M o 

ra e s  N a v a r r o ,  p r e s id e n te  d o  S e n a d o  d a  G a m a ra  

( 1 0 *2 ) .  O  n o v o  p r e s id e n te  fo i  u m a  f ig u r a  a p a g a d a  ; 

e  p r o v a  d e  q u e  n ã o  c o n s e g u ir a  o  re s ta b e le c im e n to  

d a  t r a n q u i l l i d a d e  p u b l i c a  t e n io l-a  n o  oftíoio d i r ig i 

d o  a o  M a r q u e a  d o  M a r a n h ã o ,  em  13 d e  O u t u b r o  d o  

m e s m o  a n u o , p e lo  S e n a d o  d a  G a m a r a  (1 0 3 ) .

Não estií no meu plano acompanhar os succes- 
sos j»oliticos que se desdobraram na provincia pos
teriormente.

A s  lutas de caracter local continuaram ainda 
por muito tempo, alimentadas por ambições de 
predomínio de pessoas e grupos. Jamais affecta- 
ram, entretanto, o movimento da independência. 
Ksta estava feita; e, na parte que se refere ao Rio 
Grande do Norte, poderá ser escripta com os do
cumentos qne deixo archivados nesta Revista.

Quem quixer extraia delles a lieção que encer
ram. O  fim que eu tinha em vista está preenchido.

A. T. de L y ra -

102] Vide mesmo Doc. n‘ 127. 
lO.i) Doc. a ’ 12S.
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Doc. n°. 66

Termo de Eleição

Aos dezoito dias do tnezde Março do anno de 
mil oitocentos e vinte dous nesta Cidade do Natal, 
Provincia e Comarca do Rio Grande do Norte, na 
Matriz delia onde se axavão o Juiz Presidente e 
mais membros do Senado da Gamara, abaixo assi
nados, commigo Escrivão ao diante nomeado e os 
Eleitores das Parochias desta Provincia tão bem ao 
diante nomeados e assinados ; ahi uniformemente 
votarão cada hum de per si em seo bilhete separa
do, os quaes sendo examinados pelo Juiz Presiden
te delles se vio sair para Presidente do Governo 
desta Prôvincia o Reverendo Manoel Pinto de (las
tro com oito votos. Para Secretario com voto no 
mesmo Governo Manoel Antonio Moreira com dose 
votos. O primeiro membro João Marques de Car
valho com sinco votos. O segundo membro Agos
tinho Leitão de Almeida com dez votos. 0  terceiro 
membro Thomaz de Araújo Pereira com dez votos. 
E sendo uniformemente concluida a eleição e votos 
dos Eleitores, oficiarão os membros do Senado da 
Camara aos membros do 'dito Governo que não es- 
tavão presentes para virem perante elles receber o *)

*) Continuando do n' r, pag. 100, deste vol.



juramento e posse do dito Governo, o <|ue logo 
cumprirão e se axarão presentes, menos o terceiro 
membro, que mora no Sertão do Seridó desta Pro
víncia, o qual foi oficiado. E de como forão empos
sados do dito Governo mandarão fazer este termo 
cm (pie com ellese os Eleitores assinarão. Eu, Ma
noel José de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara 
o escrevi.—-Rangel— Bizerra —Silva.—*

Manoel Pinto de Castro
Manoel Antonio Moreira
João Marques de Carvalho
Agostinho Leitão d’Almeida
Alexandre de Mello Pinto
Joaquim Manoel d'Albuquerque Mello
João Jozé da Ctinha
Bonifácio de Mello e Andrade
Joaquim Xavier Veloso
Manoel Antonio de Siqueira e Mello
Bento Ereire de Bcvoredo
Manoel Varella Barca
Joaquim José Gomes
Bartholomeu da Rocha Fagundes
João Alvares de Quental
Francisco de Souza Xavier
Manoel Joaquim Grillo
Eelix Ferreira da Silva
O Pe. Jozé Fernandes Lima
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Francisco Xavier (rareia 
Pedro Paulo Vieira 
( )  P8. José Ignacio de Brito 
Francisco Pereira de Brito 
Pedro Barboza Cordeiro

(Livro de Vereações do Senado da Camara de 
Natal, 1815 a 1823, pag. 118).

Doc. n°. <57

Termo de posse e juramento que dá o Senado da 
Camara ao Presidente e Secretario e mais 

membros do governo Pro viso rio

Aos desoito diasdomez do Março do anuo Je 
mil oitocentos e vinte dous, nesta Cidade do Natal, 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, na 
Matriz delia, em acto continuo, onde se a.vavão o 
Juiz Presidente e mais membros da Camara desta 
dita cidade commigo Escrivão ao diante nomeado, 
estando ahi preseut.es o Presidente do Governo, o 
Reverendo Manoel Pinto de Castro, o Secretario 
Manoel Antouio Moreira e os membros delle João 
Marques de Carvalhoe Agostinho Leitãode Almei
da e Thomaz de Araújo Pereira,aos qnaes deferiu o 
mesmo Senado o juramento e posse do Governo 
Provisorio desta Província exceto o ultimo por



uâo estar presente, aos <[naes deferirão o juramen
to dos Santos Evangelhos em um livro delles, sol» 
cargo do qual lhes encarregarão que hem o fielmen
te guardassem e mantessem perpetuamente a Cons
tituição da Monarchia, obedecendo as Cortes e a 
Elltey Constitucional o Senhor Dom João (i°.; go
vernar com imparcialidade e justiça aos Povos des
ta Província ; e sendo por elles recebido o dito ju
ramento assim prometerão cumprir ; e para cons
tar mandarão fazer este termo em que com elles 
assinarão. Eu, Manoel Jozé de Moraes, Escrivão 
Vitalício da Carnara o escrevi.

Rangel.— Bizerra.—Silva. O Presidente Ma 
noel Pinto de Castro— Manoel Antonio Moreira.—  
— João Marques de Carvalho— Agostinho Leitão 
de Almeida.

(Livro de Vereações do Senado da Carnara do 
Natal, 1815 a 1828, pag. 118 verso).

1 )oe. N°. (>8

Circular a's Cornaras, aos Cornmandantes Geraes, 
aos Vijanos e aos Capitães Jfóres 

das Ordenanças e dos Índios

Em cumprimento «lo Decreto do Soberano 
Congresso Nacional de 29 de Setembro]», p. e da



Carta de ley de 1 . de Outubro do mesmo anno 
foi instalada nesta Capital no dia 1 <s do corrente 
mez nma Junta do Governo Provisorio desta Pro
víncia cuja eleição recahio sobre nós e eui Tliomaz 
de Araújo Pereira que ainda se não acha presente 
por morar distante cincoenta legoas, o que partici
pamos a Y8*’. para sua inteligência. Esperamos 
que Y S •. nos coadjuvem com quanto couber em 
sua jurisdição para que se consiga a saptisfaçào 
dos povos desse Districtoe a propagação do Sistema 
Constitucional. Deus Guarde a Y8 ' . Salada Junta 
do Governo Provisorio, 21 de Março de 1822.0 
Presidente Manoel Pinto de Castro—João Marques 
deCarvalho—Agostinho Leitãode Almeida— 0 Se
cretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1S21 
a 1824, pag. 63 v).

------?--------------

I)oc. N°. 66

Termo <1e posse e juramento

Aos tlezeseis dias do mez de Setembro do 
anuo de mil e oitocentos e vinte dons nesta Cidade 
do Natal, Provincia e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, ondeseaxa- 
vão o Juiz Presidente e Vereadores, abaixo assina-
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dos, comungo Escrivão no diante nomeado, alii 
apareeeo presente o capitão Thomaz de Araújo Pe
reira, terceiro membro do Governo desta Província, 
ao<(iial deferio o mesmo Senado o juramento dos 
Santos Evangelhos em hum livro delles, sob cargo 
do ipial lhe encarregarão que bem e fielmente goar- 
dasse e mantesse perpetuamente a Constituição da 
Monarchia, obedecendo as Cortes, a ElRey Consti
tucional o Senhor Dom João <»e a Sua Alteza Real 
<1 Príncipe Regente deste Reino o Senhor Dom Pe
dro (PAlcantara, em quem reconhece o puder exe
cutivo neste mesmo Reino, Governar e administrar 
as justiças aos Povos desta Província, na confor
midade das Leis. E sendo porelle recebido o dito 
juramento asim o prometeo fazer, e para constar 
mandarão fazer este termo em que com elle assinão. 
Eu Manoel Jozé de Moraes, Escrivão Vitalicio da 
Camara o eserevi.

Gomes. —  Rizerra.— Caldas. — Pinho.— Ran
gel.—Thomaz de Araújo Pereira,

(Livro de Vereações do Senado da Camara do 
Natal. 1*1 õ a 1853, pag. 132 verso).

9
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I)oc. N°. 70

Edital recommendando a hòa harmonia entre os 
Povos da Província

A Junta tio Governo Provisorió da Província 
tIo Rio Grande do Norte por ElKey Constitucional 
o Sr. I). João ()°,, que Deus Guarde, &.

Fazemos saber que sendo do nosso principal 
dever o garantir o direito individual de todo o ci
dadão, cooperando para que todos se amem mutua
mente, e fazer desaparecer de entre elles a funesta 
rivalidade, incrementada pelos ignorantes, inimi
gos da paz e da tranqnillidade publica, recordan
do-nos da grande união e invejada paz que sempre 
reinou entre os habitantes desta Província,corremos 
hum véo sobre os acontecimentos passados, espe- 
ransado* qne de hoje em diante todos se tratem 
como irmãos, fazendo desaparecer d’ontre si a in
triga, produtora do odio, este da vingança, e esta 
do quebrantamento da lei. Se porem houverem ho
mens tão malvados que cegos das suas desordena
das paixões continuem nos seus desatinos imprete- 
rivelmente serão punidos com aquella severidade 
que a ley permitir. E para que este tenha o seo de
vido etfeito rocommendamos as Authoridades cons
tituídas desta Província hajão de concorrer para <> 
seo inteiro e eficaz cumprimento, e chegue a noticia



250

de todos, mandamos publicar a som dc caixa o pre
sente Edital que vai por nós assignado e sellado 
com o sinête das Armas Reaes, o qual se afixará 
no lugar mais publico desta Cidade depois de re 
gisto na Secretaria deste Governo, enviando-se ex 
em piares a todas as V desta IVovincia. Dado 
nesta Cidade do Natal aos 22 do mez de Março de 
1822. Tinha o sinete. Presidente, Manoel Pinto de 
Castro. João Marques de Carvalho. Agostinho 
Leitão dWlmeida. Secretario Manoel Antonip .Mo
reira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1*24, pag. <‘>4).

Doc. n°. 71

Proclamarão noivada em todas as Villas e Povoa- 
ções da Província

Proclamação

A Junta Provisória do Governo aos seos con
cidadãos.

Habitantes do Mio Grande do Norte: Chama
dos pela expreção da vontade geral de todos os ci
dadãos da Província significada nos votos dos seos 
eleitores nós assumimos a arriscada empreza de
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assomar a direção publica da Proviucia ; a tarefa 
lie ardua, nós o reconhecemos e confessamos a nos
sa minguada capacidade de a bem comportarmos, 
mas porque o amor da Patria e o dever social de 
prestarmos utilidade aos nossos concidadãos a isso 
nos obriga nos submetemos de bom grado ; ainda 
que não tenhamos forças proporcionadas e provado 
talento não nos faltão sobrados desejos de coope
rar quanto era nós seja para «pie chegue a sua per
feição o magestoso edifício de nossa regeneração. 
Nesta intima convicção de sna insufficieneia roga a 
Junta Provisória a todos aquelles de seos concida
dãos que a quizerem coadjuvar com as suas luzes 
lhe remetão suas memórias e representações sobre 
tudo o que julgarem conducente ao bem publico e 
melhoramento das finanças, que se achão em notá
vel desproporção com as despezas da Província. E 
sobretudo espera que elles confiando na retidão das 
iutençõus deste Governo se entreguem ao livro ex
ercício de suas obrigaçons e vivão tranquilos no 
seio de suas farailias, na certeza de que nós procura
remos quanto em nós seja advogar a causa de seog 
particulares interesses, fazendo-lhes sentir as van
tagens do novo Sistema Constitucional, certo a cus
ta dos maiores sacrifícios.

Viva a Religião! Viva a Constituição! Viva 
Klrey o Sor. t). João (5°. ! Sala da Junta Proviso-
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ria do Governo da Província do Kio Grande do 
N o r t e ,  12 de Abril de 1822. Manoel Pinto de Cas
tro, presidente.— João Marques de Carvalho.—  
Agostinho Leitão de Almeida.— Manoel Antonio 
Moreira, secretario.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 69 e v).

I >oc. n°. 7 2

Otfi-úo ao S-irjentn .1 fór Commanãante do lia- 
(a/hão de Linha

Persuadidos nós de que ainda se não tem con
seguido aquelle sucego e tranquilidade que deve rei
nar nesta cidade tal qual desejamos e ponderando 
que hum dos meios mais eliea/. será augmentarem 
se as rondas: ordenamos a YS\ que de hoje em 
diante as mesmas rondas sejão commandadas por 
hum oftíeial de Patente, hum dito Interior e solda
dos armados de espadas, tantos quantos YS\ vir 
podem ser empregados nesse serviço, fazendo cer
to aos mesmos commandantes que observarão o se
guinte : Io. Que todas as jwssoas de suspeitos sérão 
registadas, e aohando-se-lhes armas ofencivas as fa
rão recolher á guarda princijnl. sendo prezos na
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Cidade,e na Ribeira na guarda delia; 2°. (jueaquella 
pessoa que for encontrada com páo pela primeira 
vez este lhe será tomado; e advertido pelo mesmo 
ortieial que será prezo, se for aehado segunda vez 
com a mesma arma, ficando da parte de YS\ o vi
giar sobre a completa execução desta Ordem, Deus 
Guarde a YSa- Sala da Junta do Governo Provi- 
sorio 25 de Março de 1822.

Presidente, Manoel Pinto de Castro. João 
Marques de Carvalho. Agostinho Leitão de A l 
meida. Secretario, Manoel Antonio Moreira.

Illm? Sr. Sargento M<5r Com']6 do Batalhão 
de Linha Antonio Germano Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. l>5)

Doc. m°. 73

Ojfiao díra/i>lo a Thomaz de A mu jo Pereira

IUm.# Sr. A 18 deste mei dando-se nesta cida
de execução ao Decreto das Cortes de 29 de Se
tembro do anno proximo passado e carta de lei de 
P. de Outubro do mesmo recahio acertadamente a 
eleição sobre VS\ p*. membro da Junta do Go
verno Provizorio desta Província, o «pie nos cau-



zou o maior prazer e satisfação por conhecermos as 
virtudes <pie ornão a nobre alma de VS\. mas 
resta-nos pa. inteiro complemento de nossos dese
jos o vermos YS*. unido a nós pa. que cora seos 
acertados pareceres forcejemos o fim de conseguir
mos o bem de <pie os Povos hoje confiados ao nosso 
cuidado se fazem credores e esporanção do Sistema 
Constitucional. Rsperamos do Patriotismo, honra 
e carater de YS*. que satisfaça com brevidade a 
nossa expectação deixando desvanecida toda e qual
quer desconfiança que pessoas inconsideradas tenlião 
derramado no meio dos pacíficos e honrados habi
tantes desses eertons. Deis Guarde a VS . Salada 
Junta do Governo Provizorio 28 de Março de 1822, 
Presidente, Manoel Pinto de Castro.—João Mar
ques de Carvalho.—-Agostinho Leitão (PAlmeida. 
— Secretario Manoel Antonio Moreira. Ill'no. Sr, 
Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. <>•'>). I

I )oc. n°. 7 4 

Ordem do dia

Sala da Junta do Governo Provizorio a 1°. de 
Abril de 1822— Ordem do dia.—•



llontem saliindo a Junta do Governo da casa 
das suas sessõens para a matriz desta cidade acha- 
vão-se na porta delia tres Snr. Officiaes do Bam. de 
Linha da Guarnição desta Província os quaes es
quecidos daquella civilidade «pie deve sei insepará
vel de tão benemerita classe deixarão de prestar 
áquella Junta os cumprimentos que lhe são devidos 
e do costume. Esta acção não deixou de escandali
zar ao Publico e talvez abrir a porta a insubordina
ção dos indivíduos do mesmo Hat0 ', a vista do que 
o Sor. Sargento Mór faça certo a oflicialidade do 
Corpodo sco Comando que este governo lhes man
da recomendar huma mais exacta observância dos 
seos deveres. O Presidente, Castro.— Marques, 
digo, Carvalho.— Leitão.—Secretario Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. <>t> verso).

Doc. n °. 7í>

Ttnuo de de 1". d< Junho de 1822

Ao primeiro dia do mez deJunho do anuo de 
mil oitocentos e vinte e dons nesta Cidade do Na
tal. Província e Comarca d<> Rio Grande do Norte, 
nos Paços do Conselho delia, onde se axavão o



Juiz Presidente e mais membros do Senado da Ca- 
mara para acordarem no bem conimum :

Acordarão em oficiar ao Governo desta Pro
víncia e remeter-lho hum oficio <pie fez o Povo 
desta Cidade e parte do da Província sobre a ex
clusão dos alferes do Batalhão por serem inúteis 
nesta Cidade.

E por não haver mais em <pie acordar manda
rão fazer este termo em <jue assinarão. Eu, Manoel 
José de Moraes, Escrivão Vitalício da Carnara o 
escrevi. Rangel— Caldas— Bastos— Mello.

(Livro de Ve reações do Senado da Gamara do 
Natal. lSlõa 1823, pag 122).

Doc. n 9. 7<>

Ordem do dia

Secretaria da Juntado Governo Provizorioda 
Província do Rio Grande do Norte, em 11 de Ju
nho de 1822.

Por ordem dos Illm9s. Senr*. da mesma Junta 
se faz certo ao Batalhão de Linha o que abaixo se 
declara: Tendo chegado a nossa prezença hum re
querimento dos Povos desta Cidade e villascon-
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visinhas em que suplicão :i saída dos Alteres do 
Ratai hão de Ia. Linha da Guarnição desta Província 
pelos motivos nelle expressados, o qual requeri
mento nos foi dirigido pela Cainara da mesma Ci
dade com hum oflicio abonando o mencionado re- 
querimento e exigindo a sua execução afim de sc 
pôr termo a desinquietação em que viveo Povo e 
Tropa da mesma e passando nós a fazer as neces
sárias averiguações achamos que para se conseguir 
a tranquillidade publica, que tanto nos lie recom- 
mendada e somos obrigados a manter, ordenamos 
aoS°'. Sargento Mór Commandante do sobredito 
Batalhão dispense deste os S* ' A l f e res  João Joa
quim Barbosa, Jozé Pereira de Azevedo, ünofre 
Jozé da Silva, Manoel Jozé Ferreira, Jeronymo de 
Oliveira Pinto, Antonio Jozé de Souza, Luiz An- 
tonio Correia de Mesquita, Aurélio Antonio, João 
Gualberto. Antonio Pereira e Bernardo das Neves, 
fazendo-os certos de que agora mesmo officiamosa 
Junta da Fazenda Publica para lbes dar suas guias 
e a providencia prceiza, aonde a devem procurar 
para seguirem seo destino a Pernambuco e dalii 
passarão para Lisboa ou Rio de Janeiro, e que nes
ta ocazião participamos a S. Magestade e a S. A. 
R. a nossa deliberação. Prezidente, Castro.— Car
valho.— Leitão.— Secretário, Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 18‘24, pag. 87).
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Doc. n°. 77

Ofjicio a Antonio Germano Cavalcante

Era consequência da ordem do dia qne hoje 
lhe foi dada para a fazer publicar faltou declarar 
que o alferes Jozé Maria de Castro entra no nu
mero dos despedidos; e que os mais offíciaes nel- 
la declarados continuão a perceber pelos prés do 
Batalhão todos os seus vencimentos thé a sua 
saida ou segunda ordem, do que ficará V.S’, en
tendido para os contemplar. Palacio da Junta Pro- 
vizoria, 11 de Junho de 1822. Estavão assignados 
os membros do Governo.

(Livro de Corresjxmdencia do Governo, 
1821 a 182-1, pag. 87).

Doc. n°. 78

Officio a Antonio Germano Cavalcante

O  A l fe r e s  d o  B a ta lh ão  de  L in h a  de  seu c o m -  

m an do  V icen te  Ign ac io  a c ab a  de  requerer-nos l i 

cença para  acom pan h ar seos com pan h eiros  que  f o -  

rão  desp ed idos , p re fe r in d o  a com pan h ia  destes ao  

ser e m p re g a d o  no serv iço  nacional e R eal desta



Província; por este motivo ordenamos a Y.S\ o 
contemple no numero daquelles, fazendo-o certo 
desta nossa deliberação.

Deus Guarde a V.S9. Palacio da Junta Pro* 
vizoriado Governo desta Província do Rio Grande 
do Noite lõ de Junho de 1822. Prezidente, Ma
noel Pinto de Castro.—João Marques de Carva
lho.— Secietario, Manoel Antonio Moreira.

Illm#. Sr. Sargento Mór Antonio Germano 
Cavalcante.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 88).

Doc. n“. 79

Ojficio dirigido ao Sargento Mór Antonio 
( remutno Ca coleante

Aos officiaes despedidos do Batalhão de seo 
commando fará VS\ avizar que no dia tresdo pro- 
ximo mesi de Julho hão de sahir desta cidade por 
terra para Pernambuco sem a menor falta, para o 
que estarão promptos dois anitnaes para a condu
ção de cada hum, visto não se realizar a embarca-. 
ção (pie se esperava neste porto ; e aquelle (jue nes
te dia não marchar fica delle em diante sem venci
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mento algum e desonerado este Governo de lhe 
prestar o menor auxilio. Deus Guarde a VS\ Pa- 
lacioda Junta Provisória do Governo da Província 
do Rio Grande do Norte em 2õ de Junho de 1822.

Presidente, Manoel Pinto de Castro. João 
Marques de Carvalho. Agostinho Leitão de A l
meida. —Secretario Manoel Antonio Moreira.—

Illm°. Sr. Sargento Mor Antonio Germano 
Cavalcante.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 91).

Doe. n°. 80

Licença para Maviano -Lm'de Britto Lima tran
sitar livremente até Pernambuco

Desta cidade segue viagem para Pernambuco 
por mar ou terra o Illm°. Sr. I)?r Desembargador 
e Corregedor desta Comarca Mariano José de Britto 
Lima, e dali para a Corte do Rio de Janeiro em 
virtude da Provisão Regia expedida pelo Desem- 
Largo do Paço de seis de Junho de 1821, em que 
S. A. R. o Principe Regente do Reino do Brazil 

•lhe concedeo seis mezes de licença, levando em sua 
companhia as pessoas declaradas na relação inclu
sa assignada pelo Secretario da mesma Junta Pro-
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vizoria ; e para que possa tranzitar livremente lhe 
mandamos passar a presente por nós aseignada e 
sellada com o sinete das Armas lieaes. Palacio da 
Junta Provizoria do Governo da Província do llio 
Grande do Norte 2 de Julho de 182*2. Prezidente 
Castro.— Carvalho. — Leitão.— Secretario Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 a 
1S24, pag. 05 e v.)

Doc. n °.81

OJjicio Circular ás Cm tiaras do sertão e chefts 
dos regimentos

Estamos convencidos tpie VSas. não estão ao 
dia do que determina o Decreto do Soberano Con
gresso de 29 de Setembro do anuo passado e da 
carta de lei de 1°. de Outubro do mesmo anno, 
como única legislação que ordena e regula a instala
ção das Juntas dos Governos Provizorios tanto das 
Províncias da 1\ como da 2*. ordem. Se o ex -so- 
verno provizorio tinha sido instalado a pluralidade 
de votos dos eleitores á imitação da de Pernambuco 
a quem foi directamente dirigido o Decreto do So
berano Congresso do 1°. de Setembro devia ceder 
logo que lhe chegou ás mãos o citado decreto de



•>V de Setembro e carta de lei do 1°. de Outubro, o 
que assim uão acouteceo ; pelo contrario obrarão de 
tal maneira <pie sendo-no» impossível por escrito 
orientar a VS1s. e porque o nosso principal coidado 
lie (pie os Povos desta Província vivão tranquilos e 
em huma perfeita paz tomamos o acordo de separai 
de entre nós o lllm0. Sr. João Marques de Carvalho, 
Membro deste Governo para que pessoal mente, de 
viva voz e a vista dos impreços e documentos que 
leva posaão VSas. separar de si os vãos receios em 
que vivem e fiquem tranquilos ao seio de suas 
famílias gozando de huma inalterável paz que a 
todos dezejamos e protestamos garantir. Deus Guar
de a WS3*. Palacioda Junta Provizonado (roverno 
desta Província em 20 de Abril de 1822. Prezidente 
Manoel Pinto— João Marques de Carvalho-— Agos
tinho Leitão d’Almeida— Secretario Manoel Antô
nio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 74).

Doc. n°. 82

< >ffirio thrit/ido a João Marques cie Carvalho, uieiii- 
hro da Junta do (roverno Provimrio 

da Província

Sendo VS\ encarregado da importante deli-



gencia de hir a s  Villas d<> Príncipe, Priucêza e Por- 
t’Alegre afim de fazer entrar os seos habitantes no 
verdadeiro conhecimento dos seos deveres para 
com a Constituição t* Klrey Constitucional o S ° . I). 
João <>'. e porque pode encontrar a este fim opozi- 
ção deve YS\ fazer por parte desta Junta os com
petentes protestos ipie serão exarados em sessão da 
Cantara exigindo certidão delles.

Deus Guarde a YS\ Palacio da Junta Provi- 
zoria do Governo da Província do Rio Grande do 
Norte 2 de Maio de 1822. Manoel Pinto de Castro, 
Prezidente.— Agostinho Leitão de Almeida.— Ma
noel Antonio Moreira, secretario.—  

íll^iSr. João Marques de Carvalho.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 7<>.)

Doc. n °. 83

Portaria <jae foi expedida na occasião em <pie ee- 
juiu para o sertào João Marques de Carvalho

Da Capital desta Província vai o Sr. J o ã o  
Marques de Carvalho, Membro da Junta Provizo- 
ria do Governo, encarregado de hurna importante 
comição que se faz indispensável a bem do serviço



Nacional e Real ; portanto ordenamos a qualquer 
Autlioridade constituída que cumpram ãquellas re- 
quisiçons que o dito Sor. houver de lhes dirigir. 
Palacio da Junta Provisória do Governo desta Pro
víncia 2 de Maio de 1822. Presidente Manoel 
Pinto de Castro.— Agostinho Leitão de Almeida. 
— Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, jmg. 7»>.)

I)oc. n°. 84

Offiaio dirigido ci João Marque* de Carvalho

Constando a Junta Provizoria do Governo 
desta Província que os Povos das Villas do Prín
cipe, Princeza e Port’Alegre vacilão se devem ou 
não reconhecer legitimo este Governo, tudo nacido 
de sediciozas snggestões que ânimos desinquietos 
espalharão e continuão a fazelo, e sendo do nosso 
dever disvanecer dentre elles os seos vãos receios, 
(pie os poein iudecizos, porjue o principal cuidado 
nosso lie tranquilizar os Povos livrando-os do pre
cipício ; estes ponde rozos motivos fazem com que se
paremos dentre nós o 8®r. João Marques de Car
valho, Membro deste Governo, para que patenti-



ando ordens do Soberano Congresso edeElRei 
Constitucional <• Sor. I). João (>°. e mais papéis que 
leva em si venhão todos a entrar no verdadeiro co
nhecimento dos seos deveres conseguindo assim a 
paz e tranquillidade que lie o bem mais apreciável, 
o que lie de esperar dos Povos tão amantes da Cons
tituição e de ElRei Constitucional o Senr. I). João 
<>\ Palacio da Junta Provizoria do Governo desta 
Província 2 de Maio de 18:2:?. Prezidente Manoel 
Pintode Castro.— Agostinho Leitão de Almeida.—  
Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 7(> v.)

Doc. n°. 85

Officio sobre o Capm Mór da Yilla de Fort'Alegre, 
Antonio Ferreira Cavalcante

Em virtude da ordem do Soberano Congresso 
Nacional de 20 de Maio de 1821, ordenamos a 
VM3*. <pie não entregue o eommando do Districto 
dessa Villa ao Cap™ Mor Antonio Ferreira Caval
cante sem ordem deste Governo. Deus Guarde a 
YMçe Palacio da Junta Provizoria do Governo da 
Província do Rio Grande do Norte 17 de Abril de
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ls22. Prezidente, Manoel Pinto de Castro.—João 
Mangues de Carvalho.— Agostinho Leitão d’Almei
da.— Secretario Manoel Antouio Moreira. Sr. Cap,n 
Com'9, das Ordenanças do Distrieto da Villa de 
Port’Alegre Jozé Dantas Bacelar.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 70).

Doc. n°. 8<>

OJficio dirigido ao Vetlor Geral

O Sr. Vedor Geral da Junta da Guerra man
de dar baixa por haver falecido em 81 de Janeiro 
deste anuo ao cabo de esquadra da 7 a. Comp\ do 
Regimento de Cavallaria Miliciana n°. 4 da Villa 
do Principe Gabriel Francisco da Costa. Outrosim, 
mandará notar no assento do T #. da 7a. Comp*. do 
Regimento de Cavallaria Miliciana n°. 3 José .Ma
noel da Paixão, no do C .  do Regimento de Caval
laria Miliciana n®. 1 Luiz de Albuquerque Mara
nhão. no do (>'. do Regimento de Infantaria Mili
ciana Joaquim José do Rego Burros e no do Gap ' . 
da i*\ Comp1. do mesmo Regimento Antonio da 
Rocha Bezerra que por virtude da Ordem do Sebe- 
rano Congresso das Cortes, de 20 de Maio de 1821



fora tu privado? do exercício de semelhantes postos 
emipiauto se não justificarem perante o Governo 
do Reino. Palacio da Junta Provisória do Gover
no da Provineia do Rio Grande do Norte 17 de 
Abril de 1822. Presidente Castro.— Carvalho.—  
Leitão.— Secretario Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 70 v. e 71).

Doc. n °. 87

Ofliciodirijido ao Juiz Ordinário e Ouvidor pela lei

Incluso achará VS". hum requerimento de An
tônio Nunes da Cruz era que se queixa contra o 
Escram. do Orphãosda V a. da Princeza Manoel de 
Mello Montenegro Pessoa pelas injustiças que des
te tem recebido, para que a vista delle e com co
nhecimento de causa proceda contra o mencionado * 
Esciam. Montenegro, e faça certo ao Juiz de Or- 
phãos Gonçalo Lins Vanderley que não he da sua 
competência conhecer se o corregedor desta comar
ca (pie agora vai para o Rio de Janeiro com licença 
de S. A. R. estava ou não legitimamente exercendo 
o seu Emprego jtorque jamais he permitido a hum 
súbdito julgar da legitimidade dos seos superiores
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m uito p iin c ipa lm en te  q u an d o  o  G o v e rn o  o reco 

nhece p o rta l. D e u s  G u a rd e  a V S \  P a la c io  d a  J u n 

ta P ro v isó r ia  d ò  G o v e rn o  d a  P ro v ín c ia  d o  R io  

G ra n d e  d o  N o r te  10 de  J u lh o  de 18*22. P residen te  

M a n o e l P in to  d e  C a s t ro .— J o ão  M a rq u es  de  C a r 

v a lh o .— A g o s t in h o  L e itão  d e  A lm e id a .— M a n o e l  

A n to n io  M o re ira , secretario .

(L iv r o  de  C o rre spon d ên c ia  d o  G o v e rn o , 1821 a 
1824, pag . í*7 e 07 v.)

I)oc. n°. 88

Officio dirigido aos Regimentos de Infantaria t 
CavàUaria denta cidade, ao Oaridor pela 

lei, Janta da Fazenda Publica, Vigário desta 
Cidade e ao Capn) de Ordenanças 

Luiz José de Medeiros

A  C a m a ra  desta  C id a d e  acnU i d e  en tregar-n os  

pessoa lm ente  hum  requerí m ento d o s  P o v o s  em  que  

req u e rião  a m esm a C a m a ra  p a ra  que  houvesse d e  

nos certificar que  elle3  qn e rião  reconhecer so lem ne- 

m ente a R egen c ia  d o  P rín c ip e  R ea l C onstituc ional 

no R e in o  d o  Bra/.il com  a d e legação  d o  P o d e r  e x e 

cutivo , ta l qu a l o exerce  E l rei C onstitu c iona l o S  . 

I ) .  J o ão (> °. em  P o rtu g a l sem  restrição a lgu m a , e o



260

mesmo fez o Sargento Mór Commandante do Bata
lhão de Ia. Linha da Guarnição desta Provincia 
com outro egual assignado por ellé e pelos Officiaeŝ  
Cadetes e Inferiores, e a vista do exposto temos 
determinado que este aeto tenha logar as nove ho
ras da manhã do dia sabado treze do corrente mez, 
para o que ordenamos a VS\ que na hora e dia 
aprazado se ache VS\ com a ofHcialidade do Regi
mento do seo commando nos Paços do Conselho 
desta Cidade sem (pie haja a menor falta. Deus 
Guarde a VS*. Palacio da Junta Provisória do Go
verno do Rio Grande do Norte6 de Julho de 1822. 
Presidente Manoel Pinto do Castro.— João Mar. 
ques de Carvalho.— Agostinho Leitão de Almeida. 
— Manoel Antonio Moreira, Secretario.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1IS24, pag. 96 v. e 97).

l)oc. n“. 89

Aos treze dias do mez de Julho do anno de 
mil oito centos e vinte dous nesta Cidade do Natal,• 
Provincia e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão os E.vce- 
lentissimos Senhores da Junta Provisória desta 
Provincia da qual é Presidente o Reverendo Ma
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noel Pinto de Castro e Ministros João Marques 
ile Carvalho, Agostinho Leitão de Almeida o Se
cretario Manoel Antonio Moreira, o Sardento Mór 
Com mandante do Batalhão de primeira linha An. 
tonio Germano Cavalcante, em acto de vereaçâo, 
onde se axavão o Juiz Presidente do Senado da 
Camara com os membros dela abaixo assinados ; e 
sendo ahi pela Excelentissima Junta Provisória fo
ram apresentadas hnma representação dos Povòs 
desta cidade que lhes foi entregue por esta Camara 
no dia tres do corrente e outra que á mesma Ex
celentissima Junta foi entregue pelo dito Sargento 
Mbr Comandante do Batalhão Antonio Germano 
Cavalcante, ambas pedindo-lhe o juramento da re
tificação de obdiencia ao Soberano Congresso Na
cional, a El-Rey Constitucional o Senhor Dom 
João b°. e de novo ao Príncipe Regente do Reino do 
Brazil o Senhor Dom Pedro de Alcantara,com a de
legação do puder executivo, o qual exerce El-Rei 
constitucional o Senhor Dom João 6°., em Portu
gal. sem restrição alguma. E para constar se fez 
este termo em que assinarão o Juiz e mais mem
bros da Camara, Junta do Governo e Comandan
te do Batalhão. Eu, Manoel José de Moraes, Es
crivão Vitalício da Camara o escrevi.

Joaquim José Gomes
José Ambrosio Alves da Silva



Autonio Jozé Leite de Pinho 
Jozé Li no Rangel 
Fmncisco Gomes de Castio *
Manoel Jozéde Moraes 
Manoel Pinto de Castro. Presidente 
João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão d'Almeida 
Manoel Antonio Moreira, Secretario 
Antonio Germano Cavalcante, Major Coman

dante.

(Livro de Yereações do Senadoda Gamara do 
Natal, 181 í» a 182*’’, j>ags. 12õ v. e 12(>).

Doe. n°. :><*

Aos trese dias dome/, de Jnlho do anno de 
mil oitocentos e vinte dons, nesta ( 'idade do Natal, 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão o Juiz 
Ordinário, Presidente, Vereadores e Procurador, 
abaixo assinados, ahi eompareceo a lllustricima e 
Kxcelenticima ,Junta do Governo Provisorio do 
Rio Grande do Norte, a lllustricima Junta da Fa 
/.euda, a oficialidade da primeira, segunda e terceira 
linha e mais Authoridades desta Cidade e seo ter* 
mo ; e logo o Secretario da Junta do Governo pas-
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mui a ler a representação dos Povos, apimentada ã 
mesma Junta do Governo por este Senadoe a da 
Tropa, que tão hem llie foi dirigida pelo seo res- 
pectivo xefe, as quaes representações tendião con- 
formemente a requererem a conservação de Sua 
Alteza Real o Serenicimo Senhor Dora Pedro d’A l
cântara, Príncipe Real dos Reinos Unidos de Portu
gal, Brazil e Algarves neste Reino do Brazil, com 
o puder executivo asim e da mesma forma que em 
Portugal o exerce ElRey o Senhor Dom João tí°., 
em tudo que não for contrario aos nossos direitos, 
para fazer executaras leis promulgadas pelas Cortes 
Geraes e Extraordinárias da Nação com adesão e 
obdieneia ao mesmo Soberano Congresso e ao Au
gusto Senhor Dom João (5°., Rei Constitucional 
dos Reinos Unidos; e logo todos unanimemente 
declararão estar conforme com o expandido nas so- 
Preditas representações e de prestarem juramento 
de obediência e fidelidade como prestou a Excelen- 
ticiina Junta do Governo nas mãos desta Gamara 
pelo seo Presidente, deferindo o mesmo Governo 
tão bem pelo seo Presidente a esta Gamara a qual 
pela forma dita continuou a deferilo a Junta da 
Fazenda, aos xefes de corporações ea todas as mais 
Authoridades Civis, Militares e Eclesiásticas, rati
ficando em dito juramento obdieneia e fidelidade ao 
Soberano Congresso da Nação Portugneza, a ElRey 
o Senhor Dum João <5°. e ao Príncipe Real o Sc-



ü h o r D om  P e d ro -d 'A lc a n ta ra , U rgen te  C onstituc io 

nal neste R e in o  d o  B razil na fo rm a  asim a d ec la ra 

d a  ; d ep o is  d o  que  o m esm o S en ado , A n th o rid a -  

<les e m ais P o v o  passarão  a ped ir  a E xee len tic im a  

Jun ta  d o  G o v e rn o  qu o  se a x a v a  presente hovesse  

de  le v a r  ao  a lto  conhecim ento d o  C o n gresso  S o b e 

rano  e de  E lR e y  o Sen h o i D om  J o ão  <>“. este m es

m o term o, su p liean do -lh e .a  sua an nu idade  jio isq u e  

d e lia  ilepen de  a fe lic id ad e  e bem  d e  toda esta g r a n 

de  parte  d a  fa m ilia  P o rtu gu eza  e de  m ais estre itar  

os laços d e  un ião  de  am b o s  os em isferios, asim  

com o  de  se fazer ciente pe lo  m esm o m eio ao  Sere - 

nicim o S en h o r  P rín c ipe  R ea l R egen te  C onstituc io 

nal neste R e in o  d o  B razil, ao  que a m esm a E x e e -  

lentic im a Junta an u liio  e prom eteo , asim  tão  liem  

faz-se p a rt ic ip a ra s  d ife ren tes  C o rp o ra ç õ e sM ilita re s  

d o s  destritos desta  P rovíncia , ficando este Sen ado  

na in te ligênc ia  d e  fazer as m esm as partic ipações a 

todas as outras (.'am aras p a ra  qu e  d e  aco rd o  fação  

ce leb ra r  este m esm o neto. E  para  de  tudo  constar  

se fez este term o em  que todos assinarão. E u  M a n o 

el Jozé  de  M oraes, Escriv ão  V ita líc io  da  ( 'a m a ra  o 

escrevi.

Manoel P in to  de C astro , P residen te  

J o ã o  M a rq u e s  d e  C a rv a lh o  

A g o s t in h o  Le itão  d 'A lm e id a  

M a n o e l A u to n io  M o re ira , Secretario



Joaquim Jozé Gomes, Juiz Prezidente 
Jozé Ambrosio Alves da Silva, veriador 
Antonio .1 osé Leite de Pinho, veriador 
Jozé Làno Rangel, veriador 
Francisco Gomes <le Castro, prociirador 
Manoel Jozé de Moraes, Ksc n, da Cara®. 
Alexandre de Mello Pinto, Proenrador da 

Fazenda e Prezidente da Junta
Jozé Nicolao da Costa Freire, Escrivão Depu

tado da Junta
João Alvares de Quental, Thesoureiro (Jeral 

da Junta da Fazenda Publica
Antonio Germano Cavalcante, Major Coman

dante
Feliciano Jozé Dornellas, Vigário da Pa- 

rochia
Jozé Ignacio de Iírito, Vigário de Extremoz 
O Des0' . Ouvor. G1. e Correg°r. da Com0®., 

Prezid' . da Junta da Fazenda Publica, Mariauo » 
Jozé de Britto Lima

Joaquim Li no Rangel, Juiz ordinário e Ouvi
dor peln lei

Jozé Gabriel RoisT. Pinheiro, Juiz ínterim» 
d’Alfandega

João Bernardino Nunes, Adm®1’. do correio 
Estevão de Oliveira Pinto, Al feres de D linha 
Bernardo Luiz Mz~. Alvares, Cirurgião M«»r 

do Batalhão de Linha



Jozé dos Santos Coria, Al feres de Linha

Juro que profeso obediência a Sua Magestade 
e tudo mais que coutem este termo.

Salvadorde Ar°. Corr"., Tenente Coronel Com- 
d'. «1 o Regimento de Cavalaria

Joaquim Torquato Soares Raposo da Camara, 
capm.

Lourenço de Ar’ . Corr*., cap'.
Antonio Miz ~ Prassa, alferes
Luiz Soares Raposo da Camara, Ajudante
Antonio Cláudio de Macedo, Teu .
Ipolito Freire de Albuquerque, Teu .
Jozé Dom ingues Bizerra da S\, 1' . Quartel 

Mestre de Cava.
Francisco Manoel Alvz~ da S1., alferes 
Luiz Texeira da S ’., alferes de Cavalaria 
Antonio Marques do Valle Junior, alferes 
Francisco de Ar° Corr3., Tenente 
Manoel de Torres Fiazum, cap ". de Melicia 
Jozé Aur*. de Moura e Mello, cap . de Infau- 

tr\ Melieianna
Deonisio da Costa Soares, Cap"1. de Infantr . 

M ilieianna
Joaquim José da Costa, Ajudante de Infaut . 

Miliciana
Francisco de Borja Pinheiro, Ajudante de In- 

fantr1. Miliciana
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Francisco Ferr\ da Silva Bastos, alteres de 
Infantaria Milicianna

Jozé de Torres Bandeira, Cap'1’. de Oavalleria 
Luiz Jozé de Medeiros, Cap". de Ordenanças 
João Miz ~ Ferr ., cap11. das Ordenanças e Co- 

mand*9.
Manoel Ferreira Nobre, cadete 
Antonio de Barros Passos, cadete 
Joaquim Francisco de Paula, cadete 
Ignaeio Soares Raposo da Cam\, cadete 
Antonio Francisco da Catnara, cadete 
Antonio Jozé de Moura, cadete 
Joaquim Ferreira Nobre, cadete 
Antonio Jozé deSiabrae Yas°q Tisoreiro da 

Alfandega
Jozé Joaquim Boiges, 1 . escripturario da 

Contadoria
Joaquim Xavier Garcia (PAlmeida, segundo 

Fscripturario da Contadoria
Manoel Joaquim Pereira do Lago, Ofiicial da 

Secretaria da Junta
Jozé rI'homaz de Freitas, Fscrivão da Vedr®.

< ieral
Jozé Theodoro de Souza, Tliezr®. do Sello 
Luiz Jozé de Sampayo, Escr dos Armazéns 
Francisco Cavalcante Bizerra, amanuense da 

Contadoria
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Joy.é da Costa Pereira, praticante da Coata- 
doria

Jozé Luiz da Rocha, Porteiro e Guarda livro 
da Jla. da Faz'**.

Manoel de Barros Coelho, porteiro da Alfân
dega

Francisco Ernygdio Soares da Gamara, Por
teiro da In&pecçSo

Joaquim Ignacio Pereira, meirinho da Ins- 
pecção

Miguel Francisco da Costa, Guarda de dentro 
da Alfa id -gv

Miguel Lins da Silva, Guarda de tora da A l
fândega

Manoel Gomes da Silva, Juiz de Orphãos
Francisco Xavier Garcia, Professor Regio tia 

Lingoa Latina
Jozé Isento da Fonseca, Professor de Primei - 

. ras Letras
Jozé Ferreira Dias, Esci,'n' da Ouvedoria Geral
Ricardo Wiltshire Sênior
Antonio Manoel Lopes Gtiim , Esc'm dos 

Residuos
Joaquim Francisco de Vasconcellos
Jozé Alvares da Rocha Forjaz
João Francisco dos Santos
João Luiz Pereira, Esc’ do Judicial da Yil- 

la do Assú
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(Livro de Yereações do Senado da Camara do 
Natal, 1S1 a 1 >>28, pags. 126 e seguintes).

Doe. n°. 91

(fficio circular aos Chefes dos llejimentvs de Mi- 
lidas e capitães more* de ordenanças, para 

sole mudar o juramento prestado em Natal 
pela d  anta do (foverno

A requisição da Camara, Povo e Tropa desta 
Capital no dia 16 do corrente mez nos Paços do 
Cousellio ratificamos com solemno juramento obe
diência, fidelidade as Côrtes Geraes da Nação Por* 
tugue/.a, a Klrei o S . I). João 6o. e reconhecemos 
a Kegeneia do Príncipe Constitucional o Sor. I). Pe
dro de Alcantara no Brazil com todo o poder exe
cutivo tal qual o exerce Klrei Constitucional o S . . 
D. João 6o. em Portugal o porque nesta occasião a 
Camara desta Cidade participa a dessa Y\ todo o 
acontecido e essa não deixará de convocar os Povos 
desse Districto para semelhante fim, ordenamos a 
YS . que no dia aprazado pela Camara concorra 
com a ofticialidade do seo commando para que com 
mais solemnidade se faça um acto tão sublime e in- 
tereçanta para ambos os KmLferios. I ) . G  . a YS1. 
Palacio da Junta Provisória do Governo da Pro-



vineia do Rio Grande do Norte 1.5 de Julho de 
1822. Pmzidente Manoel Pinto de Castro.— João 
Marques de Carvalho.—  Agostiuho Leitão de A l
meida.— Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pags. 100 e 100 v.)

D o a  n °. 92

O Meio co Commamlanle do Batalhão de Linho

Em virtude da participação que VS\ nos di
rigiu em data de hoje de se achar prompto o Livro 
Mestre do l i1'. doseo cora mando, já ordenamos ao 
Yedor Geral da Gente de Guerra entregue ao Quar
tel Mestre do dito lí1"', as matiiculas e mais assen
tos relativos ao mesmo. Iucluso achará VS\ o de
creto de S. A. R. de Io. de Agosto proximo pas
sado em que prohibe o desembarque de Tropas de 
Portugal nos Portos do Reino do Iíraxil, paia que 
YS\ a vista delle tenha o Bat*m. do seo commando 
naquelle pé de disciplina que exigem ascireum- 
stancias, requerendo-nos juntamente aquillo de que 
preeixar para a promptificação do Parque da Arti
lharia, Armamento e Munições de Guerra. Ago
ra mesmo ordenamos ao Inspector dos Armazéns
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mande dar o barril de polvorae a arroba de inibi
ra ; egnalmente ao Commandante da Fortaleza para 
entiegar as mil balas de Mosquetaria, tudo pedido 
por VSa. no seo oftieio de .‘51 de Agosto proximo 
]iassado <(iie acompanhou o Conselho de Guerra 
feito ao soldado Narcerio Jozé Joaqm. da Comp". 
de Artilharia do Corpo do seo com mando. I ) . G®. 
a VS”. Palaeio da Junta Provizoria da Província 
do Rio Grande do Norte 2 de Setembro de 1822. 
Presidente Manoel Pinto de Castro.— João Mar
ques de Carvalho.— Agostinho Leitão de Almeida. 
— Manoel Antonio Moreira, Secretario.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pags. 127 e 127 v.)

I)oc. s °.

Officio à Camara de Fort'Alejre
Quando recebemos o Decreto do Soberano 

Congresso de Portugal de 7 de Junho do corrente 
anuo sobre a abolição dos impostos das carnes ver
des, farinha de mandioca, sello de heranças e lega
dos como tbem das décimas das casas em que resi
dem os proprietários que por sua pobreza não as 
pottio pagar, acompanhado o referido Decreto pela



Carta deLey de Sua Mag . Constitucional de 0 do 
dito mez e anno, já havíamos recebido o decreto 
de 3 do mesmo mez em que S. A. H. o Príncipe Re
gente e Defensor Perpetuo do Reino do Brazil de
clara a Independência deste Reino mandando in- 
stallar nelle lnmia Assembléa Constituinte e legis
lativa, motivos estes que nos induz levar este nego
cio a Real Prèsença de S. A. R. para deliberar o 
que esta Junta deve obrar, o que faremos certo a 
VS15. como ás demais Gamaras desta Provincia, 
porque na realidade não nos lembra por ora quais 
sejão os impostos que pos9ão ter logar nesta equi
valendo os que se mandão abolir.........................

Junta Provizoria do G\ desta Provincia, 31 de 
8br°. de 18:2:2. Prezidente Manoel Pinto de Castro. 
João Martpies de Carvalho. Agostinho Leitão de 
Almeida. Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 18:21 
a 1824, pag. 118 v.)

D o c . n*. i>4

liando publicado em virtude de decreto d<- S. A. 
lleal contra ou que não adaptarem 

a cama do Jiraêil

A Junta Provizoria do Governo da Provincia



do Rio Grande do Norte, por K, A, R. o Príncíjje 
Regente Constitucional e Defensor Perpetuo do 
Reino do Brazil, que Deus guarde a : Fazemos 
saber que por Portaria Regia de 21 de 7br°. do cor
rente anuo, expedida pela Secreta ria de Estado dos 
Negocios do Reinodo Brazil, nos foi d i rígido o Real 
Decreto de 18 do mesmo em queS. A. R oP. R. e 
Defensor Perpetuo deste Reinodo Brazil providen
cia a respeito dos indivíduos dissidentes da grande 
causa da Independência Política do Reino do Bra
zil, cujo theor lie o seguinte : Podendo acontecer 
qile existão ainda no Brazil dissidentes da grande 
causa da sua Independeneia Politica que os Povos 
proclamarão e Eu jurei defender, os quais ou por 
crassa ignorância ou por cego fanatismo pelas anti
gas opinions espalhem rumores nocivos a união e 
tranquilidade de todos os bons Brazileiros, até 
mesmo... em formar proselytos de seos erros, cum
pre imperiosa mente atalhar ou prevenir este mal 
separando os pérfidos, expurgando delles o Brazil 
para (pie as suas acçons e a lingoagem das suas opi
niões depravadas não irritem os bonse liaes Brazil 
eiros a ponto de se atear a guerra civil que tanto 
Meesmero em evitar ; e porque Eu dezejo sempre 
aliar a bondade com a justiça e com a salvação pu
blica suprema lei das Nações : Ilei por bem e com 
o parecer de Meu Conselho de Estado ordenar o 
seguinte: Fica concedida ainnystia geral para todas
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as passadas opinions políticas até a data deste Meu 
Real Decreto excluídas todavia delia aquelles que 
já se acharem prezos e em processo. Todo o Portu- 
guez Europeoou o Brazi loiro que abraçar o actual 
sistema do Brazil e estiver pronto a defendelo usa
rá por distinção da flor verde dentro do angulo de 
oiro no braço esquerdo com a legenda—indepen
dência ou morte.— Todo aquelle porem que não 
quizer abraçalo não devendo participar com os 
bons cidadãos dos benefícios da sociedade cujos di
reitos não respeita deverá saliir do lugar em que 
rezide dentro de trinta dias e do Brazil dentro de 
quatro mezes nas cidades centrais e dois mezes nas 
marítimas contados do dia em que for publicado 
este Meu Meai Decreto nas respectivas Províncias 
do Brazil em que rezidir, ficando obrigado a solici
ta]’ o competente passaporte. Se entretanto porem 
atacar o dito sistema e a sagrada cauza do Brazil ou 
de palavra ou por escrito será processado sumaria
mente e punido com todo o rigor que as leis impõem 
aos réos deleza— Nação e perturbadores da tranqui
lidade publica. Nestas mesmas penas incorrerá todo 
aquelle que ficando no Reino do Brazil cometer 
egual atentado. Jozé Bonifácio de Andrada e Silva, 
do Meu Conselho de Estado e do Conselho de S. 
Mag9. Fidelissima o Sar. I). João 6C. e Meu Minis
tro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino 
e Extrangeiros assim o tenha entendido e faça exe



cutar, mandando publicar, correr e expedir por co
pia aos Governos Provinciaes do Reino do Brazil. 
Palacio do Rio de Janeiro IS de Setembro de 18*2:2. 
Com a rubrica de S. A. R. o P. R. Jozé Bonifácio 
de Andrada e Silva. E para <pie chegue a noticia 
de todos mandamos publicar o prezente Edital a 
som de caixa que vai por nosasinado esellado com 
o sinette das Armas Reais, o qual será affixado no 
lugar mais publico desta cidade depois de registado 
na Secretaria deste Governo, remettendo-se Exem
plares a todas as V \ desta Província. Dado em 
Palacio da Junta Provizoria do Governo desta Pro
víncia a 25 de Novembro de 1822. Eu, Manoel An- 
tonio Moreira, secretario com voto da mesma Junta 
o fiz escrever. Prezidente Manoel Pinto de Castro. 
Thomaz de Araújo Pereira. Secretario Manoel An
tônio' Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 157 v. e 158).

I)oc. x°. 95

Representação feita ã C a n ta ra  por dom Membros 
da Junta do Governo

Senr : Juiz Presidente e maisOfficiaesda
Camara:

A  nossa noticia tem xegado ter-se feito nesta
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Cidade hum apocrifo nos abaxo assignados ditado 
pela mais refinada maldade e ignóbil intriga afim 
de sermos expulçados do Governo, assim como o 
probo Escram- Deputado da Junta da Fazenda Pu
blica, Jozé Nicoláo da Costa Freire e outros em
pregados das funções de seos empregos para serem 
ademitidos em huns e outros de seos logares interes
sados na fação que trás por objecto lmma formal 
revolução, sendo os agentes de tudo isto e mentor 
dos faciosos o interino Escram da Ouvedoria Jozé 
Ferr*. Dias, cujas assinaturas forão mendigadas pe
lo immoral e famoso revolucionário Joaquim Tor- 
quato Soares Raposo da Oamara genro do Secreta
rio do Governo na V a. de São Jozé, onde bé 
Escram- e porque ahi axace pessoas,apezar das mui
tas ameaças ([iie fez, passou a Va. Flor eGoianinha, 
sendo nesta Cidade pela mesma razão mendigadas 
pelo Cadete Joaquim Francisco de Paula, filho do 
dito secretario, o sargento Jozé Xavier Garcia, so
brinho do presidente do Governo, e o sargento Mi
guel Ferr\ Cabral os quais tem obrigado a for
ça indivíduos do Batalhão para por meio do assi
naturas os tornarem cúmplices em seos crimes e 
puderem a seo salvo pôr em pratica seo sinistro pla
no, desorganizadores da ordem necessária na crise 
actual, em que pela frase do Augusto Defençor 
Perpetuo do Brazil deve do Prata ao Amazonas ha
ver huma só vontade e a mais perfeita união........
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Que Constituição ou Lei manda que hum pequeno 
punhado de faeiosos valendo-se do nome do povo 
para sua ambição fação todos os dias novos Gover- 
uos? O Povo nenhum direito tem para fazer taes 
mudanças, e quando o tivesse erãoas camaras como 
seo orgão a quem competia fazel-as e nunca jama
is a meia dúzia de faeiosos. Se o Governo hé raáo, 
o povo tem o direito de provar seos crimes peran
te o Poder Executivo a quem compete punilo se 
disso for digno. O Governo lie composto de sinco 
membros, todos elles obrâo bom ou mal, logo to
dos são bons ou mãos e em tal caso não deve ha
ver escolha, mas quem não conhece a eauza ( í í 
Sim. ella he tão conhecida para nós como para 
WS *, e talvez que sedo ainargameute xore (piem 
hoje tão infamemente ri. Apocoo 1°. Membro do 
(T°. assinado abaxo foi ao sertão peçoalmente chanmr 
ao grêmio da obediência a<judies Povos, quais não 
tendo reconhecido o intruso Governo Temporário 
neste mesmo não terião reconhecido se o dito Mem
bro pela bôa opinião em <pie elles o tinhão não 
convidace a isso afirmandolhes a futura tranquili
dade. E que dirão estes Povos a vista do preten
dido esbulho ? quererão elles reconhecer hum novo 
Governo cujo fragmento he cumplise na fação pela 
qual são expulços os Membros que lhes meresem 
mais conceito, segundo o que elles mesmos tem cx-



presado i emtim nós não ambicionamos a penosa 
tarefa do Governo, de bom grado nos deinetimos 
delia se as Gamaras da Província asim o julgarem 
conveniente, pois que se o Governo de lmma Pro
víncia lie obra do Povo todo o Povo da Provincia 
deve ser ouvido, para cujo Hm devem VSB\ oficiar 
as Gamaras da Provincia ouvindo a todas por escri
to, que para isto deverão igoalmente ouvir aos ci
dadãos probos por escrito afim de tal mudança pu
der ser obra do Povo segando o titulo que os fucio- 
sos lhe dam : entretanto instamos da parte de 8. A. 
R-, o P. R., que a bem da tranquilidade publica ofi
ciem ao Com d", do Batalhão Antonio Germano Ca
valcante para ausiliar as prudentes medidas que 
V8 >\ tem a tu mar evitando por isso o progresso 
da fação ; na falta do que ficarão VS*\ e o mesmo 
comd9. na responsabilidade de todas as funestas 
consequências que se puderão seguir, o que desde 
já protestamos a face de IK e da Nação inteira so
bre VS*3. e o dito comd'. por tudo o que possa 
acontecer, visto serem YS’s. pela inação do Gover
no a quem compete providenciar em taes circons- 
tnncias. Da probidade de YS . esperamos toda a 
energia em evitar o mal queamiasa esta malfadada 
Provincia cujas providencias teremos a honra de 
fazei veraS.  Mag\ eaS. A. R. afim de pelo mes
mo Augusto Senhor serem premiados os bons ser- 
visos que a Patria em crise tão ariscada espera de
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VSas. Rogamos mais a VS . mandem- registar ires>- 
saCamara o presente oficio- p\ a todo tempo cons
tai1 em que não somos oniisos em procurai- as pro- 
videncias que pela ausência do honrado Membro 
Thomaz de Araújo Pereira e ocio do Presidente o 
1 Vire Manoel Pinto de Castro e do Seeretario o 
Sargento roõr Manoel Antouio Moreira se não po
dem dar j>elo mesmo Governo. D*, guarde a VSBS. 
muitos annos. Cidade do Natal, 8 de Novembro de 
l-vi?. João Marques de Carvalho. Agostinho Lei
tão de Almeida. E  não se eontinlia mais em dito 
o£°. (pie aqui registei do proprio. Eu Manoel José 
de Moraes, Escrivão Vitalício da Camarao escrevi.

(Pag. 1<> e 1<> v. do Livro de Registro de Pro
visões dá 1820 a 1S2i» ila Carnara da Cidade do 
Natal).

l)oc. n\ d<>

OjJivio que t'ez a Carnara ao &',r<jet\to-Mor A u - 
tonio Germano Cavalcanti

No dia 8 di> corrente recebemos huma repre
sentação dos membros da Junta Provizoria desta 
Provincia o I1L® Cap'n. João Marques de Carva
lho e Agostinho Leitão de Almeida, participando-



noa de lium.a fação que sa prepara para oa exbnlha- 
rem tio Governo tramada pelo Rscr' inti*0. da Ou- 
vedoria Jozé Ferro Dias. o Gap-1. Joaquim Tor- 
quato Soares Raposo da Gamara, o cadete Joa* 
quim Francisco de Paula e os Sargentos Jozé 
Xav ier Garcia e Miguel Ferr\ por via de asinatu- 
ras obtidas com araiasas e enganos de alguns indi
víduos tanto do Povo, como do Batalhão de linha 
e instando-nos décimos as providencias, oficiando a 
YS\ para que ouvesse de evitar o progresso de se
melhante desordem, visto que pelo mesmo Gover
no há circunstancias e urgentes motivos de o não 
puderem fazer. Em consequência do que requeremos 
a YS» da parte de S. A. R. o P. R. Defençor Per
petuo deste Reino haja por bem desfazer tão desas
trado procedimento, fazendo entrar os indivíduos 
de seo Batalhão no exercício de seos deveres, afim 
de que não haja partidos e consequências funestas 
entre os povos em huma crise tão melindrosa em 
que tanto precisamos de paze união para progresso 
d i sagrada cauza de nossa independeucia, pois nis
to cumprimos o que tanto S. A . R. nos recomenda, 
p >r cuja falta de deligencia e medidas protestamos 
sob a responsabilidade de YS\ por ter a força ar
mada a sua disposição. D5. G\ a YS\ Cidade do 
Xatal em Cam\ de!» de Novembro del>s22. O 
Juiz Joaquim Jozé Gomes. O vereador Autonio 
Jozé de Souza Caldas. O Procurador Francisco Go-
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mes de Crasto. I J 1 ' S or. Sargla. Mor comandante 
Antonio Germano Cavalcanti. K não se continha 
mais em dito of°. que aqui registei do proprio. Kti 
Manoel Jozéde Moraes, Escr®"*. Vitalício da Gam°. 
o escreví.

(Pag. I<* v. e 17 tio Livro de Registro de 
Provisões de 1820 a 1821) da Camara da Cidade tio 
Natal).

Doc. n°. !»7

( /Meio ao Coninvuiduntc do BatuJu de linha

Recebemos o sen officio datado de hoje, indu
zo copia e Proclamação, que foi afixado no Quar- 
tel e Guarda Principal desta Cidade do Membro 
desta Junta do G°. o 111"'°. Sr. João Marques de 
Carvalho, do (pie ficamos entendidos. Palácio da 
Junta Provizoria d<> G°. desta Província do Rio 
Grande do Norte !) de DbP. de 1*22. Prezidente 
Manoel Pinto de Castro.— João Marques de Car
valho.— Agostinho Leitão de Almeida. Secretario 
Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1*21 
a 1824, pag. 152 v.)
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Doc. n °. 98

Officio ao Collejio Eleitoral

Illmcs. Se3. Presidente e Membros da Junta 
Eleitoral. Induzo acharão VSas. por copia o ofiicio 
que nos dirigio o Sargento Mor Coinraandante do 
Batalhão de 1®. Linha, e juntamente o original da 
proclamação porelle mesmo acusada <pio foi afixa
da na Guarda Principal poro membro desta Junta 
Provizoria João Marques de Carvalho paia que a 
vista de tudo VSr . deliberem quanto for a benefi
cio da tranquilidade desta Provincia como lie de 
esperar do Patriotismo de YS®s. I)5 GK a YS’\ 
Palacio da Junta Provizoria do G°. desta Provincia 
9 de 91)i*°. de 1822. Prezidente Manoel Pinto de 
Castro.— João Marques de Carvalho.— Agostinho 
Leitão de Almeida. Secretario Manoel Antonio 
Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1821, pag. lã:}).

Doc. n °. 99

Termo de Eleição de doas Membro* do Governo 
Provhiorio desta Provincia

Aos onze dias do mez de Novembro do anno
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de mil oitocentos e vinte dous nesta Cidade do Na
tal, Província e Comarca do Kio Grande do Norte, 
na Matriz da mesma Cidade onde se axavão o Juiz 
Presidente, Vereadores e Procurador da Camara 
abaixo assinados, eommigo Escrivão e Eleitores 
das Parochias desta Província, tão bem ao diante 
assinados, alii uniformemente votarão cada hnm «1«* 
per si em seo bilhete, os quaes sendo examinados 
pelo Juisí Presidente delles se vio saírem em maior 
pluralidade de votos para Membros do Governo 
Provisorio em lugar de João Marques de Carvalho 
e Agostinho Leitão d’Almeida que são expedidos 
do dito Governo ; sahio em maior pluralidade Jozé 
de Araújo Corrêa e o Padre João Fiancisco Pimen
ta, aquele com trese votos e este com dose. E sen
do concluídos os votos e ávidos por eleitos para 
Membros da Junta deste Governo mandarão o dito 
Juiz Presidente e vereadores com asistencia dos 
Eleitores que imediatamente fossem oficiados para 
virem a este Senado asinar o termo de posse e ju
ramento do dito cargo do Governo ; como tão bem 
determinarão que fossem avisados os expedidos 
para não continuarem a ir a seção da Juntado dito 
Governo; e para constar mandarão fazer este ter
mo em que asinão o Juize Vereadores com os ditos 
Eleitores. Eu Manoel Jozé de Moraes, Escrivão 
Vitalício da Camara o escrevi.
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Gomes!— Bizerra. —Bastos.— Castro.—
Alexandre de Mello Pinto
Jozé Gabriel Roiz~. Pinheiro
Bento Freire de Revoredo
Pedro Barboza Cordeiro
Manoel Fi'anco. Barreto
Manoel Bizerra da Silva
Antonio Miz~. da Silva
Antonio Francisco dos Santos ííesteira
Francisco Pinheiro Teixeira
Luiz Antonio Pinto
Joaquim Felix de Lima
Jozé Quintiliano da Silva
Antonio Pitta Barandão
Joaquim Lino Rangel
Manoel André de Paiva
Manoel Pinto de Castro
Bartholomeu da Rocha Fagundes
Braz Ferreira Maciel Pinheiro

(Livro de Veroações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1823, pags. 134 v. e 135).
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Doc. n °. 100

As CornaraComrnandantes Geraes e Capitães
Môres das Ordenanças das J r,t? de Port'- 

Alegre, Princeza e Príncipe

No dia 11 do corrente teve logar nesta Cida
de o ajuntamento do Collegio Eleitoral afim de se 
eleger o Deputado para as Cortes Geraes do Brnzil 
e perante elle apparecerão lium requerimento dos 
Povos desta Cidade, V ai. convizinhas e outro da 
Tropa de I a. Linha contra os membros desta Jun
ta Provizoria João Marques de Carvalho e Agosti
nho Leitão de Almeida para que fossem depostos 
e convocada a Cam\ que devia presidir a eleição 
dos dois membros que os devião suceder, o que as
sim aconteceu, e a pluralidade de votos daquelles 
Eleitores que concordarão, foi eleito o P*. João 
Fran0*. Fernandes Pimenta e Jozé Correia de Ara
újo Furtado, o que participamos a VSa\ para sua 
intelligencia e desvanecímento de qualquer boato 
que por ahi appareça com diferentes cores. !>•. (i . 
a VS\ Cidade do Natal, 15 de Novembro de 1822. 
Presidente, Manoel Pinto de Castro.—Tliomaz de 
Araújo Pereira.— Manoel Antonio Moreira, Secreta
rio.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 154).
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Doo. N°. H • 1

Termo de ler"»1 <1e 12 de Nooend» '0  .dt 1S22
Aos doze dias do mez de Novembro do anuo 

de mil oitocentose vinte dons nesta Cidade do Na
tal, IYoviucia e Comarca do Rio Grande do Norte, 
nos Paços do Conselho delia onde se axavão o Ju
iz Presidente, Vereadores e Procurador, e por se 
axar duente o segundo vereador foi xamado em seo 
lugar Francisco Ferreira da Silva Pastos para servir 
em falta deste, por ter sido vereador, para acorda
rem no bem eommum:

Acordaião em oficiai- ao Padre João Francis
co Pimenta e Jozé Correia de Araújo Furtado, e- 
leitos membros da Junta do Governo desta Provin- 
cia em lugar de João Marques de Carvalho e Agos- 
tinho Leitão de Almeida que forão expedidos da 
dita Junta a requisição da Tropa e alguns Povos 
desta Cidade :

Acordarão em oficiar ao Sargento Mór Anto- 
nio Germano Cavalcanti para vir a este Conselho 
tomar posse do posto de Governador das Armas 
desta Província por ter sido eleito pelo Batalhão e 
alguns Eleitores e Povos desta Cidade.

E por não aver mais em que acordar manda
rão fazer este termo em que assinão. Eu, Manoel



Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da Camara o es- 
crevi.

Gomes.— Bizerra. — Caldas.— Bastos. — Cas 
tro.—

(I.ivro de Vereações do Senado da Camara de 
Natal, 1815a 18*28, pag. 188).

Doo. n°. 102

Termo de apresentação d» Sargento Mòr .  Intonio 
Germano Cavalcante

Aos desabeis dias do mez de Novembro do 
anno de mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade 
do Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde seaxa- 
vão o Juiz Presidente, Vereadores e Procurador do 
Senado da Camara, commigo Escrivão ao diante 
nomeado, alti apareceo presente o Sargento Mói' 
Antonio Germano Cavalcanti e disse que não toma
va posse e nem o cargo de Comandante das Armas, 
sem (pie Sua Alteza Real o Príncipe Regente Cons
titucional e Protetor Perpetuo deste Reino decedis. 
se, a quem se tinha dirigido por aver na eleição 
atributos contrários á boa ordem. Declarou mais 
que não obstante isso empregava-se com todas a»
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silas forças como o tem feito em defesa da sagrada 
cauza do Brazil, não querendo outra recompensa 
senão sendo o primeiro a dar a vida por ella. K de 
como asim foi por elle dito em presença da mesma 
Camara a<pii com elle se assinarão. Eu, Manoel Jozé 
de Moraes. Escrivão Vitalício da Camara o escreví.

Gomes. —-Bizerra. — S\ —Caldas. — Castro.
Antonio Germano Cavalcanti.

(Livro de YeivaçSes do Senado da Camara do 
Natal, líslõ a 1823, pag. 13li e verso).

Doe. n °. 103

7ermo de 1 erújn de 2 de Ihzembro de 1822

Aos dousdias do mez de Dezembro do anlio 
de mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do 
Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde se axa- 
vão o Juiz Presidente, e em falta dos vereadores 
forão convocados, digo, foi convocado o republico 
Francisco Ferreira da Silva Bastos, para acordarem 
no bem eommura.

Acordarão em abrir hum oficio que veio da 
Camara da Corte do Rio de Janeiro para esta Ca- 
rnara em que participava a este Senado que no dia
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Imperador do Reino do Brazil. o .S e n h o r  Dom Pe
dro d’ Alcantara.............

R por não haver mais em (pie acordar manda
rão fazer este termo em que assinarão. Eu, Manoel 
Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara o 
escrevi.

'Gomes.— Bizerra.— Caldas.— Castro.

(Livro de Yereações do Senado da Gamara do 
Natal, 181õ a 1823, pag. 138).

Doo. n °. 104

Termo de Ver"ín de l i  de Ilezembro de 1822

Aos onze dias do mez de Dezembro do anuo 
de mil oitocentos e vinte dons nesta Cidade do 
Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde se axa— 
vao o Juiz Presidente e mais membros da Gamara 
para acordarem no bem coramum:

Acordarão em convidaras Gamaras e Parochos 
visinhos desta Capital para no dia vinte dons de 
Janeiro futuro se axarem nesta Cidade para asisti- 
rem a Missa solemne e Thedeo que se ade selebrar
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nesta Matriz em ação de grassas a acclatnação de 
Elliey Imperial o Senhor Dom Pedro d’Alcantara 
ejnnfcamente afixar Editaes nesta Cidade e Povoa-. 
ção de S. Gonçalo para os povos iluminarem suas 
casas nos dias 20, 21 e 22 do citado mez de Janei
ro futuro.

E por não haverem que acordai mandarão fa
zer este termo em que assinão. Eu, Manoel Jozé 
de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara o escrevi.

Gomes.— Bizerra. ,--Sa. — Caldas.— Castro.—

(Livro de Vereações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1823,pag. 138 e verso).

Doc. n°. 105

Offioiô circular aos Com mandantes dos Regimentos 
de Cuvallaria, Milida e Ordenanças parti

cipando a acclarnaçüo de S. M. I.

No dia 22 do corrente mez ás oito horas da 
manhã se hade solenmisar a Acclatnação de S. M. 
I. e como lie de nosso dever mostrar a grande sa
tisfação que temos com tal felicidade, desejando fazer 
mais faustoso este dia para que todos concorrãoeôin 
muito gosto: ordeiíamos a V. M. faça avisar to
da a ofticialidade de seo regimento sem isenção al-
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guina para se acharem nesta cidade no citado dia e 
hora ficando na maior responsabilidade aipielle 
que não cumprir sem cauza justa.

Palácio da Junta Provizoria do Governo des
ta Província 7 de Janeiro de 1828. Presidente Ma
noel Pinto de Castro. Secretario Manoel Antouio 
Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1 1  
a 1824, pag. 1(58 verso).

Doc. n°. 10<»

Termo de Aplauso, Aclamarão, Coroação de Sua 
Ma gesta de Imperial

Aos vinte donsdias do mez de Janeiro do anuo 
de mil oitocentos e vinte tres nesta Cidade do Na
tal, Província e Comarca do Rio Grande do Norte, 
na Casa da Gamara delia, onde se axavão presentes 
o Presidente do Governo e Secretario do mesmo, o 
Juiz Presidente e mais Membros do Senado da Ga
mara, Officialidade da primeira e segunda linha, 
Clero, Nobreza e Povo desta Cidade e termo e de 
parte desta Província para asislirem ao publico fes
tejo feito na Matriz <; Praça desta mesma Cidade 
em lovor a Aclamação e Coroação de Sua Mages-
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tnde Imperial Defençor PerpetuodoReinodo Brazil 
o Augusto Senhor Dom Pedro d’Alcantara, a quem 
rendem toda obediência e fidelidade, de que com 
muito praser e alegria davão continuados vivas ao 
mesmo Augusto Senhor, e para constai1 mandarão 
fazer este termo em que aqui assinarão.

Presidente Manoel Pinto do Castro 
Secretario Manoel Antonio Moreira 
Joaquim José Gomes, juiz ordinário 
Vereador Lourenço José de Moraes Navarro 
Vereador José Lino Rangel 
Procurador Miguel Avelino do Rego Burros 
Ouvidor pela lei, José do Rego Bizcrra 
Feliciano José Dornellas, Vigário da Cidade 
Antonio Germano Cavalcante, Sargt0. M<5r 

Com'® do Bam de Linha
José Gabriel Roi z Pinheiro, Juiz Interino 

d’Alfandega
Pedro Barbosa Cordeiro 
José Barbosa de Goes 
Antonio Marques do Valle 
José Domingues Bizerra de Sá, Tenente de 

Cavallaria
Lazaro Lopes Galvão
Antonio José de Sousa Caldas, Quartel Mes

tre de Milicia
Diunisio da Costa Soares, Cap\ de Milicia
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Simão Judas Tadeo, Yigr°. em S. José
Gabriel Arcanjo Lira
Roberto da Costa Gomes, Capm. de Milieias
Caldos Joaquim de Vas00J.
Manoel Joaqniin Marinho
Manoel Antonio de Mendonça, Alteres de 

< >rdenauça
Antonio Francisco dos Santos Gesteira, Capm. 

de Ordenança
Jozé Alexandre Gomes de Mello, Capitão de 

Ordenança
Antonio José de Siabra e V as ;’, tizoreiro 

(1’AMandega
Joaquim Lino Rangel. Tenente de Milicia
Francisco Antonio de Souza Praça, cap". da 

Fortaleza
Manoel André de Paiva, Administrador de S. 

Gonçallo
Padre Salvador Maria e Souza
Padre J"1. Manoel d’Albnq . e Mello, Vigr’, 

Iuterino de Extremoz
O Contador da Junta, Manoel de Salles Pa- 

via e Pacheco
O P . Antonio Xavier Garcia d’Alnieida e 

Castio
Luiz José de Medeiros, Capb de Ordenança
Manoel Barbalho Bizarra, T . de Milicia



Leonardo Bizerra Cavalcante, Cap ‘ de Orde
nança

Bento José Feroz r  Barros, Cajr.de Orde
nança

O Guarda-Mór da Alf*. do Algudao, Brax 
Ferreim Maciel Pinheiro

O Ten*. Secretario do Regimento de Milicias, 
Jozé Fernandes Carrilho

Cosme do Rego Burros, Alferes de Milícia 
Antonio Marques do Valle Juinor, alteres de 

Cavallaria
O Segundo Escrijiturario da Contadoria da 

Junta, Jm. Xavier Garcia de Almeida
Francisco Xavier Garcia, Professor Regio de 

Latinidade
Francisco Maxado do Rego Burros, cap .
José Nicoláo da Costa Freire, escrivão De

putado da Junta da Fazd\ Publica e Yedor Geral 
da Tropa

Manoel Joaquim Pereira do Lago, Official da 
Secretaria da Junta da Fazenda Publica

Clemente Pio de Andrade, Escrivão dos Fei
tos da Fazenda Publica

Manoel Gomes'da Silva. Juiz de Orphaos 
Manoel Joaquim Grillo, Alferes de Cavallaria 

Miliciana
Estevão Hermogenes da Silva, Alferes de 

Cavallaria Miliciana



Manoel da Rocha Freire 
João Alvares de Quental, Thesoureiro Ge

ral da J a. da Fazd\ Publica
Francisco Ferreira da S\ Bastos, Alferes 

de Milieia

(Livro de Yereações do Senado da Oama- 
va, 1S1Õ a 1823, pags. 141 v. e seguintes).

Doc. n". 107

Proclamarão mandada afixar pelo Senado
Natalenses, a este Senado consta o vosso des

contentamento respeito ao Governo aetnal, e este 
mesmo Senado vos participa que acaba de receber 
hum ot‘°. da Secretaria dos Negocios do Império, 
em que Sua Magestade Imperial como Defençor 
Perpetuo do Braz.il nos promete prontas providen
cias a este mesmo respeito, a requerimento dos E - 
leitores desta Província, e por esta razão espera es
te Senado que cada hum de vós se saberá conter 
na melhor ordem e armonia pdfcivel, afim de evitar 
toda e qualquer infusão de sangue. Cidade do Na
tal,em Ver3"1. de 10 de Maio de 1823.Manoel Teixeira 
Barbosa.—Jozé Alexandre Gomes de Mello.— Jozé 
Lino Rangel.— Francisco Ferreira da Silva Bas
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tos.— Miguel Avelino do Rego Barros.—  E não 
se continha mais em dito proclama que aqui regis
tei do proprio. Eu Manoel Jozé de Moraes, Es- 
cram. Vitalício da Camara o escrevi.

(Pag. 18 v. do Livro de Registro de Provi
sões de 182(1 a 1829 da Gamara da Cidade do 
Natal).

Doc. N°. 10S

Offici oda Camara <io Governo
lie-nos sobremaneira estranho o procedimen

to de mandarem YE.\ . prender inconionicaveis 
nas infernais cadeias da Fortaleza dos Santos Reis 
os sargentos Manoel Pegado de Albuquerque e 
Jozé Lucas Soares, e o Furriel Pedro Jozéda Cos
ta Barros por crimes imaginários, arguidos pelo co
mandante das Armas, apoiado por VExa’ que mais 
do (jue ninguém o conhecem e sabem a maliciado 
caluniador e antevêm de mãos dadas oartificioso 
fim paia que essas prisões irregulares se põem em 
pratica, a despeito da harmonia que para inteira 
quietação desta Província lhe recomenda S. M. Im
perial em participação a nós dirigida pela Secreta
ria de Estado dos Negocios do Império em data de
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24 de Março deste corrente aunooque já officíamos 
a V Exas. em"d ata de 10 de Maio pretérito. Quei- 
rão, pois, VEx*s. satisfazer-nos com a sua instruc- 
ti va resposta para a levarmos á presença do mesmo 
Augusto Senhor, <pie não deixará de pôr termo a 
tão maligna arbitrariedade. IX  (»'. a VEx®5. Em 
sessão de 14 de Junho de lS2.*i, 2®. da Independên
cia e Império. Exrnos. Sur*. do G°. desta Província. 
Manoel Teixeira Barbosa.—Jozé Alexandre Gomes 
de Melo.— Jozé Lino Rangel.— Francisco Feri1®, da 
S\ Bastos.— Miguel Avelino do Rego Barros.- -  
Está conforme a copia.

(Pag. 20 do Livro de Registro de Provisões 
da Gamara da Cidade do Natal).

Doc. N°. 100

tjfficb dirijUlo ao l \  C c\ reformado Antonio 
(ler mano Ca mirante

Sua MagestadeImperial annuindoásupplicade 
VSa., por decreto de 21 de Julho ultimo, Houve 
])or bem conceder-lhe a sua reforma na forma da 
lei, o <pie participamos a VSa. para sua intelligen- 
cia, e lhe ordenamos faça entrega do commando 
do Batalhão de Ia. Linha de <jue era VS commau-
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Jante aocapm. da I a. Companliiado mesmo e egual- 
mente de tudo quanto estava a cargo de YS\, exi
gindo delle o competente recibo. I)5. G°. a VS\ 
Palaeio da Junta Provisória do Governo, 80 de 
7br°. <le 1828, 2°. da Independeuciaedo Império. 
Presidente Manoel Pinto de Castro.—João Fran
cisco Fernandes, pro-seeretario. 111"10. Sr. T°. Cel. 
reformado Antonio Germano Cavalcante.

(Livro 8°. do registro da correspondência do 
G°. com  as auctoridades da Província, -1 8 2 8  a 1824 

— pag. 56 v. e 57).

Doo. n *. 110

Officio dirigido a ’ Canxara de Natal pelo Secreta
rio de Eetado

Foi presente a S. M. o I. a representação da 
Camarada Cidade do Natal de 9 de Agosto do 
corrente anno, em quo se queixa do procedimento 
do G°. Provisorio da respectiva Província, remeten
do os of05. das Cara aras das Villas de S. Jozé e Ex
tremo/. que egoalmente representão contra o dito 
Governo. Espera o mesmo Augusto Senhor que 
com a nova forma de G°. Provisorio determinado 
pela carta de ley de 20 do mez proxiino passado
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que se vai já dar a execução sessem os males de 
que se queixão. Manda pela Secretaria de Estado 
dos Negocios do Império que a sobredita Gamara 
do Natal nesta inteligência concorra por sua parte 
para a conservação da ordem e que assim o faça 
constaras mencionadas Gamaras de S. Jozée Kx- 
tremoz. Palacio do Rio de Janeiro, 8 de Novembro 
de 1824. Jozé Joaquim Carneiro de Gampos. Aqui 
registrei do proprio. Eu, Manoel Jozé do Moraes o 
escrevi.

(Pag. 22 do Livro de Registro de Provisões 
de 1820 a 1820 da Gamara da Cidade do Natal).

Doc. n°. 111

Officio do Ouvidor a' Camara
Admira como tendo a Asembléa Luzo— Brazi- 

leira legislativa,com a sanção de S. M. I. Decreta
do a nov a forma de G®. das Províncias por sua car
ta de lei de 20 de 8br°. de 1823 em que se a por 
abolidas as Juntas do G°. Provisorio estejão VS.S. 
e o Povo sofrendo a ilegitima obediência da Junta 
Provisória desta Província, que pelo Artigo 10 da 
sobredita Ley deve ser substituída pelo actual Pre
sidente dessa Gamai a, a quem ordeno mande já e
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já disolver a dita Junta e substituila pelo Vice 
Presidente que a Ley no sobredito artigo 19 manda 
para legitimidade dessa Authoridade esosego desta 
Província, cujos Povos tanto reclamam o seo milho- 
raraento, o qual se confia de VS. em quem ponho 
a restrita responsabilidade para com S. M. I. por 
qualquer demora ou falta que hajada parte de VS.S. 
a quem ordeno deem resposta para levar ao conhe- 
cimento do mesmo Augusto Sen hor. IX  G9. a VS.S., 
Cidade do Natal, 24 de Janeiro de 1824, 3®. da In
dependência e Império. O Ouvidor geral pela lei 
Jozé do Rego Bizerra. lllmos. Snrs. Presidente e 
<)fe5. da Camara da Cidade do Natal. Manoel Jozé 
de Moraes, Escrrm. a registei.

(Pag. 21 do Livro de Registro do Provisões 
de 1820 a 1829 da Camara da Cidade do Natal).

Doc. n ®. 112
Officio da Camara a' Junta do Governo
Tendo-nos sido sensível os clamores de todas 

as Camaras e Povos desta Província, as queixas 
contra essa Junta do G°. Provizorio, abolida pela 
carta de lei de 20 de 8br0. de 1823 e devendo ser 
desolvida susedendo-lhe o G®. que lhe manda criar
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pela sobredita carta tle ley, reclamando novamente 
os Povos desta Capital <pie se não pode proceder com 
a devida liberdade e intereza as Eleições dos Con
selheiros a vice-presidente sem tpie essa Junta Pro- 
vizoria se desolva e deponha o G°. nas mãos do ac- 
tual Prezidente desta Camara que por bem adequa
do do Artigo 19 da sobredita carta de lei deve ftcai 
governando interinamente emquanto se elege os so- 
breditos Concelheiros ou xega o Presidente e Se
cretario nomeados por S. M. I. contra os quaes se 
não reprezenta, que se procurão assinados para por 
meio de huma anarchia nova deixai’ de os em posar 
contra a obediência que se deve prestar as Imperi- 
aes leys, participando-nos tão bem S. M.I. em datade 
8 de O15"0. proximo pasado,nos impõem a obrigação de 
concorrermos para a bôa ordem desse negocio econei* 
liarmosaarmoniaque.de todo vai a romper-se, huma 
vez quese não disolva essa Junta Provisória contra a 
qual está a opinião publica e a desposição da ley, em 
cumprimentodaqual avisamos a essa Junta» pie seaxa 
dissolvida edeponha o Governo da Província nas 
mão8de Manoel Teixeira Barbosa, actual Presidente 
desta Camara, dando-nos deste procedimento conta 
para o levarmos ao couhecimento do mesmo Augus
to Imperador. D5. G8. a VSa. Cidade do Natal, em 
ver*'n. de 94 de Janeiro de 1824. 3°. da Indepen
dência e Império. Manoel Teixeira Barbosa,Juiz 
Presidente.— Juzc Alexandre Gomes de Mello, ve
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reador.— Antonio Jozé de Souza Caldas, vereador 
suplente.— Francisco Ferreira da Sa. Bastos, vere
ador.— Miguel Avelino do Rego Barros, procura
dor.— lll'nos. Seu’3, da extinta Junta do Governo 
Provisorio desta Província. Eu Manoel Jozé de 
Moraes, Esor*"’ . aqui registei.

(Pag. 21 e 21 v. do Livro de Registro de 
Provisões de 1820 a 182‘J da Camara da Cidade 
do Natal).

1 )oo. n°. 11 3

Officio à Cumaru de Natal
Tenho presente oofficio de YS“ . datado de ho

je em que declnrão dissolvida a esta Junta do Go
verno Provisorio e que deste deve tomar poee o ac- 
tual juiz Ordinário Presidente dessa Caiuara. Es
tou j)i'oinj)to a entregar o dito governo logo que se 
apresente o eleito por Y S a‘. porque não devo aban
donai o, sim delle fazer entrega. I) . Ge. a YS \ 
Palacio da Junta Provisória do Governo 24 de Ja
neiro de 1824. Presidente Manoel Pinto de Cas 
tro—

[Livro de Correspondência do Governo pag. 
83 e 88 vj.
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DoCr N0. 114

ojjirio aos Commandantes Geraesdos Districtos da 
Província e Commandantes das Ordenanças

Em cumprimento da carta de lei de 20 de 8br0. 
de 1823, se dissolveu a Junta Provisória do Gover
no desta Província em data de 24 do corrente, e 
me foi confiado o Gov°. Iiitr0. delia atlié me suce
der o Prezidente nomeado por Sua Mag°. Imperi
al ou os Conselheiros da vice-prezideneia ijue breve 
se passão a eleger, o <[ue participo a Vmce. para fi
car entendido e fazer constai1 as authoridades subal
ternas do seo districto. Ds. G°. aVm c\ Palaciodo 
(roveino em 20 de Janeiro de 1824. Vice-Preziden- 
te Manoel Teixeira Barboza—

(Livro dd Correspondência do Governo pag. 
83 v).

Doc. N°. l l õ

Ojjivio da Gamara de Xatal a's danais Gamara* 
da Província

A vendo xegado a esta Gamara a carta de ley 
de 20 de Outubro do anuo proximo passado em



que da a nova forma de Governo para a? Provín
cias <lo Brasil, em cumprimento dela e para ade
quada aplicação do seo artigo 19 fizemos no dia de 
lioje disolver o resto da Junta Provisória existente 
e empossar o Juiz Presidente desta (.'amara Manoel 
Teixeira Barbosa, que fica encarregado do Governo 
da Província; houve S. M. 1. por bem nomear ao 
Ex"1*. Gap". Thomazde Araújo Pereira,a quem em 
data de hoje avisamos para quesera perda de tem
po venha tomar posse do seo emprego; e para se 
cumprir inteiramente a determinação da citada car
ta de ley, cumpre que YS.S. quanto antes fação 
reunir nessa os Eleitores desse termo para se pro
ceder no dia que YS.S. houverem de marcar a elei
ção de seis concelheiros do Governo, que se manda 
criar, prosedendo YS.S, em tudo na forma das 
instrucções de 1!» de Junho de 1822, e j;í ahi prati
cado na eleição de Deputado da assem bléa extinta, 
e tanto os votos tumados nessa para eleitores de 
concelheiros como para o Deputado ; e em data 
<le hoje participamos a YS.S. para sua inteligên
cia e que as eleições devem vir separadas, e no dia 
2-t de Março se ão de axar nesta Capital indubita
velmente, pois que no dia 2õ se á de proseder na 
apuração dos votos. O interesse que \ S.S. tomão 
na execução das Itnperiaes Ordens e determinações 
de S. M. I. nos deixa seguros de que asim o fação 
executar. D\ G . a YS.S. Cidade do Natal em



reram. de 24 de Janeiro de 1824, da Indepen— 
dencia e Império. Manoel Teixeira Barbosa. José 
Alexandre domes de Melo. Antonio José de Sousa 
Caldas. Francisco Feri' . da Silva Bastos. Miguel 
Avelino do Rego Barros. 111’°*. Snr5- Of*9. da Ca- 
nrara da Villa da Prineeza. Aqui registei. Kn Ma
noel José de Moines. Escram. da Camara.

(Pag. 22 e 22 v. do Livro de Registro de 
Provisóes de l ! S 2 0  a 1829 da Camarada Cidade dc» 
Natal).

Doc. x”. 11(>

P ro c la m a rá »/

Cidadãos natalenses :

() vosso heroísmo mil vezes maior do <(iteiis vos
sas forças e faculdades arrebata á attenção dos que vo» 
observâoem todas as vossas resoluçõens políticas, os 
sábios, os guerreiros etoda a classe de theoricos tem 
(jueadmirar-vose invejar-vos! Nenhum Povo, nenhu
ma Província ainda mesmo do abensoado Brnzil tem 
mudado o seo governo sem <pie lhe custe a precio
sa vida de cidadãos,quase sempre da maior estima. 
Só vós, <5 Natalenses, modelos da santa moderação:
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wó vós, 6 símbolos do verdadeiro patriotismo, sabe
is bridar as vossas paixons, disputar a sangue frio 
os vossos direitos e applicar o romedio da lei as 
vossas necessidades. Necessitaveis de remover a 
desconfiança, a intriga e monopolio e quantos ma
les o Egoismo dosmandõens vos havia acarretado ; 
tudo felizmente conseguistes no dia 24 de Janeiro 
proximo, dia memorável na historia de vossa Pro
víncia. Com lmm sd golpe da espada da Razão e da 
Lei derribustes o monstro de que estáveis sendo 
victiuia, e qual não deve ser a vossa gloria por tão 
assignalado trinmpho, sem vos custar de sangue 
liuma só gotta ?!.. . .  Exultai, bemdizei a Provi
dencia (jue tanto vos soccorre e tudo vos dá illimi- 
tadamente bom. Desapareceo o obstáculo da vossa 
verdadeira felicidade. O Governo existente hé obra 
de Deus e partilha vossa, nada quer para si, tudo 
liberalizará comvosco, recorrei sem receio á sua be
nevolência, elle vos attenderá e fará imparcial justi
ça, socorrendo-vos em todas as vossas necessidades 
políticas. Hé tempo de fazerdes a vossa felicidade. 
Detestai e abandonai para sempre o odio, a vin
gança, a intriga, a insubordinação e toda a sorte 
de vicios e tirannias geradoras da anarchia, execran- 
da destruidora da sociedade. Reformai a vossa mo
ral para alimentar os vossos caros filhos e domésti
cos com o preciozo manancial dos bons exemplos. 
Fugida pestilenta ociosidade para o trabalhoe
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achareis prompto socoito a todas as vossas neces- 
sidades domesticas. Respeitai e defendei a proprie
dade do vosso semelhante e conservareis seguro o 
vosso patrimônio. Uni-vos em obediência aos vos
sos magistrados. Sede huma e a mesma familia Bra- 
zileira. Uni-vos, repito, e contai com a Independeu 
cia e Império do Brazil. O Brazil he vosso, jamais 
seremos preza nem escravos de Portugal. A união 
he o vosso baluarte. Só ella basta para nos fazer 
livres. Á  Patria lie o nosso riquissimo Patrimônio. 
A  Constituição e o Governo liberal o nosso invariá
vel sistema, o Imperador nossa defesa, a Religião 
Catholica e Apostólica Romana nossa Guia, nossa 
Mãi, nossa Mestra e nossa Salvação. Viva a Reli
gião, o Imperador, a Constituição, o Governo Li
beral, a Patriae a União Brazileira! Viva! Viva! 
Palacio do Governo em 6 de Fevereiro de 1824. O 
Vice-Prezidente Manoel Tei.veira Barboza.

(Livro de Correspondência do Governo paga- 
89 e 89 v.)

Doc. n°. 117

Officio circular as Camaras da Província 

Devendo contribuir quanto estiver de minh**
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parte para o socego publico desta Provincia, que a 
vejo em huma divergência de opiniões revoltantes, 
geradoras da anarchia, pareceo-me dever generali
zar osmeos sentimentos e ajudar as respectivas au- 
thoridades a pôr mãos de tumultos para o que man
dei publicar a som de caixas a proclamação incluza, 
que VSas. tão bem a farão publicar nessa Villa, re
produzindo-a nas copias que forem necessárias, pa
ia as fazer publicar e affixar em todas as povoaçõ- 
ens dos seos Districtos, esperando assim de VSas. 
como de todas as authoridades da provincia me a
judem a sucegal-a, pondo todos os esforços a que 
esta Provincia se reuna a huma só opinião e siste
ma liberal, subordinado ao unico Imperador Cons
titucional que tão paternalmente nos protege e de
fende. Ds. G®. a VSas. Natal, Palacio do Governo 
em 11 de Fevereiro de 1824. O Vice-Prezidente 
Manoel Teixeira Barbosa. .

(Livro de Correspondência do Governo pag. 92)

Doc. n °. 118

Registro de uma petição e documentos do Capm. 
Vicente Ferreira Nobre

Diz Vicente Ferreira Nobre, capm. e commau-
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dante interino tio Batalhão da 1\ Linha desta Pro- 
vincia, que elle implora aVSa. a graça de mandar 
registar nos livros que servem de registros seme. 
lhantes desse Senado os documentos juntos para a 
todo tempo constar. Pede a YS', S01. Juiz Ordiná
rio assim o mande e receberá mercê.— OEscr"". re
giste como requer. Cidade do Natal vinte oito de 
Fevereiro de 1824.— Melo.^-Illrn<’s. e Exmos. Senr88. 
Presidente e mais Deputados da Junta da Fazenda. 
Diz Vicente Ferreira Nobre, cap . da I a. Compa
nhia e Commandante do Batalhão da Ia. linha da 
guarnição desta Província, que avendo feito fuga 
desta o ex-procurador da Coroa e Fazenda Publica 
Jozé Ferreira Dias, tumando por pretexto o aconte
cimento praticado em sua casa na noite do dia 1* 
de Janeiro proximo passado, dizem dando por pre
texto que o fazia por cauza da insobordinação do 
Batalhão, procedimento este que ataca a probidade 
e circonspeção do sup8. e dos indivíduos do seo in
terino comando, em defesa do que precisa que Y Exas, 
e YSas. lhe atestem o seguinte: Item-se foi divulgado 
e sabido quem foi o mentor daquelle acontecimento 
ou para elle concorreo; Item-se depois que tem a 
honra de comandar interinamente o dito Batalhão 
fora atacado qu insultado publicamente ou ainda o- 
culto alguma peçoa das que compõem esta Illustris- 
sima Junta ou empregados da Fuzd \ Publica. Final
mente se o sup'. hé amante da paz e sucego publi-



<co; portanto— Pede a VExv. e S. S * . sejão servi» 
dos mandar pasar a atestação requerida—>E recebe
rá mercê.

Junta da A d am. e Areei . da Fazd\ Nacio
nal desta Provincia,porS>M.I.e D. P. dol. do Brazil, 
que I)'. ( ts. Ate-t i ignora (piem foi o mentor do a- 
oontecimento praticado no dia IS de Janeiro proxi- 
mo pasado na casa do Proc*r, da Coroa Jozé Ferrei
ra I)ias, asim como nunca foi insultado por indiví
duo algum do Batalhão officia 1 algum deste Tribu
nal, sendo o sup*. amante da paz e socego publico. 
K para que <> referido conste onde convenha se pa- 
sou a presente, que vai selada com o sinete das Ar
mas Imjteriaes. Cidade do Natal, em Junta de 21 de 
Fevereiro de 1824. 3°. da ludependencia e Impé
rio. Manoel de Sales Pavia e Paxeco, Depu
tado Escr* . intr0. dã Junta o fez escrever. Manoel 
Teixeira Barbosa.— Manoel de Sales Pavia e Paxê- 
co.— Alexandre de Melo Pinto.— Joaquim José de 
Mello.— X • 340- Pg. quarenta reis de selo. Natal, 
24 de Fevereiro de 1824. Souza. Moura. Diz Vi
cente Ferreira Nobre, Capm. da 1\ Compa. do Ba
talhão de linha da guarnição desta província eCom . 
intr°.do mesmo Batalliãopjue havendo feito fuga des
ta oex-proc#r. da Coroa e Faz". Publica José Fer
reira Dias pelo temor do eoloio eanarckia que com 
osdoseu jKirtidoestavãotramando tumara por pre
texto o acontecimento praticado em sua casa na



noite do di;t 1S de Janeiro jM-oxitno preterito, dei
xando á Junta da Fazenda, eGovemohum of°. nos- 
quais pedia demição nos inmos. atacado a probida
de e eircunif-qxiçilo do »up". e dos indivíduos do seo 
interino comando.em defesa do que precisa rjueV S. 
S. lhe atestem o seguinte:— se foi divulgado ou sabi
do quem foi mentoi daquelle acontecimento ou quem 
para elle concorreo ;— se o dito ex-proc°r. conser
vou boa e imparcial armonia e se tinha boa nomea
da e eitima os melhores persouages da Província; 
— se depois que o sup. tem a honra de comandar 
o dito Batalhão tem avido insultos, pancadas, ro— 
bos, ainda a menor desordem e atai pies a cidadão 
algum ;— se antes do comando interino do sup8. ou* 
verão nesta cidade mms. pancadas e insultos quasi pn- 
blicameute em vários cidadãos e se forão cons
trangidos todos aqueles que se conhecerão impar
ei aes ;— se o sup3 he amante da paz esocego publi
co, se cumpre com os deveres de seo posto, restrito 
em conduta civil e militar. Finalmente se o Bata
lhão mereceo o apelido que lhe dá o ex-proc°r. da 
Coma de ensobordinado para algum imlivi lo 
mal ateueionado de revolucionário. Portanto— Pe
de a VS. S. sejão servidos mandar pasar a atestayão 
requerida ; e receberá mercê. Atestamos que eui 
dias do mez de Janeiro do corrente anuo pelas oito 
horas da tarde 11a porta de José Kerr*. I)ias o vera 
hum tumulto o qual se não sabe o individo que 0



fez e nem se poderá saber porque o dito Dias no 
tempo que morou nesta Cidade ambiuionose e mal- 
quistose eom aqueles cidadãos que não querião to
mar parte em suas malidicencias, encontrando al
guns 8eos apaxonados e de igoaes sentimentos para 
membros de suas seções noturnas em sua porta, e 
nellas deliberarão o meio que devia aver j)ara não 
servir o nomeado Presidente por S. M. I. Thoinaz 
de Araújo Pereira e por este meio formarem uma 
nova anurchia, a qual se não poz e:n execução por 
aparecei' naquela tarde um exorcismo sobre aquela.. 
. . . .  assembléia, do que resultou pôr-se logo em 
fuga o presidente Dias por conhecer assim o devia 
fazer e não esperar mais por outra imediata revolu
ção que podia vir; outro sim atestamos que emquan- 
to comandou o Batalhão da 1. Linha desta Piovin- 
cia o reformado Antonio Germano Cavalcante sem
pre ou verão desordens desta Provincia do in °. 
Dias, o qual industriava para se darem pancadas e 
quebrarem as portas e rotulas daqueles cidadãos 
que não herão soei os nas suas maldades, o (pie de 
presente não acontece desde que tomou posse do 
comando do dito Batalhão o sup\, porque este 
entre aqla. quadrilha de revolucionários foi sempre 
hum ente despresado. Igoalmeute atestamos ser o 
sup . mansoe pacifico, amante da paz e da bôaor
dem, e ter manifestado adzão a causa do Bra/.il ; e 
nos consta de facto ser o Batalhão mencionado su-



bordinado a seos supeiiores, confeçando inteira 
obediência a S. M. L como acabamos de ver, e se 
cometeu algum atentado foi só devido por nqla. re
formado Antonio Germano no tempo < pie o coman
dou. For nos ser esta pedida e nos constar o expos
to a mandamos pasar qne vai por nós asinada e 
selada com o sinete <pie serve nesta Gamara. Cida
de do Natal em ver . de21 de Feveteiro de 1824, 
.4®. da Independencia e Império. Joxé Alexandre 
Gomes de Melo. Joaquim Jozé Pereira do I^ago. 
Francisco Ferreira da Silva Bastos. Miguel Avelino 
do Rego Barro».

Illnr'°. <! Ex \ Sr. Vice-Presidente. Di/, Vicen
te Ferreira Nobre, eapm da 1 Companhia do Bata
lhão de Linha da goarnição desta Província e Co
mandante interino do mesmo Batalhão que avendo 
feito fuga desta o ex-proc*. da Coroa e Faxd.5 Publi
ca Jozé Ferreira Dias j«do temor do coloio e anar- 
ehia que com os do seo partido esta va tramando tu- 
mura por pretexto o acontecimento praticado em 
sua casa na noite do dia 18 de Janeiro proximo pas
sado, deixando a Junta da Fax. . e Governo hum 
of°. os quais pedia lemição, nos mesmos atacando 
a probidade e circonspeçã > do sup . e dos individos 
di> seu int’,°. commaudo, em defesa do ipie pre
cisa que V E x :ia . lhe ateste o seguinte item se foi 
divulgado e sabido quem foi o mentor daqle. acon
tecimento ou quem para elle concorreo, e se o dito
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ex-procurador conserva boa e imparcial armonia e 
s« tinha boa nomeada e estima os melhores perso
nagens da Província ; se depois <pie o sup0. tem a 
honra de comandar o dito Batalhão tem avido in- 
sultos, pancadas, robos, ainda a menor desordem e 
ataques a cidadão algum. Se antes do comando in
terino do sup'. ou verão nesta Cidade pancadas e in
sultos quasi pnblieamente em vários cidadãos e se 
forão constrangidos todos aqueles quo re conhece- 
rão impareiaes. Se o sup . lie amante da paz e so- 
cego publico, se cumpre com os deveresdeseo pos- 
to restrito em conduta civil e militar. Finalmente, 
se o Batalhão merece o apelido que lhe dá o ex-pro- 
c0r. da Coroa de insobordinado para alguns indivi
dos mal intencionados de revolucionários. Portan
to— Pede a VKx\ seja servido mandar pasar a ates- 
t3rn. requerida; e receberá mercê. N°. 839. Pg. qua
renta reis de selo. Natal, 24 de Fevereiro de 1824. 
Souza. Moura. Não consta da secretaria deste Go
verno quem foce o mentor e nem cúmplice do ata
que do supradito; e 8(5 pode presumir-se que o seo 
comportamento revoltoso e orgulhoso lhe grangea- 
rão a execrayão publica, vindo-lhe a ser perniciosa 
a doutrina que mm0. elle ensinou nesta Província. 
Quanto aò estado de socego da Capital muito tem 
milhorado depois que o comando do Batalhão foi 
confiado ao sup®; os sucesos revoltosos anteriores a 
esta epoca não á termos em que se poção explicar;



e l>ein que os malvados os qnerião atribuir a inso- 
bordinação da Tropa, pelo contrario, a cega subor
dinação hé que levou inta*. vezes a Tropa a obrar 
desatinos, que agora tem cesado com a probidade, 
zello patriótico e restrição regulamentar com que o 
supe. emprega os seos súbditos no serviso nacional 
c Imperial. Natal, Falacio do <í°., 23 de Feverei
ro de 1823. Yice-Presid . Rarbosa. E não se conti
nha mais nos ditos documentos que aqui registei. 
Eu, Manoel José de Moraes, Escr'". Vitalicio da 
Camara o escrevi.

Pag. 24, 24 v., 25 e 25 v. do Livro de Regis
tro de 1820 a 1820 da Camara da Cidade do Natal.)

Doc. n\ 110

Ao Secretario Agobtinho Leitão de Almeida

Havendo VSa. chegado da Côite do Riode 
Janeiro a esta Cidade e comparecido pessoal na 
salla deste Governo no dia 13 do corrente a entre
gar os orticios de que o ineurabio S. M. I., estou 
certo de me haver participado de que o Mesmo 
Ajigusto Senhor, premiando o seo merecimento, lhe 
havia conferido a nomiação de Secretario deste Go- 
verno, e como atlié o prezente não tenha compare-
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ei do com o seu respectivo diploma a tumar posse 
nem eu deva continuar as funções do meo emprego 
com secretario interino, estando nesta Capital o ef. 
fectivo, o chamo a esta salla no dia de hoje com o 
seo competente diploma para lho mandar cumprir 
e empossar; aliás convem (pie me responda por 
escrito para minha inteligência. Deus Guarde a 
VS\ Palacio do Governo, 1(5 de Fevereiro de 1824. 
O Vice-Prezidente Manoel Teixeira Barboza.

(Livro de Correspondência do Governo ]>ag. 
94 v).

D o c. n*. 120

Ao Secretario do Governo Agostinho Leitão de 
Almeida

Por ofticio de 1(5 de Fevereiro proximoavizei a 
VS\ para com parecer pessoal a tomar, digo, para to
mar posse do emprego de Secretario deste Governo 
para que foi nomeado por S. M. o Imperador; res- 
pondeo-me no mm#. dia que a sua nomiação era 
huma carta imperial dirigida ao Illm#. e Exmo. Sr. 
Prezidente Thomaz de Araújo Pereira para este 
abril-a e dar-lhe posse, e que nem convinha a 
VSa. tomal-a do minha mão por se não expor a



qualquer incidente imprevisto, hypotese em (pie se 
queria achar desembaraçado para reunir-se ao dito 
Prezidente. Isto posto, tenho chamado ao mesmo 
Snr~ Prezidente por duas vezes para vir tomar pos
se e conferil-a a VSa. e pela ultima me respondeo 
em data de 20 de Fevereiro proximo que se lhe 
fazia impraticável vir agora paru esta Capital pela 
rigoroza seca (pie o impedia dando a entender que 
só viajará para esta em cavallos gordos com a pas
tagem do tardonho futuro inverno. A minha vice- 
presidência no Governo está a findar pela substi
tuição do cargo do Prezidonte da Gamara antes de 

* se verificar a vinda do sobredito Sor. Prezidonte e a 
eleição dos Conselheiros Viee-Prezidentes da Pro
víncia ; e perigando esta em crise de opiniões di
vergentes, variedade arriscadíssima, não convem 
que YS\ durma occiozo sobre hum negocio da pri
meira consideração nacional que o fezregridira 
esta por expressa ordem do mesmo Augusto Impe
rador. Portanto compareça hoje na sala deste Go
verno para tomar posse de seo emprego do Secreta
rio, aliás cumpre r<spouder-me por escrito para mi
nha inteligência e cauteliu. I ) . G". a YS\ Natal, 
Palácio do Governo 1°. de Março de 1S-J4. Vice- 
Prezidonte Manoel Teixeira Barboza.

(Livro dis Correspondência pag. 10d).
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lulital

(> Senado da Camara desta Cidade anuncia ao 
Publico que tendo recebido j*<*r Portaria le I < de 
Dezembro do anuo proximo passado o Projeto da 
Constituição arranjado no Concelho de Estado so
bre as Pazes oferecidas por S. M. I. para sobre ella 
fazer as suas reflexões, como o mesmo Augusto Se
nhor avia ordenado por Decreto de l.‘tde Novem
bro do mesmo anuo, o mesmo Senado comonica a 
todas as claces de cidadãos «pie avendo sido exami
nado o dito projeto não axara reflexão alguma a 
fazer, antes encontrara huma prova não equivoca 
do liberalismo de S. M. I., do seo Ministério e do 
seo Concelho de Estado; nestes termos o Senado 
por julgar ser conveniente a felicidade Publica e 
para evitar o grande entervalo de tempo que esta
ríamos sem huma lei que nos regula.se, vendo 
ao mesmo teiupo que não poderá aver consti
tuição mais liberal que esta apresentada por S. 
M. I. no Projeto, pois que então seria a des
truição do Systema Monarchico Constitucional que 
abraçaremos, e de bom grado juramos, ven Io tão 
bem que não poderia ser menos liberal pois que 
então encontrando a vontade geral dos Povos estes 
a não quereriào abraçar, muito principalmente esta a



do convo estão inteirados tio liberalismo de S. M. L  
e vendo ultima mente que hmna nova Asetnbléa Ge
ral Constituinte e Legislativa nada mais poderia fa
zer do que aseitar este Projeto, ou discutindo-o fa
zer outro no mesmo sentido, mas por outras pala
vras, o que levaria pelo menos dons annos, e neste 
tempo corria risco a nossa segurança Publica pote 
que podería aparecer a Anarcliia, o maior dos fla- 
gelos do Mundo ; alem de que as outras Nações 
não nos axando constituidos esfariãoem observação 
e não reconbeoerião (como muito convem) a nossa 
independencia, mui necessário este reconhecimento 
para consolidar este rico, fértil e vasto Império,tem 
resolvido que na sala do mesmo Senado da data 
deste em diante depois de afixado este Edital nos 
lugares do costume, existão dons livros em (pie 
todos os cidadãos livremente sem a mais pequena 
coação possão asinar em hum os que quizerem se ju
re este Projeto, e que fique apravado como Consti
tuição do Império e no outro os que não forem 
deste parecer para que o Senado contrapondo asim 
a opinião geral, esta guia dos governos eonstit.ueio- 
naes e grande mestre do Mundo, possa solemnemen- 
te pedir a S, M. I. em nome do Povo que este quer 
que o mesmo Augusto Senhor mande executar n- 
quelle Projeto como Constituição do Império e que 
a asetnbléa que se aja de eleger pelos novos eleito
res seja já 11a forma do dito Projeto que para sem-



|>re deverá ficar como Constituição Política cio Im* 
]»erio do Brasil. E para que chegue a noticia se 
mandou lavrar o presente que será publicado e afi
xado no lugar mais publico do costume. Dado e 
passado nesta Cidade do Natal, em vernm. de '21 
de Fevereiro de 1824, 3°. da Independência e Im
pério. Eu Manoel Jozé de Moraes, Escr . Vitalício 
da Caniara o escrevi. O Juiz Presidente José Ale
xandre Gomes de Melo. O Vereador Joaquim José 
Pereira do Lago. O Vereador Francisco Ferreira 
da S\ Bastos. O Procurador Miguel Avelino do 
Rego Barros. Está conforme. Eu Manoel José de 
Moraes, Escr»'11. da CanP. o escrevi,

(Pag. 22 v„ 23 e 23 v. do Livro de Registro 
de 1820 a 1829 da Camarada Cidade do Natal).

Doo. x°. 122 

llegiitro de vm edital

Manoel Teixeira Barbosa, Vice-Prezidente da 
Provineiado Rio Grande, por Sua Magestadc o Im
perador, (pie Deus Guarde, etc. Sendo muito do 
meu principal dever promover a boa ordem e felicida
de dos habitantes desta Província, desviando-os da 
fatal sorte a que agora estão sujeitos os habitantes



da Provineia «1«* Pernambuco pela loucura do alguns 
espíritos errados que longe de oliedecerem as Leis
e ás Aiithoridades se........ com as dezenvoltums e
com as desgraças de seus eoneidadoens: eu me 
apresso em publicar o seguinte manifesto que me 
foi dirigido j*elo capitão de mar e gueira (íom . da 
Divisão Xacionai e Imperial João Tailor:

“ Pernambucanos : Pela Proclamação que tíz 
circular entre vós, pela correspondência que entre 
tive com o vosso Governador das Armas e pelas 
cartas que escreví as Cainamsde < )linda, Iguarassú, 
tioyana e Limoeiro eouliece reis sem duvida a força 
das Distracções com que aqui me apresentei e os mei
os de moderação que em pregue i até boje para bem de 
restituir a tranquilidade da Província, chamar os 
espíritos exaltados a hum centro de unidade e de 
razão, e fazer respeitar as Atribuições e Ordens de 
Sua Magestade o Imperador. * Mas a esta marcha 
de conduta franca, leal o moderada correspondeu o 
Conselho que hontem teve logar entre vós com o 
inaudito acordão de negar aposse ao Prezidente 
nomeado por Sua Mag®. Imperial, pedir a oonser 
vação do actual com excluzão de outra qualquer 
pessoa, e quem poderá acreditar que seja voto una
nime do Povo Pernambucano huma rezolução ain
da não vista na historia dos Povos eivilisados! 
Quem acreditará que hum povo tão zeloso do seu 
credito e reputação faça saber ao Brazil e ao Mun-
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do inteiro que entre ellesó ha hum liomern capaz de 
governar í Que vergonha !!! Qu * inais podia fazer 
o Imperador para voa dar huma nota de sua estima 
do que nomear-vos para Presidente a hum homem 
ipie sendo muito por vós para Membro da Junta 
Governativa passou depois a pivzidir por tanto tem
po a essa mesma Junta i Que mais podia fazer que 
nomear para Governador das Armas o mesmo ofti- 
eial a «piem vós havieis confiado esse importante 
cargo '• Dezenganado pois de que huma fação revo
lucionaria e dezorganisadora tem illndido a hnns e 
aterrado a outros com as suas ameaças eu passo com 
bastante dor do meu coração a empregar medidas 
hostis que as minhas Instrucçõens me determinão, 
assegurando-voa que tomando o maior interesse pela 
prosperidade do Brazil, minha Pátria adoptiva, la
mento a calamidade que vai experimentar esse bel- 
lo Paiz. Declaro portanto desde já o Porto do lie- 
cife e todos os mais adjacentes em estado de perfei
to bloqueio até que o decoro das Nomeações de 
Sua Magestade Impelia! seja respeitado e as suas 
ordens cumpridas, ou para melhor dizer até que o 
brioso Povo Pernambucano sentindo o preço de sua 
dignidade ofendida ponha termo a injuria com que 
se tem coberto e deixe de pudiar o carro de trium- 
fo desse intruzo Prezidente- Oointudo porem para 
dar ainda huma prova decisiva das iutençõens que 
me animão a favor de vós, consentirei na sahida



dessa embarcação cm que se diz tem de ser euviada 
a Corte do Rio de Janeiro a Deputação de que faz 
menção o aeordão do Conselho, sem que por esta 
exoepção se entendão alteradas as medidas hostis 
que são a necessária consequência de hum bloqueio. 
Prometo tão bem, saptistazendo as Intençõens de 
Sua Magestade Iiujteiial de manter a paz com as 
Naçõens amigas e alhadas, que todos os Navios ex- 
trangeiros (pie tiverem começado a carregar antes 
da publicação do prezente manifesto possão sahir 
dentro do prazo de oito dias, depois do que só po
derão sahir em lastro • ficando comtudo sujeitos—• 
lums e outros—serem registados na sabida pelo blo
queio do meu comando.

Bordo da Fragata Nitherohi surta no Lamei- 
rão de Pernambuco aos oito de Abril de mil oito
centos e vinte e quatro. João Taylor, Capm. de 
Mar e Guerra Com . da Divisão Nacional e Impe
rial” Recomendo portanto a todos os habitantes 
desta Provincia que se desviem daquelles indivíduos 
que os quizerem perturbar com insinuaçõens sedí- 
ciosas e contrarias as dispoziçõens de Sua Magesta
de o Imperador afim de que não recaia sobre nós a 
indignação do mesmo Augusto Senhor. E pwaquo 
xegue a noticia de todos mandei afixar o presente 
Edital que vai por mim assignado e sei lado com o 
sello das Armas Nacionaes e será afixado no lugar 
mais publico desta Cidade, expedindo-se delle Ex-
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e:n piares para s ;re:)i afixados nas differentes Villas 
« Povoaçõtsns desta mesma Província. Dadoe pas- 
sado nesta Cidade do Natal, aos «piatorze de Abril 
de 18*34. Agostinh > Leitão d i Almeida, secretario 
do Governo-o fez escrever. Manoel Teixeira Bar
bosa.

(Livro tle Correspondência do (íoverno, pag. 
1 .'Sã, l ;tf> v. i í  líM.)

Doe. \°. 123

Circular <is Cai/utrax <la Província
Tenho a saptisfação de participai* a YS' . «pie, 

por ordem especial de S. M. I. e Constitucional 
tomei posse da Prezideneia desta Província no dia 
õ do corrente, o «pie me parcceo justo transmitir a 
VS para sua intelligencia e espero «pie commigo 
de mãos dadas desempenhar todos os objectos rela
tivos as Ordens do Mesmo Augusto Senhor, a bem 
da Independência «inste Império. D . (f®. a VS . 
Outt'*tel do Governo da Cidade do Natal <> de Maio 
de 1824, '3° da Independência e do Império. Prezi- 
dente Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro de Correspondência do Governo, pag. 
14T)
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Doe. N°. 1 24

Ao Vedo? Creral <la (dente da (dnerra

O Pre/.identtí convencido dos justos motivos 
que lhe repiesentou Manoel Teixeira Garbosa, <jm* 
acaba de ocii]>ar o honroso cargo de YicePie/.iden- 
te desta Província para efeito de obter baixada pra
ça (pie tem de soldado da 2 Companhia do Regi
mento de Cavalaria Miliciana n°. 1 ordena <pie o 
senhor ve dor geral da Juntada Guerra lhe mande 
dar a referida. Quartel do Governo da Cidade do 
Natal N de Maio de 1824, da Independência e 
do Império. Pre/.ideute Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro de Correspondência do Governo png. 
148 v.)

Doo. N°. 125

<tffício ((o Vedar dn Janta  da ( íuetWd

O Senhor Vedor Geral da Juntada Guerra 
mande abonar ao Sargento Mór Commandante do 
Katalhão de Linha João Man pies de Carvalho o 
seu soldo desde l ‘J de Fevereiro ultimo em cuja 
data foi por S. M o Imperador despachado, como
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tão hem todos os mais vencimentos de etapa, grati
ficação e forragem da cavalgadura qne se lhe deve 
dar desde o dia 14 do corrente umz em qne princi
piou a ter exercido no referido Hat1 '., vencendo 
portanto o soldo que vencia como ca]»’1, do Estado 
Maiordesdeo dia anterior ao sen ultimo despacho, e 
descontar nelleaquantia de 72$00O provenientesde 
3 mesíes de soldo que recebeu na Thezouraria (íe- 
rnl das Tropas da Corte, correspondentes a sua an
terior patente, segundo se verifica da guia junta e a 
de uma parte do soldo que for vencendo para pa
gamento da patente de Sargento Mór, tudo na con
formidade dos Decretos de 23 de Março, 12 de A- 
hril e Kl de Maio de 1821, Quartel do Governo 
da Cidade do Natal 22 de Abril de 1*24, 3®. da 
Independência eijo Império. Vice-Presidente Har- 
bosa.

(Idvro de Correspondência do Governo, pag. 
137.)

D o o . n °. 12(!

OMrio ao Secretario de lüxtado dos Xejocio*
<l<i Guerra

\ ),s sucesos qne ultimamente tem tido logar



nesta Capital acabam dc comprovar o que de antas 
se limitava a mera suspeita, e os males que llie es- 
tavão iminentes infeliz mente cairão sobre ella: o 
sopro qua atacara no interior a xarna da discórdia 
pôde final mente communicala a esta Cidade athé 
agora entregue ao socego e a tranquilidade e tem 
produzido efeitos terríveis, indo no dia 31 do pa- 
sado me/> o Presidente dirigir huina fala a tropa so
bre o pagamento do pam teve logar nessa ocasião a 
expulsão do seo comandante João Marques de Car
valho (bem digno de melhor sorte pello seo incan
sável zello pello bem da Patria) por parte da mes
ma Tropa, com os fins que não ademite duvidas da 
perturbai- a ordem e a marxa que esta Província 
tão gloriosamente tinha principiado desde o fausto 
dia 25 de Março do corrente. Já não lié oculto 
Exrno. S'0T o detestável plano desses malvados per
turbadores do socego publico edesorgauisadores de 
integridade do império ; e se S. M. I. C. não se 
dignar quanto antes a socorrer os pacíficos abitau- 
tes desta Província salvando-os do abismo em qne 
já se axão de certo serão victimas da anarchia e só 
se poderá depois restituir o socego a custa de mui. 
to sangue. Digne-se VExa. levar o que acabamos 
de expor ao alto conhecimento de S. M. i. C. de 
cuja energia e zello pela conservação de seos súbdi
tos fieis esperamos o pronto remedio. i )s. Ge. a 
VExa. ml°s annos. Cidade do Natal em vera,n de J



de Agosto de 1.S24, 3°. d.t Independeneia edo Im
pério. Kx")° S°r João Gomes da Silveira Men
donça, Ministro Secretario de listado dos Negocios 
da Guerra. Joaquim Jozé Pereira do Lago. Antô
nio Jozé de Seabra e Vas Antonio Jozé Leite de 
Pinho. E não se continha mais em <lito ot'°. que 
nqui registei do proprio.

(Pag. 2(J e 2(* v. do Livro de Registro de Pro
visões de 182<> a 182S) da ('amara da Cidade do 
Natal).

Doo. N°. 127

litífjúttro da desistência que fez do Governo Thonwz 
de Araújo Pereira

Ilavendo-me8. M. í. nomeado Presidente des- 
ti Província, de cujo Governo por obediência tumei 
p >sse no dia õ de Maio deste anno axando-nie em 
efectivo serviço sem outro interesse mais do tpie 
desejos de acertar e de reger os povos que ine forão 
cjnfiados debaxo das leis do mesmo Imperante, a 
(piem por motivos da minha segueira e outros axa- 
<pies acarretados pela avansada edade já requeri de- 
inição. Acontesendo pois que por providenciar em 
groso de salteadores que em groso numero se apro-



xímnvão as fronteiras do sul desta Província onde 
exercitarão asncinos e robos convocou se o concellio 
suplente do Governo por se não terem ainda apu
rado as listas de todos os culegios eleitoraes, e com 
aprovação deste fizesse expedir para as ditas fron
teiras luima exped '■'* militar no dia 1’2 do pasado 
A costo  e depois de ater mandado regresar para 
esta Capital, me foi denunciado por parte do Te
nente Jirzé I>omingues Bezerra de Sã, enviado meu 
as fi onteiras da Paraibci a desvanecer desconfianças 
de xoques de Tropas, na noite do dia *2 deste mez, 
que aipvda expid’’," regre eiva com reforços de po
vos de São Jozé, afim de levantarem nesta ('apitai 
bandeira republicana, mandei a innl* hora tocar re
bate e pôr n praça em defesa encarregando esta a 
direção dos comandantes da 1 Linha Vicente Fer
reira Nobre e da 2'. o Sarg mt > MAr Joaquim dozé 
da Costa, e como se aproximase a esta Cidade a 
dita Tropa regresada no dia 5 e pelo oficio do Al- 
feres Miguel Ferreira Cabral encarregado do eo- 
mando da dita exped1;’- ouvessmn indícios de que 
ella vinha receiosa de entrar e p >r issoapandliada a 
resistir mandarão os ditos comandantes da Ia. e ’2\ 
linha repitir o rebata em cuja ocasião se me apre
sentou o T . C . reformado Antonio Germano Ca
valcante oferec m lo-s; m ; pira o que f toi a bem do 
serviço Nacional, e consultando eu entum com os 

’ ditos dons comandantes a sentamos em cometer a
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inspeção das forças aqui reunidas a direção do dito 
T . (>'. reformado como mais versado em planos 
militares, a quem oficiei sobre este objecto, incum
bindo-o de promover a pacificação de ambas as for
ças ; porem este oficial dirigindo-se aos quartéis 
logo as primeiras ordens que deo em desempenho 
desta comição forão obstadas pelo Comandante da 
Ia. Linha ditd Capr\ Vicente Ferreira Nobre, o «pie 
motivou vir o dito T ’. C '1. protestar-menão serres- 
ponçavel por mais nada ; imediatamente mandei ao 
Alferes Luiz Gomas da S\ levar hum of°. meu ao 
dito alteres Cabral e algumas cartas particulares de 
pesoas desta Cidade para as daquela expedição, 
afim de conciliar a entrada em paz ; e dahi a poco 
voltou o mencionado Alteres Gomes com os ofícios 
e cartas, dizendo-me que em ba rasando -lhe os presidi- 
os a passagem sem licença dos ditos dous Coman
dantes e pedindo elle aos mesmos a negarão : pedas 
tres horas da tarde do mesmo dia 5 se me apresen
tou o sargento Jozé Nieaeio da Silva, enviado pelo 
alferes comandante da expedição dizendo-me da 
parto do mesmo que se axava com agente e alguns 
voluntários qne acompanluivão a exped8™ as fron
teiras, os quais em obzequio vinhão em sua compa
nhia conduzindo o armamento da reserva, todos 
postados a vista do primeiro presidio, como eu 
lhes avia ordenado, e que quoriãoas minhas ordens 
para as cumprir porque temia foce invadido pelo fu- .



ror das Tropas da Capital, visto que lhes constava 
que o meo Governo estava conto: isto posto dirigi- 
me com aquelle sargento ao dito presidio propuz 
aos comandantes dolles que mandava entrar a dita 
exped". visto que me constava que cila tiulia sido 
constante no cumprimento das m1. ordens e que 
por prevenção de boatos aterradores tinha pedido a 
Canr. da Y . de S. Jozé o Estandarte Imperial e 
o arvorarão na sua frente com m ; aclamações de 
vivas a S. M. I., porem aqueles comandantes do 
presidio opuzerão-se fortemente a entrada dos vo
luntários paisanos e só consentião (pie entrace a 
Tropa de 1 Linha e que essa avia primeiro depõr 
as armas ; e vendo eu que esta desfeita hera intole
rável a huma expedam. tão corajosa e que jamais 
eonsentirião em tal, temendo que se alçace a guer
ra civil e caise nesta Província a indelevel nodua de 
sangue brasileiro de <pie até hoje está exenta, pro
puz e afiancei em nome de S. M. I lansar hum véo 
ile esquecimento e perdão geral de todos os feitos 
praticados de parte a parte, tornando réo de culpa 
ao que traise esta propusição, e sendo por todos a- 
ceita e aplaudida em alta voz, mandei que entrase 
só u Tropa d e i -. Linha, abarracando-se a outra 
força ao que obedecei ão. No dia (> mandando rece
ber o armamento <la Tropa que ficara fóra já se não 
nxou esta por se ter posto em fuga com o m 
armamento, talvez reeciosa de ataque da gente in-



sob ordinada, como com efeito se tem verificado, 
]n»r<[lia mandando eu o dito Sargento Jozé Xicacio 
coiu ordem de receber do Juiz Ordrs. Francisco 
Xavier de Paiva, cabeça tia dita excolta, aquele ar
mamento e entregalo ao C a p M ó r  dos índios Jo
ão Francisco Pessoa, apresentaiulo-me recibo deste 
no dia 7 de manliã, por onde consta estar de posse 
das m'7'1 .anuas, e como tardaee aquele sargento des- 
puserão os m ’ . comandantes desta Cidade huma 
exped17'. a marxar para aquela Va. e antes que ella 
saise mandarão prender a minha ordem, sem que eu 
tal ordem déce, por me não julgar autorizado delia,os 
Alt . Miguel Forr\ Cabral, o Ajudante Jozé de Mou
ra e o Ftirriel Francisco Xavier, regresados da ex- 
ped ' do sul, Sargentos João Ignacio Leite e David 
Manoel, os empregados públicos seguintes : o Pro- 
e#r, da Corôa e Faz . Joaquim Jozé de Mello, o 
goarda mór Praz Ferreira Maciel e não sei se mais 
algum; e como focem ja dez para onze horas do dia 
e nada mo tivesem os ditos Comandantes Nobre e 
Costa participado mandei-lhes intimar pelo Aju
dante da Sala Luiz Soares Raposo da Camara que 
a ordem de S. M. l.iu ■ falacom jã na Sala do (P., ao 
que obedeceo com parecendo o Sargento Mór Costa, 
porem não o Cap 7. Vicente que me respondeo não 
vinha por estar em arranjo da exped ,n que saia e 
que ao depois me falaria ; neste Ínterim xegou-me 
o of°. do Sargento Jozé Nicacio, participando-me



t t  concluído dita commissão, e remetendo-me re
cibo do Cap . AIór daquela Villa, dito Pessoa, em 
como ficava de posse do armamento para o fazer 
con luzir por indios a esta Cidade, e mandando eu 
apresentar este recibo aos ditos comandantes pelo 
Ajudante de Sala, ordenando lhes relaxacem a mar- 
xa da e x pedpa r a  dita V . responderão-me pelo 
mesmo Ajudante de Sala <[iiea exped sempre 
marxava, hnma vez que eu denegara a minha auto
ridade, o que deo logar a eu oficiar-lhes que me de- 
elarasem por escrito com que ordem cila marxava, 
liuma vez que eu denegava a minha autoridade para 
semelhante fim ; a nada obedecerão e só me manda* 
rão dizer que a tarde com o Concelho Militar me 
responderião. Reunido o dito Concelho pelas qua
tro horas da tarde do dito dia sete perguntei-lhes a 
elles dons Comandantes a ordem de (piem se lize- 
rfioas prisões indicadas, responderão-me que a mi
nha; dice-lhes que eu nem tinha dado tal ordem, e 
segundo as leis do Impemute jue nos regem me 
hera proibido sol» restrita responsabilidade dar se
melhante ordem e que se mandasem soltar os pre
sos e seoumprisea palavra que em nome do mesmo 
Imperante avia dado do reciproco perdão ao que me 
req»on lerão os dons comandantes e Concelho que 
os presos se não soltavão ; intimei mais aos ditos 
comandantes me respondesem por escrito com que 
ordem marxava a exped . para S. Jozó, responde



rão-me «jue os inquerise por artigos : pedi <|«e da 
apuração das listas dos dous colégios Eleitoraes des- 
ta Cidade o do Assú se escolhese liuma pesoa que 
me sncedese na Presidência do Goveruo, conforme 
a carta de lei de vM>desbr°. de 1ís2.‘5, responderão-me 
que a<]uelas listasestavão nulas e que se me quizesse 
demitir que entregase o(í a Cantara da Capital de 
quem tinha tomado posse e que ella providencia—  
ria. Considerando eu poisos horrores da anarquia de 
que esta Provincia está amiasada, vendo invadida a 
minha authoridade, e exbulhado dos tneos direitos 
por aqueles mesmos que os devião sustentar e fazer- 
me respeitar, convindo egoalmente que a força tí
sica deve ser intimamente unida a força moral para 
a conservação da ordem social, e que as minhas or
dens se tornão de nenhum efeito por talta de quem 
as faça cumprir e tinalmente talvez da minha demi- 
ção proviría a paz tão recomendada por S. M. I. ; 
por todos estes fundamentos, pela minha segueira 
<• axaquesque piogridem a cumularse á minha avan
çada edadti me demito do lugar de Prezidente des
ta Província e entrego nas mãos deste Senado a 
posse que dclle recebi em nome de S. M. I. o pro- 
testo perante l>eus, |>eranteo Imperador Constitu
cional do lírazil e seo Perpetuo Detençor contra to
das as desobediências e violências e responsabiliso



:i todas as pesoas que j>ara ellas concorrerão por to
das as desgraças que desta falta de subordinação e 
traição a palavra de p?.rdã > que, em noine do mes
mo Augusto Imperante, afiancei, e pelo mais que 
de semelhante passo se possa originar a esta Pro- 
vincia, e deixando-a na maior consternação de ro\ 
alma,rogo finalmente a Providencia para vigiar sobre 
ella e permittir que desta minha demição resulte os 
bens que sinceramente lhe desejo como filho o mais 
amante e agradecido, e requeiro (pie sendo esta ex
arada nos livros deste Concelho se me dê liuma co
pia da acta que com ella se fizer. Falia em Gamara 
da Cidade do Natal aos 8 de 7br° de 1824. 111’°- 
Senhores do Nobre Senado da Cidade do Natal. 
Presidente Thomaz de Araújo Pereira. E não se 
continha mais em dita dem que aqui registei da 
própria. Fu, Manoel José do Moraes, Escrivão da 
Camara o escrevi.

(Pag. 28, 28 v. ,20e 20 v. do Livro de Regis
tro de Provisões de 1820 a 1820 da Camara da Ci
dade do Natal.)
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Dor. N°. látS

Ojfifio feito no Comum minute do Iilo<jueio

Iliinia vez que a Providencia nos hé propicia, 
não devemos despresar o seu socorro, valendo-nos 
da ocasião que a mesma nosasegnra, fazendo enea- 
miiiliara YEx para quadjuvar aos cidadãos probos 
desta Província, estando elles na mais urgente ne
cessidade. Somos a dizer a VKx;,a emqnanto não 
consumamos a obra principiada a favor do Augusto 
Xefe da Nação Brazileira se faz asáz indispensável 
a V Kx '. consentir nesta Província humadas meno
res embarcações xeguem, das de <pie hé YEx o 
respectivo xefe, emqnanto o menos se segura os 
prineipaes anarquistas faciosos e insultadores que
ainda................ a sua liberdade, fazendo séquitos
no sentro desta Província; porque este Senado am
biciona a sustentar a sagrada cauza de S. M. 1.. 
como por diferentes vezes tem feito saber ao mes
mo Imperial S°'., certificando-lheamoi e adzão que 
lhe consagra. I)\ (K a  VExc,a (Jidade do Natal, 
em (Jamarade l.‘> de Sbr* de .‘1°. da Indepen
dência e do Império. 111"'*. Kx . S °. Marquez do 
Alar8"'., 1°. Xefe da Força do Brazil. Joaquim 
José Peieirado Lago. Antonio Jozé Leite de Pi-

»



nlio. Antonio Jozé de Souza Caldas. Jozé da Costa
de Vas1̂5

(Pag. 27 e v. do I.ivro de Registro de 1S20 a 
1829 da Caruara da Cidade do Natal.)
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N a s c i m e n t o s ..................................

semlo—
Do sexo maseolir.o :
L e g ít im o s ......................... 44

I Ilegítimos.................. 2
Da sexo feminino: 
Legítimos.........................  1 2

ASAMKNTOS............................................
Dos contrahentes eram :
Solteiros....................  86
Vinvos....................... S .......

........#i o

.........  91
Menores de 21 annos.. 9 
De 21 annos n mais... . S2 ........ ......... 91
Natnraes do Ilio Gran
de do Norte..............  68

46

60

106

106 (’)

1] Menos 11 do que no anno anterior. A circunstancia de 
haver apenas 2 nascimentos de lllhos illegitiraos entre 100 re
gistrados ó uma prova de que a classe inferior da sociedade não 
cumpre o registro civil. E, euiquaato não houver um meio effi- 
euz de obrigal-a a registrar o yiasci mento de seus fllhos, a es
tatística será neste ponto sempre incompleta, não exprimirá a 
verdade.

2] Mais 37 do que no anno de 1905.



De Pernambuco.........
Da Parahyba.............
I)a Capital Federal... .
l)o Piauhy................
De Portugal...............
Da Italia...................
Da Bahia....................
I >us contralientes eram
Solteiras....................
Viuvas.......................
Menores de '21 annos.. 
De 21 annos a m ais... 

Naturaesdo Ilio Gran
de do Norte...............
De Pernambuco.........
Da Parahyba..............
Do Ceará...................
De S. Paulo...............

11
10
O
2
i
i
i ......... 91

S7
4 ......... ___  91

8(j
01

8»
• » »»
* ► 
1
1 ..........

Ó b it o s ............................................
sendo :

Homens..................... 190

lí) Menos 361) do que em 100-1, quando assolava ainda a 
Variota, que desde 1994 perseguiu-nos atrozmente.

Do registro do anuo passado consta apenas n causa de .r>l 
cintos, predominando a aiierio 8<ftcr0#e, eom 5 casos, e a syocop* 
Cardíaca, com lí, entre os homens, a tuberculose, pulmonar, com •» 
casos, e a lesão cardíaca, com 4, entre as mulheres.

ü Dr. Manuel Segundo Wanderley, Inspector de Hygiene,



Mulheres.................... li>4
Dos homens eram
I)h monos de 1 anno,.. 74

884

em ofticío dirigido ao Exm. Governador do Estado, em 10 de 
Junho deste anno,aponta como causa desta lacuna acircumstan* 
cia de “ serem os attestados de obitos ordinariamente fornecidos, 
por authoridades policiaes sem competência profissional, limi
tando-se apenas a consignar o nome da pessõa fallecida, omi- 
ttindo a causa da morte e outras circumstancias indispensáveis 
de figurar nos relatórios estatisticos” ; e, depois de alllrmar que 
o serviço de estatística entre nós ainda se acha no periodo em- 
bryonario e completamente desorganizado, de modo que é ab- 
solutamente impossível fornecer dados seguros e informações 
fidedignas, que traduzam com segurança a verdade dos factos, 
assim se exprime relativamente ao nosso estado sanitario :

“ Com relação ao estado sanitario da Capital,impossibilitado 
rae vejo de ministrar informações minuciosas e pronunciar-me 
de uma maneira positiva pela insufflsiencia de meios valiosos 
para uma apreciação criteriosa e concludente.

De facto. Como avaliar dn situação mórbida de uma locali
dade sem a historia fiel de sua evolução pathogenica ? Como 
apurar a exaetidão dos factos sem attestados inooncussos que 
nos habilitem a formar uma convicção segura ?

No que diz respeito ás moléstias endetnicas, a observação 
tem demonstrado que rigorosamente não temos sido victimas de 
sua perniciosa influencia.

As ditTerontes entidades mórbidas que compoem o nosso 
quadro nosologico filiam-se mais ou menos ás estações dominan
tes. Assim ó que na opocha invernosa têm mais curso as affe- 
oções do apparelho respiratório e os diversos to pos de gryppe e 
da inalaria ; ao passo que no periodo de verão predominam as 
perturbações gustro-inte.itinaes, dysenterias, dyspepsias etc.

A varíola, que periodicamente tem feito arrojadas investi
das, ainda não conseguiu domiciliar-se definitivamente nesta 
Capital-, limitando-se ultimamente a casos benignos e esporádi
cos,devido ás constantes medidas prophylacticas efficazes empre 
gadas no sentido de obstar a sua propagação.
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De 1 a 7 annos......- • • -*b>
De 8 a 18 “ ....... • (1
I)e 14 a 20 “ ........... 7
De 21a 59 “ ...........  õ0
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Naturaes do Rio (iran-
de do Norte.............. 180
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I )o Ceará...................  8
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De 1 a 7 annos............  10
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De mais de õ0 ...........  4.'!
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Do Paraguay............. 1
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190
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A tuberculose, que empresta um subsidio relativamente 
avultado á nossa lethalidade, prende-se incontestavelmente 
miiis ás eondiçSes precarias do melo social, á lucta intensa pela 
vida,do que á influencia elimaterica desfavorável a que estamos 
subordinados.”



A TRAGÉDIA DO NYENBURG
Episodio dos tempos Coloniaes

I*OK

ALFREDO DE CARVALHO

£7 ,1 m nossos dias— quando n humanidade parece 
* assaltada dessa extranha nevróse que um fabri- 

cantede neologismos poderiaappellidarde •‘veloma- 
nia” ;i[liando o famoso recai'/1dePhiléasFogg,ha trin
ta annos chimera irrealizavel. está praticamente re
duzido á metade : quando os transatlânticos collos* 
sues fazem a travessia de Soutliamptou a New-York 
em pouco mais de cem horas, eo sonho de Musset

S n r  deii.c m y o rn  de fe r un  çhemin mngnifuim 
l>e Pari» ú Pekin cei/idra mu répuòlique

é uma realidade— ditficilmente podeyios imaginar 
os incommodos e as delongas das viagens nos tem
pos anteriores a applicnyão do vapor ás coiiimuni- 
cayões marítimas e terrestres.

em a armada de Loiiek gastou qua
tro mexes em vir da Frisia a Pernambuco, não é de



admirar que, ainda em princípios do século passa
do, sc considerasse muito regular uma derrota de 
quarenta dias entre Lisboa e Recife.

Mas, não cia só o tedio da demorada navega
ção, com as suas calmarias enfadonhas e os descon
fortes da vida de bordo, tão semelhante á de uma 
prisão pela estreiteza dos coinmodos e reduzida e 
má alimentação, a atlligiro viajante nai|ucllas éras, 
apparcntcincntc remotas, quando, em vez de—via
jar, sc dizia com toda a propriedade— peregrinar.

A ’s apprehensões apavorantes de tormentas e 
de naufrágios, de que hoje quasi ninguém cogita, ao 
embarcar, e aos fundados receios de aggressões de 
corsários barbarescos ou de, não menos barbaros, 
piratas de todas as nacionalidades, hoje inteiramen
te varridos de todos os mares, se juntava ainda o 
espectro temeroso das frequentes revoltas da inari- 
nhagem, sempre hediondas e sangrentas.

De ura destes dramas sombrios é que nas pa
ginas seguintes vamos narrar as peripécias, em 
grande parte desenroladas em terra brasileira e até 
agora completamente ignoradas dos nossos mais cir- 
eumstanciados chronistas.

Para fazel-o dispuzemos de dons velhos pam- 
phletos hollandezes e de uns documentos portugue- 
zcs inéditos.

Os episódios da revolta, por vezes grotescos, 
em geral tenebrosos e por fim trágicos, encontra-
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luos uiiudamente referidos, dia adia, na Relação 
Authentica e Narrativa 1 Havia da Rehellião e jier- 
<la do navio i/eidinry da Companhia da* índias 
Orientar* (1), opnscido rarissimo do qual só se co
nhece um exemplar, pertencente aoillustrado biblio- 
philo I)r. S. vau (iijn, de Dordreelit, que graciosa- 
mente delle nos forneceu uma copia ; e na Primei
ra Continuação (2) da mesma Relação Autluntlca, 
conservada na bibliothecá do Instituto Archeoloyi- 
co e Oeoipnphico Pernamhucano.

Quanto aos documentos portugueses, n. f>8Sdo 
archivo do Instituto Histórica, e ( lemjraphica lira- 
sileiro, o seu titulo— Moedas de ouro < prata de cu
nho ewtramjeiro encontradas no Rio <Irande do Norte 
em 1819— é sufliciente para indicar a natureza 
do auxilio que elles nos prestaram.

1

A 8 de Maio de 1768 fez-se de vela do porto 
deTexel, na llollanda, o navio Nyenlntnj, pertou- 
cente á Companhia das índias Orieutaes. Fora equi- 1

1) Hcht Belaas en Dagverhaul wegens den Opstand en het 
Afloopen \ an’t Oos-Indlsch Cotnpagnie Schip nyenburg ‘ ‘Te 
Amsterdam By Dirk Swart." s. d. (1764), In 4' 2!) pags.

2] Eerate Vervolg van het Kcht Relaas ea Dagverhaal we
gens het Afloopen van’t—Oost-lndisch Compagnie Schip NYEN- 
HURO.- -lTe Amsterdam By Dirk Swart, s. d. £ 1704), in—4' 24 
pags.
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pado pela camara cie Ilooru e, sob o commando do 
capitão Jaeob Ketel, destinava-se a Batavia, com es
cala pelo cabo da Bôa Esperança.

Além da numerosa companha habitual em tão 
longa derrota, transportava forte destacamento de 
soldados para as guarnições ultramarinas, eem unia 
e outro dominavam engajados allemães.

A viagem correu favoravelmente até passadas 
as ilhas do Cabo Verde, quando entre os tripolan- 
tes começaram a surgir prenuncies de insubordina
ção, provocada pelos maus tratos e castigos exces
sivos <|ue lhes infligiam alguns dos officiaes de bor
do, hollandezes todos.

E, sem que se lhe pudesse assignalar causa 
mais próxima, a revolta rebentou.

Na noite de 14 de Junho, rendido o quarto da 
modorra, um grupo considerável de soldados e ma
rinheiros armadoj invadiu subitamente o convéz e, 
em meio de grande alarido, accommetteu e assassi
nou o oflicial de quarto. O capitão e vários outros 
otticiaes conseguiram pôr as vidas a salvo, occultan- 
do-se no porão de ré, emquanto na coberta reinava 
a maior desordem e os amotinados aggrediam furio- 
zamente os que suspeitavam de contrários, ferindo 
de/eseis pessoas, e se apoderavam do paiol das mu
nições e da praça cEarmas, ficando inteiramente se
nhores do navio.

Sé> então serenou um pouco o tumulto e, sob



as sumptuosas vestes roubadas e procuravam des
forrar-se das privações passadas com excessos de 
glutoneria pautagruelica. Determinaram ao dispen- 
seiro que diariamente lhes fornecesse rações dos vi
veres reservados á ofiicialidade, e, de posse dos 
paióes, viviam em constantes l ib a ç õ e s ,  que a nmule 
se transformavam em prolongadasorgias, passando 
horas e horas a dançar e a beber, e forçando os of- 
ticiaes a imital-os.

Mais de uma ve/-, no delirio da embriaguez, 
tentaram lançai-os ao mar, cedendo a custo aos ro
gos fervorosos do capellão.

Era na realidade miseranda a situação dos of- 
ficiaes prísioneiros.

Naquelles espíritos naturalmente supersticio
s o s  e combalidos por continuo pavor,os mais insig
nificantes incidentes concorriam para augmentar a 
aueiedade mortal (pie osopprimia: dos movimentos 
singulares de uma baleia <pie. a 151 de Julho, se 
approximara do navio tiraram sinistro agouro de 
proximo exterminio.

Ea attitude temerosa dos rebeldes parecia de
ver justificar o presagio.

Frequentemente examinavam na carta a mar
cha do navio e, quando esta não correspondia ás 
suas esperanças, mostravam-se muito contrariado» 
e rompiam em ameaças terríveis.

Por vezes levantavam-se entre elles violentas
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disputas, terminando em geral por desafios e rixas 
sangrentas; ora espancavam cruelmente os mari
nheiros de cuja lealdade desconfiavam.

A 14 de Julho, avistando uma vela a barla- 
vento.logo se prepararam para accommettel-a,e ma
nifestaram o deliberado proposito de, se não lo
grassem captural-a, lançar fogo ao paiól e fazei' vo
ar o navio. Felizmente, a outra embarcação, mais 
veleira, pôde escapar ;í abordagem.

Entretanto,decorriam semanas sem que se lhes 
lobrigasse a almejada terra do llrasil, e a exaspera
ção dos rebeldes crescia com a demora, em que sus
peitavam proposito do capitão em ludibriai os. As
sim, a 1 de Agosto, assentaram em que, se no dia 
immediato não se avistasse terra, todos os ofiiciaes 
seriam castigados com cem pranchadas de espada, 
ou lançados ao mar.

“A nossa angustia era horrível, escreveu um 
delles, e nenhuma penna é capaz de descrever a af- 
tiicçãoem que viviamos sob essas ameaças medonhas. 
Mas, em fim, o Omnipotente cedeu ãs nossas sup- 
plicas. ”

Pelas 4 horas da tarde de 2 de Agosto o mari
nheiro de vigia deu signal de terra, recebendo dos 
rebeldes vinte e quatro ducados de al viçaras.

Em um momento foram esquecidas todas as 
discórdias e rancores, e uma alegria insensata ga
nhou todos os ânimos : felicitaram-se ruidosaraen-



te uus aos outros, prometterara ao capitão um bom 
attestado (pie o salvaguardasse de futuras accusa- 
ções e dispararam os canhões em signal de regosijo.

Estavam ã vista do cabo de S. Roque e não 
tardou que o navio, dando em um dos baixios da- 
quellas perigosas paragens, encalhasse.

Immediatamente arriaram a elialupa eo bote, 
nos quaes se precipitaram sessenta e quatro homens, e 
aprôaram tão apressadamente para a costa q u e  nem 
ao menos se proveiam d'agua ou de viveres.

Pouco depois o navio, talvez alijado do peso 
das embarcações e dos seus tripolantes, conseguiu 
safar-se. Mandou então o capitão fazer tres tiros de 
peça, afim de mover os fugitivos a voltarem para 
bordo; mas, vendo sei' baldado o seu intento, pois 
não davam mostra de quererem regressar, tratou 
de amarar-se.

Nem todos os rebeldes, porem, haviam aban
donado o navio, e os que ficaram; tendo eleito no
vos chefes, declararam o firme desígnio de prose- 
guirem no caminho encetado pelos companheiros. 
Desta sortea situação dos ofliciaes, longe de melho
rar, ainda mais se aggravõu, porquanto angmenta- 
ram os excessos e redobraram as ameaças de morte.

Não havendo mais embarcações a bordo,cons
truiram um pequeno bote, que mandaram á procu
ra de um ancoradouro, onde pudessem ganhar ter-
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i'n, e, não encontrando paragem adequada,fizeram- 
Se de véla para o Cabo Norte.

A 14 de Agosto lobrigaram novamente a cos
ta. á qual enviaram outra vez o bote,e, não regres
sando este. passados cinco dias. aprôaram para o 
Cabo de Orange, lançando finalmente ferro no por
to de Cayenna, a 1 de Setemliro.

As autoridades francezas, informadas do moti
vo da arribada, aprisionaram todos os rebeldes ao 
tempo que procurav am incendiar o navio em deses
pero de causa. Kgualmente prestaram todo o aiui- 
lio possivel ao capitão Ketel, a quem, entretanto, 
não foi dado voltar á pátria, pois falleeeu naquel- 
la ilha antes da partida do Xi/tnhxrj para a IIol- 
landa, onde os cabeças <la revolta, achados a seu 
bordo, foram punidos com todo o rigor da lei mar
cial.

II

Cuidemos agora dos rebeldes que abandona
ram o A f/enfrnrt/ nas proximidades do cabo de 8. 
Iíoque.

Kstavam jãa bôa distanciado navio, quando 
ouviram os tiros annuuciando que o mesmo conse
guira safar-se do baixio ; pensaram um momento 
<-m voltar para bdrdo, mas,suscitando que os ofti- 
ciaes houvessem logrado ali restabelecer a sua au- 
toridade. resolveram seguir jiara terra.



A clmlnpa, mais velõz, abicou ainda naquella 
tarde na praia, onde os seus tripulantes passaram 
a noite no inucambo de uns pretos qne encontraram. 
Na manhã seguinte chegou também o bote com o 
resto da gente alterada pela falta d’agua que pade
cia desde a vespera.

Tinham desembarcado no littoral do Rio Grau 
dedo Norte, muito provavelmente nas Garças; 
mas imaginavam achar-se ao norte do Equador e 
perto da eolonia hollandeza de Suriman, a qual 
cumpria evitar; por isso cogitaram em procurar um 
caminho que os levasse ás possessões portuguezas.

Interrogados, os pretos informaram haver 
d ahi a dez milhas para o sul um povoado chama
do Mattcdo Caboclo (JCabrokkc) ea cincoenta mi 
sessenta milhas mais além outro de nome Rio Gran
de.

Combinaram então em se dirigirem para este. 
levando os tres pretos como guias.

Rarcamente providos de bacalhau e <le farinha 
comprada aos mesmos, marchavam durante todo o 
dia ao longo da praia, onde acampavam ao caliir 
da noite ; afHigium-n’os extraordinariamente a ar- 
dentia do sol e os bichos de pé, qne em breve es- 
tropêaram a muitos dos rebeldes.

A  f> de Agosto chegaram a uma casa de mai
ores proporções,cujos moradores os acolheram hos
pitaleira mente e onde alguns dos chefes compraram
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vavallos e se demoraram bastante tempo. “por<pie 
havia mulheres."

Pouco depois vadearam o rio Punalnl, de im- 
mediações mal reputadas pela abundancia cie onças 
e outros animaes ferozes ; mais adiante começaram 
de novo a soffrer falta d'agua e a marcha foi tor
nando-se cada vez mais penosa na areia frouxa e 
ahrasada da praia; crescia a irritação dos ânimos 
e a miude succediain-se disputas e rixas devidas tí 
rivalidade dos chefes, sobre os quaes o de nome 
Johannes Croos, arvorado em major, aos poucos 
adquiriu completa ascendência, com prejuízo do 
“general” Wolmar.

Junto ao rio Maranguape levaram largo tempo 
detidos ante a sua corrente avolumada pela préa 
mar e só a custo o trauspnzerain em jangadas.

No dia seguinte avistaram final mente a vi 11a 
de Natal e O forte dos lieis Magos. Pm preto cor 
reu adiante a annunciara sua chegada e prevenir as 
jangadas que os deviam transportará outra margem 
do Rio Cirande.

C o m  e l l a s  v e io  o  capitão—m ó r  e m  pessoa e  le
v o u  o s  chefes d o s  r e b e ld e s  p a r a  a s u a  p r ó p r i a  r e s i 
d ê n c ia .

Quasi todos estes ignoravam alingua portugue- 
za ; mas um marinheiro, que a falava, servio- llies 
de interpiete, mediante noventa ducados e um pe
daço de ouro.



Por seu intermédio eonveuceram no ca pi tão- 
uiór (:!) serem oflicíaes de um navio naufragado,do 
qual apenas haviam conseguido salvar o dinheiro 
'pie traziam e assim obtiveram s<*r alojados confor
tavelmente em um vasto editicio e. providos de vi
veres com fartura e por preços modicos

K’ faeil de imaginar o alvorôto produzido pela 
chegada desse numeroso gru jw » de adventicios em 
logarejo apartado, como era então a villa de Natal, 
e a verdadeira conflagração social ijue determina
ram as suas maneiras e falar e.vtranhos e sobretudo 
a abundancia de ouro de que se não mostravam 
avaros.

Da população irteira, súbito despertada da 
apathia habitual, apoderou-se uma agitação febril.

Recomeçaram as orgias de bordo, agora tem
peradas por um elemento novo e muito enlaçado 
que lhes faltara ali— mulheres.

‘•As danças e os bauquet-s succediam-se com 
frequência, e os rebeldes, naira uma testemunha, 
passavam muito alegíes e pontentes, comendo, be
bendo e divirtiudo-secomo homens ricos, sem pen
sarem na nuvem de perdição que pairava sobre as 
suas cabeças e os havia de destruir."

3) l)e 14 do junho de 1700 u28de Setembro do 1774 foi capi- 
tlo-mdr do nio Granledo Norte Joaquim Pelix deLima; mas,de 
um trecho da relaçito citada deprehende-se que em 1763,quando 
uli chegaram os.rebeldos do “ Nyenburg’ ', o cargo e r a o c e u p a -  
do interimimente por outro.



A gente mais grada do logar, a começar pelo 
capitão-mdr, emulava em cercai-os de obséquios e 
mostras de amizade, fazendo-os bemdizer o feliz 
destino (pie os conduzira áquellá hospitaleira torrai 
onde muitos já cuidavam em fixar-se deíinitivamen- 
to, esipiecidos dos anteriores projectos de ir gozar 
na Europa o frueto do seu crime.

E comprehende-se bem o poderoso attractivo 
exercido sobre aqnelles homens rudes e brutaes 
pela vida de grosseiros prazeres que ali se lhes of- 
fereeia sem peias, e da (pial a citada testemunha 
nos deixou a seguinte desciipção realista :

‘■Primeiramente trataiam de comprar e de 
mandar fazer vistosos chapéus ; em seguida procu
raram mulheres com quem conviver,e, como os res
pectivos paes os tivessem na conta de gente leal, 
honesta esiznda, alguns chegaram a se aboletar 
nas suas cazas, onde passavam vida farta e jovial. 
Chegando de uma feita a certa caza e vendo uma 
cornêta pendurada na parede, compraram -na por 
bom dinheiro e toearam-na alegremente, emquanto 
os outros dançavam e pulavam. As raparigas mos
travam-se muito amaveis e carinhosas para com os 
rebeldes, o que não era de admirar, porquanto 
estes lhes prodigalizavam ducados e pedaços de 
ouro, não sendo raro pagarem oito ducados por 
uma noite de gôso. Assim viviam todos os dias e 
alguns chegaram a se apaixonar pelas suas aman-



tesão ponto <le as quererem d es posar, e neste pro- 
posito continuaram, como marido e mnllier, viven
do e dormindo juntos. ”

“ Mas os casamentos não se podiam realizar, 
porque ocapitão-rnór etíectivo do Rio Grande esta
va auzente, e o seu substituto interino eommunicou 
aos rebeldes que, se queriam casar c alí fixar resi
dência, deviam dirigir-se ao Capitão-General, em 
Pernambuco, que também tinha jnrisdicção sobre o 
Rio Grande.”

Esta consideração moveu os rebeldes ase trans
portarem a Pernambuco, após duas semanas de fes
tas e de noivados.

Alguns, na certeza de proximo regresso, dei- 
xaiam a maior parte do seu dinheiro com os paes 
das raparigas que pretendiam d esposar, lindos  
cabeças, de nome Frans Cramer, arvorado em co. 
ronel. estando compromettido com formosa nioçoi- 
la de dezeseis annos, filha do alteres da guarnição 
do Rio Grande, estão quiz seguir na viagem, e foi 
talvez a victíma mais lamentável daquelles epheme- 
ros amores, quando no Recife se lhe desvendou a 
tragica realidade.

Acompanhados de uma pequena escolta, otfe- 
recida pelo capitão-mór e que os devia guiar, os 
rebeldes organizaram-se com apparencias militares, 
marchando unidos e prestando continências aos 
chefes.



Assim partiram de Natal, na manliã de 2f> de 
A g o s to ,  ao som da corneta, entre vivas e acclama- 
ções, deixando passados de saudades pungentes 
mais de um peito feminino, em <pie haviam accendi- 
do a chamnm de ternos affectos, eêdo condem nados 
a ser fontes de desventura.

III

Levaram dez dias em caminho, marchando 
com vagar, demorando-se nos povoados ijue encon
travam e onde sempre recebiam bom agazalho: por 
vezes permaneciam nelles longas horas,descançando, 
e então recomeçava a orgia.

<) “major” Croos tornára-se o chefe mais pres
tigioso e obedecido, com grande despeito do “gene
ral” \\ olmar,cuja autoridade já poucos respeitavam, 
pelo que a miude surgiam disputas e travavam-se 
pugilatos.

No quarto dia de viagem, Wolmar, simulando 
enganar-se na estrada, afastou-se do grupo princi
pal com alguns companheiros. Notada a sua ausên
cia, mandaram-lhe no encalço soldados que, após 
grande demora, os foram encontrar acampados em 
uma praia, junto á qual estavam fundeadas duas 
embarcações, com cujos mestres já haviam contracta- 
do o seu transporte para IVrnambuco, á razão de 
cinco florins por cabeça.
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Compeli idos a voltarem, foi o ‘‘general” cas
tigado com formidável só va e obrigado a pagar 
cem ducados de indemnização pelas despezas moti
vadas pelo seu voluntário extravio.

Pouco depois deram por falta de um outro re
belde, cujo cavai lo cansára e qne nunca mais foi 
visto,nem delle tiveram noticia.

Kmtím, a 2 de Setembro, chegaram ás iniine- 
diações do Recife. Vinham tão estropêndos que o 
seu primeiro cuidado foi procurarem um cirurgião 
]>ara lhes pensar os pés devorados de bichos e ra
chados de frieiras.

A pés seguiram para o Palacio das 'Porres e 
apresentaram-se ao capitão general.

Estava-se então nos últimos dias do governo 
de Luiz Diogo da Silva, já se achando aqui o sen 
substituto, o conde de Villa Flôr, d. Antonio de 
Souza Manuel de Menezes.

A ’ presen<;a de ambos foram admittidos os 
chefes dos rebeldia,acompanhados doseu interpre
te. sendo acolhidos com muitas honrus pelos oflí- 
ciaes.qucos suppunham gente de bem e de conside- 
raçâ< >.

Fizeram-lhes dizer que eram negociantes pas
sageiros de um navio naufragado e pediram paia 
sei' alojados até poderem regressar á sua patria.

Mandou o governador conduzil-os a uma grau* 
de casa, usando, porém, da precaução de collocar
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sent inellas junto a ella e nãopermittirque os rebeldes 
saissem á rua sem serem escoltados por soldados.

Pouco os incontmodou esta medida, tão satis
f e i to s  estavam com o êxito do seu embuste : cuida
ram logo em trocar dinheiro atím de comprarem 
r o u p a s ,  alfaias e  as passagens para Lisboa, de onde 
pretendiam se transportar a Ilollanda, já completa
mente esquecidos das noivas deixadas em Natal.

Kmquanto. porem, assim antegozavam os de
leites de um prospero futuro, no qual se viam ricos 
e considerados, fruindo placida e venturosa existên
cia, delles se approxiinava a Nemesis vingadora,

Ao deixarem o“ Nyenbnrg” haviam os rebeldes 
forçado dons pilotos a acompanhai-os, e estes ho
mens, guardados quaai como prisioneiros, frequente
mente ameaçados de morte, mantiveram-se sempre 
alheios aos seus desmandos, acariciando a esperan
ça taciturna de poderem denunciai-os.

Ignorantes da linguado paiz, não podiam tam
bém recorrerão unico interprete, inteirament. ‘devota
do aos seus inimigos; por isso, chegados ao Iiecife, tra
taram cautelosamente de indagar de alguém que fa
lasse o hollandez e por Hm descobriram haver um m e 
dico, dr. José de Mol.quecomprehendia o flamengo.

I sando do máximo cuidado,dirigiram-se certa 
madrugada á sua residência, narraram-lhe miada- 
mente todos os successos da revolta e imploraram 
o seu auxilio para a entrega dos criminosos ájustiça.



O dr. Mol, não pouco sorprehendido, prome- 
tteu ajudal-os, recommendou-lhes sigillo e foi Sem 
demora comtuuniear ao conde de Villa FJôr, já en
tão no governo, os sinistros precedentes dos seus 
extranbos hospedes.

Tomou o capitão-general as necessárias provi
dencias e, ]w*la meia noite, acompanhado de forte 
destacamento de soldados e granadeiros, pôz cer
co ao alojamento dos rebeldes, <jue se deixaram 
prender sem resistência.

( )s chefesCroos, Wolmare Oramer foram postos 
a ferros e trancados em cellulas separadas na cadeia, á 
cuja sala livre foi recolhida paile dos outros,ficando 
o s  menos culpados presos no alojamento com senti- 
nellas á vista.

Submettidos a interrogatório pelo ou vid ore ma
nifesta asuacriminalidade, ordenou o capitão general 
o confisco do dinheiro <pie traziam,bem como do <pie 
haviam dispendidoe deixado no Ui o ( irainle,conse
guindo arrecadar a somma de vinte sete mil florins.

O inesperado fracassodosseus planosactuou di- 
versamente no animo d o s  rebeldes; em quanto alguns 
viam na prisãoapenasum episodio,desagradavel. mas 
passageiro, e não mostravam tristeza,outros compre- 
hendiamassuascouseipiencias fataesese entregavam 
ao desespero, chegando o “general” Wolmar a enfor
car se nas grades do cárcere com um lenço de seda.

A onerosa custodia de tão grande numero de



presos— eram sessenta e tres— preoccapando o con
de de Villa Flor, deliberou se envial-os para o reino 
na nau de guerra “Nossa Senhora da Italia”, pres
tes a fazer de véln.

Mas a embarcação devia principalmente con
duzir ao Rio de Janeiro a Lobo da Silva, nomeado 
governador das Minas, de sorte (pie só aportou a 
Lisboa em fins de Dezembro de 1 7(>d.

Avisado o governo liollandez, reclamou os cri
minosos, enviando um navio a buscal-os.

Km Texel, o mesmo porto de onde partira o 
“ Nyenburg”, teve logar o cpilogo da tragédia. 
Submettidos a conselho de guerra, foram os rebel
des punidos com rigor extremo. Os cabeças, como 
Croos,Cramer e outros, padeceram a pena ultima na 
forca; muitos,depois de cruel mente açoitados, foram 
marcados com ferro em bfaza e condemnados ás 
galeras, e poucos alcançaram absolvição.

IV
Não obstante as ordens severas do conde de 

Villa-Flôr, é de presumir <pie parte, se bem que 
diminntatdo dinheiro espalhado jtelos rebeldes no 
Itio Grande tivésse então escapado ao confisco.

Km princípios de 1*19 correu em Natal o boato 
do descobrimento de um grande thesouro oceulto, e 
não tardou que o governador José Ignacio Ilorges 
fo sse  procurado por um certo Joaquim José Teixei. 
ra para denunciar-lhe que, na sua propriedade de
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Magalhães, José Marcolino, ViotonanoeTheodorico, 
tílhosde Manuel Correia,o ( 'omiede tal,todos pardos 
moradores na Perituba,haviam achado enterunlasal
gumas moedas de ouro e prata de cunho ext rangei ro.

Procedendo se ás diligencias legaes, foi exami
nado o local do achado, sendo encontrada uma evca- 
vayão de quatro palmos e meio de fundo, de onde 
haviam sido retiradas as moedas, que foram todas 
apprehendidas.

Eram em numero de trinta e nove, duas de 
ouro e as restantes de prata, pesando estas cento e 
quarenta oitavas e meia eaquellas tres oitavas e meia.

Recolhidas com todas as formalidades ao co
fre da Provedoria da Real Fazenda, foram mais tar
de remettidas para aCôrte.

Os pardos que as acharam,além de espoliados, 
soffreram o vexame de prisão e só obtiveram a li
berdade porque ao governador “assistia o conheci
mento da sua ignorância e lhe parecesse que calaram 
um tal acontecimento por desconhecerem o direito 
de Sua Magestade sobre semelhantes bens.”

Oomquanto se não tenha precisamente designa* 
do o valor ou os característicos das moedas,—consta 
apenas eram de cunho extrangciro— não parece des- 
arrazoado attribuir a sua procedência aos rebeldes 
do “ Nyenburg” e suppôr tivessem sido occultadas 
por occasião do confisco, em 17<53.

( L)os Entwlon Pernambucanos.]



0 ULTIMO ENFORCADO

X pena de morte deixou deter execução no 
Brasil devido, principalinente, ao sentimen- 

talismo do povo.
Este se agitava unanime, n’um surdo protesto 

de piedade, sempre <pie o imperador negava a com- 
mutação da pena ultima, applieada pelo Jury ao 
criminoso que a merecera.

I). Pedro II raras vezes deixava de conceder o 
relativo perdão solicitado em casos taes; e o réo, 
salvo pela clemeneia imperial,contentava-se em apo
drecer o resto da vida nas cloacas denominadas, 
entre nós, cadeias ou prisões publicas.

No Brasil, a ultima execução deu-se na cidade 
<Io Pilar, das Alagoas, em 28 de Abril de 187(5.

O facto causou funda emoção em todo o paiz, 
prineipalmente porque a Princeza Izabel— na au- 
zencia de 1). Pedro, que viajava pela Europa— re- 
pellira, não havia muito,em termos decisivos, asug- 
gestão do Ministro da Justiça,que, debalde. empre
gara esforços no sentido de obter a morte de um 
condemuado. Foi unisono o clamor da imprensa; e 
ao velho rei, mais uma vez, applicaram o epitheto
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de escravocrata, porque se tratava de infeliz capti- 
vo, attribuindo-se-lhe não sei que razões de Estado 
fundadas no respeito que os miseros deviatn aos 
senhores, os quaes deixariam de viver no dia em 
que as leis deixassem de punir,com o máximo rigor, 
os malefícios dos escravos.

O horror publico influiu certamente no animo  
do Imperador, ja de si inclinado á bondade e á to
lerância ; e, na parte relativa á pena de morte, o 
antigo Codigo Criminal ficou virtual mente abolido.

No liio Grande do Norte, o ultimo enforcado 
chamou-se Alexandre José Barbosa.

Depois d’elle, foi condem nado ao mesmo ge- 
nero de morte o pacienteValentim Barbosa, que,em 
ltS47,commettera impressionante e desvairado crime 
passional. Estava, porém, muito viva na memória 
do povo a tragica seena da execução de Alexandre 
e o juiz não encontrou quem se prestasse a dar cum
primento ã lei : até os presos recusaram-se obstina
damente... Yalentim teve de ser fusilado.

Mas narremos o crime de Alexandre. Podemos 
reconstruibo em todas as peripécias, baseados no 
respectivo processo,existente no cartorio do escrivão 
Miguel Leaudro, e firmados no testemunho de al
gumas pessoas que assistiram ao justiçamento do 
réo. Não é, pois, um romance que se vae ler e sim 
uma clironica real, tecida com dados positivos e se
guras informações.
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A victima de Alexandre, Anua Marcei li na 
Clara, residia n’uma pequena casa mal segura, fí 
rua denominada hoje Aquidaban. Essa casa foi 
substituída por um edifício assobradado, onde resi
diu o negociante Thomaz Nunes Monteiro e onde 
tem seu alelier o Sr. Alberto lloselli.

Anna Mareellina era natural de Hamburgo. 
Forte, de carnação rija,sempre de bom humor, con
tava cerca de 50 annos de edade e, pelo amor ao 
trabalho, pela indifferença com que encarava tudo 
que não tinha relação com a sua vida obscura e ho
nesta, gosava da estima de todos.

Morava só, tendo apenas por companheira 
uma cadellinha do reino e, ás vezes, a menina Bal- 
bina, sua afilhada, ainda existente nesta Capital. 
Vivia de pequenas vendas de preparados de milho 
e diziatn-n’a rica, possuidora de occulto e cobiçado 
thesouro,— fama justificada aos olhos ingênuos do 
povo pela assiduidade no mister a que se entrega
va e pela alimentação sóbria de (pie fazia uso. . .

A hamburgueza— assim a chamavam e assim 
ficou sendo conhecida através dos annos— tinha o 
velho habito de frequentar o Baldo, antigo logra
douro publico, onde a plebe natalense, desde tem
pos remotos, faz nocturnas abluções e cuja influen
cia nos costumes da mesma plebe merece ser estu
da por ura chronista observador.

Ali, a infeliz Anna Clara ia regularmente, ao



eahir da madrugada, lavar a própria roupa; e, do 
volta, não raro, dava dois dedos de palestra ao sol
dado Alexandre, que morava perto, no logar onde 
finda hoje a rua dos Tocos. O soldado, maldoso, 
gracejava com ella, prestava lhe pequenos favores, 
fazia’se ser viçai; e a misera, retribuindo os obsé
quios, emprestava-lhe dinheiro e objectos de uso 
cotnmum.

Na madrugada de lfi de Fevereiro de 184f>, 
approximava-se ella do reservatório, quando onvin 
a voz de Alexandre, (pie a chamava com urgência.

Aneiosa e retardando os passos, perguntou-lhe 
o que desejava. O assassino approximou-se, então; 
e, rápido, sem compromettedoras delongas, deu-lhe 
formidável cacetada.

A  vietima cahiu pesariam ente, mas não mor
ta ; por isso, o soldado, mergulhando-lhe o rosto 
na areia movediça, poz termo á hedionda tarefa, 
asphyxiando-a.

Clareava, porém o dia, e o logar não era tão 
deserto que permittisse ao scelerado cavar n’aqueh 
le momento uma sepultura. Que fazer, então ? No 
depoimento do soldado João Francisco de Freitas, 
accusado pela mulher do réo de suggestinador do 
crime, encontra-se a atlirmativa de que Alexandre, 
segundo confissão feita ao mesmo, conduziu os res
tos da vietima para dentro de casa e nhi os conser
vou durante o dia.
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O sogm do assassino, o açougueiro <le nome 
Maximiniano da Silva, diz que o cadaver se acha
va sob um cajueiro quando elle. a convite do réo 
-—que para ali o conduzira traiçoeiramente— teve 
de saber do horroroso acontecimento, sendo obrigado 
a servir de auxiliar do bandido na tarefa de apagar 
os vestigios do crime.

Parece verdadeira a confissão de Alexandre.
Provavelmente elle escondeu n’um dos quartos 

da casa o corpo de Anua Clara, e, chegada a noite, 
o conduziu até a arvore, onde o encontrou Maximi
niano. Ahi, lembrou-se de oecultal-o no Baldo,'mas 

era preciso fazel-o de modo a não ser descobeito; 
e, para isso, precisava de alguém que o ajudasse. 
Foi buscar, então, o sogro.

K’ exacto que o reu morava em companhia da 
mulher, Josepha Maria da Conceição ; esta, porém, 
não o denunciaria, a julgar pelos interrogatoiios a 
que íespondeu ; votava-lhe o affecto misturado de 
terror, aexquisita, mas não pouco vulgar, estima 
que as mulheres desequilibradas consagram aos cri
minosos e aos depravados.

O réo confessou também ao dr. Octaviano Ca
bral Raposo da Cornara que a hamhurgneza, depois 

de morta, “ foi conduzida para o matto e escomli 
da debaixo de umas follms.”

Receio de comprometter Josej.ha Maiia (
Seja como for, nada tão lugubre como a ancie-
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dade «lesse homem ás voltas com um cada ver—  
cujo ]>eso devia ser excessivo—sem saber, na allu- 
cinaçãodo momento, <jiu; destino lhe désse.

A victima foi atirada ao •‘•Baldo” na noite de 
13, quando Alexandre, segundo declaração confi
dencial feita ao dr. Octaviano, comprou ao negoci
ante Domingos Henrhpies uma peça de corda para 
o fim que adianto se verá.

Tarde, ao por da lua, elle procurou Maximi- 
niano e, chegados ao pá da morta, disse o que iam 
fazer.

O desgraçado recusou-se.
—Não posso.
—Ou pega,ou fica aqui mesmo junto com ella. 

lesam, textualmente, os autos, na parte do inter
rogatório de Maximiniano. Então começou o hedi- 
ondo trabalho. Ligaram os pés e as mãos da victi
ma, preudendo-a, depois,a um pau, & semelhança do 
processo usado na conducção dos porcos destinados 
ao açougue. Em seguida, levaram-na ao “ Baldo", 
não obstante a fraqueza do companheiro de Ale
xandre, o qual por diversas vezes caliiu, na angus
tia daquella tarefa mortnaria.

Ali chegados, o réo ligou a um tronco de car. 
naúba o cadáver la extrangeira, que,tres dias após, 
foi encontrado dentro d'agua “deitado sobre o ven
tre e amarrado pelo pescoço, pelo dorso e pelos pu. 
nhos,” conforme o laudo da vistoria redigido pelos
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peritos dr. Thomaz Cardoso de Oliveira e cirurgião 
João Thimoteo da líoelia (ialvão, cm casa do dele
gado de policia, major Joaquim Francisco de Vas- 
coucellos.

Alexandre despediu-se do sogro, recoramen- 
dando-llie, sob ameaça, absoluto segredo; e, munin
do-se da chave que havia encontrado nas vestes da 
assassinada, dirigiu-se a casa desta, no intuito de 
roubar o que lá encontrasse : tinha sido esse  o mo
vei da atrocidade.

Apenas abriu a porta, embargou-lhe o passo a 
eadella,inseparável companheira da vietima; o ani
mal, porem, era um desses franzinos cães de regaço 
e o monstro, não sem grande custo, conforme disse 
ao soldado Freitas, conseguiu dominal-o.

Accendeu uma vela de carnaúba, pregando-a 
no fundo de uma cuia; e, calmamente, depois de 
obstruir os claros da janella e da porta, para não 
ser vista de, fóra a luz rnortiça da vela, procedeu á 
minuciosa busca, finda a qual, sentiu-se, positiva
mente, logrado. Km vez da cobiçada fortuna, achou 
somente pouquissimos patacões de prata, alguns 
atineis de pequeno valor e outros objectos, de ouro, 
mas de custo modieo— objectos estes que, exceptu- 
antlo as moedas, foram encontrados oecultos no 
vestido de sua mulher,o que prova a cumplicidade, 
pelo menos relativa, d’esta.

O crime só foi verificado a 1<>, ao meio dia,
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cora o apparecimento do cadaver, descoberto por 
diversas crianças que se banhavam na oecasião e 
que notaram o nuío cheiro do reservatório.

Antes, porém, andavam no ar rumores sinis
tros, principalmeiite porque, na manhã do assassi
nato, o menino Antonio José, filho do capitão José 
Antonio e tio de Joaquim Guilherme de Souza 
Caldas— que representou papel saliente na política 
e na burocracia do Estado— amanhecera aftirman- 
do ter visto, cm sonho, Anna Clara luetando an- 
ciosa com alguém que, após terrivel combato, a 
conseguira asphyxiar. Extraordinário pheinnneno 
tclepathico, inexplicável como tantos outros.

Pela manhã do dia referido, Alexandre encon
trou-se com o soldado Freitas—a quem convidara, 
havia tres mezes, para associar-se ao crime— e disse- 
lhe que “a hambnrgueza tinha ficado de molho no 
Baldo.”

Freitas só mais tardo, ao ser denunciado como 
cúmplice, confessou isto ; aecrescentando que <» 
réo, na mesma oecasião, dissera estar desapontado 
porque quasi nada encontrara, não sabendo mesmo 
onde “aquelle diabo tinha botado o dinheiro,” e 
julgando provável que “a justiça achasse muito 
mais”. . .

O chefe de Policia, dr. João Paulo de Miran
da, o (Viciou ao d< legado para agir na forma da lei. 
Este de-pacliou immediatamente, mandando proce
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■ler contra Alexandre, detido desde o dia 18, o or
denando fossem inqueridas as testemunhas Ba] bina 
(afilhada da victima) João Manoel de Carvalho, 
que conhecia dons anneis da defunta vendidos pelo 
assassino, João Rodrigues, Manoel Martins, o escra
vo Luiz e o negociante José Alexandre Seabra de 
Mello, a quem o criminoso procurara vender um 
dos patacões roubados.

Alexandre era natural do Assú e contava 89 
annos. Mestiço, de largo thorax robusto, de cabel- 
los annelados e olhos castanhos, tinha no rosto a 
intelligente expressão dos sertanejos do norte,allia- 
da á vivacidade de gestos e de pronuncia muito 
communs ao nosso matuto quando se faz soldado,ou 
quando, ferido pela necessidade, resolve-se a dei
xar a terra natal, em procuradas regiões paludosas 
da Amazônia.

Não gosava de boa reputação : ao tempo em 
que praticou o crime estava sendo accusado do fur
to de uma cabra, “pela qual ia pagar oito mil reis,” 
disse elle, manhosamente, queixando-se das injus
tiças da sorte.

Nos diversos interrogatórios a que respondeu 
revelou sempre sangue frio c intelligeneiu prompta, 
tendo plirases de um vivo colorido plebeu, verda
deiras filigranas de artista perverso, educado nas 
ehatezas da tarimba.

Analphaboto, absolutamente ignorante, defen
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deu-se como poude, altero» datas, phantasiou histo
rias, affastando de si a autoria do crime; mas as 
provas se multiplicavam, appareceram diversos <»1 »- 
jectos que a afilhada da morta reconheceu serem 
d’esta, e por ultimo a sua própria mulher, aterrada 
com a feição dos acontecimentos, acabou de perdei 
o. confessando o bastante paraentregal-o á justiça, 
sem possível defesa.

No primeiro interrogatório, em IS de Feverei
ro, disse ter sabido, como todo o mundo, que a 
hamburgueza ap) aivcera no Baldo, e,se a não fôra 
ver, “ era porque só arrastado veria gente morta e 
assistiría a embarque de tropa.” No segundo, a lí), 
sendo lhê apresentados dons mineis que a pequena 
Balbina, presente, reconheceu serem da madrinha, 
inventou immediatamente um conto,affirmaudo que, 
tendo comprado um bacamarte, havia cinco annos, 
em casa do negociante Joaquim Ignacio Pereira, o 
trocara depois com um sujeito desconhecido de Cau- 
na-Bmva, adquerindo, nesse momento, não só a- 
qiielles anneis, como umas argolas de ouro e outro 
annel do mesmo metal. Km primeiro de Março, 
presentes Maximiniano da Silva, seu sogro, sua 
mulher, Josepha Maria, e o soldado Freitas—que ha
viam narrado tudo—garantiu resolutamente serem 
mentira as afiirinações cKelles, e só depois de con
cluído e assignado o interrogatório contou ao dr. 
Octaviano, “ em conferência reservada” permittida
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polo delegado, alguns pormenores da tragédia. 
Nessa oceasião, declarou que Freitas havia muito o 
convidara para oommetterem aquelle crime, não 
tendo isto se dado porque Joseplm Maria lhe acon
selhara o contrario “ mesmo porque o Santo Padre 
Frei Seraphim estava a chegar e podia adivinhar.”

No dia 7 de Março foram os autos conclusos 
ao delegado Joaquim Francisco de Vasconcellos, 
que pronunciou Alexandre no art. 271 do antigo 
codigo criminal,sendo incursos no mesmo art., grau 
medio, o soldado Freitas, Josepha Maria e Maxirni- 
nianoda Silva.

Em 4 de Abril subiram os autos ao Juiz Mu
nicipal, dr. Francisco Pereira de Hritto, que os des
pachou com vista ao promotor publico.

Ilouvedemora na organização do libcllo, que 
só foi apresentado a 7 de Junho de 1845 pelo pro
motor interino Bartholomeu da Rocha Fagundes. 
OJurytove logar a 17 do mez seguinte. .Velle 
fiiuccionarara Joaquim José Dantas, João Ferreira 
Nobre, Felippe Varella Santiago, João Pereira de 
Azevedo, Francisco Pereira de Hritto, João Alva
res do Quintal, José (domes dá Silva, José da Costa 
Pereira (presidente) Manoel Teixeira da Silva Forra- 
do, André Matheus da Costa, Manoel Joaquim Açu- 
cena e outro jurado cujo nome as traças devoraram.

Alexandre negou mais uma vez a sua partici
pação no crime.



382

— Mas— perguntaram-lhe— como foi achado o 
ouro da hamburgueza cm poder de sua mulher e 
como esta o houve ?

— Estando em minha casa, n’um dia que não 
me lembra, ouvi certo ruido, a uma horada madru
gada. Salii fóra, armado de cacete e faca.

Vi correr, então, dons vultos,que não pude re
conhecer. Alcançando-os, um d’elles entregou-me 
todo esse ouro para Josepha Maria. . .

Defendeu-o, assim como ã sua mulher e sogro, 
o dr. Leocadio Cabral Raposo da Camara. Freitas 
teve por advogado o dr. Victor José de Castro 
Barroca.

No fim da sessão, o juiz, de atmrdo com a 
resposta dos quesitos, condemnou Alexandre á mor
te, grau máximo do art, 271 do codigo penal de 
então, appellando ex-otlicio para a Iíelação do dis- 
tricto, em Pernambuco, ex-vido  disposto no art, 
449 § ‘2°. do regulamento n°. 120 de .‘!1 de Janeiro 
de 1842. Os outros réus foram absolvidos.

O asssassino, diante «Faquella sentença, que o 
ia arrancará vida, acovardou-se e chorou. De, iois. 
caliiu na mais profunda tiisteza, obsecado pela idéa 
da morte.

De resto, nada mais proprio para acabruuhar 
o espirito do que a cadeia de Natal n’aquelle tempo.

Tenho sob a vista um ofíicio do tenente de ar 
tilheria,Francisco Primo de Souza Aguiar, no qual
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vem minuciosamente d esc ri pt o o estado da mesma.
O oíficio tem a data de 4 de Fevereiro do anno 

em (jne o réu foi justiçado e dá couta do exame 
mandada proceder pelo presidente d’esta então pro
víncia. dr. Cnsimiro José de Moraes Sarmento.

Como documentação histórica, vale a pena re- 
fcnmil-o. A  cadeia occupava, n’essa epoca, o andar, 
ao rez do chão,do sobrado em «pie celebrava as suas 
sessões a camaramunicipal, sitoá Ilua-Grande, hoje 
Praça André de Albuquerque, i> prédio era o mes
mo de agora, sem as actuaes modificações para me
lhor. Tjn ha duas fachadas: uma que dava para a 
Praça e outra para o lado opposto. Xa primeira 
havia duas janellas e porta; na outra apenas uma 
janella. O pavimento terreo era,por muros interio
res, dividido em tres, dos quaes dous serviam de 
prisão ; no terceiro aquartellavam se os soldados 
encarregados da vigilância dos detentos. Ologar 
destinado ás mulheres media 2 m. 2ã c. de largura 
et» m. 4ã c. de comprimento, tudo clareado somen
te por um postigo gradcado com ü, m. (10 c. de 
altura e O, m. ôO t\‘ <le largura, por uma fresta 
aberta na parede do lado esquerdo e pordousbnia- 
cosde forma triangular de o, m. 20 de altura, aber
tos por cima da porta de entrada. A prisão dos ho 
mens ficava no centroe entrava-se n’ellapor um al
çapão aberto uo soalho, sorvido por uma escada 
inovei.



Media de largura K, ]u m, e 45 m. de com
primento, tendo duas janellas com grades no lado 
da Praça e uma no lado opposto, todas com 1 me
tro de largura e 1 m, 10 de altura.

Os presos de ambos os sexos nunca se banha
vam e cosí u liavam na sala da prisão, sobre o solo 
coberto de pedras irregulares,de superfície húmida 
e lodosa.

Os < pio não possuíam redes deitavam-se em 
talmas soltas e as fezes eram lançadas n’iim barril, 
«pie ficava todo o dia a um canto.

Itelativamente á alimentação, basta lembrar 
(pie,existindo 27 presos,a verba designada pela As- 
sembléa Provincial era de .‘ioSoou mensaes : menos 
de mil reis diários para manter27 creat uras hum mias...

Kis o antro em ipie Alexandre teve de aguardar 
a morte.

Remettido o processo para a Relação de Per
nambuco, por appellação ex-oílicio do Juiz Britto, 
o tribunal julgou esta improcedente por accordão 
de 21 de Mareo de 1<S4<>, sendo devolvido para *> 
respectivo comprimento da lei, em virtude do des
pacho do dr. Autoiiio Ignacio de Azevedo, prezi- 
dente da Relação.

Por intermédio do dr. Oasimiro de Moraes 
Sarmento,o Juiz de Direito de Natal enviou um re
latório ao Imperador fazendo o historico do proces
so, acompauhado de uma petição de graça do réo.



Indeferida esta,o presidente recebeu o seguinte 
aviso :

“3\ seeção. Ministério dos Xegocios da Justi 
ça, Rio de Janeiro, 2í> de Setembro de 1 S4<». Illmo. 
e Exm. Sr. Com ofüeio de 18 do mez antecedente 
e n°. 87, que V. Exa. me dirigiu, levei ã presença 
de S. M. o Imperador, não só o relatorio do Juiz de 
Direito da Comarca do Natal, dessa Província, 
acerca do processo em que foi eondemnado Alexau- 
dre José Barbosa á pena de morte, por sentença do 
Jury da ('apitai da mesma província, cm razão de 
ter assassinado a Anua Marcellina Clara,como tam
bém a petição de graça do dito réo, implorando a 
eommntação d'aquella pena na de galés peipetuas 
ou em qualquer outra; e porque, avistado mencio • 
nado relatorio, o mesmo Augusto Senhor não jul 
gou o réo digno de graça do Poder Moderador,or
dena que Y . Exa. dê as necessárias providencias 
afim dcque seja executada a referida sentença.

Deus (Juarde a V. Exa. José Joaquim T o m .y 
Fernandes.

Cumpra-se e archive-se— foi o despacho do 
presidente.

O Juiz de Direito da Comarca, dr. Cláudio 
Manoel de Castro, officiou, então, ao juiz muniei- 
pal, ordenando-lhe que cumprisse a lei. Este man
dou levantara forca e marcou o dia 31 de Outubro 
para a execução.



Nesse «lia, ás cinco Imras da manhã, o reo con
fessou-se e commungou, sendo-lhe administrados os 
sacramentos pelo padre Jouipiim Francisco de Vas- 
concellos, <pie o acompanhou at<? aosupplicio.

Km seguida, formou-se o prestito. Precedia-o 
o official de justiça. Antonio da Silva Vieira, lendo 
a sentença, em voz alta c lugubremente declamada; 
após, vinha o rco “vestido com o sen vestido ordi
nário,” algemado e com uma corda ao jieseoço. 
Acompanhavam-nN» o juiz municipal, o escrivão, 
Manoel Maurício Correia de Sá,eo padre Joaquim, 
todos guardados por uma força militar sob o com
utando do alferes Miguel Porfirio de Souza Caldas.

Depois de percorridas as ruas “ mais publicas” 
da cidade, o fúnebre cortejo parou em frente ao 
patíbulo, erguido no logar onde é hoje o Mercado 
do Peixe, na Avenida Rio Branco.

Ainda uma vez, o official de Justiça declamou 
a sentença irrevogável; e o assassino, aterrado e 
vaeillante, chorava— ao lado do padre queo exhor- 
tava compungido— sem energia para galgar os de- 
giáos da forca (1). Deram-lhe um pouco do vinho. 1

1) Alexandre, como, em geral, os indivíduos do Índole per
versa, era pusillanime. Tendo de servir de carrasco de Ignaeio 
José Buracho,acovardou-se no momento da execuçSo e se jk)/, a 
tremer.

O condemnudo, celebre pela sua coragem, disse-lhe oom 
um tom de feroz ironia :

—O íjue é isto, Alexandre ? Cora certeza v. não tremeu as
sim quando matou a hamlturgueza !



Reanimou-se e. treraulo.os olhos congestos na 
face livida, dirigiu-se á multidão que o cercava, 
presa de uma angustia sem nome:— Rogo a todos 
que me vão assistir a agonia que rosem uma Salve 
Rainha c peçam ;í Nossa Senhora para me dar uma 
b(5a passagem para o outro mundo...

Entregou-se ao carrasco, o preso Francisco 
Lourenço Cabral.

E quando este, depois de ter justo demorada- 
mente o laço, deteve-se. aguardando o signal do 
juiz, ouviram-se, cortando o silencio daquelle 
grande momento, vozes entrecortadas de soluços, 
pediudo misericórdia. . .

( )  reu disse ao algoz:
— Espere, camarada.
K segredou a ultima confissão ao sacerdote, que 

o abençoou, murmurando phrases da litania dos 
mortos. Em seguida, foi arremessado ao vácuo ; um 
tremor convulsivo agitou-lhe os membros destendi- 
dos; e o carrasco, diabolicamente, apressou-lhe a 
morte, com o auxilio brutal do costume...

Bnracho não consentiu que t-lle lhe puzesse o laço ao pes
coço ; fel-o com as próprias mãos e precipitou-se elle mesmo no 
espaço, tendo dito antes ao desgraçado:

Não conslnto <|uo um homem como v. me empurre.. .
Não encontrei o processo do TCaracho : devia ser bem cu

rioso.
Narrou-me o fauto, assim como alguns pormenores d’esta 

chrooica, o velho poeta natalense Lourival Açucena, que,ainda 
criança, teve do assistir a tão dramáticos episodios.
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Eram nove horas.
O povo, ainda oppresso, dispeifcou-se aos pou

cos; os paes retiraram os filhos, que para ali havi
am sido conduzidos afim de assistirem líquelle ex
emplo, segundo o uso detestável da epoca; eo 
corpo ficou durante algum tempo suspenso e aban
donado de parentes e amigos, se é que o assassino 
os tinha ao morrer.

Não apparecendo quem o levasse,fel-o n justi- 
ça, que o mandou conduzir para a eapella do Uo 
zario, onde se acha enterrado.

Henrique Castriciano■



Senador José Bernardo

JJL 15 <|o Jam iro deste auiio, finava-ae no ('ai-
- Vcó,após uma prolongada eufermidade.o emi

nente e venerando cidadão, tenente-coronel José 
Bernardo, senador federal pelo Bio Grande do 
Norte e socio fundador do nosso Instituto Histó
rico.

Os jornaes da época e as manifestações do 
partido a que pertencia disseram eloquentemente 
a magoa que causou geralmente o desappareci men
to desse homem, que todos já saldara a muito cou- 
demnado ao trespasse final,porem que representava 
uma das mais fortes e mais simpáticas individuali— 
dadesdo nosso meio politieo-social.

Paia apreciar devidamente a personalidade po
lítica do senador José Bernardo, seria mister fazer a 
historia política do Estado de uns quarenta annos 
atraze mostrar como elle,gradativamente,sem tergi- 
versões,subiu da posição humilde em que nasceu ao 
ponto culminante em que se collocou, mostrando a 
preponderância e ascendência que elle exerceu nos 
negocios políticos do Rio Grande do Norte. Mas, fal
tando-nos espaço o competência para esse estudo, 
que outros farão, limitamo-nos a dar aqui ligeiros
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traços biographicos do nosso eminente consocio.
O senador José líernardo nasceu na fazenda 

“Carnaubinha,M da então parochia e município 
do Caicó, hoje do inunicipio de Serra Negra, no • 
dia 50 de Agosto de 1837,sendo seuspaes o tenente 
João Felipj)e de Medeiros e D. Joanna lV>rj>iiiria 
de Medeiros.

Estudou primeiras lettras e latim na cidade do 
Caicó, revelando, desde menino, uma certa queda 
para os negocios públicos e para a política.

A  primeira nomeação para cargo publico que 
obteve foi a de subdelegado de policia do Caicó, 
em 22 de Agosto de IS.V.i, entrando em exereicio 
a 8 de Setembro do mesmo anno e sendo demittido, 
a pedido, a 15 de Dezembro seguinte. A d de Se
tembro de 18(50 e a 10 de Maio de 1801. foi nomea
do 1 . supplentedo Delegado de Policia e snppleu- 
te do juiz municipal do Caicó, não acceitando tnes 
cargos. A Io. de Outubro de 18(52, foi nomeado 
oollectoi das rendas do Caicóe Serra Negra,entran
do em exereicio, a Io. de Novembro seguinte.

Capitão da guarda nacional do Caicó em 26 de 
Outubro de 1805, marchou com este posto para a 
guerra do Paraguay, fazendo parte de um batalhão 
de voluntários que se dissolveu no Rio de Janeiro. 
De volta do Rio, foi nomeado tenente-coronel com- 
mandante do batalhão da üuarda Nacional do Cai
có, em 4 de Abril de 18(58, prestando juramento c



391

tomando posse em 20 de Agosto do mesmo anno.
O governo imperial, ]»oractosde -1 de Novem

bro de 1 882 e 15 de Junho de 1889, nomeou-o 4’. 
e2J. vice-presidente da província do Rio Grande do 
Norte e o governo provisorio i,epublicano do Esta- 
do, após a proclamação da Republica, nomoou-o 
■secretarie» do interior,em 17 de Novembro de 1889.

O senador José Bernardo começou afigurar 
na vida política em 1860, como presidente da Ca- 
mara Munieij>al do Caicó. Em 1804, foi eleito, pela 
primeira vez, deputado á Assembléa Provincial, to
mando assento em 10 de Fevereiro de 1868, Eleito 
deputado :í Assembléa provincial em 20 de Agosto 
de 1878,foi eleito novamente pela terceira, quarta, 
quinta e sexta vez, em 0 de Novembro de 1879, 
Janeiro de 1883, Setembro de 1884, 20 de Dezem
bro de 1887. Presidiu a Assembléa Provincial du
rante as sessões de 1888 e 1885.

Em 15 de Ketembrode 1890 foi eleito senador 
federal pelo Rio Grande do Norte, sendo o candi
dato mais votado, tomando assento no Congresso 
Constituinte a 15 de Novembro do mesmo anno.

Durante a sessão do Senado Federal, de 1894, 
oecupou o cargo de 2 . secretario.

Terminando o mandato, foi reeleito em 31 de 
Dezembro de 1899, sendo reconhecido e tomando 
assento a 21 de Maio de 1900.

Terminando esta ligeira noticia, não podemos
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deixar de repetir aqui o que escrevemos algnres 
n f > Poro :

“ Em uma palavra, podiamos synthetisar toda 
a vida particular de José Bernardo, dizendo:— é 
um homem honesto. Mas ha uma outra prova in* 
eoncussa de seu caracter e de sua probidade, que é 
a seguinte : atravessou todos os tempos da corru
pção monárquica, teve occasião de dispor das gra
ças, por mais de uma vez fi/.eram lhe propostas van
tajosas a troco do seu consentimento para gordas ex
plorações,mas elle sempre foi e é um homem pobre. 
Prefeiàu sacrificar o seu bem estar a locupletar-se 
com os proventos de sua alta posição.

‘•José Bernardo reuneá probidade.immaculada 
e ao caracter sem jaça um coração bondoso ealtruisti- 
co,uma alma aberta a todos os ideaes nobres e gene
rosos. Temos visto muitas vezes,quando tudo o per
segue, desde as privações da pobreza até a injustiça 
dos amigos, elle resistir serenamente a todos esses 
embates sem mostrar a menor contrariedade e sem 
que oseu espirito denote a menor perturbação.Nas 
1 netas renhidas em que desde moço se empenhou, 
nunca houve quem o visse ferir deslealmente o ad
versário, nem proferir uma palavra ou escrever 
uma phrase que podesse mngoal-o. Passada a re
frega, volta á sua calma habitual. Não guarda m- 
scntimeutos,nem alimenta odios e vinganças.”

O senador José Bernardo foi sempre um esfor
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yado campeão de tudo que dizia respeito ít nossa 
historia e ao nosso progresso, fí foram esses os tí
tulos que o fizeram admittir em o nosso Instituto.

Mancei Dantas.



INToteis avulsas

PAE 1)0 CAMARAO

Rocha Pomlw, em «na importantíssima Histo
ria <lo lirazil—que ainda está publicando— citan
do á juig. 177 do 2o. vol. um trecho do P . Lonrcto 
Couto em que este se refere ao antigo Poti/ijuamá,

e tronco de uma nol>re familia de heroes.”
Assim se exprimindo, o grande historíadoi 

moderno reconhece implicitamente o Rio Grande 
do Norte como patria do Camarão', desde que o ve
lho PottfjmmAy a que se refere, era chefe dos 1\- 
tÍ4jnare% e aqui tinha a sua aldeia.

(Vide pags. 100 a 174 e 40.'! e seguintes do 
vol. III desta /l-rista, onde largamnnte nos occu- 
pámos deste chefe.)



Actas das Sessões do Instituto
Julho e Agosto de 1004

Acta da 44a. sessão ordinário, 
do Instituto Histórico e Géoyra- 
jdiioo do Rio Grande do Norte.

Presidência do E m . Sr. l)r. 
Vital.

Aos -5 «lias do mezde Julho de 1904, achando- 
se presentes na séde do Instituto, ao meio dia, os 
Srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, . 
Carvalho e Souza, José Correia, Vicente de Lemos,
I honiaz Landim, Lourival, João Baptista, Padre 
Valazans, Amoriru, Pinto de Abreu e Antonio 
Soares, altre-se a sessão.

Lida e approvada a acta de 26 de Junho, o 
sr. Io. secretario cotnrannica acharem-se sobre a 
mesa as seguintes

Ofertas : Do eonsocio Pereira Simões— Obras 
de João Francisco Lisboa, precedidas de uma noti. 
eia biogiaphica, pelo Dr. Antonio Ilenrhjues Leal.



4 vols., Maranhão, 1864 ;— Historia da Revolução 
Portugueza de 1820, 4 vols., Porto, 1886 Per
nambuco ao Ceará, 1 folli. de 330 pags., Recife, 
1885 ;— Divida e (rapino* par aguagos e propa
ganda no Brazil, por Leonardo S. Torrents, Rio de 
Janeiro, 1800  ̂'Trabalhadores Asiáticos,por Sal
vador de Mendonça, New-York, 1871*;— Biogra- 
phia de João do Pego Parvos, pelo Connnendador 
Antonio Joaquim de Mello, Recife, 1806;— Poder 
Autoritário, pelo Dr. (1. M. de Villanova Macha
do, Rio de Janeiro, l8?á ;— Ou precursores da Be- 
publica, no Brazil, por José Domingues Codeceira, 
Pernambuco, 1809;— Inscripções tm rochedo* do 
Brazil, por João C. Branner, B. S., traducçãode 
João Baptista Regueira CoBta, Recife, 1885;— Edu
cação cívica, por Mello Moraes Filho, Rio de Ja
neiro, 1800;— In formardes sobre o estado da in
dustria nacional, pela secção de industria fabril da 
sociedade auxiliadora da industria nacional, Rio de 
Janeiro, 1877;— A  guerra do Paraguag á luz do 
critério histórico e positivo, por R. Teixeira Men
des, Recife, 1800;— As finanças da regeneração, 
por Atfonso Celso, Rio de Janeiro, 1876;

Do consocio A. Tavares de Lyra :— Pecensea- 
mento do Distraio Federal, Dezembro de 1890; 
Tarifa das Alfândegas, revista de accôrdo com a 
lei n°. 359 de 80 de Dezembro de 1805 ;— Com/ni• 
ssão de estudos da nova Capital da I nião ;— Pt-



latorio espertai,apresentado por L. Cruls em 1893; 
—Estatística «Ias estradas de ferro da União, Rio, 
1898;— T\ e 2°, Relator 10$ da coinmissão encarre
gada pelo Governo relativos ás investigações do 
Professor Domingos Freire sobre a febre amarella, 
Riu, 1898 ;— Annexos ao relatorio e synopses dos 
trabalhos da Camara dos Deputados, nos annos de 
1893, 181)5 e 1898 ;

Do consoeio Luiz Fernandes : o n°. 34 da Re- 
vista do Instituto Arelieologico e Geograj)liico Per
nambucano, 1887 ;

Do consoeio Antonio Soares : Ícaro, poemeto 
consagrado á memória do aeronauta norte-rio-gran- 
dense Augusto Severo, por Angelina Vidal, 1902, 
Alcobaça ;— Apontamentos sobre a questão de li
mites entre o Ceará e o Rio Grande do Norte, pelo 
Deputado A. 'Lavares de Lyra e Desembargador 
Vicente S. Pereira de Lemos, 2 vols., 19o4, Natal;

Do consoeio Lins Caldas : o n°. 140 do Jor
nal do Conimtivio, de Marníos. de 12 de Junho de 
1 '.loi, em (pie se acha publicado um mnppa divi
dindo o Bra/.il em 4ü províncias;

Do auetor : A a  rcarão de Silcino <le Macedo, 
pelo I)r. Vicente Ferrer de B. W . Araújo, 1 í>04, 
Pernambuco ;

Das respectivas redacções : Tribuna, A
Republicas Gazeta do Commercio, desta Capital.

Proposto, em seguida, para socio eorrespon-
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dente do Instituto o l)r. Vicente Ferrer de Barros 
Wanderley e Araújo, na fórma dos Estatutos, ficou 
a proposta sobre a mesa para ser votada na sessão 
seguinte.

Entmndo-se ua ordem do dia, a requerimento 
do sr. Vicente de Lemos, ficou adiada para a s e 
gunda sessão ordinaria do proximo mez de Agos
to a discussão do parecer da commissão especial 
sobre o projecto de escudo d’aimas de Natal.

E,nada mais havendo a tratar,o sr. Presidente 
levantou a sessão.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares-

Acta da 45(,_ sessão ordinário 
do Indituto Hidormo e (feogra- 
phieodo Rio Grande do Xorte.

Presidência do Exm. Sr. Pr- 
Oh/nipio I 'ital.

Aos 17 dias do mez de Julho de 1ÍM>4, reuni
dos no logar e ã hora do costume os socios O.  ̂1 
tal, L. Fernandes, Pedro Soares, Carvalho e Souza- 
.J. Correia, V. de Lemos, Louríval, Valle Miranda. 
Amorim e Antonio Soares, abre-se a sessão.
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Lulii e npprovada a acfa da sessão anterior, o 
si'. Io. Secretario faz a leitura do seguinte expedi
ente :

Officiodo K xm. Sr. (iovernadordo Eatadoeon- 
' idandoo Instituto para assistir á solemnidadeda in- 
stnllação da 1 . sessão ordinaria da õ”. Legislatura 
<Io Congresso Estadual;—ollieiodoeonsocio dr. An- 
tonio Pereira Simões,acensando o reeebimentodoqoe 
lhe tora dirigido, por deliberação do Instituto, em 
2<ido pas8ado,e agradecendo ;—circular do (Jremio 
Rio-C randense do Norte, meado na Capital da Re
publica, communicando sua fundação e eleição de 
sua directoria; ollieiodol . Secretario da “ liiblio- 
tlieca Publica Pelotense” acciisando o recebimento 
dos d primeiros números da —e circular do
Dr, d. L. da Frota e \ asconcellos,do Recife, com- 
niunicando o proximo apparecimento da “ A Cul
tura Acadêmica,’ ' revista litt.ero «cientifica. Intei
rado, a archivar.

( >[f< r/as: Doconsocio Pereira Simões: Semlo 
fwuhre no .*50#.diado fallecimcntode José Bonifácio, 
celebrada no theatro “ Santa Isalrel, ’ Recife, 1887 ;
.—lliatovM Pofritt, o primeiro grifo do Republica 
no Brazil, pelo major Jose Domingues Codeeeira. 
18i>5b Recife;— lUrcionario (Jeojvaphiro < Jlixto- 
rico das campanhas do Fruguay e Paraguay, pelo 
Coronel João \’. Leite de Castro, Ia. parte,18b2 ; 
— Or/t/iii* Il<ptihlicdlUl*. por Fclieio Biiarque, Re-
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cite, 1 S‘J4 : — O llrazil, colonização e emii/raçao, 
por Artonio de Carvalho, ls76, Portugal;— Os 
listados /'uidos, esboço historico por Antonio da 
( ’. Pereira de Sotto Maior, 14!h2 a ls6f>, d vols., 
Lisboa, I s77 ;— A America Contemporânea, por 
Kmilio Jouveatix, 1 vol., Buenos Ayies, 1SS4;—  
.1 litteratura lirazileiru, nos tempos coloniaes, do 
século XV a<> começo do século XIX, por Eduardo 
Perié, 1 vol., Buenos Ayres, ISSÓ;— Discursos 
Parlamentares do eons. José Bonifácio, publicados 
por João Correia de Moraes, 1 vol., Kio, ISSO;

Do eonsoeio Carvalho e Souza : .1 reforma do 
ensino snptrior, no Império, pelo l)r. Tavares Bel- 
fort. 1 vol., Pernambuco ls78;— O ensino teehni- 
co no Bra~.il, porTanpiinio de Souza Filho, I vol., 
Kio, iss7 ;—-(/lese reações sobre a consulta da seeção 
dos negocios do Império relativa á irmandade do 
S.S. Sacramento da matriz de S. Antonio do Reci
fe, jH>r Jeronymo Martiniano Figneira de Mello, 
1 vol., Rio, lsTd ;— Memórias jnstijicaticas dos 
trabalhos de ipie foi o auetor encarregado á provín
cia de Matto <írosso, por Francisco Antonio Pimen
ta Bneuo, 1 vol., Rio, ISSO ■J )  Império do llra
zil na exposição universal de 1S.76 em Philadelpliia,
1 vol., Rio,ls7õ; -Jardim Infantil,relntorio apre- 
zentado ao Coverno pelo I)r. A. II. de Souza Ban
deira Filho, 1 vol., Rio, 1888;— .1 funifesto da 
confederação abolicionista do Rio de Janeiro, 1



vol., Rio, 188.‘1;— .1 popolaeão, território e repre
sentação nacional <lo IIrazil, porJ. 1’. Favilla Nu
nes. 1 vol., Rio, issi);- .1 provindo de S. Paulo, 
relutorio apresentado ao Presidente da mesma pro- 
vineia pela com missão central de estatistiea, 1 vol», 
S. Panlo, 1888;— Jíelatorio com que <- Sr. Yi- 
ee Presidente, l)r. Manoel ildefonso de Souza 
Lima, abriu a sessão extraordinária da Assembléa 
Legislativa do Piauby, 1 vol., Tlieiezina, 1882;—  
Jíelatorio apresentado á Assembléa Legislativa 
do Rio tírande do Norte, na sessão ordinária 
de 18(L‘i, pelo Pr. Olyntho José Meira, 1 vol.. 
Natal, 1807 ;— Jíelatorio apresentado á Assembléa 
Legislativa Prov incial do Rio Grande do Norte,em 
sessão extraordinária de lõde maio de 1870, pelo 
Dr. Silvino Klvidio Carneiro da Cunha, Pernambu
co, 187o;— Jíelatorio com <pie ao Exm. Sr. Dr. 
Jeronymo Cabral Raposo da ('amara, 4 ’. Yice- 
Presidente, passou a administração da Província do 
Rio (irande do Norte o Exm. Sr. Dr. Silvino EI— 
vidio Carneiro da Cunha, Macei»'», 1871;— llelato- 
c/ocomtpieo Exm.Sr. Dr. Del tino Augusto Ca
valcanti de Albuqueique abriu a '2 . sessão ordiná
ria da Assembléa Legislativa do Rio (íraude do 
Norte, em 1 ̂  de Outubro de 1871, Maceió, 1871 ;
-—Jíelatorio com que o Exm. Sr. Dr. Del ti no Au
gusto Cavalcanti de Albuquerque passou a admi
nistração do Rio Grande do Norte ao 4". Yice-Pre-



zidente, I)r. Jcronymo Cabral Raposo da Camara, 
Pernambuco, 1*72;— Ilelatorios com que o Prezi- 
dente da Província cio Rio (írandedo Norte, Kxm. 
.Sr. I)r. I lenriqne Pereira de Lueena, passou a ad- 
ntinistração ao 1 . \'ice-presidente, I)r. Francisco 
Clementino de Yasconcellos Chaves, em 17 de no
vembro de 1*72, e com que passou a mesma admi- 
nistiação ao 2°. Mee presidente*, Coronel Bonifácio 
Francisco Pinheiro da ('amara, cm lã de Janeiro 
de 1 s7.‘i, Rio, 1*7:1; lFJatorio com que installoii 
a Assembléa Legislativa Provincial do Rio Orando 
do Norte, em 1 1 de Junho de 1*7J, o 2o. Vice pre
sidente, Coronel Bonifácio F. Pinheiro da Camara, 
Rio, 1 *7 * ;— Fala com que o .Kxm. Sr. I)r. José 
Bernardo (íalvSo Alcoforado Junior abriu a 2. 
sessão da ‘20\ Legislatura da Assembléa do Rio 
(írandedo Norte, em 2d de Junho de 1*75. Rio, 
1*75 ;— Fala com que o Kxm. .Sr. Pr. Antouio dos 
Passos Miranda abriu a 1 , sessão da 21\ Legisla
tura da Assembléa Provincial do Rio (írandedo 
Norte, em 17 de Outubro de 187<>, Rio, 1*77;—  
Fala com que o Kxm. Sr. Dr. José Nicolau Tolen- 
t ino de Carvalho abriu a 2\ sessão da 21 *. Letrisla- 
t ura. da Assembléa Provincial do Rio (írandedo 
Norte, em lSde Outubro de 1*77, Pernambuco, 
1*77 ;— Relator to com que installou a Assembléa 
Legislativa do Rio (íraude do Norte, no dia 4 de 
Dezembro de 1*7*, o 1 . Vice- presidente, Kxm.



Sr. 1 »r. Manoel Januario Bezerra Monteaegro, Per
nambuco, 1S71> ;— JAda lida a Assembléa Legislati
va do Rio Grande do Norte pelo President • I )r. José 
Moreira Alves da Silva, em sessão extraordinária 
de lSMl, Natal, 1 hs<> ;

I)o eonsoeio Pinto de Abreu : Revista do In 
«tituto Aelieoiogico e Geographico Pernambucano, 
8°. anuo, tom 1°., n°. itst>7 ;

Do InstitutoGeographico e Ilistorico da Ba
lda: líomena/jem ao Padre Antonio Vieira, no bi
centenário de sua morte, pelo eous. João Xepomu- 
ceno 'Porres, 1 vol., 1S07.

Das respectivas redacções : Iievista do Insti
tuto Ilistorico o (ieographico Alagoano/ 0 Astro, 
periódico publicado no Ceará,D Repuíliva, Gazeta 
do Comaiercio e Seca to, desta cidade.

O Sr. Lemos declara <pie, constando-]lie que 
existiam ainda, tias immediações da cadeia publica, 
a columna de pedra do antigo pelourinho e uma 
chapa de Cerro com a ^corôa imperial, retirada da 
fachada daquelle edifício por oeeasião de ser pro
clamada a Republica Brazileira, com permissão do 
Kxm. Sr. Dr. Governador do Kstado, mandáia re
colher taes objectos a uma tias salas do Instituto 
para o sen futuro museu.

Inteirado o Instituto e passando-se á ordem 
tio diii, foi acceito socio correspondente, cm Per-



nanibuco. o Dr. \ icenteFerrer de líarros Wander- 
ley e A mujo.

L, nada mais havendo a tratar-se, levanta-se a 
sessão.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares.

A r / n  da 4(>'! Hestt&o ordinária 
do Instituto IIoito rico e ( íeot/rd* 
]>hico do Rio (Ironde do Norte.

Presi/lt-nçia do E.rut, Sr. Pr. 
Oh/mpio Vital.

Aos 7 dias do mez de Agosto de 1904, pre- 
Zentes ás 12 horas tia manhã e no logardo costu
me os socios O. Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soa
res, Carvalho e Souza, José Correia, Y. de Lemos. 
'1'. Landim, Amorim e Autonio Soares, abre-se a 
sessão.

Lida eapprovada a acta da sessão anterior, o 
sr. 1°. secretario accusa o seguinte

Expediente: Carta da Hibliotheca do Congres
so de Washington, de 24 de Fevereiro, pedindo in
formações referentes a este Instituto, de accôrdo 
com o questionário que aueompanhava, para o **.Ma-



nual de Sociedades e Instituições SabiasApie está 
preparando a instituição denominada de Carnegie. 
Mandou-se srtisfazer.— “Primeiio Boletim” dos 
trabalhos preparatórios da 3 . reunião do Congres
so Scientifieo Latino Americano, acompanhado do 
“Questionário G e r a l A ’ bibliotheea.—OtHciodo 
“Club Litterario 13 de Maio,” de Pau dos Ferros, 
eoramunieando a posse de sua nova directoria. In
teirado.— Idem do socio correspondente, de Per
nambuco, I)r. Vicente Ferrer de Barros Wander- 
ley e Araújo, agradecendo sua admissã* no Insti
tuto. A archivar-se.— Idem do consocio I)r. Antô
nio Pereira Simões, otferecendo ao Instituto diver
sas obras. Inteirado.

Estavam sobre a mesa e são recebidas com es
pecial agrado as seguintes

Ojfertm : Do socio Pereira Simões:— J. foni- 
toria secreta dos padres da Companhia de Jesus, 
pelo Padre Cláudio Arpiarirei:— Do Chefe da K- 
i/reja e da sua acção social, pastoral por I ). João 
Esberai-d ;— . i mulher, a família e a civilização, 
por Joai]uim Guermosda Silva Mello;— Cholera- 
Morbus, judo Dr. Cosme de Sã Pereira;— lustra- 
<‘ção publica, por João Barbalho 1’cliôaCavalcanti;
-—Dicrionano topor/raphico, estatístico e hàstorico 
da província de Pernambuco, por Manuel da Costa 
Uonorato;— Xect-ssidades da Lavoura, pelo Dr. 
Bernnrdino Campos;— “Eleições liberaes e eleições



conservadoras’1, poi Jnquiin Nabueo ;— * -1ns- 
tiucção pastoral sobre a maçonaria”, pelo Bispo do 
Pará ;— ‘ ‘Considerações geraes sobre a emancipa
ção dos escravos no Império do BrjUíil,”por Peixoto 
d(‘ Britto “ Pela Republica,contra a Monarchia”.
conferências por Silva Jardim; — “ A estrada de 
ferro de Maná e o Visconde de Mamí” ;—* ‘Viagens 
ao Brazil”, por Korter ;

DoCousocio Tavares de Lyra :—“ Relatorio 
da commissão exploradora do Planalto eentral do 
Brazil” ;- P*Atlas dos itim rai ios. perfis longitude 
naes e. da zona demarcada” ;—“ Xotas para a his
toriado Ceará”,pelo I)r. (í.Studart; — “‘Mensagem" 
iida perante o Congresso Legislativo deste Estado 
]>or oecasião de installar-se a 1 sessfto ordinai ia 
da quinta legislatura;

l)o cousocio Olympio Vital :—“Estrada de 
ferro de Mossord” ;—“ Exposição Eniversal de S. 
Luiz”, por Matheus A. de Oliveira e J. M. Perei- 
Paelieeo ;■— “ A maçonaria e o proletariado, ]>or Br 
lizai io Pernambuco;

Do eonsocio V. de Lemos:—“ Iinmigração’ . 
Província de Pernambuco;

Do eonsocio Pedro Soares:—Números eape- 
ciaes do “ Brado Conservador” e “ Pince uez”, pu
blicados uh cidade do Assú, em homenagem á lei 
de 18 de maio de 1K8.N ;—tres números da “ IV 
tria”, orgam do partido catholico, publicado em



Natal: — “Polyanthéa” a Carlos Gomes ; o primeiro 
numero rio “Norte rio-grandense” ;— “Mensagens” 
dirigidas ao Congresso Legislativo tio Rio Grande 
do Norte polo Ilr. Pedro Velbo de Albuquerque 
Maranhão, por occasião de nbrirem-S6 as sessões 
extraordinárias da 2". Legislatura em dl de Janei
ro e l i de Julho de 18!>ã ;— “Mensagem” dirigida 
pelo Governador Joaquim Ferreira Chaves ao Con
gresso Legislativo do Estado do Rio Grande do 
Norte, ao abrir-se a I . sessão ordinaria da .'P. Le
gislatura, em 14 de Julho de I st»s ; “Mensagem” 
dirigida judo mesmo Governador no Congresso 
■Legislativo, ao abrir-se a 2\ sessão ordinaria da 
d\ Legislatura, em 14 de Julho de USiH) ;— “ De
cretos do Governo do Estado, de 7 de Dezembro 
de Isso a de Dezembro do lHÒã ;— “Guia juati- 
eo” j»arao oflieial da Guarda Naeional;— “Ques
tão 1’hison”, judo Dr. Oliveira Santos;— “Atten- 
tado de f» tle Novembro”, relatorio do di. Vicente 
Neiva ;— Attentado de f> de Novembro, artigos ;—  
Cumjnomisso da Irmandade da Sancta Casa de Mi
sericórdia do Recife;

Do acadêmico João Gualberto Machado Tino- 
co :— “ Historia do Brazil jror Southey, 4 vols.;

Do acadêmico Moysés Soares de Araújo :—  
n . s:i a S7 do jornal “A  Cidade”, jmblicado no 
Assii ;

Da Secretaria do Governo Mensagem lida



perante o Congresso L igislativo na abertura, da IN 
sessão ordinária da õ\ Legislatura, pelo Dr. Au
gusto Tavares de Lyra ;

í)a respectiva directoria :— ‘ ‘Estatutos” do 
Gr» mio Rio-grandense do Norte, fundado na Ca
pital Federal ;

Das respectivas redacções:—“Escola medica” , 
orgam dos estudantes de medicina do Rio de Ja
neiro ;—“Revista” do Grêmio Litterario e ‘ ‘O 
Gladiador”, da Rahia;—“O Tejuco”, orgam litte- 
rario. de Minas Geraes ; “ Oásis”, “ A Republica” , 
“ O Século” o “Gazeta do Conimercio” , desta Ca
pital.

() Sr. Vicente de Lemos offerece uma copia 
do edital de José Ignacio Borges, de 10 de Julho 
de 1S17, para ser addieionada a memória escripta 
pelo mesmo Borges, já existente na bibliotheca do 
Instituto.

For indicação do mesmo «ousoeio, o sr. Piesi- 
donte nomeia uma commissão composta dos Srs. 
Vicente de Iremos, Luiz Fernandes e Pedro Soares 
para daras bôas vindas aos i Ilustres confrades d rs. 
Pedro Velho e Pereira Reis, esperados do sul da 
Republica.

E, nada mais havendo a tratar se, o sr. Pre
sidente levantou a sessão, dando para ordem do 
dia da seguinte, de aeeôrdo com a deliberação an
teriormente tomada, a discussão do parecer da com-



m issão  especial sobre  o brasão  d 'artnas de  N a ta l.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares-

. 1 cia <I<t 4 7(} sessão ordinário 
do Instituto lUstorieo e Geor/ra- 
phivodo ll io  Grande do i\orte.

Presidência do Exm. Sr. Pr. 
Oh/mpio Vital.

A ’ 12 horas da manlià de 21 de Agosto de 
11*04, presentes na séde do Instituto os srs, Olym- 
]>io Vital. Luiz Fernandes, Pedro Soares, Carvalho 
e Souza, .1. Correia, Y. de Lemos, T. Landim, 
Yalle Miranda, Lourival, Pinto de Abreu, João 
Raptista, AntonioSoares, Padre ( alaxans, Amorim,
M. II emeterio e Ilonorio Carrilho, abre-se a ses
são, sendo lida e a}>provada a acta da sessão ante
rior.

Expediente: Cm folheto intitulado “Noticia 
Ceral do H° Congresso internacional geographico. 
de W ashington. A bibliotheca.

Offertas; Do conspeio Tavaivs de Lyra:—  
‘ ‘Relatórios” apresentados ao Presidente da Repu
blica dos listados 1’nidos do Rinzil pelos ministros
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da Industria e Obras publicas, da Maiinha, du 
Guerra, da Fazenda, das Relações Exteriores e da 
Justiça e Negoeios Interiores, correspondentes aos 
annos de lS‘J4, 1895, 1896, 1899, 190U e 1901 ;
— ‘ •Exposição” da proposta da receita e despesa 

do exercieio de 19(11, ,apresentada ao Presidente 
da Republica pelo ministro da Fazenda, Joaquim 
Murtinho, em 1900 ;

Dooonsocio Ilonorio Carrilho :— “ Mensagem” 
do Presidente da Republica, dr Prudente José de 
Moraes I>nrms, passando o governo do Paiz ao dr. 
Manoel Ferraz de Campos Salles, em lõ de No 
vembro de 1898;— ‘‘O governo municipal da cida
de do Rio de Janeiro, relação nominal d os juizes de 
tora, vereadores e procuradores <|ite serviram no 
antigo Senado da Camara, de 1791 a 1829, e ve
readores de 1880 a 1889, e intendentes de 1889 rt 
189(5;— “Discurso” proferido pelo intendente mu
nicipal capitão Américo de Albuquerque na sessão 
solemne em homenagem a Esquadra Chilena, o 
Commemoração de Tira dentes ;— ‘‘Partido Repu
blicano” do Rio Grande do Norte, neta da reunião 
de i!7 de Janeiro de 1889 e bases da lei organica do 
mesmo partido/—‘‘Resposta” a uma carta da moci
dade acadêmica do Recife, pelo dr. José Joaquim 
Seabra, em 189ó ;— “ Relatório” do Institutoda 
Ordem dos Advogados Rrazileiros, no anuo de 
1890, pelo 1 . Secretario dr. Sá Vianna ;— “ Pare



eer” do mesmo Instituto sobre o projecto do Codi- 
go jv nal, em discussão mi Camara;— “ Actii da 
sessão” da instnllação da Assistência judiciaria, em 
181>7 ;

1 )ocousocio Pedro Soares :— “Relatório” apre
sentado ú Asssmbléa Legislativa do Rio Grande do 
Norte pelo Presidente, Dr. Luiz Iíarbosa da Silva, 
em sessão de 1 SNli, e o com que o mesmo Presiden
te- passou a administração da província ao Vice- 
Presidente, Coronel Antonio Bazilio Ribeiro Dan 
tas, em %2Í> do Abril de 1 Si»7 ; “ Annaes” da As- 
sembléa Provincial, em 1S84 ;— “ Relatorio” do 
serviço dos Correios da Republica, em 18U(>, pelo 
dr, Emygdio Adolplio Victorio da Costa :— “Col- 
leeçSo” das Circulares do Thesouro Estadual, de 
I8Sõa lsil" ;— “Razões li uaes” aptesentadas ao J uí
zo Seccional pelo Dr. Manuel Cavalcante Ferreira 
de Mello na questão das reformas do generaes, em 
ISO') ;— “O resgate do papel moeda” eas reformas 
bancaria, “orçamentaria” e monetaria, por Alexan
dre de (ides ;—-“Impressões de uma viagem”, pelo 
dr. Luiz Carlos Lins Wanderley ;— “Estatutos” da 
Companhia Libro-typographien;— “Tarifas” para 
o transporte de passageiros e mercadorias pela es
trada de ferro Natal a Nova Cruz;

Das respectivas redacções : “Phanal”, da ci
dade de Jaboatão, em Pernambuco ;— “Cidade”, 
da cidade do Assíí,neste Estado;— “A Republica”,



“O Século" eu “Gazetado Cmr.mercio1' desta Ca- 
1 >i tal.

Propostos para socio effectivoo dr. Heliodo- 
ro Fernandes Barros, e para correspondentes os 
d rs. José Vieira Fazenda e João Lindolpho Ca- 
mame P . Francisco de Assis de Albuquerque, 
fica a proposta sobre a mesa para ser votada na 
sessão seguinte.

O sr. Thesoureiro apresentou e mandou-se ar- 
chi varo balancete da receita e despesa do primeiro, 
trimestre do corrente mino social.

Era seguida, foi approvada uma indicarão do
sr. Lemos no sentido de se otticiar ao Governador

*

do Estado da Balda e ao Presidente do Instituto 
(ieograpldco e Ilistoricodo mesmo Estado, pedin
do-lhes a remessa de copias authentieas de todos os 
documentos, existentes na secretaria do Governo e 
no archivo daqnelle Instituto, referentes ao pro
cesso e e.\ecu<;ão do martyr Norte rio-grandense 
Frei Miguelinho. e outras quasquer que se relaci
onem com a historia do Rio Giande do Norte.

Depois, foi lido e ficou sobre a mesa, para ser 
opportunamente discutido, o parecerda commissão 
especial ei carregada de verificar a datada institu
ição do governo revolucionário de André de Albu
querque, em 1817.

Passando-se á “ordem do dia", o sr- Lemos 
iniciou a discussão do parecer da commissão espe-
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ciai sobre o projecto de escudo (Parmas de Natal, 
manifestando-se contra o parecer e a favor do voto 
vencido do sr. Carvalho e Souza. O Sr. Landim pede 
a palavra e, na qualidade de relator, sustenta o 
parecer, que é, em seguida, combatido pelo sr. 
Luiz Fernandes, que defende o voto vencido. En
cerrada a discussão e posto a votos, é regeitado o 
parecer e approvado, de accôrdo com o voto do sr. 
Carvalho e Souza, o projecto alludido, offerecido 
pelo consocio Alfredo de Carvalho. Em vista <1 o 
que, o sr. Presidente declarou que o Instituto ia 
dirigir-se, por ntficio, á Intendencia desta Capital, 
convidando a examinar o projecto, que acabava 
de ser considerado em condições de ser por ella 
adoptado.

<) mesmo sr, Presidente, considerando a con
veniência de se discutir e votar logo o parecer refe
rente á instituição do governo republicano de An
dré de Albuquerque, designou o dia 25 do corren
te para. em sessão extraordinária, deliberar-se so
bre o assnmpto.

E, nada mais havendo a tratar-se, levantou a 
sessão.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares.



A cia da 4 7"; .smão ext mordí ■ 
na ri a do Instituto Ilidorim e Gco- 
•jmphico do Rio Grande do Xorte.

PresulenciadoKxm. Sr. Pr. 
(Hytnpio ( ital.

Aos 2ó dias d<> mez do Agosto do anno de 
ll>04. nesta cidade do Natal, no lugai o a hora do 
costume, presentes os srs. O. \'ital, Luiz Fernandes, 
J. Lourival, Carvalho o Souza, .1. Correia, V. de 
Lemos, João Baptista, Luiz Einygdioe Vallo Miram 
da, foi aborta a sessão, occupnndo o sr. Lourival, a 
convite do sr. Presidente, a cadeira de 2". Secreta
rio, na ausência do effeetivo e supplentes.

A 1>1 >rovada a acta da sessão antecedente,entra 
em discussão o parecer da commissão especial so
bre a datada instituição do governo republicano de 
André de Albuquerque na então capitania do Rio 
(•frande do Norte, em 1S1 7, parecer que termina 
pelas seguintes palavras :“Em face do exposto,per
manecendo a dúvida sobre a verdadeiradatadainau- 
guração do govet norevolucionario, pensamos que se 
de ve officiar ao Congresso do Estado para que sc dig
ne de corrigir o erro histórico (*) e firmar o dia

*) I)o Dec. n\ 47, de lid e  Agosto de 1890, consagrando O dia 
19 de Março a eoinmemoraçSo do governo de André de Albu
querque.



-') de Março, i[iic marca preeisamente i> triumpho 
da revolução democratiea no Rio (fraude do Norte 
no anuo de INI 7”. O sr. Carvalho e Souza pede a 
palavra e justifica a seguinte emenda: “ Caso se 
oflieieao Congresso Legislativo do Estado, diga-se* 
que o dia %J~i de Março foi o do inicio do movimen
to reviducionariode IN] 7 no Rio (fraude do Norte, 
e não o de sen triumpho, quando só a ÍÍN de Mar
ço chegou á Capital o chefe do movimento, consti
tuindo-se depois o respectivo governo.” Contra 
esta emenda pronunciaram-se os srs. Vicente de 
Lemos e Luiz Fernandes, falando ainda em apoio 
do parecer o sr. João Raptista. l*<>r fim, o sr. Pre
sidente olFerece uma simples emenda á conclusão 
do parãeere, ninguém mais pedindo a palavra, en
cerra-se a discussão e, posto a votos, é approvado 
o mesmo parecer com a emenda do Presidente c re- 
geitada a emenda do sr. Carvalho e Souza. Em vis
ta do que resolveu o Instituto dirigir-se por meio 
de representação ao Congresso Legislativo do Es
tado solicitando a corroeção do erro liistorico (pie 
dera Jogar ã decretação do feriado de 1‘Jde Março.


